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Resumo: 
 
A Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração (SPOA), 
CNPJ nº. 00.394.460/0212-20, é uma entidade integrante da Administração 
Pública Federal Direta, integra a estrutura da Secretaria-Executiva, órgão 
singular do Ministério da Fazenda. Tem sede na Esplanada dos Ministérios, 
Bloco "P", Anexo "A", 4º. Andar, Telefone (61) 3412-3806 – CEP 70048-
900 - Brasília/DF. 
Seu endereço na internet é http://www.fazenda.gov.br/spoa/. Sua missão – 
Prover soluções administrativas para os Órgãos do Ministério da Fazenda, 
parceiros, unidades da Administração Pública e cidadão-usuário, 
contribuindo para a melhoria contínua do Serviço Público – foi definida no 
contexto de seu Planejamento Estratégico 2007-2009.  
No SIAFI, a SPOA está registrada sob UJ 170013 SPOA/SE-MF (titular do 
relatório); UJ 170006 COGRH/SPOA/SE-MF 00.394.460/0185-12 
(abrangida); e UJ 170016 COGRL/SPOA/SE-MF 00.394.460/0439-75 
(abrangida).  
Instituída em 1999, a partir da fusão da Subsecretaria de Assuntos 
Administrativos (SAA) com a Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 
(SPO), teve sua institucionalização ratificada no contexto do Decreto nº. 
6.661, de 25 de novembro de 2008, que aprova a Estrutura Regimental e o 
Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções 
Gratificadas do Ministério da Fazenda. Suas atribuições estão descritas no 
regimento interno da Secretaria-Executiva do Ministério da Fazenda, 
aprovado pela Portaria MF nº. 290, de 26 de setembro de 2004, ainda em 
vigor. 
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SOBRE O PROCESSO DE ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO DE GESTÃO 
2008 

 
Este relatório foi elaborado em consonância com as disposições 

normativas exaradas pelos órgãos de controle – Tribunal de Contas da União 
(TCU) e Controladoria-Geral da União (CGU) –, em especial:  

 
• Instrução Normativa TCU nº. 57, de 27 de agosto de 2008, que estabelece 

normas de organização e apresentação dos relatórios de gestão e dos 
processos de contas da administração pública federal; 

• Decisão Normativa TCU nº. 93, de 03 de dezembro de 2008, que define, 
para 2009, as unidades jurisdicionadas cujos responsáveis devem 
apresentar relatório de gestão referente ao exercício de 2008, 
especificando a forma e os prazos de sua apresentação e o seu conteúdo, 
nos termos do artigo 3º da Instrução Normativa TCU nº. 57/2008;  

• Decisão Normativa TCU nº. 96, de 04 de março de 2009, que altera e 
acresce conjunto de itens constantes dos Anexos I, II e III da Decisão 
Normativa TCU nº. 93/2008;  

• Portaria CGU nº. 2238, de 19 de dezembro de 2008, que traz a norma de 
execução destinada a orientar tecnicamente os órgãos e entidades sujeitos 
ao Controle Interno do Poder Executivo Federal; e 

• Ofício-Circular nº. 001/2009 – SECEX-2 TCU, de 20 de março de 2009, 
que define os preparativos para o envio do relatório de gestão. 

 
Sendo a Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 

(SPOA) órgão sujeito ao Controle Interno do Poder Executivo Federal, 
concentrou-se na observação da Portaria CGU nº. 2238 de 2008, notadamente 
ao Modelo de Relatório de Gestão, contido no Anexo V do normativo.  

 
A partir da necessidade de cumprimento dos pressupostos da Portaria 

CGU nº. 2238 de 2008, o trabalho adotou formatação, visando torná-lo mais 
interessante e didático ao leitor, a partir da estruturação do conteúdo em dois 
módulos: 

 
I – Perfil Organizacional: Introdução; Responsabilidades 
Institucionais; Organograma; Força de Trabalho; Identificação; 
Pressupostos Básicos da Estratégia de Atuação; Principais 
Realizações em 2008; Conclusão. 
 
II – Relatório de Gestão sob o Prisma do Anexo V da Portaria CGU 
nº. 2238, de 2008 
 
III – Glossário  
 
IV – Anexos 

 
Em seqüência o Sumário apresenta o detalhamento do conteúdo do 

Relatório de Gestão SPOA 2008. 
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Perfil Organizacional
SPOA

Introdução 

O presente trabalho trata do processo de elaboração do Relatório de 
Gestão da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração (SPOA), 
referente ao exercício 2008. 

 
Ao leitor será possível perceber que o período de realização foi 

bastante profícuo em termos de mudança, repetindo, num patamar mais elevado, o 
desempenho que vem sendo perseguido desde 2006. 

 
O ano de 2006 foi o momento de pensar a estratégia de atuação, que 

culminou na elaboração do Planejamento Estratégico SPOA 2007-2009, fruto de 
uma construção participativa, baseado em metodologia do Balanced Scorecard. 

 
Tendo como foco o pleno atendimento a unidades e cidadãos – 

usuários dos serviços que lhes presta a Subsecretaria –, em 2007, primeiro ano de 
execução da nova estratégia de atuação, foi um período especial de mobilização, 
disseminação e aprendizado especialmente para os órgãos que compõem a 
estrutura da Subsecretaria. 

 
Inúmeras foram as medidas implementadas, buscando empreender 

uma nova personalidade para o Órgão, materializadas na forma dos pressupostos 
básicos contidos no mencionado Planejamento. 

 
Para expressar esse esforço, o relatório apresenta as principais ações 

realizadas pela SPOA – Programa Nacional de Gestão Pública e 
Desburocratização (GESPÚBLICA); Planejamento Estratégico; e Implantação de 
Modelo de Gestão por Competências –, com vistas ao pleno atendimento de 
demandas de cidadãos e unidades usuárias dos serviços que lhes são prestados 
direta ou indiretamente pela Subsecretaria. 

 
Algo que pode ser tomado como conclusão comum aos debates 

ocorridos é que os avanços que vêm sendo alcançados na área administrativa são 
reflexos da participação efetiva de gestores e funcionários. 

 
Contudo, o balanço das atividades realizadas nesses quase três anos, 

permite afirmar que ainda há muitos desafios a serem superados. A novidade fica 
por conta da crescente percepção da relevância estratégica que a área 
administrativa tem para que os órgãos fazendários desempenhem 
satisfatoriamente suas atividades finalísticas. 

 
Ao concluir o presente relatório, a SPOA presta contas do trabalho 

realizado, com a convicção de que está cumprindo fielmente a missão que lhe foi 
confiada. 

LAERTE DORNELES MELIGA 
Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração 
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Perfil Organizacional
SPOA

Responsabilidades Institucionais 
 
 

A Subsecretaria de Planejamento, 
Orçamento e Administração (SPOA), como órgão 
de assistência direta e imediata à Secretaria-
Executiva, desempenhou durante o exercício de 
2008 todas as atribuições que lhe foram 
regimentalmente impostas pelo Decreto nº. 6.661, 
de 25 de novembro de 2008, que aprova a 
Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo 
dos Cargos em Comissão e das Funções 
Gratificadas do Ministério da Fazenda.  
 

Suas competências estão descritas no 
regimento interno da Secretaria-Executiva do 
Ministério da Fazenda, aprovado pela Portaria MF 
nº. 290, de 26 de setembro de 2004, ainda em 
vigor, em especial na forma do Artigo 19, do 
Anexo I, a saber: 
 
Art. 19. À Subsecretaria de Planejamento, 
Orçamento e Administração compete: 
 
I - administrar, planejar, coordenar e 
supervisionar a execução das atividades de 
organização e modernização administrativa, bem 
como as relacionadas com os sistemas federais de 
planejamento e de orçamento, de administração 
financeira, de contabilidade, de administração 
dos recursos de informação e informática, de 
recursos humanos, de serviços gerais e de 
documentação e arquivos, no âmbito do 
Ministério; 
 
II - coordenar e supervisionar a execução das 
atividades de organização e modernização 
administrativa, bem como as relacionadas com os 
sistemas citados no inciso I, no âmbito das 
entidades vinculadas do Ministério; 
 
III - promover a articulação com os órgãos 
responsáveis pela coordenação central das 
atividades de organização e modernização 
administrativa e dos sistemas federais referidos 
no inciso I deste artigo e informar e orientar os 
órgãos do Ministério e entidades vinculadas 
quanto ao cumprimento das normas 
administrativas estabelecidas; 
 

IV - coordenar a elaboração e a consolidação dos 
planos e programas das atividades finalísticas do 
Ministério e entidades vinculadas, e submetê-los à 
decisão superior; 
 
V - examinar e manifestar-se sobre os regimentos 
internos dos órgãos do Ministério, bem como das 
estruturas ou estatutos das entidades vinculadas, 
exceto as empresas públicas e sociedades de 
economia mista; 
 
VI - desenvolver as atividades de execução 
orçamentária, financeira e contábil, no âmbito do 
Ministério; 
 
VII - realizar tomadas de contas dos ordenadores 
de despesa e demais responsáveis por bens e 
valores públicos e de todo aquele que der causa a 
perda, extravio ou outra irregularidade que 
resulte em dano ao erário; e 
 
VIII - supervisionar, coordenar e orientar as 
Gerências Regionais de Administração do 
Ministério. 
 
 

Para a consecução dessas competências, a 
SPOA contou, internamente, não só com a efetiva 
atuação das Coordenações-Gerais de 
Planejamento e Projetos Organizacionais, de 
Orçamento, Finanças e Análise Contábil, de 
Recursos Humanos, de Tecnologia da Informação, 
de Recursos Logísticos, como também com os 
serviços de Corregedoria e Ouvidoria, e da infra-
estrutura dos Serviços de Apoio Administrativo, 
de Apoio Operacional e de Suporte Tecnológico. 
 

Nesse contexto, e como área-meio de 
interface entre as diversas Unidades Fazendárias, 
atuou e contribuiu de forma bastante significativa 
e pontual na execução de rotinas relacionadas às 
seguintes áreas:  
 
o Gestão de Pessoas;  
o Orçamento, Finanças e Contabilidade; 
o Planejamento e Projetos Organizacionais;  
o Recursos Logísticos; e  
o Tecnologia da Informação. 
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Força de Trabalho 
 
 

A força de trabalho que impulsiona as 
atividades da Subsecretaria está assim distribuída: 

Quatro de Pessoal 

926 905
774

253 278 272

2006 2007 2008

Pessoal envolvido em ações finalísticas da unidade
Pessoal envolvido em ações de suporte da unidade

 
 
Os gastos com a força de trabalho em 

2008 representaram: 
 

Descrição: 2008 

  Qtde Despesa 
Pessoal envolvido em 
ações finalísticas da 
unidade (º) 

774 17.906.223,25 

Pessoal envolvido em 
ações de suporte da 
unidade (ºº) 

272 3.650.457,40 

 
Total Geral 
 

1.046 21.556.680,65 

Fonte: Sistema SIAPE 
 

Referidos gastos, quando confrontados 
expressam percentualmente: 
 

Percentual de Gastos

83%17%

Pessoal envolvido em ações finalísticas da unidade (º)

Pessoal envolvido em ações de suporte da unidade (ºº)

 
 

Identificação 
 
 
A Subsecretaria de Planejamento, 

Orçamento e Administração (SPOA), CNPJ nº. 
00.394.460/0212-20, é uma entidade integrante da 
Administração Pública Federal Direta, integra a 
estrutura da Secretaria-Executiva, órgão singular 
do Ministério da Fazenda. Tem sede na Esplanada 
dos Ministérios, Bloco "P", Anexo "A", 4º. Andar, 
Telefone (61) 3412-3806 – CEP 70048-900 - 
Brasília/DF. Seu endereço na internet é 
http://www.fazenda.gov.br/spoa/. Sua missão – 
Prover soluções administrativas para os Órgãos do 
Ministério da Fazenda, parceiros, unidades da 
Administração Pública e cidadão-usuário, 
contribuindo para a melhoria contínua do Serviço 
Público – foi definida no contexto de seu 
Planejamento Estratégico 2007-2009.  
 

No SIAFI, a SPOA está registrada sob UJ 
170013 SPOA/SE-MF (titular do relatório); UJ 
170006 COGRH/SPOA/SE-MF 00.394.460/0185-
12 (abrangida); e UJ 170016 COGRL/SPOA/SE-
MF 00.394.460/0439-75 (abrangida).  
 

Instituída em 1999, a partir da fusão da 
Subsecretaria de Assuntos Administrativos (SAA) 
com a Subsecretaria de Planejamento e 
Orçamento (SPO), teve sua institucionalização 
ratificada no contexto do Decreto nº. 6.661, de 25 
de novembro de 2008, que aprova a Estrutura 
Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos 
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em Comissão e das Funções Gratificadas do 
Ministério da Fazenda. Suas atribuições estão 
descritas no regimento interno da Secretaria-
Executiva do Ministério da Fazenda, aprovado 
pela Portaria MF nº. 290, de 26 de setembro de 
2004, ainda em vigor. 
 

No período compreendido entre 20 de 
dezembro de 2007 e 04 de agosto de 2008, 
vigorou o Decreto nº. 6.313, de 19 de dezembro 
de 2007, publicado no Diário Oficial da União de 
20 de dezembro de 2007, que aprovou a nova 
Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo 
dos Cargos em Comissão e das Funções 
Gratificadas do Ministério da Fazenda e, também, 
as competências da Subsecretaria de 
Planejamento, Orçamento e Administração 
(SPOA), conforme estabelecidas no Art. 6o do 
referido Decreto. 
 

O Decreto nº. 6.313, de 19 de dezembro 
de 2007, foi revogado pelo Decreto no. 6.531, de 
04 de agosto de 2008, publicado no Diário Oficial 
da União de 05 de agosto de 2008, que aprovou a 
nova Estrutura Regimental e o Quadro 
Demonstrativo dos Cargos e das Funções 
Gratificadas do Ministério da Fazenda e, também, 
as competências desta Subsecretaria de 
Planejamento, Orçamento e Administração 
(SPOA), conforme estabelecido no Art. 6o do 
referido Decreto. 
 

O Anexo II do Decreto no. 6.531, de 05 
de agosto de 2008, foi alterado pelo Decreto nº. 
6.610, de 22 de outubro de 2008, publicado no 
Diário Oficial da União de 23 de outubro de 2008. 
 

O Decreto nº. 6.313, de 19 de dezembro 
de 2007, com a alteração disposta no Decreto nº. 
6.610, de 22 de outubro de 2008, vigorou no 
período compreendido entre 20 de dezembro de 
2007 a 25 de novembro de 2008. 
 

A partir de 26 de novembro de 2008, foi 
editado o Decreto nº. 6.661, de 25 de novembro 
de 2008, publicado na Seção 1 do Diário Oficial 
da União de 26 de novembro de 2008, que 
aprovou a nova Estrutura Regimental e o Quadro 
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das 
Funções Gratificadas do Ministério da Fazenda, 

bem como as competências da Subsecretaria de 
Planejamento, Orçamento e Administração 
(SPOA), conforme estabelecidas no Art. 6o do 
referido Decreto. 
 
Código da UJ titular do relatório:  
 
170013 - SPOA/SE-MF 
 
Códigos das UJ abrangidas: 
 
CÓDIGO UJ CNPJ 
170006 COGRH 00.394.460/0185-12 
170013 SPOA 00.394.460/0212-20 
170016 COGRL 00.394.460/0439-75 

 
Situação da unidade quanto ao funcionamento:  
 
Em funcionamento 
 
Função de governo predominante:  
 
Administração 
 
Tipo de atividade:  
 
Administração-Geral da Unidade. 
 
Unidades gestoras utilizadas no SIAFI: 
 
Nome Código 
SPOA-Tesouro 170013/00001 
SPOA-FUNDAF 171013/00001 
SPOA-FUNTREDE 172013/00001 
COGRH-Tesouro 170006/00001 
COGRH-FUNDAF 171006/00001 
COGRL-Tesouro 170016/00001 
COGRL-FUNDAF 171016/00001 
COGRL-FUNTREDE 172016/00001 
 
Público-Alvo da SPOA: 
 

A SPOA tem por escopo de atuação 
atender a todos os órgãos do Ministério da 
Fazenda, sejam eles Órgãos Singulares; Órgãos 
Colegiados; ou Entidades Vinculadas. É também 
atribuição: atender a alguns órgãos externos: 
Fundo Constitucional do DF; Controladoria-Geral 
da União da PR nos Estados; e Gerência Regional 
do Patrimônio da União do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão nos Estados. 
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Pressupostos Básicos da Estratégia de Atuação 
 
 

O modelo de gestão pública orientada 
para resultados, evolução do modelo burocrático 
para o gerencial, vem impulsionando, fortemente, 
o crescimento técnico e o emprego de ferramentas 
de mensuração por objetivos, metas e resultados. 
 

Foi diante desse cenário que a SPOA 
decidiu em 2006 empreender um processo de 
Planejamento Estratégico que está sendo 
conduzido com ampla participação dos servidores 
e dirigentes, seguindo os princípios da 
transparência e da participação.  
 

Em decorrência desse processo, que está 
em fase final de elaboração, foram definidos os 
pressupostos básicos que sustentam a estratégia de 
atuação, notadamente, missão, visão, valores, 
objetivos estratégicos, fatores críticos ao sucesso 
da organização, indicadores e metas, com vigência 
para o período de 2007 a 2009. 
 

Missão1 SPOA: 
 

Prover soluções administrativas para os Órgãos 
do Ministério da Fazenda, parceiros, unidades da 

Administração Pública e cidadão-usuário, 
contribuindo para a melhoria contínua do Serviço 

Público. 
 

Visão2 SPOA: 
 

Ser referência como unidade de excelência em 
gestão no âmbito da Administração Pública 

Federal até 2009. 
 

Valores3 SPOA: 
 

Legalidade, impessoalidade, ética (moralidade), 
transparência (publicidade), eficiência, eficácia, 

economicidade, espírito de equipe, 
empreendedorismo, superação de desafios e 

valorização dos servidores. 

                                                 
1 Missão: Razão de ser de uma organização. Finalidade precípua e 
permanente que a identifica. 
2 Visão: Estabelece o que a organização pública ou privada quer ser 
no futuro. É o que ela sonha para si mesma. 
3 Valores: Padrões éticos que norteiam a vida cotidiana da 
organização e a de seus integrantes. 

Objetivos Estratégicos4 SPOA: 
 

i. Aumentar expressivamente a satisfação de 
unidades usuárias;  

ii. Aumentar expressivamente o desempenho dos 
processos;  

iii. Adequar a força de trabalho da SPOA;  
iv. Promover expressivamente o bem-estar, a 

satisfação e a motivação dos servidores;  
v. Otimizar a utilização de recursos. 

 
 

Feitas as adaptações no modelo, face às 
especificidades existentes no serviço público, 
partiu-se para uma visão integrada dos processos 
internos, centrando esforços naqueles mais 
estratégicos.  
 

Assim, iniciou-se uma nova era na SPOA: 
a da mensuração e acompanhamento de 
dimensões tais como inovação, satisfação dos 
clientes, qualidade, capacidade de resposta, 
produtividade, processos internos e investimentos 
em pessoas. 
 

O Planejamento está simbolizado em 
Mapa Estratégico, diagrama que descreve a 
estratégia mediante a identificação de relações de 
causa e efeito entre os entes que o compõem: 
objetivos estratégicos e fatores críticos de sucesso. 
 
 

Mapa Estratégico5 SPOA: 
 

O Mapa Estratégico é um diagrama 
que descreve a estratégia mediante a 
identificação de relações de causa e efeito 
entre os entes que o compõem: objetivos 
estratégicos e fatores críticos de sucesso. 

                                                 
4 Objetivo Estratégico: Conjunto correlacionado de prioridades que 
esclarecem o que a estratégica deve alcançar. Expressão geral da 
direção estratégica de uma organização, de acordo com sua missão 
e sua visão. 
5 1. Mapa Estratégico: Mostra como a organização planeja 
converter seus vários ativos em resultados almejados. 2. “Diagrama 
que descreve a estratégia mediante a identificação de relações de 
causa e efeito explícito entre os objetivos nas 4 perspectivas do BSC. 
“ Kaplan e Norton, 2004. 3. Define a estratégia da instituição por 
intermédio de objetivos relacionados entre si e distribuídos nas 
quatro dimensões. 4. Fornece uma representação visual dos 
objetivos estratégicos de uma organização, bem como as relações de 
causa e efeito entre eles, que conduziriam ao desempenho almejado.  
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Concluído o processo de elaboração do 
Planejamento Estratégico SPOA, previsto para o 
período 2007-2009, foi publicada a Portaria 
SPOA nº. 482, de 30 de outubro de 2007, que 
definiu inicialmente apenas metas globais, 
conforme prevê a metodologia adotada Balanced 
Scorecard (BSC). 
 

Para o exercício de 2008, visando revisar 
o Planejamento Estratégico, foram adotadas 
medidas para a preparação dos requisitos do 
material instrucional: análise de ambiente (estudo 
de cenário); fundamentos organizacionais 
(missão, visão e valores); objetivos estratégicos e 
indicadores resultantes; fatores críticos de 
sucesso, indicadores direcionadores e 
desdobramento dos indicadores. Todos para 
subsidiar os procedimentos para a revisão do 
Mapa Estratégico Global e a construção dos 
Painéis Estratégicos Global e Setorial (este 
referente às várias Unidades SPOA), evento que 
veio a ocorrer no período entre os dias 28.07 a 
15.08.2008. 
 

Posteriormente, foi realizado evento-
piloto na Gerência Regional de  Administração do 
Rio Grande do Sul (GRA RS), dias 19 a 
21.08.2008, para validar o material a ser 
empregado na Revisão. 
 

As principais atividades decorrentes do 
processo de execução da revisão do Planejamento 
estão dispostas em seqüência.  
 

Videoconferência (3 horas de duração), 
dia 25.08.2008, das 08h00 às 11h00, horário de 
Brasília, abordando em linhas gerais os temas a 
serem tratados durante os trabalhos de revisão: 
ambientes interno e externo, missão e visão; 
objetivos estratégicos, fatores críticos de sucesso, 
indicadores direcionadores e resultantes, Mapa 
Estratégico e Painéis Estratégicos (Global e 
Setorial). 
 

Reuniões presenciais setoriais (4 dias de 
duração), de 26 a 29.08.2008, com 8 horas de 
atividades cada. Os trabalhos foram assim 
estruturados: 
 
a) Constituição dos grupos de trabalho formados 
pelos dirigentes e técnicos das Unidades SPOA, 
devendo necessariamente participar das 
discussões locais os integrantes dos Subcomitês 
de Planejamento (SUPLAN) ou o Coordenador-
Geral e todos os Coordenadores de cada unidade, 
conforme o caso; 
 
b) Atendimento dos objetivos específicos de cada 
um dos vários momentos da Revisão do 
Planejamento Estratégico; 
 
c) Elaboração do Caderno de Campo com um 
conteúdo teórico sobre os assuntos da Revisão e, 
também, com sugestões de como conduzir cada 
atividade, descrito na Ficha Técnica que abre cada 
capítulo. Pretendia-se, com isto, contribuir para 
facilitar os trabalhos de revisão nas Unidades, 
com duração prevista de três dias; 
 
d) Elaboração de ata e conseqüente publicação na 
Intranet e a remessa dos resultados da discussão 
para a Coordenação de Planejamento, mediante o 
preenchimento de planilha de consolidação, 
constante do apêndice do Caderno de Campo. 
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Consolidação da Revisão Setorial: a partir 
do material encaminhado pelas áreas, a COGPL 
consolidou, em instrumento especificamente 
desenvolvido para tal: Missão e Visão e Ambiente 
(Cenário); Objetivos Estratégicos (OE); Fatores 
Críticos de Sucesso (FCS); Indicadores 
(Resultante e Direcionador); Painel Estratégico 
Setorial, e construiu o Mapa Hipotético, nos dias 
01 a 05.09.2008. 
 

Encontro presencial geral (3 dias de 
duração), em Brasília, com os Gerentes Regionais 
e Coordenadores-Gerais, dias 22 a 24.10.2008, 
quando foram discutidos e aprovados os produtos 
gerados nas reuniões setoriais: a revisão do Mapa 
Estratégico Global; a criação dos Painéis 
Estratégicos (Global e Setorial); e a revisão e a 
criação de Indicadores de Desempenho. 
 

Atividade de comunicação dos resultados 
da revisão e desdobramento: Aprovação dos 
resultados obtidos da revisão e desdobramento até 
o final do exercício. Importante destacar que, nos 
trabalhos realizados nas reuniões setoriais, foram 
considerados os levantamentos decorrentes do 
“Plano de Melhoria da Gestão (PMG)” do 
Programa GESPÚBLICA, assim como do “Plano 
de Correção dos Pontos Fracos”, elaborado a 
partir dos resultados apurados com a “Pesquisa de 
Clima Organizacional”. Para melhor 
acompanhamento das adequações realizadas no 
Planejamento Estratégico SPOA, a partir de 
meados de 2008. 
 

Principais Realizações em 2008 
 

No Ministério da Fazenda, as atividades 
de suporte e apoio às áreas finalísticas vêm sendo 
operacionalizadas de forma descentralizada por 
suas unidades administrativas regionais, 
distribuídas por unidades da federação. Em 
Brasília com a extinção da Gerência Regional de 
Administração do Distrito Federal, ocorrida em 
2003, as Unidades Centrais da SPOA, além de 
suas atividades de órgãos de normatização, 
assumiram as atribuições de execução. 
 
A complexidade e os impactos decorrentes da 
assunção dessas novas atividades, que inclui:  
 

Recursos Logísticos: 
 
Proporcionas a infra-estrutura de 

funcionamento para os órgãos do Ministério da 
Fazenda requer esforço operacional para a 
SUPOA, em razão do volume dos serviços.  
 
Somente no Distrito Federal podem ser 
compreendidos a partir dos seguintes itens:  
 
o Administração de imóveis, em Brasília 

correspondem a 8 edificações de grande porte;  
o Gestão da frota de veículos, que em Brasília 

correspondem 120 unidades;  
o Contratação de serviços operacionalização e 

gestão das contratações de bens e serviços 
básicos, que em 2008 celebrou 43 contratos 
novos; 74 aditivos, 3 convites, 34 pregões, 1 
leilão, 50 cotações eletrônicas, 123 consultas 
de preços, 34 dispensas de licitação e três 
inexigibilidades; e  

o A programação orçamentária e financeira, cuja 
execução em 2008 alcançou a cifra de R$ 374 
milhões na UG 170016 e outros R$ 72 
milhões, em repasses para os municípios, na 
UG 170309 (dados extraídos do SIAFI), para 
um total de 687 documentos (Nota de Crédito, 
Nota de Empenho, Nota de Lançamento, 
Ordem Bancária etc.). 

 
Por fim, a absorção de atividades-meio, 

antes esparsas por várias unidades, que teve em 
2007 um momento de planejamento para, em 
2008 alcançar a execução de tarefas de gestão de 
pessoas; emissão de passagens e diárias, com a 
implantação do Sistema de Concessão de Diárias 
e Passagens (SCDP) e a concomitante assunção da 
função de suporte técnico-operacional sobre o 
assunto para apoio a todas as unidades 
fazendárias; e o trânsito de documentos e 
protocolos, com a criação do Protocolo Geral. 
 
Recursos Humanos: 
 

Com destaque a “Pesquisa de Clima 
Organizacional”, foi feita a consolidação dos 
dados referentes à Pesquisa de Clima 
organizacional realizada em todas as Unidades da 
SPOA.  
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Os segmentos observados pela pesquisa 
foram os seguintes: Gestão de Pessoas; 
Comunicação; Excelência; Satisfação; 
Relacionamento na Área de Trabalho; Ambiente 
de Trabalho; Qualidade dos Serviços Prestados; 
Feedback; Processo de Trabalho; Recursos; 
Reconhecimento; Conhecimentos, Habilidades e 
Atitudes; Motivação; Capacitação; e Local de 
Trabalho.  
 

Sobre a SPOA, a pesquisa evidenciou 
alguns pontos fracos ou oportunidades de 
melhoria, tais como: Insatisfação dos servidores 
com a falta de retorno ou feedback sobre 
trabalhos realizados; falta de reconhecimento; 
insatisfação com o segmento Processo de 
Trabalho e Gestão de Pessoas.  
 

Nos pontos fortes destacaram-se: 
Relacionamento interpessoal; e local de trabalho. 
Por fim, a pesquisa apontou que 62,98% dos 
servidores da SPOA estão satisfeitos no trabalho, 
e que 37,02% estão insatisfeitos. 
 
Gráfico – Satisfação dos Servidores 
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Fonte: COGRH (pesquisa de clima 
organizacional) 
 
 
Recursos de Informática: 
 

Da gestão dos contratos de prestação de 
serviços de Tecnologia da Informação, é possível 
destacar como principais atividades realizadas:  

 
o Sistemas corporativos em ambiente de grande 

porte (mainframe);  
o Manutenção evolutiva, corretiva e adaptativa 

em Sistemas de uso corporativo;  
o Suporte ao usuário; Desenvolvimento de novos 

sistemas;  

o Atendimentos realizados pelo Serviço de 
Suporte e Rede (SESUR);  

o Concessão de Certificados Digitais. 
 
 
Orçamento e Finanças: 
 

As dotações orçamentárias globais (LOA 
+ créditos adicionais) autorizadas para o 
Ministério da Fazenda (órgãos 25000 – Ministério 
da Fazenda, 71000 – Encargos Financeiros da 
União, 73000 – Transferências Constitucionais, 
74000 – Operações Oficiais de Crédito e 75000 – 
Recursos Sob Supervisão do MF) atingiram, em 
2008, o montante de R$ 954.153.753.000,00 
(novecentos e cinqüenta e quatro bilhões, cento e 
cinqüenta e três milhões, setecentos e cinqüenta e 
três mil reais), sendo R$ 946.558.273.000,00 
(novecentos e quarenta e seis bilhões, quinhentos 
e cinqüenta e oito milhões, duzentos e setenta e 
três mil reais) alocados no Orçamento Fiscal e R$ 
7.595.484.000,00 (sete bilhões, quinhentos e 
noventa e cinco milhões, quatrocentos e oitenta e 
quatro mil reais) consignados no Orçamento da 
Seguridade Social, os quais podem ser detalhados 
na forma apresentada em seqüência. 
 
Planejamento e Projetos Organizacionais:  
 

Além de suas atividades de natureza típica 
e regimental, e, ainda, de todo a mobilização 
decorrente do processo do Planejamento 
Estratégico, a SPOA/MF adotou iniciativas 
voltadas à melhoria da gestão estratégica da 
unidade, dentre as quais sobressaem: 
 
Programa GESPÚBLICA:  
 

O Programa Gespública foi instituído pelo 
Decreto nº. 5.378, de 23 de fevereiro de 2005, 
com a finalidade de contribuir para a melhoria da 
qualidade dos serviços públicos prestados aos 
cidadãos e para o aumento da competitividade do 
País, formulando e implementando medidas 
integradas em agenda de transformações da 
gestão, necessárias à promoção dos resultados 
preconizados no plano plurianual, à consolidação 
da administração pública profissional voltada ao 
interesse do cidadão e à aplicação de instrumentos 
e abordagens gerenciais.  
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Resulta da fusão dos Programas da 
Qualidade no Serviço Público (PQSP) e Nacional 
de Desburocratização (d). Considerada uma 
importante política pública, delimita que a gestão 
deve ser:  
 
o Essencialmente pública; e  
o Focada em resultados; e federativa. 

 
Nos anos de 2007 e 2008, profissionais da 

Unidade Central das Gerências Regionais de 
Administração (GRA) foram capacitados em um 
curso para “Auto-Avaliação da Gestão Pública – 
250 pontos”.  
 

Findo o curso, foram constituídas equipes 
internas de avaliadores, conforme proposto pela 
GESPÚBLICA, que procederam à realização da 
Auto-Avaliação (250 pontos) da gestão das 
respectivas Unidades, com base nos sete critérios 
que compõem o Modelo de Excelência em Gestão 
Pública.  
 

A realização da Auto-Avaliação (250 
pontos) compreendeu o período de novembro de 
2007 a maio de 2008, e os seguintes critérios 
foram observados:  

 
(1) Estratégias e Planos – máximo 25 pontos;  
(2) Liderança – máximo 25 pontos;  
(3) Cidadãos e Sociedade – máximo 25 pontos; 
(4) Conhecimento e Informação – máximo 25 
pontos;  
(5) Pessoas - máximo 25 pontos;  
(6) Processos - máximo 25 pontos; e  
(7) Resultados – máximo 100 pontos. 

 
 
A partir da Auto-Avaliação é possível 

conhecer em qual estágio se encontra a unidade 
avaliada, conforme escala constante da tabela 
apresentada em seqüência. 

 

 
 

Gráfico 01 (Auto-Avaliação 250 pontos) 
Resultados das GRA e Unidade Central 
 
Melhores resultados ratificados na auto-avaliação 
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Gráfico 02 (Auto-Avaliação 250 pontos) 
Resultados das GRA e Unidade Central 
 
Alcançaram o Nível 2 na auto-avaliação 
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Gráfico 03 (Auto-Avaliação 250 pontos) 
Resultados das GRA e Unidade Central 
 
Alcançaram o Nível 1 na auto-avaliação 
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Conclusão 
 

 
Com a finalização deste relatório de 

gestão do exercício de 2008, conclui-se uma 
importante etapa da gestão institucional da 
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e 
Administração (SPOA). 
 

O documento apresenta características 
mistas que integram padrões de um relatório 
tradicional de resultados alcançados com a 
estruturação definida pelos órgãos de controle – 
Tribunal de Contas da União (TCU) e 
Controladoria-Geral da União (CGU) – relativa à 
documentação exigida para prestação de contas da 
Subsecretaria.  
 

Os dados e informações expostos ao 
longo do relatório, indicadores, gráficos, figuras e 
tabelas foram construídos de forma a possibilitar 
ao leitor uma visão dos objetivos alcançados 
durante o ano de 2008, ao mesmo tempo em que 
demonstra a evolução vivenciada pela SPOA. 
 

Importante destacar, no entanto, que as 
realizações registradas são frutos de muita 
discussão, colaboração e superação, elementos 
próprios de um modelo de gestão participava, 
democrática, transparente e formadora de 
cidadania. 
 

E é justamente a partir da adoção de uma 
gestão eminentemente participativa, ser possível 
afirmar que na Subsecretaria são revelados e 
integrados todos os atores representativos de cada 
processo de trabalho, com suas idiossincrasias e 
vicissitudes.  

Tudo isso, contudo, representa um mérito 
qualitativo somente valorado quando cidadãos e 
unidades usuárias, em depoimentos espontâneos, 
relatam que a SPOA representou papel importante 
na obtenção dos resultados das áreas finalísticas 
do Ministério da Fazenda. 
 

Por tudo o que foi apresentado, acredita-
se honestamente que a Subsecretaria trabalhou 
seriamente para o cumprimento de sua missão 
institucional de “Prover soluções administrativas 
para os Órgãos do Ministério da Fazenda, 

parceiros, unidades da Administração Pública e 
cidadão-usuário, contribuindo para a melhoria 
contínua do Serviço Público”, atingindo 
satisfatoriamente e, em alguns casos, superando as 
metas planejadas, buscando sempre vencer os 
desafios para continuar oferecendo serviços de 
qualidade a todos que deles necessitem. 
 
 

COMITÊ DE PLANEJAMENTO DA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO (SPOA) 
 

(Criado pela Portaria SPOA nº. 142, de 26 de 
abril de 2004 e reestruturada pela Portaria nº. 

401, de 22 de agosto de 2007) 
 
 
 
Laerte Dorneles Meliga 
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e 
Administração 
(SPOA) 
 
Alex Borba dos Santos 
Subsecretaria-Adjunta de Planejamento, 
Orçamento e Administração 
 
Augusto Akira Chiba 
Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 
(COGRL) 
 
Daniele Russo Barbosa Feijó 
Coordenação-Geral de Recursos Humanos 
(COGRH) 
 
Jorge Dornelles Soares 
Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e 
Análise Contábil (COGEF) 
 
Josenilson Torres Veras 
Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação 
(COGTI) 
 
Naimar Cabeleira de Araújo Moretti 
Coordenação-Geral de Planejamento e Projetos 
Organizacionais (COGPL) 
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II - RELATÓRIO DE GESTÃO SOB O PRISMA DO ANEXO V DA PORTARIA CGU Nº. 2238, 
DE 2008 

1. IDENTIFICAÇÃO 
(Item 1 do Conteúdo Geral do Anexo II da DN TCU 93/2008) 
 
Tabela 01 – Dados identificadores da unidade jurisdicionada 
Nome completo da unidade e 
sigla 

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração (SPOA)

CNPJ 00.394.460/0212-20.
Natureza jurídica Órgão da administração direta do Poder Executivo. 
Vinculação ministerial A Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração (SPOA) 

é unidade subordinada à Secretaria-Executiva do Ministério da 
Fazenda.

Endereço completo da sede Esplanada dos Ministérios – Ministério da Fazenda – Bloco “P” – 
Edifício Anexo – Ala “A” – 4º andar 70048-901 – Brasília-DF 
Telefones: (61) 3412-3803 / 3820 / 3806 / 3804 
Fax: (61) 3412-1573 / 3412-1575 
Endereço-eletrônico: spoa.df@fazenda.gov.br 

Endereço da página institucional 
na internet 

http://www.fazenda.gov.br/spoa
Serviço de Ouvidoria do Ministério da Fazenda 
http://portal.ouvidoria.fazenda.gov.br/ouvidoria/ 

Normativos de criação, definição 
de competências e estrutura 
organizacional e respectiva data 
de publicação no Diário Oficial 
da União 

No período compreendido entre 20 de dezembro de 2007 e 04 de 
agosto de 2008, vigorou o Decreto nº. 6.313, de 19 de dezembro de 
2007, publicado no Diário Oficial da União de 20 de dezembro de 
2007, que aprovou a nova Estrutura Regimental e o Quadro 
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas 
do Ministério da Fazenda e, também, as competências da Subsecretaria 
de Planejamento, Orçamento e Administração (SPOA), conforme 
estabelecidas no Art. 6o do referido Decreto. 
O Decreto nº. 6.313, de 19 de dezembro de 2007, foi revogado pelo 
Decreto no. 6.531, de 04 de agosto de 2008, publicado no Diário 
Oficial da União de 05 de agosto de 2008, que aprovou a nova 
Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos e das 
Funções Gratificadas do Ministério da Fazenda e, também, as 
competências desta Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e 
Administração (SPOA), conforme estabelecido no Art. 6o do referido 
Decreto. 
O Anexo II do Decreto no. 6.531, de 05 de agosto de 2008, foi alterado 
pelo Decreto nº. 6.610, de 22 de outubro de 2008, publicado no Diário 
Oficial da União de 23 de outubro de 2008. 
O Decreto nº. 6.313, de 19 de dezembro de 2007, com a alteração 
disposta no Decreto nº. 6.610, de 22 de outubro de 2008, vigorou no 
período compreendido entre 20 de dezembro de 2007 a 25 de 
novembro de 2008. 
A partir de 26 de novembro de 2008, foi editado o Decreto nº. 6.661, 
de 25 de novembro de 2008, publicado na Seção 1 do Diário Oficial da 
União de 26 de novembro de 2008, que aprovou a nova Estrutura 
Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das 
Funções Gratificadas do Ministério da Fazenda, bem como as 
competências desta Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e 
Administração (SPOA), conforme estabelecidas no Art. 6o do referido 
Decreto.

mailto:spoa.df@fazenda.gov.br
http://www.fazenda.gov.br/spoa
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Código da UJ titular do relatório 170013 – SPOA/SE-MF

Códigos das UJ abrangidas 

CÓDIGO UJ CNPJ 
170006 COGRH/SPOA/SE-

MF
00.394.460/0185-12

170013 SPOA/SE-MF 00.394.460/0212-20
170016 COGRL/SPOA/SE-

MF
00.394.460/0439-75

Situação da unidade quanto ao 
funcionamento 

Em funcionamento.

Função de governo 
predominante 

Administração.

Tipo de atividade Administração-Geral da Unidade.

Unidades gestoras utilizadas no 
SIAFI 

Nome Código
SPOA – Tesouro 170013/00001 
SPOA – FUNDAF 171013/00001 
SPOA – FUNTREDE 172013/00001 
COGRH – Tesouro 170006/00001 
COGRH – FUNDAF 171006/00001 
COGRL – Tesouro 170016/00001 
COGRL – FUNDAF 171016/00001 
COGRL – FUNTREDE 172016/00001 

 
 
2. OBJETIVOS E METAS INSTITUCIONAIS E/OU PROGRAMÁTICOS 
(Item 2 do Conteúdo Geral do Anexo II da DN TCU 93/2008) 
 
2.1. Responsabilidades Institucionais - Papel da Unidade na Execução das Políticas Públicas 
 
A Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração (SPOA), como órgão de assistência 
direta e imediata à Secretaria-Executiva, desempenhou durante o exercício de 2008 todas as 
atribuições que lhe foram regimentalmente impostas pelo Decreto nº. 6.661, de 25 de novembro 
de 2008, que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e 
das Funções Gratificadas do Ministério da Fazenda. Suas atribuições estão descritas no regimento 
interno da Secretaria-Executiva do Ministério da Fazenda, aprovado pela Portaria MF nº. 290, de 26 
de setembro de 2004, ainda em vigor. 
 
À Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração compete: 
I - administrar, planejar, coordenar e supervisionar a execução das atividades de organização e 
modernização administrativa, bem como as relacionadas com os sistemas federais de planejamento 
e de orçamento, de administração financeira, de contabilidade, de administração dos recursos de 
informação e informática, de recursos humanos, de serviços gerais e de documentação e arquivos, 
no âmbito do Ministério; 
II - coordenar e supervisionar a execução das atividades de organização e modernização 
administrativa, bem como as relacionadas com os sistemas citados no inciso I, no âmbito das 
entidades vinculadas do Ministério; 
III - promover a articulação com os órgãos responsáveis pela coordenação central das atividades de 
organização e modernização administrativa e dos sistemas federais referidos no inciso I e informar e 
orientar os órgãos do Ministério e entidades vinculadas quanto ao cumprimento das normas 
administrativas estabelecidas; 
IV - coordenar a elaboração e a consolidação dos planos e programas das atividades finalísticas do 
Ministério e entidades vinculadas, e submetê-los à decisão superior; 
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V - examinar e manifestar-se sobre os regimentos internos dos órgãos do Ministério, bem como das 
estruturas ou estatutos das entidades vinculadas, exceto as empresas públicas e sociedades de 
economia mista; 
VI - desenvolver as atividades de execução orçamentária, financeira e contábil, no âmbito do 
Ministério; 
VII - realizar tomadas de contas dos ordenadores de despesa e demais responsáveis por bens e 
valores públicos e de todo aquele que der causa a perda, extravio ou outra irregularidade que resulte 
em dano ao erário; e 
VIII - supervisionar, coordenar e orientar as Gerências Regionais de Administração do Ministério. 
 
Para a consecução destes objetivos finalísticos, a SPOA contou, internamente, não só com a efetiva 
atuação das Coordenações-Gerais de Planejamento e Projetos Organizacionais, de Orçamento, 
Finanças e Análise Contábil, de Recursos Humanos, de Tecnologia da Informação, de Recursos 
Logísticos, Corregedoria e Ouvidoria, como também com a infra-estrutura dos Serviços de Apoio 
Administrativo, de Apoio Operacional e de Suporte Tecnológico. 
 
Neste contexto, e como área-meio de interface entre as diversas Unidades do MF, a SPOA atuou e 
contribuiu de forma bastante significativa e pontual na confecção de documentos e relatórios, como 
a Mensagem Presidencial Prestação de Contas do Presidente da República - Exercício 2008 e 
rotinas relacionadas às áreas de Recursos Humanos, Logística, Planejamento e Tecnologia da 
Informação. 
 
Além das suas atividades de natureza típica, a SPOA/MF adotou iniciativas voltadas à gestão 
estratégica da unidade, dentre as quais sobressaem: 
 
• Programa GESPÚBLICA: nos anos de 2007 e 2008, profissionais da Unidade Central das 

Gerências Regionais de Administração (GRA) foram capacitados em um curso para “Auto-
Avaliação da Gestão Pública – 250 pontos”. Findo o curso, foram constituídas equipes internas 
de avaliadores, conforme proposto pela GESPÚBLICA, que procederam à realização da Auto-
Avaliação (250 pontos) da gestão das respectivas Unidades, com base nos sete critérios que 
compõem o Modelo de Excelência em Gestão Pública.  A realização da Auto-Avaliação (250 
pontos) compreendeu o período de novembro de 2007 a maio de 2008, e os seguintes critérios 
foram observados: Estratégias e Planos – máximo 25 pontos; Liderança – máximo 25 pontos; 
Cidadãos e Sociedade – máximo 25 pontos; Conhecimento e Informação – máximo 25 pontos; 
Pessoas - máximo 25 pontos; Processos - máximo 25 pontos; e Resultados – máximo 100 
pontos. 

 
Gráfico 01 – GESPÚBLICA – Auto-Avaliação 250 pontos resultados das GRA e Unidade Central 
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• Planejamento Estratégico SPOA: em agosto de 2008, a Subsecretaria de Planejamento, 

Orçamento e Administração iniciou o processo de revisão do seu Planejamento Estratégico, 
inicialmente previsto para o triênio 2007-2009. Esta revisão coincidiu com uma demanda 
metodológica da sistemática de planejamento estratégico adotada, qual seja: a criação dos 
Painéis Estratégicos Global e Setorial, a partir dos objetivos estratégicos que a análise de 
ambiente sinalizou (nova análise de cenários). O processo de revisão, com o intuito de 
otimizar os trabalhos, foi dividido nas seguintes partes: Atividades de preparação da 
Revisão; Atividades de execução da Revisão; Reuniões presenciais setoriais; Consolidação 
da Revisão Setorial; Encontro Presencial Geral. Nessa última parte foram discutidos e 
aprovados os produtos gerados nas reuniões setoriais: a revisão do Mapa Estratégico Global; 
a criação dos Painéis Estratégicos (Global e Setorial); e a revisão e a criação de Indicadores 
de Desempenho. 

 
• Pesquisa de Clima Organizacional: foi feita a consolidação dos dados referentes à Pesquisa 

de Clima organizacional realizada em todas as Unidades da SPOA. Dezesseis segmentos 
foram observados pela pesquisa: Gestão de Pessoas; Comunicação; Excelência; Satisfação; 
Relacionamento na Área de Trabalho; Ambiente de Trabalho; Qualidade dos Serviços 
Prestados; Feedback; Processo de Trabalho; Recursos; Reconhecimento; Conhecimentos, 
Habilidades e Atitudes; Motivação; Capacitação; Local de Trabalho. Sobre a SPOA, a 
pesquisa evidenciou alguns pontos fracos ou oportunidades de melhoria, tais como: 
insatisfação dos servidores com a falta de retorno ou feedback sobre trabalhos realizados; 
falta de reconhecimento; insatisfação com o segmento Processo de Trabalho e Gestão de 
Pessoas. Nos pontos fortes destacaram-se: Relacionamento interpessoal; e local de trabalho. 
Por fim, a pesquisa apontou que 62,98% dos servidores da SPOA estão satisfeitos no 
trabalho, e que 37,02% estão insatisfeitos;  

 
• Programa Bem Viver: objetiva implementar ações contínuas preventivas e corretivas, a fim 

de fomentar a busca por novos padrões de qualidade de vida e de saúde, de forma a 
concretizar parte da política de valorização dos servidores fazendários. No primeiro 
semestre de 2008, em conjunto com a COGPL, foi lançado o Projeto Primeiro Passo, com o 
objetivo de conscientizar os servidores sobre as implicações do alcoolismo, seus efeitos 
nocivos e possibilidades de abordagem e tratamento, assim como promover assistência aos 
casos já existentes de dependência química no Ministério da Fazenda. Com a indicação do 
COPLAN utilizou-se de metodologia de desenvolvimento de projetos PMBOK (Project 
Management Body of Knowledge) documento contendo técnicas, métodos e processos 
relativos à Gerência de Projetos. Dadas as dificuldades de realização de algumas ações, o 
projeto não pôde ser implantado na integra. Entretanto, sendo necessário alcançar o objetivo 
de promover a qualidade de vida no trabalho, o Programa Bem Viver realizou outras 
atividades coerentes com tal fim. Algumas outras campanhas também foram realizadas em 
2008, quais sejam: Ginástica laboral; Semana da Saúde; Programa Voluntariado no MF; A 
Terapia Comunitária; Prêmio de Desempenho Funcional; Campanha de Doação de Sangue; 
Campanha do Brinquedo – Dia das Crianças; Campanha de Natal dos Correios; Palestras 
sobre Saúde. Finalmente, ressalta-se que com o Programa Bem Viver, por meio da 
implementação das ações supracitadas, a SPOA conseguiu resultados significativos, visto 
que foi estimulado em um significativo número de servidores valores como: solidariedade, 
cooperação, respeito, integração entre os colegas, humanismo, dentre outros valores 
considerados importantes para promover e manter a qualidade de vida e o bem-estar no 
ambiente de trabalho.  
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• Por fim, a absorção de atividades-meio, antes esparsas por várias unidades, que teve em 
2007 um momento de planejamento para, em 2008 alcançar a execução de tarefas de gestão 
de pessoas; emissão de passagens e diárias, com a implantação do Sistema de Concessão de 
Diárias e Passagens (SCDP) e a concomitante assunção da função de suporte técnico-
operacional sobre o assunto para apoio a todas as unidades fazendárias; e o trânsito de 
documentos e protocolos, com a criação do Protocolo Geral. 

 
 
2.2. Estratégia de Atuação da Unidade na Execução das Políticas Públicas 
 
A Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração (SPOA), procurando a melhoria 
contínua de seus serviços o incremento da qualidade e gestão sobre suas atividades para melhor 
atender às demandas do Ministério da Fazenda, iniciou, em agosto de 2008, processo de revisão de 
seu Planejamento Estratégico.  
 
Após este processo, o Planejamento Estratégico SPOA, inicialmente previsto para o período 2007-
2009, que culminou na publicação da Portaria SPOA nº. 482, de 30 de outubro de 2007. Cabe 
ressaltar que a referida portaria institucionalizou apenas metas globais, não havendo desdobramento 
das mesmas para Gerencias Regionais de Administração (GRA), conforme prevê a metodologia 
adotada Balanced Scorecard (BSC). 
 
A cada ano é necessário realizar uma revisão do Planejamento Estratégico e de suas implicações na 
estratégia da Organização para o próximo ciclo do planejamento. Revisitar o estudo do ambiente 
realizado em 2007, e contrapô-lo ao atual, assim como proceder ao levantamento dos pontos fortes 
e fracos para lidar com essa nova realidade, pode significar alterações de rumo e ajustes para a 
consecução da Missão estabelecida. Esta etapa coincidiu com uma demanda metodológica da 
sistemática de planejamento estratégico adotada, qual seja: a criação dos Painéis Estratégicos 
específicos das Unidades SPOA, a partir dos objetivos estratégicos que a análise de ambiente 
sinalizar (nova análise de cenários). 
 
Para atender a estas necessidades, os trabalhos foram estruturados da seguinte maneira: 
 
• Atividades de preparação da Revisão: 

 
i. Preparação dos requisitos do material instrucional utilizado, dividida em: análise de ambiente 
(cenário); fundamentos organizacionais (missão e visão); objetivos estratégicos (OE), 
indicadores resultantes (IR), fatores críticos de sucesso (FCS), indicadores direcionadores (ID), 
desdobramento dos indicadores; procedimentos para a revisão do Mapa Estratégico Global e a 
construção dos Painéis Estratégicos Global e Setorial (este referente às várias Unidades SPOA), 
dias 28.07 a 15.08.2008; e 
 
ii. Realização de evento-piloto na Gerência Regional de Administração do Rio Grande do Sul 
(GRA RS), dias 19 a 21.08.2008, para validar o material a ser empregado na Revisão. 
 

• Atividades de execução da Revisão:  
 
i. Videoconferência (3 horas de duração), dia 25.08.2008, das 08h00 às 11h00, horário de 
Brasília, abordando em linhas gerais os temas a serem tratados durante os trabalhos de revisão: 
ambientes interno e externo, missão e visão; objetivos estratégicos, fatores críticos de sucesso, 
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indicadores direcionadores e resultantes, Mapa Estratégico e Painéis Estratégicos (Global e 
Setorial); 
 
ii. Reuniões presenciais setoriais (4 dias de duração), de 26 a 29.08.2008, com 8 horas de 
atividades cada. Os trabalhos foram assim estruturados: 
 
ii.1. Constituição dos grupos de trabalho formados pelos dirigentes e técnicos das Unidades 
SPOA, devendo necessariamente participar das discussões locais os integrantes dos Subcomitês 
de Planejamento (SUPLAN) ou o Coordenador-Geral e todos os Coordenadores de cada 
unidade, conforme o caso. 
 
ii.2. Atendimento dos objetivos específicos de cada um dos vários momentos da Revisão; 
 
ii.3. Para tal, desenvolveu-se o Caderno de Campo com um conteúdo teórico sobre os assuntos 
da Revisão e, também, com sugestões de como conduzir cada atividade, descrito na Ficha 
Técnica que abre cada capítulo. Pretendia-se, com isto, contribuir para facilitar os trabalhos de 
revisão nas Unidades, com duração prevista de três dias; 
 
ii.4. Ao fim do quarto dia, solicitou-se a lavratura de ata e conseqüente publicação na Intranet e 
a remessa dos resultados da discussão para a COGPL, mediante o preenchimento de planilha de 
consolidação, constante do apêndice do Caderno de Campo; 
 
iii. Consolidação da Revisão Setorial: a partir do material encaminhado pelas áreas, a COGPL 
consolidou, em instrumento especificamente desenvolvido para tal: Missão e Visão e Ambiente 
(Cenário); Objetivos Estratégicos (OE); Fatores Críticos de Sucesso (FCS); Indicadores 
(Resultante e Direcionador); Painel Estratégico Setorial, e construiu o Mapa Hipotético, nos 
dias 01 a 05.09.2008; e 
 
iv. Encontro presencial geral (3 dias de duração), em Brasília, com os Gerentes Regionais e 
Coordenadores-Gerais, dias 22 a 24.10.2008, quando foram discutidos e aprovados os produtos 
gerados nas reuniões setoriais: a revisão do Mapa Estratégico Global; a criação dos Painéis 
Estratégicos (Global e Setorial); e a revisão e a criação de Indicadores de Desempenho. 
 

• Atividade de comunicação dos resultados da revisão e desdobramento:  
 
Aprovação dos resultados obtidos da revisão e desdobramento até o final do exercício. 
Importante destacar que, nos trabalhos realizados nas reuniões setoriais, foram considerados os 
levantamentos decorrentes do “Plano de Melhoria da Gestão (PMG)” do Programa 
GESPÚBLICA, assim como do “Plano de Correção dos Pontos Fracos”, elaborado a partir dos 
resultados apurados com a “Pesquisa de Clima Organizacional”. Para melhor acompanhamento 
das adequações realizadas no Planejamento Estratégico SPOA, a partir de meados de 2008, 
segue a representação dessas alterações: 

 
i. Análise de Cenários: 
 
A leitura do ambiente onde está inserida a Organização é o início do processo de definições 
estratégicas. Essa leitura indicará os pontos fortes e fracos da Organização, assim como as ameaças 
e oportunidades que o cenário externo lhe oferece. 
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Figura 01 – Análise de Cenários - Triênio 2007-2009 
 
 
     Análise de Cenários | ambiente interno 
 

Parte Interessada FORÇAS FRAQUEZAS 

Acionista 
(Governo/Min. da 
Fazenda 

• Implantação da cultura de planejamento na SPOA.  • Falta de Comunicação - deficiência de instrumentos de mensuração de indicadores 
da Gestão. 

Força 
de 

Trabalho 

• Comprometimento de alguns servidores; 
• Reconhecimento e valorização de servidores; 
• Reconhecimento do servidor no campo pessoal e 

profissional. 
 

• Não comprometimento por parte de alguns; 
• Desqualificação; 
• Servidores problemáticos (dependência química); 
• Quantitativo de servidores; 
• Lideranças negativas; 
• Baixa auto-estima; 
• Envelhecimento do quadro funcional; 
• Inexistência de um Plano de Carreira; 
• Saída de servidores sem reposição; 
• Ausência de concurso público. 

Clientes 
(Órgãos do Min. 

Fazenda e 
Usuários dos 

Serviços)  

• Troca de experiência entre as GRA´s; 
• Apoio Órgão Central; 
• Disseminação do conhecimento. 

• Ausência de Padronização de Procedimentos; 
• Falta de comunicação junto aos clientes; 
• Diversidade das Unidades da SPOA. 

Fornecedores e 
Parceiros 

• Respaldo legal; 
• Sistemas corporativos padronizados; 
• Profissionalismo; 
• Reconhecimento externo;  
• Pontualidade de pagamento; 
• Transparência e ética. 

• Demora nas respostas; 
• Falta de reconhecimento da importância do trabalho desenvolvido; 
• Deficiência na capacitação dos servidores; 
• Qualificação abaixo das necessidades; 
• Falta de reposição de pessoal; 
• Falta de cultura de avaliação de serviços prestados. 

 
Comunidade / 

Sociedade 
 

• Prestação de serviços de recadastramentos de inativos / 
pensionistas; 

• Atendimento ao cidadão. 

• Recadastramento; 
• Prédios em más condições; 
• Incapacidade de absorver os clientes em busca de boas condições de atendimento. 

  
 
Figura 02 – Análise de Cenários - Triênio 2007-2009 
 
 

     Análise de Cenários | ambiente externo 
     
 

Parte 
Interessada 

 OPORTUNIDADES AMEAÇAS 

Acionista 
(Governo / Min. 

Fazenda) 

• Atual estabilidade macroeconômica; 
• Legislação. 

• Burocracia; 
• Legislação deficiente e ultrapassada; 
• Deficiência de política de Recursos Humanos.  

Força 
de 

Trabalho 

• Curso de extensão; 
• Buscar capacitação de cursos em outros Órgãos; 
• Sistema de reconhecimento atrelado ao alcance de metas. 

• Dificuldade da implantação do Plano de Carreira; 
• Escassez de recursos orçamentário e financeiro para capacitação; 
• Falta de um Plano de Continuidade de Gestão. 

Clientes  
(Órgãos do Min. 

Fazenda e 
Usuários dos 

Serviços) 

• Surgimento de novos clientes; 
• Novo Modelo de Gestão SPOA; 
• Planejamento Estratégico (foco no foco do cliente); 
• Criação do Ministério da Administração. 

• Falta de padronização de produtos; 
• Instabilidade econômica; 
• Contingenciamento orçamentário; 
• Perda de clientes; 
• Extinção da SPOA. 

Fornecedores 
e Parceiros 

• Incentivo às parcerias; 
• Agilização nas contratações (pregão – compras NET); 
• Aumento de demanda; 
• Reconhecimento externo; 
• Garantia de pagamento. 

• Restrições orçamentárias; 
• Demora na atualização das tabelas; 
• Falta de política de RH; 
• Mudanças constantes da legislação; 
• Atos legais conflitantes; 

 
 

Comunidade / 
Sociedade 

 

• Ouvir a comunidade; 
• Sindicato como aliado na divulgação do trabalho da SPOA; 
• Fortalecimento das relações com Órgãos Públicos; 
• Atendimento ao cidadão; 
• Preservação de prédios públicos fazendários (Patrimônio 

Histórico). 

• Sindicatos com desestabilizadores do trabalho da SPOA; 
• Sociedade não visualiza a missão da SPOA. 
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Figura 03 – Análise de Cenários - Triênio 2009-2011 
 

     Análise de Cenários | ambiente interno 
 

 
 

Parte Interessada 
FORÇAS FRAQUEZAS 

Acionista 
(Governo / Ministério 

da Fazenda) 

• Implantação da cultura de gestão por resultados na SPOA. • Deficiência de instrumentos de mensuração de indicadores da 
Gestão. 

• Excesso de burocracia na legislação. 

Força 
de 

Trabalho 

• Reconhecimento e valorização de servidores. 
• Domínio dos sistemas corporativos. 
• Troca de experiências entre os órgãos setoriais. 
• Compreensão da necessidade de melhoria dos processos.
• Comprometimento das lideranças com a gestão por 

resultados. 
• Implantação do Programa de Gestão por Competências. 
• Aumento do nível de escolaridade dos servidores SPOA. 
 

• Baixa qualificação dos Servidores SPOA 
• Quadro funcional reduzido 
• Envelhecimento do quadro funcional. 
• Saída de servidores sem reposição. 
• Falta de visão do todo. 
• Ausência do mapeamento de competências. 

Clientes 
(Órgãos Fazendários e 
Usuários dos Serviços)  

• Apoio do Órgão Central. 
• Disseminação do conhecimento. 
• Bom relacionamento com os clientes. 

• Ausência de padronização de procedimentos 
• Deficiência na divulgação dos serviços prestados 
• Diversidade das Unidades da SPOA. 
• Falta de disseminação de melhores práticas 

Fornecedores e 
Parceiros 

• Respaldo legal. 
• Transparência e ética. 
• Garantia e pontualidade de pagamento. 
• Maior utilização do pregão eletrônico. 
• Informação ao fornecedor. 

• A SPOA não gerencia a integralidade dos recursos das atividades-
meio do MF 

• Insuficiência de recursos para desenvolvimento de ações específicas. 
• Falta de reconhecimento da importância do trabalho desenvolvido. 
• Deficiência na capacitação dos servidores. 
• Falta de cultura de avaliação de serviços prestados. 

 
Comunidade / 

Sociedade 
 

• Acessibilidade aos usuários dos serviços. 
• Gestão eletrônica de documentos. 
• Sistema de ouvidoria. 
• Prática da coleta seletiva solidária 
• Divulgação de informações por meio eletrônico 

• Prédios em más condições. 
• Sistema de senha eletrônica. 
• Incapacidade de absorver os clientes em busca de boas condições 

de atendimento. 

  
 
Figura 04 – Análise de Cenários - Triênio 2009-2011 
 

     Análise de Cenários | ambiente externo 
     
 

 
 

Parte Interessada 
 OPORTUNIDADES AMEAÇAS 

Acionista 
(Governo / Ministério 

da Fazenda) 

• Legislação atualizada 
• Incremento das demandas oriundas da Receita Federal. 
• A continuidade do modelo de gestão. 
• Fortalecimento da SPOA por parte da Secretaria Executiva 

• Instabilidade macroeconômica 
• Falta de cultura de controle de custos. 
• Legislação deficiente e ultrapassada. 
• Divisão de recursos deficiente, sem priorização por área. 

Força 
de 

Trabalho 

• Buscar capacitação de cursos em outros Órgãos 
• Sistema de reconhecimento atrelado ao alcance de metas 
• Realização de concursos interno e público 
• Reintegração dos servidores anistiados 

• Escassez de recursos orçamentário e financeiro para capacitação. 
• Deficiência nas relações interpessoais. 
• Falta de integração dos sistemas corporativos. 
• Demora na implantação do plano de carreira fazendária. 
• Falta de um sistema de reconhecimento atrelado ao alcance de 

metas. 

Clientes  
(Órgãos Fazendários e 
Usuários dos Serviços) 

• Surgimento de novos clientes 
• Planejamento Estratégico (foco no foco do cliente) 

• Falta de padronização de produtos. 
• Instabilidade econômica. 
• Contingenciamento orçamentário. 
• Perda de clientes. 

Fornecedores e 
Parceiros 

• Incentivo às parcerias; 
• Agilização nas contratações (pregão – compras NET); 
• Integração com as entidades de classe. 
• Buscar melhores práticas em órgãos de referência. 

• Restrições orçamentárias que comprometem a qualidade da compra. 
• Demora na atualização das tabelas de códigos de material no 

SIASG. 
• Atos legais conflitantes. 
• Falta de critérios para cadastro dos fornecedores. 

 
 

Comunidade / 
Sociedade 

 

• Interação com a comunidade 
• Sindicato como aliado na divulgação do trabalho da SPOA; 
• Fortalecimento das relações com Órgãos Públicos; 
• Sistema de Ouvidoria 
• Preservação de prédios públicos fazendários (Patrimônio 

Histórico). 
• Programa de reciclagem de material 

• Sociedade não visualiza a missão da SPOA. 
• Aumento da demanda. 
• Estrutura predial inadequada para o cumprimento de legislação 

(decreto de acessibilidade, estatuto do idoso etc.) 
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ii. Fundamentos Organizacionais: Missão, Visão e Valores 
 
Figura 05 – Missão, Visão e Valores - Triênio 2007-2009 
 

 
 
Figura 06 – Missão, Visão e Valores - Triênio 2009-2011 
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iii. Painel Estratégico: 
 
O Painel Estratégico é o quadro-resumo com todos os entes que integram a estratégia da SPOA, 
devidamente alocados nas perspectivas: Unidades Usuárias; Processos; Pessoas; e Finanças.  
 
O Painel Estratégico Global traduz os Objetivos Estratégicos, com seus Indicadores Resultantes – 
as medidas de desempenho que permitirão verificar a implantação da estratégia – e os Fatores 
Críticos de Sucesso, que são os principais desafios a serem superados para a consecução dos 
objetivos.  
 
Os Indicadores Direcionadores são ligados a esses Fatores, e demonstram a tendência e as causas 
presumidas do efeito, permitindo ações proativas.  
 
O Painel Estratégico Setorial traz as anotações dos indicadores específicos da Unidade, desdobrados 
dos Indicadores do Painel Estratégico Global. 
 
Figura 07 – Painel Estratégico - Triênio 2007-2009 
 
 

 Painel Estratégico 
 

Visão: SER REFERENCIAL COMO UNIDADE DE EXCELÊNCIA EM GESTÃO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL ATÉ 2009. 
PERSPECTIVAS MISSÃO, VISÃO E  

VALORES UNIDADES USUÁRIAS PROCESSOS PESSOAS FINANÇAS  

OBJETIVOS 
ESTRATÉGICOS 

• Cumprimento de metas. • Aumentar 
expressivamente a 
satisfação das Unidades 
Usuárias. 

 

• Melhorar expressivamente o 
desempenho dos 
processos. 

• Promover 
expressivamente o 
bem-estar, a 
satisfação e 
motivação dos 
servidores; 

• Adequar à força de 
trabalho da SPOA 

• Otimizar a utilização de 
recursos. 

 

INDICADORES 
RESULTANTES 

• Índice médio de 
cumprimento de metas. 

• Percentual de Satisfação 
de Unidades Usuárias. 

 

• Tempo médio de 
atendimento RL e RH; 

• Não conformidades de 
fornecimento RH e RL; 

• Índice de retrabalho RH e 
RL. 

• % de satisfação geral 
dos servidores; e 

• % da força de 
trabalho completa. 

• Orçamento realizado / 
programado. 

 

FATORES  
CRÍTICOS  

DE SUCESSO 

 • Agilidade no 
atendimento; 

• Marketing de 
relacionamento; 

• Resgate de Unidades 
Usuárias por processos. 

 

• Padronização; 
• Automação; 
• Racionalização. 
 

• Capacitação;  
• Desempenho das 

pessoas; 
• Concurso Público; 
• Projetos sócio-

ambientais. 

• Disponibilização de 
recursos; 

• Redução de gastos. 

 

INDICADORES 
DIRECIONADO-RES 

 • Número de reclamações 
de Unidades Usuárias; 

• Número de consultas 
aos sistemas de 
comunicação; e  

• Número de processos 
resgatados por unidades 
usuárias. 

 

• N. de processos críticos 
padronizados; 

• Nº. de processos críticos 
automatizados. 

 

•  Nº. horas de 
treinamento por 
servidor; e 

• Nº. de projetos de 
responsabilidade 
sócio-ambiental 
implantados. 

• % de recursos 
disponibilizados para 
planos de ação; 

• Consumo de energia;  
• Consumo de água; 
• Despesa com vigilância; 
• Despesa com limpeza.  
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Figura 08 – Painel Estratégico Global – Triênio 2009-2011 
 

 
PAINEL ESTRATÉGICO GLOBAL 

 
Visão: SER REFERENCIAL COMO UNIDADE DE EXCELÊNCIA EM GESTÃO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL ATÉ 2011.

PERSPECTIVAS UNIDADES USUÁRIAS PROCESSOS AQUISIÇÕES PESSOAS FINANÇAS 

OBJETIVOS 
ESTRATÉGICOS 

• Aumentar a satisfação 
das unidades usuárias 

• Melhorar o desempenho dos 
processos de trabalho 

• Melhorar o desempenho 
das Aquisições. 

 

• Desenvolver a força de 
trabalho 

 

• Melhorar a gestão dos 
recursos do Ministério 
da Fazenda. 

INDICADORES 
RESULTANTES 

• % de satisfação de 
unidades usuárias 

• Tempo médio de atendimento de 
logística 

• Nº de inconsistências por 
matrícula SIAPE 

• % de impedimentos judiciais à 
reposição ao erário na folha de 
pagamento 

• Nº de ações de responsabilidade 
socioambiental 

• Tempo médio das 
aquisições 

• Adequação das 
competências dos 
servidores 

• Cumprimento de metas 
organizacionais 

• % de satisfação do 
servidor 

• Crédito autorizado / 
Programado. 

FATORES  
CRÍTICOS  

DE SUCESSO 

• (a) Marketing de 
relacionamento 

• (b) Avaliação dos 
serviços prestados 

• ( a ) Padronização 
• ( b ) Racionalização 
 

• Padronização de 
materiais e serviços 

 

• Desenvolvimento de 
competências  

• (a) Cumprimento da 
programação 
orçamentária 

• (b) Eficiência de gastos. 

INDICADORES 
DIRECIONADORES 

• (a e b) Avaliação pós-- 
serv.prestado logística 

• (a e b) Avaliação pós- 
serviço prestado de RH 

• (a e b) Avaliação pós- 
serviço prestado de TI 

• ( a ) Nº de atividades críticas de 
logística padronizadas 

• ( a ) Nº de atividades críticas de 
RH padronizadas 

• ( b )Consumo de energia elétrica 
• ( b )Consumo de água 
• ( b )Consumo de papel 

• % de materiais críticos 
padronizados e 
implantados 

• % de serviços críticos 
padronizados  

• % de cumprimento do 
plano de 
desenvolvimento de 
competências 

• (a) Serviços 
contratados/Crédito 
autorizado  

• (b) Eficiência na gestão 
das despesas 

 

  
 
Figura 09 – Painel Estratégico Setorial – Triênio 2009-2011 
 

 
PAINEL ESTRATÉGICO SETORIAL 

 
Visão: SER REFERENCIAL COMO UNIDADE DE EXCELÊNCIA EM GESTÃO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL ATÉ 2011.

PERSPECTIVAS UNIDADES USUÁRIAS PROCESSOS AQUISIÇÕES PESSOAS FINANÇAS 

INDICADORES 
RESULTANTES 

• % de Satisfação de 
unidades usuárias. 

 

• Tempo médio de atendimento de 
logística 

• Nº de inconsistências por 
matrícula SIAPE 

• % de impedimentos judiciais à 
reposição ao erário na Folha de 
Pagamento 

• Nº de ações de responsabilidade 
socioambiental 

 

• Tempo médio das 
Aquisições 

• Cumprimento de metas 
organizacionais 

• % de satisfação do 
servidor 

• Serviços contratados 
   / Crédito autorizado. 

INDICADORES 
DIRECIONADORES 

 
• Avaliação pós-serviço 

prestado de logística 
• Avaliação pós-serviço 

prestado de RH 
• Avaliação pós-serviço 

prestado de TI 

 
• Implantação das atividades 

críticas de logística padronizadas
• Implantação das atividades 

críticas de RH padronizadas 
• Nº de inconsistências nas 

pensões por matrícula SIAPE de 
pensionistas 

• Nº de inconsistências em ativos 
por matrícula SIAPE 

• Nº de inconsistências em 
aposentadorias por número de 
matrícula SIAPE de aposentados 

• Consumo de energia elétrica 
• Consumo de água 
• Consumo de papel 
 

 
• % de serviços críticos 

implantados 

  
• % de cumprimento do 

plano de desenvolvimento 
de competências 

 
• Despesas com água 
• Despesas com energia 

elétrica 
• Despesas com serviços 

de vigilância e 
segurança 

• Despesas com serviços 
de limpeza e 
higienização 

• Despesas com serviços 
de telefonia 

• Despesas com pessoal 
terceirizado 

• Despesas com 
manutenção predial 
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iv. Mapa Estratégico 
 
O Mapa Estratégico é um diagrama que descreve a estratégia mediante a identificação de relações 
de causa e efeito entre os entes que o compõem: objetivos estratégicos e fatores críticos de sucesso. 
 
Figura 10 – Mapa Estratégico - Triênio 2007-2009 
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Figura 11 – Mapa Estratégico - Triênio 2009-2011 
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v. Desdobramento x Indicadores e Metas – Globais e Setoriais 
 
Resumindo os passos já relatados, para a revisão do Planejamento Estratégico: 
21 e 22.10.2008 – Encontro de Dirigentes SPOA (Unidades Centrais e Gerências Regionais); 
03.11.2008 – Realização de reunião do Comitê de Planejamento SPOA (COPLAN) para definições 
complementares da estratégia para construção dos indicadores; 
07.11.2008 – Orientações para a elaboração dos indicadores; 
11.11.2008 – Início das reuniões de definição da estratégia de elaboração dos indicadores; 
17 a 22.11.2008 – Treinamento “Métodos Estatísticos e Índice de Desempenho e Análise Crítica de 
Desempenho” com a participação de servidores das Unidades Centrais da SPOA; 
24.11.2008 – Encaminhamento da primeira versão dos indicadores às Unidades Centrais da SPOA, 
contemplando para críticas e sugestões, até 28.11.2008; 
28.11 a 01.12.2008 – Recebidas e consolidadas as sugestões consolidadas; 
01.12.2008 – Realização de reunião do COPLAN para definição de agenda dos trabalhos sobre os 
indicadores; 
05.12.2008 – Remessa dos indicadores para área de planejamento; 
10.12.2008 – Realização de reunião de indicadores com a participação de consultor especialista em 
indicadores na SPOA; 
16.12.2008 – Realização de reunião COPLAN para aprovação dos indicadores; 
30.12.2008 – Publicada a Portaria com os indicadores (Portaria nº. 911, de 30.12.2008); 
16.01.2009 – Encaminhamento da Relação de Indicadores e Sistema de Medição de Desempenho (SMD) 
para as GRA; 
19.01.2009 – Início das discussões entre GRA e Gestores de Indicador para definição de metas; 
18.02.2009 – Final das discussões entre GRA e Gestores de Indicador para definição de metas; 
18.02.2009 – Encaminhamento, pelas GRA, das Metas de todos os Indicadores Setoriais; 
29.02.2009 – Realização de reunião do COPLAN para retificação/ratificação do conjunto de indicadores 
aprovados pela Portaria nº. 911/2008; 
06.03.2009 – Remessa do SMD preenchido para área de planejamento. 
 
Dessa forma, a partir da publicação da Portaria SPOA nº. 911, de 30.12.2008, foi dado um 
importante passo rumo à definição de indicadores não mais apenas “globais”, mas também 
“globais” e “setoriais”, ou seja, para gestão direta das unidades centrais e Gerências Regionais de 
Administração da Subsecretaria, com efeitos, para o exercício de 2009. 
 
2.3. Programas 
 
2.3.1. Programa 0750 – Apoio Administrativo 
 
Tabela 02 – Dados gerais do Programa 0750 
Tipo de programa (1)  Apoio às políticas Públicas e áreas Especiais 
Objetivo geral  Prover os órgãos da União dos meios administrativos 

para a implementação e gestão de seus programas 
finalísticos. 

Objetivos Específicos Atividade padronizada  
Gerente do programa (2) Não há Gerente de Programa vinculado. 
Gerente executivo (2) Não há Gerente Executivo vinculado. 
Responsável pelo programa no âmbito 
da UJ (3)  

Coordenação-Geral de Recursos Humanos 

Indicadores ou parâmetros utilizados 
para avaliação do programa (2)  

Não há, em razão de tratar-se de programa de atividade 
padronizada. 

Público-alvo (beneficiários) Governo 
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2.3.2. Principais Ações do Programa 0750 – Apoio Administrativo 
 
O Programa 0750 - Apoio Administrativo, pertencente à UO 25101 – Ministério da Fazenda, é 
gerenciado pela SPOA/SE/MF, sendo composto, em 2008, pelas seguintes ações orçamentárias: i. 
Ação 09HB – Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime 
de Previdência dos Servidores Públicos Federais; ii. Ação 2000 – Administração da Unidade; iii. 
Ação 2010 – Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores e Empregados; iv. Ação 
2011 – Auxílio-Transporte aos Servidores e Empregados; v. Ação 2012 – Auxílio-Alimentação aos 
Servidores e Empregados; vi. Ação 2004 – Assistência Médica e Odontológica aos Servidores, 
Empregados e seus Dependentes; vii. Ação 4572 – Capacitação de Servidores Públicos Federais 
em Processo de Qualificação e Requalificação; e viii. Ação 114U – Infra-estrutura Tecnológica de 
Recepção de Notas Fiscais Eletrônicas. 
 
As despesas vinculadas às ações 2004, 2010, 2012, e 4572, relativas ao Programa citado, UO 
25101, referem-se ao grupo de natureza despesa 1 - pessoal e encargos sociais. A Ação 2011 refere-
se ao grupo de natureza de despesa 3 – outras despesas correntes. 
 
Já o Programa 0750, vinculado à UO 73101 – Recursos Sob Supervisão do Ministério da Fazenda 
(Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios) é integrado por ações orçamentárias cujas 
dotações estão sob a supervisão da SPOA que as descentraliza, com base na programação prevista, 
para as Gerências Regionais de Administração do MF situadas nos Estados do Acre, Amapá, 
Rondônia e Roraima, unidades responsáveis pela execução dos citados recursos.  
 
As despesas vinculadas às ações 6011, 2833 e 2087, relativas ao Programa citado, UO 73101, 
referem-se ao grupo de natureza despesa 1 - pessoal e encargos sociais. As ações (2079, 8567 e 
2078), referem-se ao grupo de natureza de despesa 3 – outras despesas correntes. 
 
As ações orçamentárias inseridas nesse Programa, vinculado à UO 73101, são as constantes do 
quadro apresentado em seqüência: 
 
Tabela 03 – Relação das ações orçamentárias do Programa 0750 
AÇÕES ORÇAMENTÁRIAS LOCALIZADOR DE GASTO 

09HB – Contribuição da União, de suas Autarquias e 
Fundações para o Custeio do Regime de Previdência 
dos Servidores Públicos Federais 

0011 – No Estado de Rondônia 
0012 – No Estado do Acre 
0014 – No Estado de Roraima 
0016 – No Estado do Amapá 

2D30 – Auxílio-Alimentação ao Pessoal Ativo Militar 
dos Extintos Territórios  (Lei 10.486/2002, art. 65) 

0011 – No Estado de Rondônia 
0014 – No Estado de Roraima 
0016 – No Estado do Amapá 

2078 – Vale-Transporte ao Pessoal Ativo dos Extintos 
Estados e Territórios 

0011 – No Estado de Rondônia    
0014 – No Estado de Roraima 
0016 – No Estado do Amapá 

2079 – Auxílio-Refeição ao Pessoal Ativo dos 
Extintos Estados e Territórios 

0011 – No Estado de Rondônia 
0012 – No Estado do Acre  
0014 – No Estado de Roraima 
0016 – No Estado do Amapá 

2087 – Pagamento de Pessoal Ativo dos Extintos 
Estados e Territórios 

0011 – No Estado de Rondônia    
0012 – No Estado do Acre 
0014 – No Estado de Roraima 
0016 – No Estado do Amapá 

2833 – Auxílio-Refeição ao Pessoal Ativo dos 0011 – No Estado de Rondônia 
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Extintos Estados e Territórios 0014 – No Estado de Roraima 
0016 – No Estado do Amapá 

8567 – Auxílios Pecuniários ao Pessoal Ativo Militar 
dos Extintos Territórios (Lei 10.486/2002, art. 65) 

0011 – No Estado de Rondônia    
0014 – No Estado de Roraima 
0016 – No Estado do Amapá 

6011 – Assistência Médica e Odontológica aos 
Servidores, empregados e sues Dependentes dos 
Extintos Estados e Territórios. 

0011 – No Estado de Rondônia 
0012 – No Estado do Acre 
0014 – No Estado de Roraima 
0016 – No Estado do Amapá 

 
Relativamente ao capital humano investido em todas as ações do Programa e para fazer frente às 
diretrizes do Decreto nº. 5.707, de 23 de fevereiro de 2006, que instituiu as bases para o 
desenvolvimento de pessoal da administração pública federal, autárquica e fundacional, visando à 
melhoria da eficiência, eficácia e qualidade dos serviços públicos prestados ao cidadão, iniciou-se 
em meados de 2007, a implantação da Gestão por Competências. Em 2008, nos meses de novembro 
e dezembro, foi realizado o inventário dos conhecimentos, habilidades e atitudes dos servidores da 
SPOA. O resultado desse inventário está possibilitando o planejamento das ações de capacitação 
fundamental no desenvolvimento de competências.  
 
Assim, o Plano de Desenvolvimento dos Servidores da SPOA – 2009/2010 tem sido elaborado, 
seguindo as diretrizes do Decreto nº. 5.707/2006, tendo como premissa a Gestão por Competências. 
Visa garantir que a demanda por capacitação ocorra em sintonia com as suas reais necessidades, 
buscando eliminar a distância entre o que as pessoas são capazes de fazer (competências atuais) e o 
que a organização espera que elas façam (competências necessárias), buscando a eficiência na 
utilização dos recursos públicos. É importante destacar que a Gestão por Competência está sendo 
utilizada, não só para o desenvolvimento, como também para alocar e realocar as pessoas dentro do 
Ministério da Fazenda, partindo do princípio – “pessoas certas nos lugares certos”. 
 
Complementarmente, a SPOA vem desenvolvendo um novo modelo de Avaliação de Desempenho, 
seguindo as diretrizes emanadas pela Secretaria de Recursos Humanos (SRH/MP), observando 
dentre os aspectos a serem avaliados: i. Desempenho individual: composto por critérios e fatores 
que reflitam as competências do servidor aferidas no desempenho individual das tarefas e 
atividades a ele atribuídas; e ii. Desempenho institucional: composto por critérios e fatores que 
reflitam a contribuição da equipe de trabalho para o cumprimento das metas intermediárias e 
globais do órgão ou entidade e os resultados alcançados pela organização como um todo.  
 
2.3.2.1. Ação 2010 – Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores e Empregados  
 
Tabela 04 – Dados gerais da Ação 2010 
Tipo Atividade 

Finalidade  
Oferecer aos servidores, durante a jornada de trabalho, condições adequadas 
de atendimento aos seus dependentes, conforme art. 3º do Decreto nº. 977, de 
10/11/1993. 

Descrição 
Concessão do benefício de assistência pré-escolar pago diretamente no 
contracheque, a partir de requerimento, aos servidores e empregados que 
tenham filhos em idade pré-escolar conforme dispõe o Decreto nº. 977/93. 

Unidade responsável pelas
decisões estratégicas (1)

Ministério da Fazenda (MF)  

Coordenador nacional da ação
(1) 

Daniele Russo Barbosa Feijó 

Unidades executoras (1) Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração (SPOA) 
Áreas (dentro da UJ)Coordenação-Geral de Recursos Humanos/Subsecretaria de Planejamento, 
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responsáveis por
gerenciamento ou execução
da ação 

Orçamento e Administração (COGRH/SPOA) 

Competências institucionais
requeridas para a execução da
ação  

1. Conhecer e aplicar a legislação que trata da concessão do benefício de 
assistência pré-escolar pago aos servidores que tenham filhos em idade 
pré-escolar. 

2. Relacionamento interpessoal. 
3. Organização e controle. 
4. Padronizar procedimentos da área. 
5. Capacidade de detectar problemas. 
6. Empatia. 
7. Atenção. 
8. Trabalho em equipe. 
9. Ter conhecimento de processo administrativo - Lei n° 9.784/99. 
10. Conhecimento dos sistemas: SIAPE, SIAPEcad, SIAPEnet, 

INTRANET, Internet.
 
Resultados: 
 
Deixa-se de realizar detalhamento analítico relativamente às principais despesas vinculadas às ações 
em seqüência citadas, suas fontes de financiamento, a adequação dos valores gastos, eventuais 
insucessos, contratações realizadas e parcerias firmadas para a sua execução, transferência de 
recursos, e posição contábil de eventuais convenentes, em virtude de serem ações integrantes do 
programa de apoio administrativo, no qual não se verificou exceção na ação 2004. 
 
No que toca ao quantitativo de pessoal envolvido na execução de tais ações, informa-se que toda a 
força de trabalho da COGRH (152) participa direta ou indiretamente da execução do programa 
como um todo. Desde o atendimento do servidor, com a conseqüente formalização do requerimento 
do benefício, até o seu efetivo pagamento, com a necessária análise de legalidade e 
acompanhamento da permanência das condições que deram ensejo aos respectivos pagamentos. 
 
Não houve qualquer despesa com diárias e passagens vinculadas às ações em seqüência 
mencionadas. A abrangência da ação 2010, assim como a dos demais benefícios ligados à UO 
25101 (ações 2011, 2012 e 2004), inclui os servidores e empregados em exercício nos órgãos da 
administração direta do Ministério da Fazenda, exceto os pertinentes à Receita Federal do Brasil, 
que são atendidos com recursos de programação específica. Em 2008, a execução orçamentária e 
financeira desse benefício foi a seguinte: i. Meta Física: não cumulativa foi previsto na Lei 
Orçamentária Anual – LOA um quantitativo físico mensal de 1.310 benefícios; e ii. Meta 
Financeira: foi previsto na Lei Orçamentária Anual – LOA dotação autorizada de R$ 1.116.106,00 
(um milhão, cento e dezesseis mil, cento e seis reais), ficando o realizado no valor de R$ 
337.194,00 (trezentos e trinta e sete mil e cento e noventa e quatro reais), representando uma 
execução de 30,21 %, conforme discriminado a seguir: 
 
Tabela 05 – Metas e resultados da ação no exercício 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO
% 

Financeira R$ 1.116.106,00* R$ 337.194,00** 30,21% 
Física 1.310* 1.059*** 80,84% 
Observações: (*) Dados coletados do SIGPLAN. (**) Fonte SIAFI (despesa liquidada). (***) Média do 
quantitativo de pagamentos realizados no ano. 
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2.3.2.2. Ação 2011 – Auxílio-Transporte aos Servidores e Empregados  
 
Tabela 06 – Dados Gerais da Ação 2011 
Tipo Atividade 

Finalidade Efetivar o pagamento de auxílio-transporte em pecúnia, pela União, de 
natureza jurídica indenizatória, destinado ao custeio parcial das 
despesas realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal 
ou interestadual pelos militares, servidores e empregados públicos da 
Administração Federal direta, autárquica e fundacional da União, bem 
como aquisição de vale-transporte para os empregados das empresas 
públicas e sociedades de economia mista integrantes dos orçamentos 
fiscais e da seguridade social, nos deslocamentos de suas residências 
para os locais de trabalho e vice-versa, de acordo com a Lei nº. 
7.418/85 e alterações, e Medida Provisória nº. 2.165-36, de 23 de 
agosto de 2001. 

Descrição Pagamento de auxílio-transporte em pecúnia, pela União, de natureza 
jurídica indenizatória, destinado ao custeio parcial das despesas 
realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal ou 
interestadual pelos militares, servidores e empregados públicos da 
Administração Federal direta, autárquica e fundacional da União, nos 
deslocamentos de suas residências para os locais de trabalho e vice-
versa. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Ministério da Fazenda (MF)  

Coordenador nacional da ação Daniele Russo Barbosa Feijó  

Unidades executoras Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração (SPOA) 

Áreas responsáveis por 
gerenciamento ou execução 

Coordenação-Geral de Recursos Humanos/Subsecretaria de 
Planejamento, Orçamento e Administração (COGRH/SPOA) 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

1. Conhecer e aplicar a legislação que trata do auxílio-transporte. 
2. Relacionamento interpessoal. 
3. Organização e controle  
4. Padronizar procedimentos da área. 
5. Capacidade de detectar problemas. 
6. Empatia, 
7. Atenção. 
8. Trabalho em equipe. 
9. Ter conhecimento de processo administrativo - Lei n° 9.784/99. 
10. Conhecimento dos sistemas: SIAPE, SIAPEcad, SIAPEnet, 

INTRANET, Internet.

 
Resultados: 
 
A respeito da execução orçamentária e financeira de 2008 da Ação 2011: i. Meta Física não 
cumulativa. Foi previsto na Lei Orçamentária Anual – LOA um quantitativo físico mensal de 4.270 
benefícios; e ii. Meta Financeira: foi previsto na Lei Orçamentária Anual – LOA o financeiro 
acumulado de R$ 6.097.789,00 (seis milhões, noventa e sete mil, setecentos e oitenta e nove reais), 
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ficando o realizado no valor de R$ 4.657.042,00 (quatro milhões, seiscentos e cinqüenta e sete mil 
e quarenta e dois reais), representando uma execução de 76,37 %. Conforme discriminado a 
seguir:  

 
Tabela 07 – Metas e Resultados da Ação 2011   Valores em R$ 1,00 

META PREVISÃO  EXECUÇÃO  EXECUÇÃO/PREVISÃO %
Financeira R$ 6.097.789,00 (*) R$ 4.657.042,00 (**) 76,37 %
Física 4.270 (*) 4.226 (***) 98,97 %
Observações: (*) Dados coletados do SIGPLAN. (**) Fonte SIAFI (despesa liquidada). (***) Média do 
quantitativo de pagamentos realizados no ano. 
 
2.3.2.3. Ação 2012 – Auxílio-Alimentação aos Servidores e Empregados  
 
Tabela 08 – Dados Gerais da Ação 2012 
Tipo Atividade 

Finalidade Conceder o auxílio-alimentação, sob forma de pecúnia, paga na 
proporção dos dias trabalhados e custeado com recursos do órgão ou 
entidade de lotação ou exercício do servidor ou empregado, aquisição 
de vale ou ticket-alimentação ou refeição ou manutenção de refeitório. 

Descrição Concessão em caráter indenizatório e sob forma de pecúnia o auxílio-
alimentação aos servidores e empregados ativos, de acordo com a Lei 
nº. 9527/97, ou mediante aquisição de vale ou ticket-alimentação ou 
refeição ou, ainda, por meio da manutenção de refeitório. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Ministério da Fazenda (MF)  

Coordenador nacional da ação Daniele Russo Barbosa Feijó  

Unidades executoras Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração (SPOA) 

Áreas responsáveis por 
gerenciamento ou execução 

Coordenação-Geral de Recursos Humanos/Subsecretaria de 
Planejamento, Orçamento e Administração (COGRH/SPOA) 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

1. Conhecer e aplicar a legislação que trata do auxílio-alimentação. 
2. Relacionamento interpessoal. 
3. Organização e controle  
4. Padronizar procedimentos da área. 
5. Capacidade de detectar problemas. 
6. Empatia, 
7. Atenção. 
8. Trabalho em equipe. 
9. Ter conhecimento de processo administrativo - Lei n° 9.784/99. 
10. Conhecimento dos sistemas: SIAPE, SIAPEcad, SIAPEnet, 

INTRANET, Internet.

 
Resultados: 
 
Em 2008, a realização dos recursos alocados na Ação 2012, da UO 25101, foi a seguinte: i. Meta 
Física não cumulativa: foi previsto na Lei Orçamentária Anual – LOA um quantitativo físico 
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mensal de 7.815 benefícios, tendo variações no realizado devido a alterações cadastrais de praxe 
decorrentes nos meses; e ii. Meta Financeira: foi previsto na Lei Orçamentária Anual – LOA + 
Crédito o financeiro acumulado de R$ 12.003.888,00 (doze milhões, três mil, oitocentos e oitenta e 
oito reais), ficando o realizado no valor de R$ 11.997.754,00 (onze milhões, novecentos e noventa e 
sete mil, setecentos e cinqüenta e quatro reais), representando uma execução de 99,95 %. Conforme 
discriminado a seguir:  
 
 
Tabela 09 – Metas e Resultados da Ação 2012   Valores em R$ 1,00 

META PREVISÃO  EXECUÇÃO  EXECUÇÃO/PREVISÃO %
Financeira R$ 12.003.888,00 (*) R$ 11.997.754,00 (**) 99,95 %
Física 7.815 (*) 8.266 (***) 105,77 %
Observações: (*) Dados coletados do SIGPLAN. (**) Fonte SIAFI (despesa liquidada). (***) Média do 
quantitativo de pagamentos realizados no ano. 
 
 
2.3.2.4. Ação 2004 – Assistência Médica e Odontológica aos Servidores e Empregados e seus 
Dependentes  
 
Tabela 10 – Dados Gerais da Ação 2004 
Tipo Atividade 

Finalidade Proporcionar aos servidores, empregados, seus dependentes e 
pensionistas, condições para manutenção da saúde física e mental. 

Descrição Concessão do benefício de assistência médico-hospitalar e 
odontológica aos servidores e empregados, ativos e inativos, 
dependentes e pensionistas. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Ministério da Fazenda (MF)  

Coordenador nacional da ação Daniele Russo Barbosa Feijó  

Unidades executoras Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração (SPOA) 

Áreas responsáveis por 
gerenciamento ou execução 

Coordenação-Geral de Recursos Humanos/Subsecretaria de 
Planejamento, Orçamento e Administração (COGRH/SPOA) 

Competências institucionais 
requeridas para a execução  da 
ação 

1. Conhecer e aplicar a legislação que trata benefício de assistência 
médico-hospitalar e odontológica dos servidores e empregados, 
ativos e inativos, dependentes e pensionistas. 

2.  Relacionamento interpessoal. 
3. Organização e controle  
4. Padronizar procedimentos da área. 
5. Capacidade de detectar problemas. 
6. Empatia, 
7. Atenção. 
8. Trabalho em equipe. 
9. Ter conhecimento de processo administrativo - Lei n° 9.784/99. 
10. Conhecimento dos sistemas: SIAPE, SIAPEcad, SIAPEnet, 

INTRANET, Internet.
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Resultados: 
 
Após convênio firmado entre o MF, ASSEFAZ, a GEAP e a UNAFISCO Saúde, foi possível 
proporcionar aos servidores ativos ou inativos e seus respectivos grupos familiares definidos na 
legislação, bem como aos pensionistas, a possibilidade de ingresso em Plano de Saúde. No que 
tange ao custeio do Ministério da Fazenda, referente aos convênios celebrados, a participação 
mensal do Órgão em 2008, a partir da vigência do convênio, montou a R$ 10.765.402,00 (dez 
milhões, setecentos e sessenta e cinco mil, quatrocentos e dois reais) pelos titulares e dependentes 
inscritos no âmbito dos respectivos convênios. A execução orçamentária e financeira-2008 dos 
recursos consignados na ação 2004 (UO 25101) foi a seguinte: i. Meta Física não cumulativa: foi 
previsto na Lei Orçamentária Anual – LOA um quantitativo físico mensal de 31.870 benefícios; e ii. 
Meta Financeira: foi previsto na Lei Orçamentária Anual – LOA + crédito adicional o financeiro 
acumulado de R$ 16.062.329,00 (dezesseis milhões, sessenta e dois mil trezentos e vinte e nove 
reais), representando uma execução de 84,03 %. Conforme demonstrado a seguir: 

 
Tabela 11 – Metas e Resultados da Ação 2004   Valores em R$ 1,00 

META PREVISÃO  EXECUÇÃO  EXECUÇÃO/PREVISÃO %
Financeira R$ 16.062.329,00 (*) R$ 10.765.402,00 (**) 84,03 %
Física 31.870 (*) 26.779 (***) 84,03 %
Observações: (*) Dados coletados do SIGPLAN. (**) Fonte SIAFI (despesa liquidada). (***) Média do 
quantitativo de pagamentos realizados no ano. 
 
 
2.3.2.5. Ação 4572 – Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação 
e Requalificação  
 
Tabela 12 – Dados Gerais da Ação 4572 
Tipo Atividade 

Finalidade Promover a qualificação e a requalificação de pessoal com vistas à 
melhoria continuada dos processos de trabalho, dos índices de 
satisfação pelos serviços prestados à sociedade e do crescimento 
profissional. 

Descrição Realização de ações diversas voltadas ao treinamento de servidores, tais 
como custeio dos eventos, pagamento de passagens e diárias aos 
servidores, quando em viagem para capacitação, taxa de inscrição em 
cursos, seminários, congressos e outras despesas relacionadas à 
capacitação de pessoal. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Ministério da Fazenda (MF)  

Coordenador nacional da ação Daniele Russo Barbosa Feijó  

Unidades executoras Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração (SPOA) 

Áreas responsáveis por 
gerenciamento ou execução 

Coordenação-Geral de Recursos Humanos/Subsecretaria de 
Planejamento, Orçamento e Administração (COGRH/SPOA) 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

1. Conhecer e aplicar a Gestão por Competências 
2. Conhecer e aplicar a legislação específica para capacitação (Decreto 

5707, Orientações do Ministério do Planejamento e Lei n° 8.112/90)
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3. Conhecer o Sistema SIAPE e SIAFI 
4. Visão sistêmica 
5. Utilizar indicadores de desempenho para avaliar resultados 
6. Comunicar-se de forma clara e objetiva 
7. Visão estratégica 
8. Capacidade de trabalhar em equipe 
9. Organização, controle e métodos de trabalho 
10. Conhecer os objetivos e metas da organização 
11. Elaborar relatórios e demonstrações gráficas dos dados 
12. Conhecimentos básicos de informática (Word, Excel, Power põem e 

internet e intranet) 
13. Capacidade de negociação e argumentação 
14. Rede de relacionamento interno e externo 
15. Capacidade de interagir 
16. Objetividade 
17. Raciocínio lógico 
18. Redação técnica e oficial 
19. Empatia 
20. Senso crítico 
21. Criatividade  
22. Relacionamento Interpessoal  
23. Capacidade de decisão  
24. Apresentação em público 
25. Orientação para resultados 
26. Noções de estatística e matemática 
27. Conhecer a estrutura regimental 
28. Noções orçamentárias e financeiras 
29. Capacidade de análise da avaliação de reação e de efetividade 
30. Administrar custos e recursos de maneira efetiva; 
31. Atuar como consultor interno; 
32. Conhecer a legislação sobre diárias e passagens. 

 
Resultados: 
 
Também em relação à Ação 4572, integrante do Programa de Apoio Administrativo ora em 
comento, não há que se falar em despesas a ela vinculadas e nem mesmo sobre suas fontes de 
financiamento, adequação dos valores gastos, eventuais insucessos, contratações realizadas e 
parcerias firmadas para a sua execução, transferência de recursos e posição contábil de eventuais 
convenentes. Também aqui, deixa-se de realizar detalhamento analítico a respeito, por não se ter 
verificado nenhuma das citadas ocorrências. 
 
No que toca ao quantitativo de pessoal envolvido na execução de tais ações, informa-se, que toda a 
força de trabalho da Coordenação-Geral de Recursos Humanos participa direta, ou indiretamente da 
execução desta ação. Desde o atendimento do servidor ou do órgão que solicita a ação de 
capacitação, com a conseqüente formalização do requerimento em formulário específico, até a sua 
efetiva realização, com a necessária análise de pertinência da ação de capacitação solicitada e o 
respectivo desembolso a ela afeto. 
 
Das despesas em seqüência citadas no campo da execução financeira da respectiva ação, R$ 
77.315,12 (setenta e seis mil, trezentos e quinze reais e doze centavos) custearam diárias e R$ 
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100.467,60 (cem mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e sessenta centavos), custearam passagens 
dos servidores beneficiários dos eventos de capacitação objeto da ação de que ora se trata.  
 
Os recursos alocados na ação 4572, da UO 25101, visam custear as diversas ações voltadas para o 
treinamento de servidores de quase todos os órgãos (central e descentralizados) da administração 
direta do Ministério da Fazenda, com exceção daqueles em exercício na Receita Federal do Brasil e 
na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional que, em regra, vêm participando de eventos de 
capacitação à custa de recursos compreendidos nas programações dos respectivos órgãos.  
 
A execução orçamentária e financeira-2008 dos recursos consignados na ação 4572 (UO 25101) foi 
a seguinte: i. Meta Física: foi previsto na Lei Orçamentária Anual – LOA um quantitativo físico de 
4.850 capacitações, tendo variações no realizado; e ii. Meta Financeira: foi previsto na Lei 
Orçamentária Anual – LOA o financeiro acumulado de R$ 2.000.000,00 (dois milhões), ficando o 
realizado no valor de R$ 1.063.862,00 (um milhão, sessenta e três mil, oitocentos e sessenta e dois 
reais), representando uma execução de 57,69 % . 
 
Em 2008, houve 4.033 (quatro mil e trinta e três) ações de capacitação para a SPOA, unidades 
centrais e descentralizadas, bem como para os demais Órgãos do MF no Distrito Federal, que 
utilizam o recurso para capacitação desta Subsecretaria, sendo que alguns servidores foram 
capacitados mais de uma vez. Essas capacitações foram realizadas em 6.614 (seis mil e seiscentos e 
quatorze) horas/aula. O quadro, a seguir, demonstra a execução orçamentária e financeira – 2008, 
concernente a essa atividade.  

 
Tabela 13 – Metas e Resultados da Ação 4572   Valores em R$ 1,00 

META PREVISÃO  EXECUÇÃO  EXECUÇÃO/PREVISÃO %
Financeira R$ 2.000.000,00 (*) R$ 1.063.862,00 (**) 57,69 %
Física 4.850 (*) 4.033 (***) 83,15 %
Observações: (*) Dados coletados do SIGPLAN. (**) Fonte SIAFI (despesa liquidada). (***) Média do 
quantitativo de pagamentos realizados no ano. 
 
 
2.3.2.6. Ação 2078 – Vale-Transporte ao Pessoal Ativo dos Extintos Estados e Territórios  
 
Tabela 14 – Dados Gerais da Ação 2078 
Tipo Atividade 

Finalidade Assegurar aos servidores públicos federais ativos dos extintos 
territórios o benefício do vale-transporte para o deslocamento entre a 
residência e o local de trabalho e vice-versa. 

Descrição Pagamento de vale-transporte ao pessoal ativo dos extintos territórios 
de responsabilidade do governo federal. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Ministério da Fazenda (MF)  

Coordenador nacional da ação Daniele Russo Barbosa Feijó  

Unidades executoras Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração (SPOA) 

Áreas responsáveis por 
gerenciamento ou execução 

Coordenação-Geral de Recursos Humanos/Subsecretaria de 
Planejamento, Orçamento e Administração (COGRH/SPOA) 
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Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

1. Conhecer e aplicar a legislação que trata do vale-transporte a que 
faz jus os servidores do extinto território federal. 

2. Relacionamento interpessoal. 
3. Organização e controle  
4. Padronizar procedimentos da área. 
5. Capacidade de detectar problemas. 
6. Empatia, 
7. Atenção. 
8. Trabalho em equipe. 
9. Ter conhecimento de processo administrativo - Lei n° 9.784/99. 
10. Conhecimento dos sistemas: SIAPE, SIAPEcad, SIAPEnet, 

INTRANET, Internet.

 
Resultados: 
 
Referente à execução orçamentária e financeira de 2008 dos recursos na Ação 2078: ii. 2078.0011 – 
Vale-Transporte ao Pessoal Ativo dos Extintos Territórios – No Estado de Rondônia, na Meta 
Física não cumulativa foi previsto na Lei Orçamentária Anual – LOA um quantitativo físico mensal 
de 1.787 benefícios. Na Meta Financeira foi previsto na Lei Orçamentária Anual – LOA o 
financeiro acumulado de R$ 1.244.364,00 (um milhão, duzentos e quarenta e quatro mil, trezentos 
e sessenta e quatro reais), ficando o realizado no valor de R$ 811.498,00 (oitocentos e onze mil e 
quatrocentos e noventa e oito reais), representando uma execução de 70,48 %; ii. 2078.0014 – 
Vale-Transporte ao Pessoal Ativo dos Extintos Territórios – No Estado de Roraima, na Meta Física 
não cumulativa foi previsto na Lei Orçamentária Anual – LOA um quantitativo físico mensal de 
2.356 benefícios. Na Meta Financeira foi previsto na Lei Orçamentária Anual – LOA o financeiro 
acumulado de R$ 1.498.152,00 (um milhão, quatrocentos e noventa e oito mil, cento e cinqüenta e 
dois reais), ficando o realizado no valor de R$ 1.064.378,00 (um milhão, sessenta e quatro mil, 
trezentos e setenta e oito reais), representando uma execução de 71,05%; e iii.  2078.0016 – Vale-
Transporte ao Pessoal Ativo dos Extintos Territórios – No Estado do Amapá, na Meta Física não 
cumulativa de 2008 foi previsto na Lei Orçamentária Anual – LOA um quantitativo físico mensal de 
5.771 benefícios, tendo variações no realizado devido a alterações cadastrais de praxe decorrentes 
nos meses. Na Meta Financeira foi previsto na Lei Orçamentária Anual – LOA o financeiro 
acumulado de R$ 3.185.599,00 (três milhões, cento e oitenta e cinco mil, quinhentos e noventa e 
nove reais), ficando o realizado no valor de R$ 3.017.323,00 (três milhões, dezessete mil e 
trezentos e vinte e três reais), representando uma execução de 99,16 %. Segue quadro 
demonstrativo: 

 
Tabela 15 – UO 73101 - AÇÕES 2078                                         Valores em R$ 1,00 

AÇÕES DOTAÇÃO 
AUTORIZAD
A – 2008 

EXECUÇÃO 
SPOA – 
UNIDADE 
CENTRAL 

RECURSOS DESCENTRALIZADOS PELA 
SPOA 

UNIDADES PROVISÃO 
CONCEDIDA 

VALORES PAGOS 

2078.0011 – Vale-Transporte 
ao Pessoal Ativo dos Extintos 
Territórios – No Estado de 
Rondônia 

1.244.364,00 0,00 UG 170346 – 
GRA/RO 

897.662,31 811.498,00 

2078.0014 – Vale-Transporte 
ao Pessoal Ativo dos Extintos 
Territórios – No Estado de 
Roraima 

1.498.153,00 0,00 UG 170347 – 
GRA/RR 

1.064.378,87 1.064.378,00 
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2078.0016 – Vale-Transporte 
ao Pessoal Ativo dos Extintos 
Territórios – No Estado do 
Amapá 

3.185.599,00 0,00 UG 170345 – 
GRA/AP 

3.185.598,75 3.017.323,00 

 
Tabela 16 – Metas e Resultados da Ação 2078.0011  Valores em R$ 1,00 

META PREVISÃO  EXECUÇÃO  EXECUÇÃO/PREVISÃO %
Financeira R$ 1.244.364,00 (*) R$ 811.498,00 (**) 70,48 %
Física 1.787 (*) 1.402 (***) 78,46 %
Observações: (*) Dados coletados do SIGPLAN. (**) Fonte SIAFI (despesa liquidada). (***) Média do 
quantitativo de pagamentos realizados no ano. 
 
Tabela 17 – Metas e Resultados da Ação 2078.0014   Valores em R$ 1,00 

META PREVISÃO  EXECUÇÃO  EXECUÇÃO/PREVISÃO %
Financeira R$ 1.498.153,00 (*) R$ 1.064.378,00 (**) 71,05 %
Física 2.356 (*) 2.115 (***) 89,77 %
Observações: (*) Dados coletados do SIGPLAN. (**) Fonte SIAFI (despesa liquidada). (***) Média do 
quantitativo de pagamentos realizados no ano. 
 
Tabela 18 – Metas e Resultados da Ação 2078.0016   Valores em R$ 1,00 

META PREVISÃO  EXECUÇÃO  EXECUÇÃO/PREVISÃO %
Financeira R$ 3.185.599,00 (*) R$ 3.017.323,00 (**) 99,16 %
Física 5.771 (*) 5.266 (***) 91,25 %
Observações: (*) Dados coletados do SIGPLAN. (**) Fonte SIAFI (despesa liquidada). (***) Média do 
quantitativo de pagamentos realizados no ano. 
 
 
2.3.2.7. Ação 2079 – Auxílio-Refeição ao Pessoal Ativo dos Extintos Estados e Territórios  
 
Tabela 19 – Dados Gerais da Ação 2079 
Tipo Atividade 

Finalidade Conceder auxílio-refeição aos servidores públicos federais ativos dos 
extintos territórios. 

Descrição Concessão do benefício auxílio-refeição ao pessoal ativo dos extintos 
territórios de responsabilidade do governo federal. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Ministério da Fazenda (MF)  

Coordenador nacional da ação Daniele Russo Barbosa Feijó  

Unidades executoras Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração (SPOA) 

Áreas responsáveis por 
gerenciamento ou execução 

Coordenação-Geral de Recursos Humanos/Subsecretaria de 
Planejamento, Orçamento e Administração (COGRH/SPOA) 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

1. Conhecer e aplicar a legislação que trata do auxílio-refeição do 
pessoal ativo do extinto território federal.  

2. Relacionamento interpessoal. 
3. Organização e controle 
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4. Padronizar procedimentos da área. 
5. Capacidade de detectar problemas. 
6. Empatia, atenção e Trabalho em equipe. 
7. Conhecer e aplicar o processo administrativo - Lei n° 9.784/99. 
8. Conhecimento dos sistemas: SIAPE, SIAPEcad, SIAPEnet, 

INTRANET, Internet.

 
Resultados: 
 
Referente à execução orçamentária e financeira-2008 dos recursos na Ação 2079: i.  2079.0011 – 
Auxilio – Refeição ao Pessoal Ativo dos Extintos Territórios – No Estado Rondônia: Para Meta 
Física não cumulativa foi previsto na Lei Orçamentária Anual – LOA um quantitativo físico mensal 
de 4.604 benefícios. Para Meta Financeira foi previsto na Lei Orçamentária Anual – LOA o 
financeiro acumulado de R$ 7.346.310,00 (sete milhões, trezentos e quarenta e seis mil e trezentos 
e dez reais), ficando o realizado no valor de R$ 5.630.279,00 (cinco milhões, seiscentos e trinta mil 
e duzentos e setenta e nove reais) representando uma execução de 83,30 %; ii. 2079.0014 – Auxilio 
– Refeição ao Pessoal Ativo dos Extintos Territórios – No Estado de Roraima: Para Meta Física 
não cumulativa foi previsto na Lei Orçamentária Anual – LOA um quantitativo físico mensal de 
6.436 benefícios. Para Meta Financeira foi previsto na Lei Orçamentária Anual – LOA o 
financeiro acumulado de R$ 10.270.034,00 (dez milhões, duzentos e setenta mil e trinta e quatro 
reais), ficando o realizado no valor de R$ 9.356.237,00 (nove milhões, trezentos e cinqüenta e seis 
mil e duzentos e trinta e sete reais), representando uma execução de 91,10 %; e iii. 2079.0016 – 
Auxilio – Refeição ao Pessoal Ativo dos Extintos Territórios – No Estado do Amapá: Para Meta 
Física não cumulativa foi previsto na Lei Orçamentária Anual – LOA um quantitativo físico mensal 
de 7.434 benefícios, tendo variações no realizado devido a alterações cadastrais de praxe 
decorrentes nos meses. Para Meta Financeira foi previsto na Lei Orçamentária Anual – LOA o 
financeiro acumulado de R$ 11.867.528,00 (onze milhões, oitocentos e sessenta e sete mil e 
quinhentos e vinte e oito reais), ficando o realizado no valor de R$ 9.830.919,00 (nove milhões, 
oitocentos e trinta mil e novecentos e dezenove reais), representando uma execução de 90,31%. 
Segue quadro demonstrativo: 

 
Tabela 20 – UO 73101 - AÇÕES 2079                                                             Valores em R$ 1,00 

AÇÕES DOTAÇÃO 
AUTORIZAD

A – 2008 

EXECUÇÃO 
SPOA – 

UNIDADE 
CENTRAL 

RECURSOS DESCENTRALIZADOS PELA 
SPOA 

UNIDADES PROVISÃO 
CONCEDIDA 

VALORES 
PAGOS 

2079.0011 – Auxílio-Refeição 
ao Pessoal Ativo dos Extintos 
Territórios – No Estado de 
Rondônia 

7.346.310,00 0,00 UG 170346 – 
GRA/RO 

6.119.538,89 5.630.279,00 

2079.0014 – Auxílio-Refeição 
ao Pessoal Ativo dos Extintos 
Territórios – No Estado de 
Roraima 

10.270.034,00 0,00 UG 170347 – 
GRA/RR 

9.357.146,84 9.356.237,00 

2079.0016 – Auxílio-Refeição 
ao Pessoal Ativo dos Extintos 
Territórios – No Estado do 
Amapá 

11.867.528,00 0,00 UG 170345 – 
GRA/AP 

10.726.480,93 9.830.919,00 
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Tabela 21 – Metas e Resultados da Ação 2079.0011   Valores em R$ 1,00 
META PREVISÃO  EXECUÇÃO  EXECUÇÃO/PREVISÃO %

Financeira R$ 7.346.310,00 (*) R$ 5.630.279,00 (**) 83,30 %
Física 4.604 (*) 4.229 (***) 91,85 %
Observações: (*) Dados coletados do SIGPLAN. (**) Fonte SIAFI (despesa liquidada). (***) Média do 
quantitativo de pagamentos realizados no ano. 
 
Tabela 22 – Metas e Resultados da Ação 2079.0014   Valores em R$ 1,00 

META PREVISÃO  EXECUÇÃO  EXECUÇÃO/PREVISÃO %
Financeira R$ 10.270.034,00 (*) R$ 9.356.237,00 (**) 91,10 %
Física 6.436 (*) 6.027 (***) 93,65 %
Observações: (*) Dados coletados do SIGPLAN. (**) Fonte SIAFI (despesa liquidada). (***) Média do 
quantitativo de pagamentos realizados no ano. 
 
Tabela 23 – Metas e Resultados da Ação 2079.0016   Valores em R$ 1,00 

META PREVISÃO  EXECUÇÃO  EXECUÇÃO/PREVISÃO %
Financeira R$ 11.867.528,00 (*) R$ 9.830.919,00 (**) 90,31 %  
Física 7.434 (*) 6.803 (***) 90,51 %
Observações: (*) Dados coletados do SIGPLAN. (**) Fonte SIAFI (despesa liquidada). (***) Média do 
quantitativo de pagamentos realizados no ano. 
 
 
2.3.2.8. Ação 2087 – Pagamento de Pessoal Ativo dos Extintos Estados e Territórios  
 
Tabela 24 – Dados Gerais da Ação 2087 
Tipo Atividade 

Finalidade Promover o pagamento dos servidores públicos federais ativos 
lotados nos extintos territórios. 
 

Descrição Pagamento do pessoal ativo lotado nos extintos territórios de 
responsabilidade do governo federal. 
 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Ministério da Fazenda (MF)  

Coordenador nacional da ação Daniele Russo Barbosa Feijó  

Unidades executoras Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração (SPOA) 
 

Áreas responsáveis por 
gerenciamento ou execução 

Coordenação-Geral de Recursos Humanos/Subsecretaria de 
Planejamento, Orçamento e Administração (COGRH/SPOA) 
 

Competências institucionais 
requeridas para a execução  da 
ação 

1. Análise Crítica. 
2. Análise Documental. 
3. Capacidade de instruir processos. 
4. Conhecer a legislação específica dos servidores ativos dos 

Extintos Território Federal, normas e procedimentos afins e 
aplicar adequadamente no processamento das atividades.
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5. Conhecer e aplicar as normas legais de Recursos Humanos. 
6. Conhecer e aplicar o processo administrativo - Lei n° 

9.784/99. 
7. Conhecer e aplicar os princípios constitucionais. 
8. Conhecer e aplicar os procedimentos relativos ao 

processamento e homologação da folha de pagamento dos 
servidores do extinto território federal.. 

9. Conhecer e utilizar adequadamente os módulos dos sistemas 
(SIAPE, COMPROT, SIAFI e SISAC) 

10. Controlar e gerenciar as despesas relativas à folha de 
pagamento dos servidores do extinto território federal. 

11. Demonstrar capacidade de análise processual. 
12. Interpretar com precisão textos, mensagens e demandas. 
13. Organização e método de trabalho. 
14. Redigir textos, com clareza e objetividade, seguindo 

requisitos legais e formais. 
15. Saber utilizar corretamente os recursos de informática 

necessários (editor de texto, planilhas, etc.) no processamento 
das atividades. 

16. Ter noções de contabilidade, matemática e cálculo. 
 

 
Resultados: 
 
Referente à execução orçamentária e financeira em 2008 dos recursos na ação 2087: i. 2087.0011 – 
Pagamento de Pessoal Ativo dos Extintos Estados e Territórios – No Estado de Rondônia: para 
Meta Física não cumulativa foi previsto na Lei Orçamentária Anual – LOA um quantitativo físico 
mensal de 4.618 pagamentos. Para Meta Financeira foi previsto na Lei Orçamentária Anual – LOA 
+ Crédito o financeiro acumulado de R$ 181.424.276,00 (cento e oitenta e um milhões, 
quatrocentos e vinte e quatro mil e duzentos e setenta e seis reais), ficando o realizado no valor de 
R$ 153.302.275,00 (cento e cinqüenta e três milhões, trezentos e dois mil e duzentos e setenta e 
cinco reais), representando uma execução de 94,87 %; ii. 2087.0014 – Pagamento de Pessoal Ativo 
dos Extintos Estados e Territórios – No Estado de Roraima: para Meta Física não cumulativa foi 
previsto na Lei Orçamentária Anual – LOA um quantitativo físico mensal de 7.209 pagamentos. 
Para Meta Financeira foi previsto na Lei Orçamentária Anual – LOA o financeiro acumulado de 
R$ 267.790.850,00 (duzentos e sessenta e sete milhões, setecentos e noventa mil e oitocentos e 
cinqüenta reais), ficando o realizado no valor de R$ 266.757.203,00 (duzentos e sessenta e seis 
milhões, setecentos e cinqüenta e sete mil e duzentos e três reais), representando uma execução de 
99,61 %; e iii. 2087.0016 – Pagamento de Pessoal Ativo dos Extintos Estados e Territórios – No 
Estado do Amapá: para Meta Física não cumulativa foi previsto na LOA um quantitativo físico 
mensal de 8.239 beneficiários, tendo variações no realizado devido a alterações cadastrais de 
praxe decorrentes nos meses.  
 
Para Meta Financeira foi previsto na LOA o financeiro acumulado de R$ 372.730.524,00 (trezentos 
e setenta e dois milhões, setecentos e trinta mil e quinhentos e vinte e quatro reais), ficando o 
realizado no valor de R$ 337.037.656,00 (trezentos e trinta e sete milhões e trinta e sete mil e 
seiscentos e cinqüenta e seis), representando uma execução de 99,89 %. Segue quadros 
demonstrativos: 
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Tabela 25 – UO 73101 - AÇÕES 2087                                                        Valores em R$ 1,00 
AÇÕES DOTAÇÃO 

AUTORIZADA 
– 2008 

EXECUÇÃ
O SPOA – 
UNIDADE 
CENTRAL 

RECURSOS DESCENTRALIZADOS PELA SPOA 

UNIDADES PROVISÃO 
CONCEDIDA 

VALORES PAGOS 

2087.0011 – Pagamento de 
Pessoal Ativo dos Extintos 
Estados e Territórios – No 
Estado de Rondônia 

181.424.276,00 0,00 UG 170346 – 
GRA/RO 

172.933.144,59 153.302.275,00 

2087.0014 – Pagamento de 
Pessoal Ativo dos Extintos 
Estados e Territórios – No 
Estado de Roraima 

267.790.850,00 0,00 UG 170347 – 
GRA/RR 

266.765.858,66 266.757.203,00 

2087.0016 – Pagamento de 
Pessoal Ativo dos Extintos 
Estados e Territórios – No 
Estado do Amapá 

372.730.524,00 0,00 UG 170345 – 
GRA/AP 

372.730.524,00 337.037.656,00 

 
Tabela 26 – Metas e Resultados da Ação 2087.0011  Valores em R$ 1,00 

META PREVISÃO  EXECUÇÃO  EXECUÇÃO/PREVISÃO %
Financeira R$ 181.424.276,00 (*) R$ 153.302.275,00 (**) 94,87 %
Física 4.618 (*) 4.399 (***) 95,26 %
Observações: (*) Dados coletados do SIGPLAN. (**) Fonte SIAFI (despesa liquidada). (***) Média do 
quantitativo de pagamentos realizados no ano. 

 
Tabela 27 – Metas e Resultados da Ação 2087.0014   Valores em R$ 1,00 

META PREVISÃO  EXECUÇÃO  EXECUÇÃO/PREVISÃO %
Financeira R$ 252.390.850,00 (*) R$ 266.757.203,00 (**) 99,61 %
Física 7.209 (*) 6.981 (***) 96,84 %
Observações: (*) Dados coletados do SIGPLAN. (**) Fonte SIAFI (despesa liquidada). (***) Média do 
quantitativo de pagamentos realizados no ano. 

 
Tabela 28 – Metas e Resultados da Ação 2087.0016   Valores em R$ 1,00 

META PREVISÃO  EXECUÇÃO  EXECUÇÃO/PREVISÃO %
Financeira R$ 352.950.524,00 (*) R$ 337.037.656,00 (**) 99,89 %
Física 8.239 (*) 8.127 (***) 98,64 %
Observações: (*) Dados coletados do SIGPLAN. (**) Fonte SIAFI (despesa liquidada). (***) Média do 
quantitativo de pagamentos realizados no ano. 
 
 
2.3.2.9. Ação 2833 – Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores de Extintos 
Estados e Territórios  
 
Tabela 29 – Dados Gerais da Ação 2833 
Tipo Atividade 

Finalidade Oferecer aos servidores públicos federais ativos dos extintos 
territórios durante a jornada de trabalho, condições adequadas de 
atendimento aos seus dependentes. 

Descrição Concessão do benefício de assistência pré-escolar pago diretamente 
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no contra-cheque, a partir de requerimento, aos servidores do 
extintos territórios que tenham filhos em idade pré-escolar conforme 
dispõe o Decreto nº. 977/93. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Ministério da Fazenda (MF)  

Coordenador nacional da ação Daniele Russo Barbosa Feijó  

Unidades executoras Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração (SPOA) 

Áreas responsáveis por 
gerenciamento ou execução 

Coordenação-Geral de Recursos Humanos/Subsecretaria de 
Planejamento, Orçamento e Administração (COGRH/SPOA) 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da ação 

1. Conhecer e aplicar a legislação que trata do benefício pré-
escolar, aos servidores do extinto território. 

2. Relacionamento interpessoal. 
3. Organização e controle. 
4. Padronizar procedimentos da área. 
5. Capacidade de detectar problemas. 
6. Empatia. 
7. Atenção. 
8. Trabalho em equipe. 
9. Ter conhecimento de processo administrativo - Lei n° 9.784/99. 
10. Conhecimento dos sistemas: SIAPE, SIAPEcad, SIAPEnet, 

INTRANET, Internet. 
 

 
Resultados: 
 
Referente à execução orçamentária e financeira-2008 dos recursos na ação 2833: i. 2833.0011 – 
Assistência. Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores de Extintos Estados e Territórios – No 
Estado de Rondônia : Para Meta Física não cumulativa foi previsto na Lei Orçamentária Anual – 
LOA um quantitativo físico mensal de 330 benefícios. Para Meta Financeira foi previsto na Lei 
Orçamentária Anual – LOA o financeiro acumulado de R$ 261.914,00 (duzentos e sessenta e um 
mil e novecentos e quatorze reais), ficando o realizado no valor de R$ 81.366,00 (oitenta e um mil e 
trezentos e sessenta e seis reais), representando uma execução de 33,82 % ; ii. 2833.0014 – 
Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores de Extintos Estados e Territórios – No 
Estado de Roraima: Para Meta Física não cumulativa foi previsto na Lei Orçamentária Anual – 
LOA um quantitativo físico mensal de 1.213 benefícios. Para Meta Financeira foi previsto na Lei 
Orçamentária Anual – LOA o financeiro acumulado de R$ 960.548,00 (novecentos e sessenta mil e 
quinhentos e quarenta e oito reais), ficando o realizado no valor de R$ 428.375,00 (quatrocentos e 
vinte e oito mil e trezentos e setenta e cinco reais), representando uma execução de 44,60 %; iii. 
2833.0016 – Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores de Extintos Estados e 
Territórios – No Estado do Amapá: Para Meta Física não cumulativa foi previsto na Lei 
Orçamentária Anual – LOA um quantitativo físico mensal de 1.072 benefícios.Para Meta 
Financeira foi previsto na Lei Orçamentária Anual – LOA o financeiro acumulado de R$ 
848.750,00 (oitocentos e quarenta e oito mil e setecentos e cinqüenta reais), ficando o realizado no 
valor de R$ 370.549,00 (trezentos e setenta mil e quinhentos e quarenta e nove reais), 
representando uma execução de 43,66% . Segue quadros demonstrativos: 
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Tabela 30 – UO 73101 - AÇÕES 2833                                               Valores em R$ 1,00 
 
AÇÕES 

DOTAÇÃO 
AUTORIZAD

A – 2008 

EXECUÇÃ
O SPOA – 
UNIDADE 
CENTRAL 

RECURSOS DESCENTRALIZADOS PELA 
SPOA 

UNIDADES PROVISÃO 
CONCEDIDA 

VALORES PAGOS 

2833.0011 – Assist. Pré-Escolar 
aos Dependentes dos Servidores 
de Extintos Estados e Territórios 
– No Estado de Rondônia 

261.914,00 0,00 UG 170346 – 
GRA/RO 

100.717,00 81.366,00 

2833.0014 – Assist. Pré-Escolar 
aos Dependentes dos Servidores 
de Extintos Estados e Territórios 
– No Estado de Roraima 

960.548,00 0,00 UG 170347 – 
GRA/RR 

455.573,0 428.375,00 

2833.0016 – Assist. Pré-Escolar 
aos Dependentes dos Servidores 
de Extintos Estados e Territórios 
– No Estado do Amapá 

848.750,0 0,00 UG 170345 – 
GRA/AP 

436.505,00 370.549,00 

 
Tabela 31 – Metas e Resultados da Ação 2833.0011   Valores em R$ 1,00 

META PREVISÃO  EXECUÇÃO  EXECUÇÃO/PREVISÃO %
Financeira R$ 261.914,00 (*) R$ 81.366,00 (**) 33,82 %
Física 330 (*) 158 (***) 47,88 %
Observações: (*) Dados coletados do SIGPLAN. (**) Fonte SIAFI (despesa liquidada). (***) Média do 
quantitativo de pagamentos realizados no ano. 
 
Tabela 32 – Metas e Resultados da Ação 2833.0014   Valores em R$ 1,00 

META PREVISÃO  EXECUÇÃO  EXECUÇÃO/PREVISÃO %
Financeira R$ 960.548,00 (*) R$ 428.375,00 (**) 44,60 %
Física 1.213 (*) 1.121 (***) 92,42 %
Observações: (*) Dados coletados do SIGPLAN. (**) Fonte SIAFI (despesa liquidada). (***) Média do 
quantitativo de pagamentos realizados no ano. 
 
Tabela 33 – Metas e Resultados da Ação 2833.0016   Valores em R$ 1,00 

META PREVISÃO  EXECUÇÃO  EXECUÇÃO/PREVISÃO %
Financeira R$ 848.750,00 (*) R$ 370.549,00 (**) 43,66 % 
Física 1.072 (*) 1.072 (***) 100 %
Observações: (*) Dados coletados do SIGPLAN. (**) Fonte SIAFI (despesa liquidada). (***) Média do 
quantitativo de pagamentos realizados no ano. 
 
 
2.3.2.10. Ação 8567 – Auxílios Pecuniários ao Pessoal Ativo Militar dos Extintos Territórios  
 
Tabela 34 – Dados Gerais da Ação 8567 
Tipo Atividade 

Finalidade Promover o pagamento de auxílios pecuniários aos servidores ativos da 
polícia militar e do corpo de bombeiros de extintos Territórios Federais, 
nos termos do art. 65 da Lei nº. 10.486, de 2002. 

Descrição Concessão de auxílios pecuniários aos servidores ativos da polícia militar 
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e do corpo de bombeiros de extintos Territórios Federais, nos termos do 
art. 65 da da Lei nº. 10.486, de 2002. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Ministério da Fazenda (MF)  

Coordenador nacional da ação Daniele Russo Barbosa Feijó  

Unidades executoras Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração (SPOA) 
 

Áreas responsáveis por 
gerenciamento ou execução 

Coordenação-Geral de Recursos Humanos/Subsecretaria de 
Planejamento, Orçamento e Administração (COGRH/SPOA) 
 

Competências institucionais 
requeridas para a execução  da 
ação 

1. Conhecer e aplicar a legislação que trata do pagamento de auxílios 
pecuniários aos servidores ativos da polícia militar e do corpo de 
bombeiros. 

2. Relacionamento interpessoal. 
3. Organização e controle. 
4. Padronizar procedimentos da área. 
5. Capacidade de detectar problemas. 
6. Empatia. 
7. Atenção. 
8. Trabalho em equipe. 
9. Ter conhecimento de processo administrativo - Lei n° 9.784/99. 
10. Conhecimento dos sistemas: SIAPE, SIAPEcad, SIAPEnet, 

INTRANET, Internet. 
 

 
Resultados: 
 
Referente à execução orçamentária e financeira-2008 dos recursos na ação 8567: i. 8567.0011 – 
Auxílios Pecuniários ao Pessoal Ativo Militar dos Extintos Territórios - No Estado de Rondônia: 
Para Meta Física não cumulativa foi previsto na Lei Orçamentária Anual – LOA um quantitativo 
físico mensal de 58 auxílios. Para Meta Financeira foi previsto na Lei Orçamentária Anual – LOA 
o financeiro acumulado de R$ 211.889,00 (duzentos e onze mil e oitocentos e oitenta e nove reais), 
ficando o realizado no valor de R$ 145.766 (cento e quarenta e cinco mil e setecentos e sessentas e 
seis reais), representando uma execução de 68,79 %; ii. 8567.0014 – Auxílios Pecuniários ao 
Pessoal Ativo Militar dos Extintos Territórios - No Estado de Roraima: Para Meta Física não 
cumulativa foi previsto na Lei Orçamentária Anual – LOA um quantitativo físico mensal de 864 
auxílios. Para Meta Financeira foi previsto na Lei Orçamentária Anual – LOA o financeiro 
acumulado de R$ 4.212.969,00 (quatro milhões, duzentos e doze mil, novecentos e sessenta e nove 
reais), ficando o realizado no valor de R$ 2.501.204,00 (dois milhões, quinhentos e um mil e 
duzentos e quatro reais), representando uma execução de 59,37 %; e iii. 8567.0016 – Auxílios 
Pecuniários ao Pessoal Ativo Militar dos Extintos Territórios - No Estado do Amapá: Para Meta 
Física não cumulativa foi previsto na Lei Orçamentária Anual – LOA um quantitativo físico mensal 
de 1.101 auxílios. Para Meta Financeira foi previsto na Lei Orçamentária Anual – LOA o 
financeiro acumulado de R$ 5.861.916,00 (cinco milhões, oitocentos e sessenta e um mil e 
novecentos e dezesseis reais), ficando o realizado no valor de R$ 3.588.072,00 (três milhões, 
quinhentos e oitenta e oito mil e setenta e dois reais), representando uma execução de 61,33 %. 
Segue quadros demonstrativos: 
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Tabela 35 – UO 73101 - AÇÕES 8567                                                         Valores em R$ 1,00 
 
AÇÕES 

DOTAÇÃO 
AUTORIZAD

A – 2008 

EXECUÇÃ
O SPOA – 
UNIDADE 
CENTRAL 

RECURSOS DESCENTRALIZADOS PELA 
SPOA 

UNIDADES PROVISÃO 
CONCEDID

A 

VALORES 
PAGOS 

8567.0011 – Auxílios 
Pecuniários ao Pessoal Ativo 
Militar dos Extintos Territórios - 
No Estado de Rondônia 

211.889,00 0,00 UG 170346 
– GRA/RO 

151.172,22 145.766,00 

8567.0014 – Auxílios 
Pecuniários ao Pessoal Ativo 
Militar dos Extintos Territórios - 
No Estado de Roraima 

4.212.969,00 0,00 UG 170347 
– GRA/RR 

2.558.961,27 2.501.204,00 

8567.0016 – Auxílios 
Pecuniários ao Pessoal Ativo 
Militar dos Extintos Territórios - 
No Estado do Amapá 

5.861.916,00 0,00 UG 170345 
– GRA/AP 

3.990.266,67 3.588.072,00 

 
Tabela 36 – Metas e Resultados da Ação 8567.0011   Valores em R$ 1,00 

META PREVISÃO  EXECUÇÃO  EXECUÇÃO/PREVISÃO %
Financeira R$ 211.889,00 (*) R$ 145.766,00 (**) 68,79 %
Física 58 (*) 58 (***) 100 %
Observações: (*) Dados coletados do SIGPLAN. (**) Fonte SIAFI (despesa liquidada). (***) Média do 
quantitativo de pagamentos realizados no ano. 

 
Tabela 37 – Metas e Resultados da Ação 8567.0014   Valores em R$ 1,00 

META PREVISÃO  EXECUÇÃO  EXECUÇÃO/PREVISÃO %
Financeira R$ 4.212.969,00 (*) R$ 2.501.204,00 (**) 59,37 %
Física 864 (*) 864 (***) 100 %
Observações: (*) Dados coletados do SIGPLAN. (**) Fonte SIAFI (despesa liquidada). (***) Média do 
quantitativo de pagamentos realizados no ano. 
 
Tabela 38 – Metas e Resultados da Ação 8567.0016   Valores em R$ 1,00 

META PREVISÃO  EXECUÇÃO  EXECUÇÃO/PREVISÃO %
Financeira R$ 5.861.916,00 (*) R$ 3.588.072,00 (**) 61,33 %
Física 1.101 (*) 1.101 (***) 100 %
Observações: (*) Dados coletados do SIGPLAN. (**) Fonte SIAFI (despesa liquidada). (***) Média do 
quantitativo de pagamentos realizados no ano. 
 
 
2.3.2.11. Ação 6011 – Assistência Médica e Odontológica aos Servidores, Empregados e seus 
Dependentes dos Extintos Estados e Territórios  
 
Tabela 39 – Dados Gerais da Ação 6011 
Tipo Atividade 

Finalidade Proporcionar aos servidores, empregados, dependentes e pensionistas 
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dos extintos territórios condições para manutenção da saúde física e 
mental. 

Descrição Concessão do benefício de assistência médica-hospitalar e 
odontológica aos servidores e empregados, ativos, inativos, 
dependentes e pensionistas dos extintos territórios. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Ministério da Fazenda (MF)  

Coordenador nacional da ação Daniele Russo Barbosa Feijó  

Unidades executoras Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração (SPOA) 

Áreas responsáveis por 
gerenciamento ou execução 

Coordenação-Geral de Recursos Humanos/Subsecretaria de 
Planejamento, Orçamento e Administração (COGRH/SPOA) 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

1. Conhecer e aplicar a legislação que trata do benefício de 
assistência médica-hospitalar e odontológica aos servidores e 
empregados, ativos, inativos, dependentes e pensionistas dos 
extintos territórios. 

2. Relacionamento interpessoal. 
3. Organização e controle. 
4. Padronizar procedimentos da área. 
5. Capacidade de detectar problemas. 
6. Empatia e Atenção. 
7. Trabalho em equipe. 
8. Ter conhecimento de processo administrativo - Lei n° 9.784/99. 
9. Conhecimento dos sistemas: SIAPE, SIAPEcad, SIAPEnet, 

INTRANET, Internet.

 
Resultados: 
 
Referente à execução orçamentária e financeira-2008 dos recursos na ação 6011: i.  6011.0011 – 
Assistência Médica e Odontológica aos Servidores e seus Dependentes dos Extintos Estados e 
Territórios – No Estado de Rondônia: Para Meta Física não cumulativa foi previsto na Lei 
Orçamentária Anual – LOA um quantitativo físico mensal de 5.340 benefícios. Para Meta 
Financeira foi previsto na Lei Orçamentária Anual – LOA o financeiro acumulado de 
R$2.691.470,00 (dois milhões, seiscentos e noventa e um mil e quatrocentos e setenta reais), 
ficando o realizado no valor de R$ 2.181.126,00 (dois milhões, cento e oitenta e um mil e cento e 
vinte e seis reais), representando uma execução de 81,07 %; ii. 6011.0012 – Assistência Médica e 
Odontológica aos Servidores e seus Dependentes dos Extintos Estados e Territórios – No Estado do 
Acre: Para Meta Física não cumulativa foi previsto na LOA um quantitativo físico mensal de 84 
benefícios. Meta Financeira foi previsto na LOA + Crédito o financeiro acumulado de R$ 
42.178,00 (quarenta e dois mil e cento e setenta e oito reais), ficando o realizado no valor de 
R$140,00 (cento e quarenta reais), representando uma execução de 0,33 %; iii. 6011.0014 – 
Assistência Médica e Odontológica aos Servidores e seus Dependentes dos Extintos Estados e 
Territórios – No Estado de Roraima: Para Meta Física não cumulativa foi previsto na LOA um 
quantitativo físico mensal de 844 benefícios.Para Meta Financeira foi previsto na LOA o financeiro 
acumulado de R$ 425.270,00 (quatrocentos e vinte e cinco mil e duzentos e setenta reais), ficando o 
realizado no valor de R$ 247.857,00 (duzentos e quarenta e sete mil e oitocentos e cinqüenta e sete 
reais), representando uma execução de 58,28%; e iv. 6011.0016 – Assistência Médica e 
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Odontológica aos Servidores e seus Dependentes dos Extintos Estados e Territórios – No Estado do 
Amapá: Para Meta Física não cumulativa foi previsto na LOA um quantitativo físico mensal de 
6.804 benefícios. Para Meta Financeira foi previsto na LOA o financeiro acumulado de 
R$3.429.377,00 (três milhões, quatrocentos e vinte e nove mil e trezentos e setenta e sete reais), 
ficando o realizado no valor de R$ 2.440.527,00 (dois milhões, quatrocentos e quarenta mil e 
quinhentos e vinte e sete reais), representando uma execução de 71,17 %. Segue quadros 
demonstrativos: 

 
Tabela 40 – UO 73101 - AÇÕES 6011                                                            Valores em R$ 1,00 

AÇÕES DOTAÇÃO 
AUTORIZA
DA – 2008 

EXECUÇÃO 
SPOA – 

UNIDADE 
CENTRAL 

RECURSOS DESCENTRALIZADOS PELA SPOA 

UNIDADES PROVISÃO 
CONCEDID

A 

VALORES PAGOS 

6011.0011 – Assistência 
Médica e Odontológica aos 
Servidores e seus Dependentes 
dos Extintos Estados e 
Territórios – No Estado de 
Rondônia 

2.691.470,00 0,00 UG 170346 
– GRA/RO 

2.391.196,66 2.181.126,00 

6011.0012 – Assistência 
Médica e Odontológica aos 
Servidores e seus Dependentes 
dos Extintos Estados e 
Territórios – No Estado do 
Acre 

42.178,00 0,00 UG 170344 
– GRA/AC 

140,00 140,00 

6011.0014 – Assistência 
Médica e Odontológica aos 
Servidores e seus Dependentes 
dos Extintos Estados e 
Territórios – No Estado de 
Roraima 

425.270,00 0,00 UG 170347 
– GRA/RR 

268.787,00 247.857,00 

6011.0016 – Assistência 
Médica e Odontológica aos 
Servidores e seus Dependentes 
dos Extintos Estados e 
Territórios – No Estado do 
Amapá 

3.429.377,00 0,00 UG 170345 
– GRA/AP 

2.651.385,00 2.440.527,00 

 
Tabela 41 – Metas e Resultados da Ação 6011.0011  Valores em R$ 1,00 

META PREVISÃO  EXECUÇÃO  EXECUÇÃO/PREVISÃO %
Financeira R$ 2.691.468,00 (*) R$ 2.181.126,00 (**) 81,07 %
Física 5.340 (*) 5.645 (***) 105,71 %
Observações: (*) Dados coletados do SIGPLAN. (**) Fonte SIAFI (despesa liquidada). (***) Média do 
quantitativo de pagamentos realizados no ano. 
 
Tabela 42 – Metas e Resultados da Ação 6011.0012  Valores em R$ 1,00 

META PREVISÃO  EXECUÇÃO  EXECUÇÃO/PREVISÃO %
Financeira R$ 42.178,00 (*) 140,00 (**) 0,33 %
Física 84 (*) 4 (***) 4,76 %
Observações: (*) Dados coletados do SIGPLAN. (**) Fonte SIAFI (despesa liquidada). (***) Média do 
quantitativo de pagamentos realizados no ano. 
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Tabela 43 – Metas e Resultados da Ação 6011.0014  Valores em R$ 1,00 

META PREVISÃO  EXECUÇÃO  EXECUÇÃO/PREVISÃO %
Financeira R$ 425.270,00 (*) R$ 247.857,00 (**) 58,28 %
Física 844 (*) 685 (***) 81,16 %
Observações: (*) Dados coletados do SIGPLAN. (**) Fonte SIAFI (despesa liquidada). (***) Média do 
quantitativo de pagamentos realizados no ano. 
 
Tabela 44– Metas e Resultados da Ação 6011.0016   Valores em R$ 1,00 

META PREVISÃO  EXECUÇÃO  EXECUÇÃO/PREVISÃO %
Financeira R$ 3.429.377,00 (*) R$ 2.440.527,00 (**) 71,17 %
Física 6.804 (*) 6.507 (***) 95,63 %
Observações: (*) Dados coletados do SIGPLAN. (**) Fonte SIAFI (despesa liquidada). (***) Média do 
quantitativo de pagamentos realizados no ano. 
 
 
2.3.2.12. Ação 2000 - Administração da Unidade 
 
Tabela 45 – Dados Gerais da Ação 2000 
Tipo Atividade 
Finalidade Constituir um centro de custos administrativos das unidades 

orçamentárias constantes dos orçamentos da União, agregando as 
despesas que não são passíveis de apropriação em programas ou ações 
finalísticas.

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Descrição 

A atividade padronizada “Administração da Unidade”´ substitui as 
antigas atividades 2000 - Manutenção de Serviços Administrativos, 2001 
- Manutenção de Serviços de Transportes e 2002 - Manutenção e 
Conservação de Bens Imóveis. 
Nesse sentido se constitui na agregação de despesas de natureza 
administrativa que não puderem ser apropriadas em ações finalísticas, 
nem a um programa finalístico.  Essas despesas, quando claramente 
associadas à determinada ação finalística, devem ser apropriadas nesta 
ação; quando não puderem ser apropriadas a uma ação finalística, mas 
puderem ser apropriadas a um programa finalístico, devem ser 
apropriadas na ação Gestão e Administração do Programa (GAP, 2272); 
quando não puderem ser apropriadas nem a um programa nem a uma 
ação finalística, devem ser apropriadas na ação Administração da 
Unidade (2000). Essas despesas compreendem: serviços administrativos; 
pessoal ativo; manutenção e uso de frota veicular, própria ou de terceiros 
por órgãos da União; manutenção e conservação de imóveis próprios da 
União, cedidos ou alugados, utilizados pelos órgãos da União; tecnologia 
da informação, sob a ótica meio, incluindo o apoio ao desenvolvimento 
de serviços técnicos e administrativos; despesas com viagens e 
locomoção (aquisição de passagens, pagamento de diárias e afins); 
sistemas de informações gerenciais internos; estudos que têm por 
objetivo elaborar, aprimorar ou dar subsídios à formulação de políticas 
públicas; promoção de eventos para discussão, formulação e divulgação 
de políticas etc.; produção e edição de publicações para divulgação e 
disseminação de informações sobre políticas públicas e demais 
atividades-meio necessárias à gestão e administração da unidade.

Unidaderesponsável pelas 
decisões estratégicas 

Ministério da Fazenda (MF) 

Unidades executoras Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração (SPOA)
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Áreas responsáveis por 
gerenciamento ou execução 

Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e Analise Contábil - 
COGEF

Coordenador da ação Jorge Dornelles Soares
 
 

Tabela 46 – Resultados Gerais da Ação 2000    Valores em R$ 1,00 

   
Previstas Realizada (*) 

Física Financeira Física Financeira
Jan   30.804.592,23
Fev   33.110.337,58
Mar   34.593.941,48
Abr   44.866.283,25
Mai   42.875.673,88
Jun   45.742.780,24
Jul   41.033.036,64

Ago   43.434.875,69
Set   41.331.355,53
Out   34.086.795,14
Nov   92.008.084,67
Dez   93.731.953,15

Totais R$ 632.102.339,00 R$ 632.102.339,00   R$ 577.619.719,48
 LOA LOA % Execução % Execução
               (*) = Despesa liquidada 
 
 
Tabela 47 – Resultados por Grupo de Despesa da Ação 2000  Valores em R$ 1,00 
    DESPESA LIQUIDADA 

GRUPO DE DOTAÇÃO SPOA-UNIDADE UNIDADES TOTAL

DESPESA AUTORIZADA CENTRAL (*)
DESCENTRALIZADAS 

(**)  
  (A) (B) (C) (D) = (B) + (C)
1 - Pessoal e        
Encargos Sociais 448.227.531,00  426.788.121,15 82.653,47  426.870.774,62 
3 - Outras 
Despesas 175.134.808,00  62.868.947,98 86.036.766,16 148.905.714,12 
Correntes       
4 - Investimentos 8.740.000,00  718.337,15 1.124.893,59  1.843.230,74 
TOTAL GERAL 632.102.339,00  490.375.406,28 87.244.313,22  577.619.719,48 
(*) = Unidades Gestoras: 170006 – COGRH, 170013 – SPOA e 170016 - COGRL 
(**) = Unidades descentralizadas: Secretaria-Executiva, Gabinete do Ministro e às Gerências de 
Administração do MF nos Estados.  
 
Tabela 48 – Resultados por Elemento de Despesa da Ação 2000 (SPOA UNIDADE CENTRAL - 
UGs 170006, 170013 e 170016)  Valores em R$ 1,00 

Elemento de  Despesa Valores
Despesa Liquidada Pagos

3.1.90.08 - Outros Benefícios Assist. 55.622,31    55.622,31 
3.1.90.11 - Vencto e Vantag. Fixas  386.017.029,03    385.991.775,07 
3.1.90.16 - Outras despesas variáveis 1.039.857,62    1.039.857,62 
3.1.90.91 - Sentenças judiciais 3.324.043,20    3.324.043,20 
3.1.90.92 - Despesas de Exerc. Anteriores 10.444.114,72    10.444.114,72 
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3.1.90.96 – Ressarc. do pessoal requisitado 24.254.361,64    24.254.361,64 
3.1.91.13 - Obrig. Patronais 1.653.092,63    1.653.092,63 
TOTAL (Pessoal e Encargos Sociais - ativo) 426.788.121,15    426.762.867,19 
3.3.50.39 - Outros Serv. de Terceiros 14.440,61    12.306,59 
3.3.90.14 - Diárias - Pessoal Civil 210.672,43    210.672,43 
3.3.90.30 - Material de consumo 1.479.652,39    1.202.951,59 
3.3.90.33 – Passagens e despesas c/locom. 399.135,16    399.135,16 
3.3.90.36 - Outros Serviços de terceiros – PF 961.934,62    959.254,27 
3.3.90.39 - Outros Serviços de terceiros – PJ 58.262.568,50    58.262.568,50 
  - Serviços de Processamento de Dados 19.163.093,18    
  - Serviços de Apoio Adm, Tec. e Operacional 9.504.846,46     
  - Vigilância Ostensiva/Monitorada 7.349.247,07     
  - Manut. e  Conserv. de Bens Imóveis 4.820.840,51     
  - Serviços de Energia Elétrica 4.407.440,13     
  - Serviços de Limpeza e Conservação 4.013.074,85     
  - Serviços de Cópias e Reprod. de Docum. 2.979.131,75     
  - Serviços de Telecomunicações 2.061.363,97     
  - Serviços de Água e Esgoto 1.305.810,02     
  - Outros serviços 2.657.720,56     
3.3.90.47 - Obrig. Tributárias e Contrib. 39.630,06    39.630,06 
3.3.90.48 - Outros Auxílios Financeiros 58.164,00    58.164,00 
3.3.90.92 - Despesas de Exerc. Anteriores 304.433,60    304.433,60 
3.3.90.93 - Indenizações e Restituições 863.689,88    863.689,88 
3.3.91.39 - Outros Serviços de terceiros – PJ 223.934,33    223.934,31 
3.3.91.47 - Obrig. Tributárias e Contrib. 34.154,87    34.154,87 
3.3.91.92 - Despesas de Exerc. Anteriores 16.537,53    16.537,53 
TOTAL (Outras Despesas Correntes) 62.868.947,98    62.587.432,79 
4.4.90.51 - Obras e instalações 246.925,90    246.925,90 
4.4.90.52 - Equipamentos e Mat. Permanente 471.411,25    465.251,31 
TOTAL (Investimentos) 718.337,15    712.177,21 
TOTAL GERAL 490.375.406,28    490.062.477,19 
 
Tabela 49 – Resultados por Elemento de Despesa da Ação 2000 (Total Unidades Descentralizadas) 
Valores em R$ 1,00 

Elemento de  Despesa Valores
Despesa Liquidada Pagos

3.1.90.08 - Outros Benefícios Assist. 44.302,96     44.302,96
3.1.90.11 - Vencto e Vantag. Fixas  36.196,87     36.196,87
3.1.90.92 - Despesas de Exerc. Anteriores 2.153,64     1.616,48
TOTAL (Pessoal e Encargos Sociais - ativo) 82.653,47    82.116,31
3.3.50.39 - Outros Serv. de Terceiros 27.692,46    27.692,46 
3.3.90.14 - Diárias - Pessoal Civil 330.554,95    330.554,95 
3.3.90.30 - Material de consumo 4.127.023,08    4.108.192,12 
3.3.90.31 - Premiações cult. Art. Cient. Desp. 61,90    61,90 
3.3.90.33 - Passagens e despesas c/locom. 383.095,75    383.095,75 
3.3.90.35 – Serviços de Consultoria 7.600,00    7.600,00 
3.3.90.36 - Outros Serviços de terceiros - PF 742.897,07    742.796,11 
3.3.90.39 - Outros Serviços de terceiros - PJ 79.287.025,28    78.914.459,69 
  - Vigilância Ostensiva/Monitorada 14.830.377,98     
  - Serviços de Apoio Adm, Tec. e Operacional 13.011.979,58     
  - Serviços de Energia Elétrica 11.735.252,59     
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  - Serviços de Limpeza e Conservação 9.184.015,41     
  - Manut. e Conserv. de Bens Imóveis 8.338.497,89     
  - Locação de Máquinas e Equipamentos 5.060.479,70     
  - Serviços de Telecomunicações 4.405.704,96     
  - Serviços de Comunicação em Geral 4.328.228,22     
  - Serviços de Água e Esgoto 1.899.255,67     
  - Manutenção e Conserv.de Maq. e Equipam. 1.550.191,03     
  - Fretes e Transp. de Encomendas 1.273.228,35     
  - Outros serviços 3.669.813,90     
3.3.90.47 - Obrig. Tributárias e Contrib. 118.506,37    118.482,32 
3.3.90.92 - Despesas de Exerc. Anteriores 324.564,03    324.564,03 
3.3.90.93 - Indenizações e Restituições 99.796,10    99.796,10 
3.3.91.39 - Outros Serviços de terceiros - PJ 563.813,32    558.247,02 
3.3.91.47 - Obrig. Tributárias e Contrib. 4.237,19    4.237,19 
3.3.91.92 - Despesas de Exerc. Anteriores 19.898,66    19.898,66 
TOTAL (Outras Despesas Correntes) 86.036.766,16    85.639.678,30 
4.4.90.51 - Obras e instalações 1.069.583,17    1.069.583,17
4.4.90.52 - Equipamentos e Mat. Permanente 55.310,42    54.005,62
TOTAL (Investimentos) 1.124.893,59    1.123.588,79
TOTAL GERAL 87.244.313,22    86.763.267,09
 
Tabela 50 – Resultados por Região da Ação 2000 (Unidades Descentralizadas por Região) Valores 
em R$ 1,00 
UO 25101 - (GD 3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES)  

CRÉDITOS/RECURSOS DESCENTRALIZADOS PELA SPOA - 2008  
REGIÃO UNIDADES CRÉDITO VALORES

  DESCENTRALIZADAS CONCEDIDO PAGOS
  UG 170207 - GRA/AM 4.361.176,10  3.056.331,34 
  UG 170214 - GRA/PA 3.046.770,04  2.815.796,46 

NORTE UG 170344 - GRA/AC 681.429,54  597.792,02 
  UG 170345 - GRA/AP 1.623.581,70  1.539.503,33 
  UG 170346 - GRA/RO 1.343.515,43  1.146.340,09 
  UG 170347 - GRA/RR 1.438.566,09  1.246.075,78 

SUBTOTAL 12.495.038,90  10.401.839,02 
  UG 170025 - GRA/MA 2.553.292,32  2.004.156,63 
  UG 170032 - GRA/PI 1.617.380,48  1.522.511,03 
  UG 170038 - GRA/CE 3.816.982,75  3.559.281,29 
  UG 170045 - GRA/RN 1.171.831,48  1.042.304,76 

NORDESTE UG 170050 - GRA/PB 1.738.815,99  1.570.641,07 
  UG 170055 - GRA/PE 2.234.232,18  1.771.604,85 
  UG 170064 - GRA/AL 1.446.362,30  1.314.982,99 
  UG 170069 - GRA/SE 1.523.123,01  1.120.492,17 
  UG 170075 - GRA/BA 5.572.682,56  4.890.731,02 

SUBTOTAL 21.674.703,07  18.796.705,81 
  UG 170001 - GM 811.297,12  761.053,94 
  UG 170008 - PGFN 104.739,76  98.452,90 

CENTRO-OESTE UG 170106 - GRA/MS 1.043.664,69  928.902,86 
  UG 170190 - GRA/MT 2.801.802,61  2.695.753,96 

  UG 170195 - GRA/GO 1.247.439,26  1.046.380,23 
  UG 170309 - UCP 907,05  907,05 

SUBTOTAL 6.009.850,49  5.531.450,94 
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  UG 170085 - GRA/MG 12.156.321,46  11.801.144,31 
SUDESTE UG 170100 - GRA/ES 2.127.820,44  1.776.769,58 

  UG 170114 - GRA/RJ 12.176.167,40  11.221.817,14 
  UG 170131 - GRA/SP 20.159.296,90  17.054.516,90 

SUBTOTAL 46.619.606,20  41.854.247,93 
  UG 170153 - GRA/PR 4.086.967,29  3.481.060,27 

SUL UG 170166 - GRA/SC 1.570.666,18  1.483.865,93 
  UG 170175 - GRA/RS 4.646.806,13  4.090.508,40 

SUBTOTAL 10.304.439,60  9.055.434,60 
TOTAL GERAL 97.103.638,26  85.639.678,30 

 
Tabela 51 – Resultados por Região da Ação 2000 (Unidades Descentralizadas por Região) Valores 
em R$ 1,00 
UO 25101 - (GD 4 - Investimentos)   

CRÉDITOS/RECURSOS DESCENTRALIZADOS PELA SPOA - 2008  
REGIÃO UNIDADES CRÉDITO VALORES

  DESCENTRALIZADAS CONCEDIDO PAGOS
  UG 170207 - GRA/AM 1.107.118,79   3.837,85

NORTE UG 170214 - GRA/PA 124.200,21  1.425,00
  UG 170345 - GRA/AP 25.175,00    

SUBTOTAL 1.256.494,00  5.262,85
  UG 170025 - GRA/MA 333.642,90    
  UG 170032 - GRA/PI 89.000,00    
  UG 170038 - GRA/CE 905.758,48    

NORDESTE UG 170045 - GRA/RN 102.087,20    
  UG 170050 - GRA/PB 220.391,97   70.469,17

  UG 170055 - GRA/PE 2.500.000,00    
  UG 170075 - GRA/BA 17.300,00   620,00

SUBTOTAL 4.168.180,55  71.089,17
  UG 170001 - GM 75.732,11   44.046,77

CENTRO-OESTE UG 170106 - GRA/MS 1.280,00   1.120,00
SUBTOTAL 77.012,11  45.166,77 

  UG 170085 - GRA/MG 35.815,00    
SUDESTE UG 170114 - GRA/RJ 6.694,32   2.070,00

  UG 170131 - GRA/SP 1.550.157,54   1.000.000,00
SUBTOTAL 1.592.666,86  1.002.070,00 

SUL UG 170175 - GRA/RS 93.750,00    
SUBTOTAL 93.750,00  0,00 

TOTAL GERAL 7.188.103,52  1.123.588,79
 
 
2.3.2.13. Ação 09HB – Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio 
do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais 
 
Tabela 52 – Dados Gerais da Ação 09HB 
Tipo  Operações Especiais 
Finalidade  Assegurar o pagamento da contribuição da União, de suas Autarquias e 

Fundações para o custeio do regime de previdência dos servidores 
públicos federais na forma do art. 8º da Lei nº. 10.887, de 18 de junho de 
2004. 
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Descrição  Pagamento da contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações 
para o custeio do regime de previdência dos servidores públicos federais 
na forma do artigo 8º da Lei nº. 10.887, de 18 de junho de 2004.

Unidade responsável pelas 
decisões estratégica (1)

Secretaria-Executiva

Coordenador nacional da 
ação (1) 

Não há coordenador vinculado

Unidade executora (1) Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração - SPOA
Áreas (dentro UJ) 
responsáveis por 
gerenciamento ou execução 
da ação 

Coordenação-Geral de Recursos Humanos - COGRH 
Gerencia Regional de Administração no Estado do Ceará 
Gerencia Regional de Administração no Estado do Rio Grande do Sul 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

 Lei 10.887 de 18/6/04 - Art. 8º A contribuição da União, de suas 
autarquias e fundações para o custeio do regime de previdência, de que 
trata o art. 40 da Constituição Federal, será o dobro da contribuição do 
servidor ativo, devendo o produto de sua arrecadação ser contabilizado 
em conta específica. 
Parágrafo único. A União é responsável pela cobertura de eventuais 
insuficiências financeiras do regime decorrentes do pagamento de 
benefícios previdenciários.

 
 
2.3.2.14. Ação 114U – Infra-estrutura Tecnológica de Recepção de Notas Fiscais Eletrônicas 
 
Tabela 53 – Dados Gerais da Ação 114U 
Tipo Projeto
Finalidade Garantir a efetividade da integração entre os Fiscos Federal, Estaduais e 

Municipais, provendo uma homogeneização de Notas Fiscais Eletrônicas 
– NF, e para todas as Secretarias de Fazenda, com validade jurídica 
garantida pela certificação digital, simplificando as obrigações acessórias 
dos contribuintes e permitindo, ao mesmo tempo, o acompanhamento das 
operações comerciais em tempo real, pelo Fisco. 

Descrição  Infra-Estrutura Tecnológica de Recepção de Notas Fiscais Eletrônicas 
(Crédito Extraordinário)

Unidade responsável pelas 
decisões estratégica (1)

 Secretaria-Executiva

Coordenador nacional da 
ação (1) 

 Não há Coordenador vinculado

Unidade executoras (1) Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 
Áreas (dentro UJ) 
responsáveis por 
gerenciamento ou execução 
da ação  

  
Coordenação-Geral de Recursos Logístico – COGRL 
 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação  

Crédito Extraordinário aprovado pela Medida Provisória nº 395,  de 
27 de setembro de 2007.  

 
Resultados: 
 
A Ação 114U – Infra-estrutura Tecnológica de Recepção de Notas Fiscais Eletrônicas foi objeto de 
crédito extraordinário, no valor de R$ 50,0 milhões, o montante de R$ 16.016.577,65 (dezesseis 
milhões, dezesseis mil, quinhentos e setenta e sete reais, sessenta e cinco centavos) foi empenhado e 
liquidado, em 2007, sendo pago somente em 2008, como restos a pagar processados. O saldo 
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orçamentário remanescente foi reaberto no inicio de 2008, expresso em R$ 33.983.422,00 (trinta e 
três milhões, novecentos e oitenta e três mil, quatrocentos e vinte e dois reais), dos quais foi 
empenhado somente o valor de R$ 4.404.684,30 (quatro milhões, quatrocentos e quatro mil, 
seiscentos e oitenta e quatro reais e trinta centavos), quantia posteriormente liquidada e paga em 
2008.  Assim, conforme pesquisa do SIAFI, a despesa liquidada da referida ação, em 2007 e 
2008, atingiu, respectivamente, o montante de R$ 16.016.577,65 e R$ 4.404.684,30. 
 
 
2.3.3. Programa 0089 – Previdência de Inativos e Pensionistas da União (UO 25101) 
 
Tabela 54 – Dados gerais do Programa 0089 
Tipo de programa (1)  Apoio às Políticas Públicas e Áreas Especiais 

Objetivo geral   
  

Assegurar os benefícios previdenciários legalmente
estabelecidos aos servidores inativos da União e seus
pensionistas e dependentes

Objetivos Específicos  Atividade padronizada

Gerente do programa (2) Não há, em razão de tratar-se de programa de atividade
padronizada.

Gerente executivo (2) Não há, em razão de tratar-se de programa de atividade
padronizada

Responsável pelo programa no âmbito da
UJ (3)  

Coordenação-Geral de Recursos Humanos 

Indicadores ou parâmetros utilizados para
avaliação do programa (2)  

Não há, em razão de tratar-se de programa de atividade
padronizada.

Público-alvo (beneficiários)  Servidores públicos federais titulares de cargo efetivo,
servidores inativos, dependentes 

 
 
2.3.4. Principais Ações do Programa 0089 – Previdência de Inativos e Pensionistas da União 
 
O Programa 0089 – Previdência de Inativos e Pensionistas da União, pertencente à UO 25101, é 
composto unicamente pela Ação 0181 – Pagamento de Aposentadorias e Pensões – Servidores 
Civis. A despesa vinculada desta ação refere-se ao grupo de natureza de despesa 1 - pessoal e 
encargos sociais. 
 
No tocante à UO 73101, o Programa 0089 é formado pelas ações orçamentárias cujas dotações 
estão sob a supervisão da SPOA, que as descentraliza, com base na programação prevista, para as 
Gerências Regionais de Administração do MF situadas nos Estados do Acre, Amapá, Rondônia, 
Roraima, Rio de Janeiro, Mato Grosso e Rio Grande do Sul, unidades responsáveis pela execução 
dos citados recursos. As despesas vinculadas às ações 0053, 0054 e 0055, relativas ao Programa 
citado, UO 73101, referem-se ao grupo de natureza despesa 1 - pessoal e encargos sociais. 
 
Tabela 55 – Relação das ações orçamentárias do Programa 0089 (UO 25101) 
AÇÕES ORÇAMENTÁRIAS – PROGRAMA 0089 LOCALIZADOR DE GASTO 
0053 – Pagamento de Pessoal Inativo e Pensionistas dos 
Extintos Estados e Territórios 

0011 – No Estado de Rondônia 
0012 – No Estado do Acre 
0014 – No Estado de Roraima 
0016 – No Estado do Amapá 
0033 – No Estado do Rio de Janeiro 

0054 – Pagamento de Pessoal Inativo e Pensionistas do 
Estado do Mato Grosso (Art. 27 da Lei Complementar 
nº. 31, de 1977) 

 
0051 – No Estado do Mato Grosso 
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0055 – Pagamento de Pessoal Inativo e Pensionistas da 
Extinta via Férrea do Rio Grande do Sul (Lei nº. 3.887/, 
de 1969) 

 
0043 – No Estado do Rio Grande do Sul 

 
 
2.3.4.1. Ação 0181 – Pagamento de Aposentadorias e Pensões – Servidores Civis 
Unidade Orçamentária 25101 
 
Tabela 56 – Dados Gerais da Ação 0181 
Tipo Apoio às Políticas Públicas e Áreas Especiais 

Finalidade Assegurar os benefícios previdenciários legalmente estabelecidos aos 
servidores inativos da União e seus pensionistas e dependentes. 

Descrição Pagamento de proventos oriundos de direito previdenciário próprio 
dos servidores públicos civis do Poder Executivo ou dos seus 
pensionistas, incluídas a aposentadoria/pensão mensal, a gratificação 
natalina e as eventuais despesas de exercícios anteriores. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Ministério da Fazenda (MF)  

Coordenador nacional da ação Daniele Russo Barbosa Feijó  

Unidades executoras Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração (SPOA) 

Áreas responsáveis por 
gerenciamento ou execução 

Coordenação-Geral de Recursos Humanos/Subsecretaria de 
Planejamento, Orçamento e Administração (COGRH/SPOA) 

Competências institucionais 
requeridas para a execução  da 
ação 

1. Análise Crítica. 
2. Análise Documental. 
3. Capacidade de instruir processos. 
4. Conhecer a legislação específica dos proventos oriundos de 

direito previdenciário próprio dos servidores públicos civis do 
Poder Executivo ou dos seus pensionistas, incluídas a 
aposentadoria/pensão mensal, a gratificação natalina e as 
eventuais despesas de exercícios anteriores, normas e 
procedimentos afins e aplicar adequadamente no processamento 
das atividades. 

5. Conhecer e aplicar as normas legais de Recursos Humanos. 
6. Conhecer e aplicar o processo administrativo - Lei n° 9.784/99. 
7. Conhecer e aplicar os princípios constitucionais. 
8. Conhecer e utilizar adequadamente os módulos dos sistemas 

(SIAPE, COMPROT, SIAFI e SISAC) 
9. Controlar e gerenciar as despesas relativas a folha de 

pagamento. 
10. Demonstrar capacidade de análise processual. 
11. Interpretar com precisão textos, mensagens e demandas. 
12. Organização e método de trabalho. 
13. Redigir textos, com clareza e objetividade, seguindo requisitos 

legais e formais. 
14. Saber utilizar corretamente os recursos de informática 

necessários (editor de texto, planilhas, etc.) no processamento 
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das atividades.
15. Ter noções de contabilidade, matemática e cálculo. 

 
Resultados: 
 
Nesta Ação pertencente à UO 25101 são contabilizados os pagamentos realizados a todos inativos e 
pensionistas no âmbito da Administração Direta do MF, sem exceções.  
 
Cumpre destacar que a despeito de integrar um programa do tipo finalístico, tal ação é classificada 
como operação especial. De acordo com definição constante do Manual Técnico Orçamentário de 
2008, operações especiais “são despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou 
aperfeiçoamento das ações de Governo, das quais não resulta um produto e não geram 
contraprestação direta em bens ou serviços. (...) São despesas passíveis de enquadramento como 
operação especial: (...) pagamento de inativos.”  
 
Assim sendo, relativamente às principais despesas vinculadas à ação citada, suas fontes de 
financiamento, a adequação dos valores gastos, eventuais insucessos, contratações realizadas e 
parcerias firmadas para a sua execução, transferência de recursos e posição contábil de eventuais 
convenentes, deixa-se de realizar detalhamento analítico a respeito, em virtude de se tratar de ação 
classificada como operação especial, na qual não se verificaram nenhuma das citadas ocorrências. 
 
No que toca ao quantitativo de pessoal envolvido na execução desta ação, informa-se que toda a 
força de trabalho da Coordenação-Geral de Recursos Humanos (152) participa direta ou 
indiretamente da execução do programa como um todo. Desde o atendimento do servidor, com a 
conseqüente formalização do requerimento do benefício de aposentadoria, ou pensão, até o seu 
efetivo pagamento, com a necessária análise de legalidade e acompanhamento da permanência das 
condições que deram ensejo aos respectivos pagamentos. 
 
Não houve qualquer despesa com diárias e passagens vinculada à ação mencionada. 
 
Referente à Meta Física não cumulativa, para o ano de 2008, foi previsto na Lei Orçamentária 
Anual – LOA um quantitativo físico mensal de 43.000 pagamentos. Para a Meta Financeira foi 
previsto na Lei Orçamentária Anual – LOA o financeiro acumulado de R$ 4.175.868.896,00 (quatro 
bilhões, cento e setenta e cinco milhões, oitocentos e sessenta e oito mil e oitocentos e noventa e 
seis reais), ficando o realizado no valor de R$ R$ 4.168.520.800,00 (quatro bilhões, cento e sessenta 
e oito milhões, quinhentos e vinte mil e oitocentos reais), representando uma execução de 99,82 %.  
 
Os dados sobre a execução orçamentária e financeira-2008 dessa atividade encontram-se 
demonstrados nos quadros em seqüência: 

 
Tabela 57 – UO 25101 - AÇÃO 0181                                                        Valores em R$ 1,00 

EXERCÍCIO 2008

DOTAÇÃO AUTORIZADA 
(LEI + CRÉDITOS) 

PROVISÃO CONCEDIDA 
PARA UNIDADES 

DESCENTRALIZADAS 

EXECUÇÃO – SPOA 
UNIDADE CENTRAL 
(UG 17006 – COGRH) 

R$ 4.175.868.896,00 4.168.545.471,29 R$ 4.168.520.800,00 
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Tabela 58 – Metas e Resultados da Ação 0181 (UO 25101)  Valores em R$ 1,00 
META PREVISÃO  EXECUÇÃO  EXECUÇÃO/PREVISÃO %

Financeira R$ 4.175.868.896,00 (*) R$ 4.168.520.800,00 (**) 99,82 %
Física 43.000 (*) 42.920 (***) 99,81 %
Observações: (*) Dados coletados do SIGPLAN. (**) Fonte SIAFI (despesa liquidada). (***) Média do 
quantitativo de pagamentos realizados no ano. 

 
Unidade Orçamentária 73101 
 
Como já dito, as ações em seqüência relacionadas pertencem ao Programa Previdência de Inativos e 
Pensionistas da União, código orçamentário 0089, integrando a programação da Unidade 
Orçamentária 73101 – Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios.  
 
Assim, não serão prestadas informações analiticamente a respeito das principais despesas 
vinculadas às referidas ações, suas fontes de financiamento, a adequação dos valores gastos, 
eventuais insucessos, contratações realizadas e parcerias firmadas para a sua execução, 
transferência de recursos e posição contábil de eventuais convenentes, em razão de não se ter 
verificado nenhuma das citadas ocorrências, haja vista tratarem-se de ações classificadas como 
operação especial. 
 
No que toca ao quantitativo de pessoal envolvido na execução de tais ações, informa-se que toda a 
força de trabalho, contemplando os servidores ativos em exercício das Gerencias Regionais de 
Administração nos Estados do Acre (10), Amapá (85), Rondônia (81), Roraima (87), Rio de Janeiro 
(170), Mato Grosso (14), Rio Grande do Sul (23), e também o efetivo de pessoal da Coordenação-
Geral de Recursos Humanos (152), ainda que apenas subsidiasse as citadas Gerências no caso de 
eventuais dúvidas em relação aos procedimentos adequados, participa direta ou indiretamente da 
execução das ações ora em comento. Desde a elaboração e acompanhamento da folha de 
pagamento, incluindo o atendimento do servidor, com a conseqüente formalização do requerimento 
do benefício de aposentadoria ou pensão, até o seu efetivo pagamento, com a necessária análise de 
legalidade e acompanhamento da permanência das condições que deram ensejo aos respectivos 
pagamentos. Não houve qualquer despesa com diárias e passagens vinculadas às ações 
mencionadas.  
 
 
2.3.4.2. Ação 0053 – Pagamento de Pessoal Inativo e Pensionistas dos Extintos Estados e 
Territórios  
 
Tabela 59 – Dados Gerais da Ação 0053 
Tipo Operações Especiais 

Finalidade Promover a transferência de recursos para o pagamento dos 
servidores públicos federais inativos e pensionistas dos extintos 
Territórios do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima e do extinto 
Estado da Guanabara, de responsabilidade da União. 
 

Descrição Pagamento de pessoal inativos e pensionistas dos extintos 
Territórios do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima e do extinto 
Estado da Guanabara. 
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Unidade responsável pelas decisões 
estratégicas 

Ministério da Fazenda (MF)  

Coordenador nacional da ação Daniele Russo Barbosa Feijó  

Unidades executoras Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 
(SPOA) 
 

Áreas responsáveis por gerenciamento 
ou execução 

Coordenação-Geral de Recursos Humanos/Subsecretaria de 
Planejamento, Orçamento e Administração (COGRH/SPOA) 
 

Competências institucionais requeridas 
para a execução da ação 

1.Análise Crítica.
2.Análise Documental. 
3.Capacidade de instruir processos. 
4.Conhecer e aplicar a legislação específica dos servidores civis 
inativos do Poder Executivo ou aos seus pensionistas, normas e 
procedimentos afins e aplicar adequadamente no processamento 
das atividades. 
5.Conhecer e aplicar as normas legais de Recursos Humanos. 
6.Conhecer e aplicar o processo administrativo - Lei n° 9.784/99. 
7.Conhecer e aplicar os princípios constitucionais. 
8.Conhecer e aplicar os procedimentos relativos ao 
processamento da folha de pagamento dos servidores civis 
inativos do Poder Executivo ou aos seus pensionistas, 
9. Conhecer e utilizar adequadamente os módulos dos sistemas 
(SIAPE, COMPROT, SIAFI e  SISAC) 
10.Controlar e gerenciar as despesas relativas à folha de 
pagamento dos servidores civis inativos do Poder Executivo ou 
aos seus pensionistas. 
11.Demonstrar capacidade de análise processual. 
12.Interpretar com precisão textos, mensagens e demandas. 
13.Organização e método de trabalho. 
14. Redigir textos, com clareza e objetividade, seguindo 
requisitos legais e formais. 
15.Saber utilizar corretamente os recursos de informática 
necessários (editor de texto, planilhas, etc.) no processamento 
das atividades. 
16.Ter noções de contabilidade, matemática e cálculo. 

 
Resultados: 
 
Referente à execução orçamentária e financeira-2008 dos recursos na ação 0053: i. 0053.0011 – 
Pagamento de Pessoal Inativo e Pensionistas no Estado de Rondônia: Para Meta Física não 
cumulativa foi previsto na Lei Orçamentária Anual – LOA + Crédito um quantitativo físico mensal 
de 6.028 pagamentos. Para Meta Financeira foi previsto na LOA o financeiro acumulado de R$ 
296.412.380,00 (duzentos e noventa e seis milhões, quatrocentos e doze mil e trezentos e oitenta 
reais), ficando o realizado no valor de R$ 275.791.059,00 (duzentos e setenta e cinco milhões, 
setecentos e noventa e um mil e cinqüenta e nove reais), representando uma execução de 98,53 % ; 
ii. 0053.0012 – Pagamento de Pessoal Inativo e Pensionista. No Estado do Acre: Para Meta Física 
não cumulativa foi previsto na LOA um quantitativo físico mensal de 4.655 pagamentos. Para Meta 
Financeira foi previsto na LOA + Crédito o financeiro acumulado de R$ 196.176.236,00 (cento e 
noventa e seis milhões, cento e setenta e seis mil e duzentos e trinta e seis reais), ficando o 
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realizado no valor de R$ 195.948.179,00 (cento e noventa e cinco milhões, novecentos e quarenta e 
oito mil e cento e setenta e nove reais), representando uma execução de 99,88 %; iii. 0053.0014 – 
Pagamento de Pessoal Inativo e Pensionista no Estado do Roraima: Para Meta Física não 
cumulativa foi previsto na LOA um quantitativo físico mensal de 3.291 benefícios. Para Meta 
Financeira foi previsto na LOA + Crédito o financeiro acumulado de R$ 125.816.325,00 (cento e 
vinte e cinco milhões oitocentos e dezesseis mil e trezentos e vinte e cinco reais), ficando o 
realizado no valor de R$ 123.848.884,00 (cento e vinte e três milhões, oitocentos e quarenta e oito 
mil e oitocentos e oitenta e quatro reais), representando uma execução de 98,44 %; iv.0053.0016 – 
Pagamento de Pessoal Inativo e Pensionista. no Estado do Amapá Meta Física não cumulativa: 
Para o ano de 2008 foi previsto na LOA um quantitativo físico mensal de 6.469 pagamentos, tendo 
variações no realizado devido a alterações cadastrais de praxe decorrentes nos meses. Para Meta 
Financeira foi previsto na LOA + Crédito o financeiro acumulado de R$ 263.769.498,00 (duzentos 
e sessenta e três milhões, setecentos e sessenta e nove mil e quatrocentos e noventa e oito reais), 
ficando o realizado no valor de R$ 240.958.102,00 (duzentos milhões, novecentos mil e cento e dois 
reais), representando uma execução de 99,86 %; v. 0053.0033 – Pagamento de Pessoal Inativo e 
Pensionista. No Estado do Rio de Janeiro: Para Meta Física não cumulativa foi previsto na LOA 
um quantitativo físico mensal de 17.132 pagamentos. Para Meta Financeira foi previsto na LOA + 
Crédito o financeiro acumulado de R$ 637.554.330,00 (seiscentos e trinta e sete milhões, 
quinhentos e cinqüenta e quatro mil e trezentos e trinta reais), ficando o realizado no valor de R$ 
637.369.711,00 (seiscentos e trinta e sete milhões, trezentos e sessenta e nove mil e setecentos e 
onze reais), representando uma execução de 99,97 %. Segue quadros demonstrativos: 

 
Tabela 60 – UO 73101 - AÇÃO 0053                                                          Valores em R$ 1,00 
AÇÃO DOTAÇÃO 

AUTORIZADA 
– 2008 

EXECUÇÃO 
SPOA – 

UNIDADE 
CENTRAL 

RECURSOS DESCENTRALIZADOS PELA SPOA 

UNIDADES PROVISÃO 
CONCEDIDA 

VALORES 
PAGOS 

0053.0011 – Pagto de 
Pessoal Inativo e 
Pension. no Estado de 
Rondônia 
 

R$ 296.412.380 0,00 UG 170346 – 
GRA/RO 

R$ 
296.412.377,79 

R$ 275.791.059,00 

0053.0012 – Pagto de 
Pessoal Inativo e 
Pension. no Estado do 
Acre  

R$ 
196.176.236,00 

0,00 UG 170344 – 
GRA/AC 

R$ 
196.045.956,62 

R$ 195.948.179,00 

0053.0014 – Pagto de 
Pessoal Inativo e 
Pension. no Estado do 
Roraima  

R$ 
125.816.325,00 

0,00 UG 170344 – 
GRA/RR 

R$ 
124.752.224,6 

R$ 123.848.884,00 

0053.0016 – Pagto de 
Pessoal Inativo e 
Pension. no Estado do 
Amapá  

R$ 
263.769.498,00 

0,00 UG 170344 – 
GRA/AP 

R$ 
263.413.627,48 

R$ 240.951.102,00 

0053.0033 – Pagto de 
Pessoal Inativo e 
Pension. no Estado do 
Rio de Janeiro 

R$ 
637.54.330,00 

0,00 UG 170114 – 
GRA/RJ 

R$ 
637.506.938,51 

R$ 637.369.711,00 
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Tabela 61 – Metas e Resultados da Ação 0053.0011  Valores em R$ 1,00 
META PREVISÃO  EXECUÇÃO  EXECUÇÃO/PREVISÃO %

Financeira R$ 296.412.380,00 (*) R$ 275.791.059,00 (**) 98,53 %
Física 6.208 (*) 6.623 (***) 106,68 %
Observações: (*) Dados coletados do SIGPLAN. (**) Fonte SIAFI (despesa liquidada). (***) Média do 
quantitativo de pagamentos realizados no ano. 
 
Tabela 62 – Metas e Resultados da Ação 0053.0012  Valores em R$ 1,00 

META PREVISÃO  EXECUÇÃO  EXECUÇÃO/PREVISÃO %
Financeira R$ 196.176.236,00 (*) R$ 195.948.179,00 (**) 99,88 %
Física 4.655 (*) 4.393 (***) 94,37 %
Observações: (*) Dados coletados do SIGPLAN. (**) Fonte SIAFI (despesa liquidada). (***) Média do 
quantitativo de pagamentos realizados no ano. 

 
Tabela 63 – Metas e Resultados da Ação 0053.0014  Valores em R$ 1,00 

META PREVISÃO  EXECUÇÃO  EXECUÇÃO/PREVISÃO %
Financeira R$ 125.816.325,00 (*) R$ 123.848.884,00 (**) 98,44 %
Física 3.291 (*) 3.560 (***) 108,17 %
Observações: (*) Dados coletados do SIGPLAN. (**) Fonte SIAFI (despesa liquidada). (***) Média do 
quantitativo de pagamentos realizados no ano. 
 
Tabela 64 – Metas e Resultados da Ação 0053.0016  Valores em R$ 1,00 

META PREVISÃO  EXECUÇÃO  EXECUÇÃO/PREVISÃO %
Financeira R$ 263.769.498,00 (*) R$ 240.958.102,00 (**) 99,86 %
Física 6.469 (*) 6.551 (***) 101,27 %
Observações: (*) Dados coletados do SIGPLAN. (**) Fonte SIAFI (despesa liquidada). (***) Média do 
quantitativo de pagamentos realizados no ano. 
 
Tabela 65 – Metas e Resultados da Ação 0053.0033  Valores em R$ 1,00 

META PREVISÃO  EXECUÇÃO  EXECUÇÃO/PREVISÃO %
Financeira R$ 637.554.30,00 (*) R$ 637.369.711,00 (**) 99,97 %
Física 17.132 (*) 17.176 (***) 100,26 %
Observações: (*) Dados coletados do SIGPLAN. (**) Fonte SIAFI (despesa liquidada). (***) Média do 
quantitativo de pagamentos realizados no ano. 
 
 
2.3.4.3. Ação 0054 – Pagamento de Pessoal Inativo e Pensionistas do Estado do Mato Grosso  
 
Tabela 66 – Dados Gerais da Ação 0054 
Tipo Operações Especiais 

Finalidade Promover a transferência de recursos financeiros para pagamento dos 
servidores públicos federais inativos e pensionistas do Estado do Mato 
Grosso, de responsabilidade da União, nos termos do art. 27 da Lei 
Complementar nº. 31/77. 

Descrição Pagamento do pessoal inativo e pensionistas do Estado do Mato Grosso, 
de responsabilidade da União, nos termos do art. 27 da Lei 
Complementar nº. 31/77. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Ministério da Fazenda (MF)  
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Coordenador nacional da ação Daniele Russo Barbosa Feijó  

Unidades executoras Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração (SPOA) 

Áreas responsáveis por 
gerenciamento ou execução 

Coordenação-Geral de Recursos Humanos/Subsecretaria de 
Planejamento, Orçamento e Administração (COGRH/SPOA) 

Competências institucionais 
requeridas para a execução  da 
ação 

1. Aplicar adequadamente a legislação vigente;  
2. Utilizar adequadamente as ferramentas: SIAFI, SIAFI Gerencial, 

SIASG, SCDP, RECEITANET, PREVINET, EXCEL, WORD; 
3. Aplicar conhecimento de estatística; 
4. Método e Procedimento. 
5. Demonstrar capacidade de aplicar técnicas de gestão orçamentária e 

financeira, visando à otimização dos recursos disponíveis.  
6. Comunicar adequadamente com os Órgãos envolvidos. 

 
Resultados: 
 
Para Meta Física não cumulativa foi previsto na Lei Orçamentária Anual – LOA um quantitativo 
físico mensal de 1.156 pagamentos. Para Meta Financeira foi previsto na Lei Orçamentária Anual – 
LOA + Crédito o financeiro acumulado de R$ 25.130.628,00 (vinte e cinco milhões, cento e trinta 
mil e seiscentos e vinte e oito reais), ficando o realizado no valor de R$ 881.909,00 (oitocentos e 
oitenta e um mil e novecentos e nove reais), representando uma execução de 88,06%. Ressalta-se 
que o valor realizado refere-se ao pagamento de pendências dos anos de 2007 e 2008, conforme 
quadros a seguir: 
 
Tabela 67 – UO 73101 – Ação 0054                                              Valores em R$ 1,00 
DOTAÇÃO 
AUTORIZAD
A - 2008 

EXECUÇÃO 
SPOA 

UNIDADE 
CENTRAL 

RECURSOS DESCENTRALIZADOS PELA SPOA 

UNIDADE PROVISÃO 
RECEBIDA 

VALORES PAGOS 

R$ 
25.130.628,00 

0,00 UG – 170190 
GRA/MT 

22.130.628,00 R$ 881.909,00 

 
Tabela 68 – Metas e Resultados da Ação 0054   Valores em R$ 1,00 

META PREVISÃO  EXECUÇÃO  EXECUÇÃO/PREVISÃO %
Financeira R$ 25.130.628,00 (*) R$ 881.909,00 (**) 88,06 %
Física 1.156 (*) 1.160 (***) 100,35 %
Observações: (*) Dados coletados do SIGPLAN. (**) Fonte SIAFI (despesa liquidada). (***) Média do 
quantitativo de pagamentos realizados no ano. 
 
 
2.3.4.4. Ação 0055 – Pagamento de Pessoal Inativo e Pensionistas da Extinta Via Férrea do 
Rio Grande do Sul 
 
Tabela 69 – Dados Gerais da Ação 0055 
Tipo Operações Especiais 

Finalidade Promover a transferência de recursos financeiros para pagamento 
dos servidores públicos federais inativos e pensionistas da extinta 
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Viação Férrea do Rio Grande do Sul - VIFER, de 
responsabilidade da União nos termos da Lei nº. 3.887, de 
8/2/1969. 

Descrição Pagamento do pessoal inativo e pensionistas da extinta Viação 
Férrea do Rio Grande do Sul - VIFER, de responsabilidade da 
União nos termos da Lei nº. 3.887, de 8/2/1969. 

Unidade responsável pelas decisões 
estratégicas 

Ministério da Fazenda (MF)  

Coordenador nacional da ação Daniele Russo Barbosa Feijó  

Unidades executoras Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 
(SPOA) 
 

Áreas responsáveis por gerenciamento 
ou execução 

Coordenação-Geral de Recursos Humanos/Subsecretaria de 
Planejamento, Orçamento e Administração (COGRH/SPOA) 
 

Competências institucionais 
requeridas para a execução  da ação 

1. Aplicar adequadamente a legislação vigente;  
2. Utilizar adequadamente as ferramentas: SIAFI, SIAFI 

Gerencial, SIASG, SCDP, RECEITANET, PREVINET, 
EXCEL, WORD; 

3. Aplicar conhecimento de estatística; 
4. Método e Procedimento. 
5. Demonstrar capacidade de aplicar técnicas de gestão 

orçamentária e financeira, visando à otimização dos 
recursos disponíveis.  

6. Comunicar adequadamente com os Órgãos envolvidos. 
 

 
Resultados: 
 
Referente à execução orçamentária e financeira-2008, dos recursos na ação 0055: Para Meta Física 
não cumulativa foi previsto na Lei Orçamentária Anual – LOA um quantitativo físico mensal de 
2.264 pagamentos. Para Meta Financeira foi previsto na Lei Orçamentária Anual – LOA + Crédito 
o financeiro acumulado de R$ 20.937.783,00 (vinte milhões, novecentos e trinta e sete mil e 
setecentos e oitenta e três reais), ficando o realizado no valor de R$ 15.208.915,00 (quinze milhões, 
duzentos e oito mil e novecentos e quinze reais), representando uma execução de 84,85 %. Segue 
quadros demonstrativos: 

 
Tabela 70 – UO 73101 – Ação 0055     Valores em R$ 1,00 
DOTAÇÃO 
AUTORIZADA – 
2008 

EXECUÇÃO 
SPOA 

UNIDADE 
CENTRAL 

RECURSOS DESCENTRALIZADOS PELA SPOA 

UNIDADE PROVISÃO 
CONCEDIDA 

VALORES PAGOS 

R$ 20.937.783,00 0,00 UG 170175 – 
GRA/RS 

R$ 17.765.021,10 R$ 15.208.915,00 
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Tabela 71 – Metas e Resultados da Ação 0055   Valores em R$ 1,00 
META PREVISÃO  EXECUÇÃO  EXECUÇÃO/PREVISÃO %

Financeira R$ 20.937.783,00 (*) R$ 15.208.915,00 (**) 84,85 %
Física 2.264 (*) 2.142 (***) 94,61 %
Observações: (*) Dados coletados do SIGPLAN. (**) Fonte SIAFI (despesa liquidada). (***) Média do 
quantitativo de pagamentos realizados no ano. 
 
 
2.4. Desempenho Operacional  
 
No exercício de 2008, o monitoramento sistemático dos indicadores, imprescindível ao bom 
andamento e à continuidade do processo de Planejamento Estratégico SPOA, foi desafio 
permanente, notadamente em razão de representar mudança de cultura burocrática para resultados, a 
partir da adoção de um modelo de gestão baseado na metodologia do Balanced Scorecard (BSC). 
Os indicadores de desempenho monitorados no exercício de 2008 foram os seguintes:  
 
i. Indicador “MV01-Índice médio de cumprimento de metas”: 
 
a) Utilidade: Acompanhar a evolução dos indicadores definidos no Planejamento Estratégico da 

SPOA visando à obtenção de melhores resultados ou correção de rumos durante a vigência do 
Planejamento. 

b) Tipo: Efetividade 
c) Fórmula do cálculo: MV01 = Nº. de metas cumpridas x 100 
                            Nº. total de metas 
d) Método de aferição: Medido a partir da consolidação dos resultados de todos os indicadores 

para os quais foram definidas metas. 
e) Área responsável pelo cálculo e/ou medição: Coordenação-Geral de Planejamento e Projetos 

Organizacionais (COGPL). 
f) Resultado do Indicador no Exercício: O quadro-resumo abaixo, que contempla os indicadores 

com definição de metas para 2008, apresenta o resultado simplificado obtido da ponderação 
linear das metas, ou seja, sem determinação de peso ou importância. Dos 7 indicadores com 
metas definidas para 2008, apenas 2 alcançaram resultados satisfatórios, representando 29% das 
metas propostas para o ano em análise. Esse foi o valor inserido como resultado para o índice 
médio de cumprimento de metas (MV01), conforme tabela apresentada em seqüência. 

 
Tabela 72 – Resultados dos Indicadores 
Indicador Meta 2008 Resultado 

Alcançado 
Observação 

MV01-Índice médio de cumprimento de 
metas 

60% 29% Meta não alcançada 

CL03-Nº. de reclamações recebidas de 
unidades usuárias 

40% 13% Meta não alcançada 

PR07-Nº. de processos críticos padronizados 6 0 Meta não alcançada 
PR08-Nº. de processos críticos 
automatizados 

9 0 Meta não alcançada 

PE01-% de satisfação dos servidores 10 62,98 Meta alcançada 
PE02-% força de trabalho 10 0 Meta não alcançada 
PE04-Nº. de projetos de responsabilidade 
sócio-ambiental implantados 

5 0 Meta não alcançada 

FI01-Orçamento realizado/programado 95% 98,56 Meta alcançada 
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g) Descrição das disfunções estruturais ou situacionais que impactaram o resultado obtido neste 

indicador: poucos foram os indicadores que atingiram as metas estabelecidas para o ano de 
2008, tendo em vista vários fatores relatados abaixo. Este acompanhamento e os resultados 
insatisfatórios encontrados também serviram de subsídios ao processo de revisão do 
Planejamento Estratégico da SPOA, visando sua adequação. 

h) Descrição das principais medidas implementadas e/ou a implementar para tratar as causas de 
insucesso neste indicador e quem são os responsáveis: com o processo de revisão do 
Planejamento Estratégico realizado em 2008, para o triênio 2009-2011, foram analisados todos 
os indicadores existentes, verificando suas funções estratégicas nos processos da SPOA, tendo 
em vista que alguns não atingiram as metas previstas para o ano. Neste processo foram 
analisadas a manutenção, adequação ou exclusão dos mesmos, de acordo com as novas 
necessidades da Subsecretaria.  

 
ii. Indicador “CL03-Nº. de reclamações recebidas de unidades usuárias”:  
 
a) Utilidade: Medir a quantidade de reclamações recebidas das unidades usuárias sobre os serviços 

prestados pela SPOA. 
b) Tipo: Direcionador/Eficiência 
c) Fórmula do cálculo: CL03 = Nº. de reclamações recebidas de unidades usuárias 
d) Método de aferição: A medição foi obtida da comparação das reclamações recebidas no serviço 

de ouvidoria do Ministério da Fazenda, em 2007 (ano anterior) com as recebidas em 2008 (ano 
do relatório), sendo consideradas todas as unidades que compõem a SPOA. 

e) Área responsável pelo cálculo e/ou medição: Gabinete SPOA/Ouvidoria 
f) Resultado do Indicador no Exercício: Vide quadro-resumo do indicador MV01. 
g) Descrição das disfunções estruturais ou situacionais que impactaram o resultado obtido neste 

indicador: O resultado obtido ao final de 2008, 567 reclamações, foi comparado ao alcançado 
até dezembro de 2007 (649 reclamações). Constatou-se uma redução de 13% na quantidade de 
reclamações recebidas pela ouvidoria do Ministério da Fazenda, em todas as áreas que 
compõem a Subsecretaria. 

h) Descrição das principais medidas implementadas e/ou a implementar para tratar as causas de 
insucesso neste indicador e quem são os responsáveis: este indicador não permaneceu desta 
forma, após a revisão, do Planejamento Estratégico 2009-2011, porém outros foram 
acrescentados e servirão de subsídio para avaliação da satisfação das Unidades Usuárias da 
SPOA e dos serviços prestados pelas coordenações-gerais de recursos humanos, recursos 
logísticos e tecnologia da informação. Esses indicadores serão tratados tanto no painel 
estratégico global, como setorial. 

 
iii. Indicador “PR07-Nº. de processos críticos padronizados”: 
 
a) Utilidade: Expressar a quantidade de processos críticos padronizados na SPOA. 
b) Tipo: Efetividade. 
c) Fórmula do cálculo: PR07 = Nº. de processos críticos padronizados. 
d) Método de aferição: A medição foi realizada a partir da definição e priorização dos processos 

críticos pelo Comitê de Planejamento (COPLAN). Para o exercício de 2008 foram definidos 6 
(seis) processos críticos. 

e) Área responsável pelo cálculo e/ou medição: Coordenação-Geral de Planejamento e Projetos 
Organizacionais (COGPL). 

f) Resultado do Indicador no Exercício: Vide quadro-resumo do indicador MV01.  
g)  Descrição das disfunções estruturais ou situacionais que impactaram o resultado obtido neste 

indicador: O PR07 tinha como objetivo padronizar os processos críticos. Ocorre que durante o 
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exercício de 2008 foi grande o esforço das equipes envolvidas com mapeamento dos processos 
críticos. O trabalho, em 2008 foi dividido em duas etapas: (1) Mapeamento de Processos 
Críticos: Mapeamento dos processos; Disponibilização na intranet para toda SPOA; e 
Redesenho dos processos mais relevantes. (2) Treinamento no Guia “d” Simplificação: 
Treinamento no levado para todas as GRA; e Base de dados de processos da GRA/PR replicada 
para todas as GRA e seus fluxogramas e POPs disponibilizados na intranet. Porém, após este 
mapeamento, não foram definidos os plano de implantação dos processos para toda SPOA. 
Estes processos são a base para todas as GRA verificarem seus processos e padronizá-los ou 
aprimorá-los. O foco, após realizar o treinamento, foi atuar: 1º) no Plano de Melhoria da Gestão; 
2º) nos demais processos das GRA 

h) Descrição das principais medidas implementadas e/ou a implementar para tratar as causas de 
insucesso neste indicador e quem são os responsáveis: devido à grande importância deste 
indicador, após a revisão e para o triênio 2009-2011, ele foi dividido em “Nº. de atividades 
críticas de logística padronizadas” e “Nº. de atividades críticas de RH padronizadas”, passando 
a constar do painel global.  No painel setorial, surgem desdobrados como “Implantação das 
atividades críticas de logística padronizadas” e “Implantação das atividades críticas de RH 
padronizadas” (todos na perspectiva Processos). Além disso, serão padronizados e implantados 
os materiais e serviços críticos de aquisição (perspectiva Aquisições). O acompanhamento 
desses indicadores está sob responsabilidades das Coordenações-Gerais de Recursos Logísticos 
e Recursos Humanos, além dos gerentes de cada uma das Gerências Regionais de 
Administração (GRA), no caso dos indicadores que fazem parte do painel setorial. 

 
iv. Indicador “PR08-Nº. de processos críticos automatizados”: 
 
a) Utilidade: Expressar a quantidade de processos críticos automatizados na SPOA. 
b) Tipo: Efetividade. 
c) Fórmula do cálculo: PR08 = Nº. de processos críticos automatizados. 
d) Método de aferição: A medição é realizada a partir da definição e priorização dos processos 

críticos pelo Comitê de Planejamento (COPLAN). A meta para o exercício de 2008 foi de 
automatizar 9 (nove) processos críticos. 

e) Área responsável pelo cálculo e/ou medição: Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação 
(COGTI). 

f) Resultado do Indicador no Exercício: Vide quadro-resumo do indicador MV01.  
g)  Descrição da disfunções estruturais ou situacionais que impactaram o resultado obtido neste 

indicador: Este indicador depende das saídas do indicador “PR07 Processos Críticos 
padronizados” deste para sua consecução. Como parte do processo ou todo ele pode ser 
automatizado, o indicador em análise somente poderia exibir resultados se houvesse processos 
críticos devidamente mapeados e se tivesse sido decidido sobre a possibilidade ou conveniência 
da sua automatização. No entanto, parte do plano de ação apresentado para o indicador foi 
cumprido. Concluiu-se ser o indicador relevante para o processo de planejamento estratégico, 
pois demonstra o esforço da organização em buscar a automatização de seus processos 
mapeados, procurando assim: aumento da produtividade, foco da força de trabalho em processos 
relevantes e diminuição dos índices de retrabalho. 

h) Descrição das principais medidas implementadas e/ou a implementar para tratar as causas de 
insucesso neste indicador e quem são os responsáveis: Para o triênio 2009-2011 este indicador 
não foi incluído nos painéis global e setorial de forma explícita, porém, sua execução se dará, 
sempre que necessária, nos planos de ação dos indicadores de Implantação das atividades 
críticas de logística  ou recursos humanos padronizadas. O acompanhamento desses indicadores, 
bem como seus planos de ação, está sob responsabilidades das Coordenações-Gerais de 
Recursos Logísticos e Recursos Humanos, além dos gerentes de cada uma das GRAs, no caso 
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dos indicadores que fazem parte do painel setorial e, nesta ação específica de automatização, 
contará com o apoio da Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação. 

 
v. Indicador “PE01-% de satisfação dos servidores”:  
 
a) Utilidade: Melhorar a satisfação dos servidores das unidades da SPOA no seu ambiente de 

trabalho. 
b) Tipo: Resultante/Efetividade. 
c) Fórmula do cálculo: % de satisfação dos servidores 
d) Método de aferição: % (percentual). 
e) Área responsável pelo cálculo e/ou medição: Coordenação-Geral de Recursos Humanos 

(COGRH). 
f) Resultado do Indicador no Exercício: 
 
PONTOS FRACOS:  
 
Na análise realizada tendo por base os segmentos verificou-se que a grande insatisfação dos 
servidores é com a falta de retorno ou feedback, ou seja, os servidores não estão recebendo 
informações quanto ao trabalho realizado, em geral não ficam claros quais os resultados que devem 
ser atingidos e quais padrões de desempenho foram definidos. Este segmento obteve a média de 
3,41 e a menor nota dos questionamentos do segmento foi de 3,34 ficando o segmento classificado 
como Insatisfatório.  
 
Outros segmentos também ficaram com nota negativa, O segmento Reconhecimento com média de 
3,51; Processo de trabalho com média de 3,76; Conhecimentos, Habilidades e Atitudes com média 
de 3,81; e o segmento Gestão de Pessoas com média de 3,87. 
 
Vale ressaltar que o Segmento Ambiente Trabalho, embora com média positiva, na questão aberta 
verificou-se uma grande insatisfação dos servidores no que tange à estrutura física do ambiente de 
trabalho e quanto ao mobiliário.  
 
Em algumas unidades o mobiliário encontra-se em estado precário, necessitando de urgentes 
reparos, e inclusive vem afetando até mesmo a saúde dos servidores que ali trabalham, não havendo 
uma preocupação com a ergonomia. 
 
Ainda em relação à questão aberta verificou-se uma grande insatisfação dos servidores quanto à 
falta de um Plano de Carreira e de um sistema justo de avaliação; outro ponto muito enfatizado diz 
respeito ao relacionamento equipe x gerência que não vem ocorrendo a contento. 
 
PONTOS FORTES:  
 
Os fatores mais positivos na SPOA, de acordo com a análise dos resultados, foram o 
relacionamento interpessoal, a satisfação no local de trabalho, seguido da preocupação com a 
prática da excelência, com a perfeição, com a qualidade e com a ética e a autonomia no trabalho.  
 
A Pesquisa de Clima Organizacional apontou que 62,98% dos servidores da SPOA estão satisfeitos 
no trabalho, e que 37,02% estão insatisfeitos, o gráfico em seqüência corresponde ao grau de 
satisfação dos servidores na SPOA. 
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Gráfico 02 – Satisfação dos Servidores 
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Fonte: COGRH (pesquisa de clima organizacional) 
 
g) Descrição das disfunções estruturais ou situacionais que impactaram o resultado obtido neste 

indicador: Não foram observadas. 
h) Descrição das principais medidas implementadas e/ou a implementar para tratar as causas de 

insucesso neste indicador e quem são os responsáveis: Todas as unidades apresentaram seus 
respectivos Planos de Correção dos Pontos Fracos que foram consolidados e monitorados pela 
COGRH. Mensalmente, as unidades informaram quais ações foram realizadas, seus respectivos 
custos e a que ponto negativo estava direcionada. Também justificaram aquelas ações que por 
ventura deixaram de ser cumpridas informando quando deveriam ser realizadas. Numa 
avaliação geral conclui-se que as unidades cumpriram quase que em sua totalidade as ações 
programadas, e que com a aplicação da Segunda Pesquisa de Clima Organizacional prevista 
para o mês de abril do corrente poderemos avaliar com maior precisão os resultados obtidos. 

 
vi. Indicador “PE02-% força de trabalho”:  
 
a) Utilidade: Adequar o quantitativo de servidores nas Unidades da SPOA de forma que a força de 

trabalho seja suficiente para atender à demanda de serviços. 
b) Tipo: Efetividade. 
c) Fórmula do cálculo: (Ft (Fte – (Ts+Ap) + V) . Onde: “Ft” = força de trabalho ideal; “Fte” = 

força de trabalho atual em efetivo exercício (exceto Ts e Ap); “Ts” = Terceirizados 
substituíveis; “Ap” = Servidores passíveis de aposentadoria nos próximos 3 anos; “V” = vagas a 
serem preenchidas. 

d) Método de aferição: % (percentual). 
e) Área responsável pelo cálculo e/ou medição: Coordenação-Geral de Recursos Humanos 

(COGRH). 
f) Resultado do Indicador no Exercício: não foi possível medir esse indicador, porém os resultados 

esperados da implantação da gestão por competências deverão refletir na adequação da força 
qualitativa de trabalho. 
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g) Descrição das disfunções estruturais ou situacionais que impactaram o resultado obtido neste 

indicador: O planejamento da força de trabalho é um processo sistemático e contínuo de 
avaliação das necessidades de pessoal, no tocante ao quantitativo, composição e perfil, e de 
definição das estratégias e ações que se fazem necessárias para viabilizar a satisfação. O 
planejamento pode ser definido como o processo que deve resultar no número correto de 
pessoas, com as habilidades, experiências e competências adequadas, para desempenhar as 
tarefas corretas. Isso quer dizer que definir estratégias para repor a força de trabalho decorre não 
somente de reposição dos servidores (seja por processos seletivos, redistribuição, realocação), 
mas também envolve a identificação de competências que correspondem a um conjunto de 
comportamentos que abrange conhecimentos, habilidades e atitudes que, somados, podem ser 
críticos para a realização dos objetivos e metas da instituição. Para tanto, iniciou-se na SPOA a 
implantação do Modelo de Gestão por Competências, que teve seu início em julho de 2007, 
quando foi definido o marco teórico do trabalho e a metodologia a ser utilizada. Foram 
realizadas 3 (três) oficinas de mapeamento de competências. As oficinas contaram com a 
participação de servidores representantes das áreas das unidades centrais (Coordenações-Gerais) 
e descentralizadas (Gerências Regionais de Administração nos Estados). Esse grupo mapeou as 
competências organizacionais e as competências humanas, dividas em: transversais, gerenciais e 
específicas. No mapeamento das competências específicas, buscou-se a participação e 
envolvimento de todos os servidores. Por fim, pode-se concluir que apesar de não ter sido 
possível medir esse indicador, os resultados esperados da implantação da gestão por 
competências deverão refletir na adequação da força qualitativa de trabalho. 

h) Descrição das principais medidas implementadas e/ou a implementar para tratar as causas de 
insucesso neste indicador e quem são os responsáveis: Nos meses de novembro e dezembro de 
2008, foi realizado o inventário de competências da SPOA. O modelo de inventário de 
competências definido foi o avaliador-avaliado. Nesse modelo, o servidor se auto-avalia e é 
avaliado pelo seu chefe imediato, simultaneamente, sem que um tenha conhecimento da 
avaliação do outro. O resultado é a média das duas avaliações: auto-avaliação e avaliação do 
gestor. 

 
As competências foram avaliadas por meio de uma escala, considerando 4 (quatro) níveis de 
conhecimento e definição sobre a expectativa para cada nível, conforme representado no quadro 
a seguir: 

 
Tabela 73 – Níveis de Conhecimento 

 

Tabela de orientação

Definição  Níveis de Conhecimento

Apresenta sempre a competência  4 
Apresenta muitas vezes a competência 3 
Apresenta poucas vezes a competência 2 
Não apresenta a competência  1 

A partir do resultado do inventário de competências foi elaborado o Plano de Desenvolvimento da 
SPOA para o exercício de 2009, fundamentado no desenvolvimento de competências no qual 
conhecimentos, habilidades e atitudes concorrem para o crescimento organizacional e 
aprimoramento pessoal. Paralelo a isso, foi solicitada ao Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, a realização de concurso para preenchimento de cargos do Plano Especial de Cargos do 
Ministério da Fazenda. Ressalta-se que todas as ações citadas são necessárias e devem ser 
continuadas para a adequação da força de trabalho. 
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vii. Indicador “PE04-Nº. de projetos de responsabilidade sócio-ambiental implantados”:  
 
a) Utilidade: Caracterizar o desempenho da SPOA no que se refere ao desenvolvimento e 

implantação de projetos de responsabilidade sócio-ambiental. 
b) Tipo: Direcionador/Eficácia. 
c) Fórmula do cálculo: PE04 = Nº. de projetos implantados. 
d) Método de aferição: Nº. (unidade). 
e) Área responsável pelo cálculo e/ou medição: Coordenação-Geral de Recursos Humanos 

(COGRH). 
f) Resultado do Indicador no Exercício: Vide quadro-resumo do indicador MV01.  
g)  Descrição das disfunções estruturais ou situacionais que impactaram o resultado obtido neste 

indicador: O Programa Bem Viver tem por objetivo implementar ações contínuas preventivas e 
corretivas, a fim de fomentar a busca por novos padrões de qualidade de vida e de saúde, de 
forma a concretizar parte da política de valorização dos servidores fazendários. Atende, 
portanto, ao indicador PE04. No primeiro semestre de 2008 o Projeto Primeiro Passo, que tem 
como objetivo conscientizar os servidores sobre as implicações do alcoolismo, seus efeitos 
nocivos e possibilidades de abordagem e tratamento, assim como promover assistência aos 
casos já existentes de dependência química no Ministério da Fazenda. Com a indicação do 
COPLAN, para sua implantação utilizou-se da metodologia de desenvolvimento de projetos 
PMBOK. Durante o primeiro semestre daquele ano o projeto foi desenvolvido pelo Programa 
Bem Viver, em conjunto com a COGPL, seguindo todos os passos de tal metodologia. Porém, 
ao chegar à etapa do mapeamento de processos, a equipe se deparou com algumas dificuldades 
na implantação do projeto, tais como: indisponibilidade dos profissionais do Serviço Médico 
para realizar atendimentos periódicos aos servidores encaminhados pela equipe coordenadora do 
Programa Primeiro Passo, a falta de profissionais no Serviço Médico, indispensáveis ao 
tratamento, como psiquiatras, terapeutas ocupacionais, equipes que façam visitas domiciliares 
(psicólogo e assistente social), a indisponibilidade de local para se fazer uma internação, caso 
fosse necessário, falta de infra-estrutura para receber e envolver a família do servidor. Tais 
aspectos impossibilitaram a implantação integral do Projeto, que visava à prevenção, o 
tratamento, a reabilitação e reinserção do servidor no ambiente de trabalho. Entretanto, sendo 
necessário alcançar o objetivo de promover a qualidade de vida no trabalho, o Programa Bem 
Viver realizou outras atividades coerentes com tal fim. 

 
Durante todo o ano de 2008, foram realizadas campanhas tais como:  
• Ginástica laboral: foi realizada durante todo o ano com a intenção de prevenir doenças como 

DORT/LER, proporcionar relaxamento e bem estar ao servidor durante o expediente. Atingiu, 
em média, 200 pessoas por dia nos dois turnos de trabalho, de segunda a sexta-feira; 

• Semana da Saúde foi realizada pelo Serviço Médico até junho de 2008, também com caráter 
preventivo, fazendo exames de colesterol, glicose, e aferição da pressão arterial, encaminhando 
os servidores aos exames clínicos, conforme a necessidade. Atendeu-se mais de cem pessoas por 
mês; 

• Programa Voluntariado no MF: no 1º semestre/2008 foram ministradas aulas da Língua 
Portuguesa e Matemática Financeira. Já as aulas da Língua Inglesa e aplicação de Reiki para os 
servidores fazendários foram realizadas durante todo o ano de 2008. As aulas e aplicação do 
Reiki foram oferecidas por servidores voluntários; 

• A Terapia Comunitária foi implantada no mês de agosto/2008 em caráter experimental nos 
edifícios Sede do MF e Órgãos Regionais/MF;  

• Prêmio de Desempenho Funcional: foi realizado em outubro de 2008 com o intuito de valorizar 
os serviços prestados dos servidores, além de homenagear àqueles que já têm muito tempo de 
serviço. Foram agraciados mais de cem servidores; 
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• Campanha de Doação de Sangue: o ônibus de coleta externa do Hemocentro esteve no 
Ministério da Fazenda no dia 10 de outubro e recebeu a quantidade necessária de 40 doadores 
servidores deste Ministério nesta data, pela manhã, embora o número de pessoas interessadas 
tenha sido bem maior; 

• Campanha do Brinquedo – Dia das Crianças: realizada com o intuito de arrecadar brinquedos 
para doar a uma instituição indicada pelos doadores, por meio de sorteio. Foram arrecadados 
cerca de cento e cinqüenta brinquedos doados no dia 16 de outubro em uma creche em 
Ceilândia-DF que atende mais de cem crianças todos os dias; 

•  Campanha de Natal dos Correios: realizada com o objetivo de atender crianças carentes no 
Natal, em parceria com a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, o Programa Bem Viver 
adotou 43 cartas com pedidos de brinquedos, material escolar, cestas de natal, bicicletas, roupas 
e calçados. No total foram contempladas 80 crianças; 

• Afora essas atividades, o Programa Bem Viver promoveu diversas palestras sobre saúde, a fim 
de trazer mais informações aos servidores, e atividades de conscientização em relação ao 
tabagismo, mostrando os males e formas de tratamento do mesmo. 

• Embora não tenha sido possível alcançar o objetivo do indicador através do projeto escolhido 
para ser implantado, o Programa Bem Viver compreende que as diversas ações acima citadas, 
promovidas ao longo do ano foram relevantes, pois atingiram a um número significativo de 
servidores estimulando valores como: solidariedade, cooperação, respeito, integração entre os 
colegas, humanismo, dentre outros valores considerados importantes para promover e manter a 
qualidade de vida e o bem-estar no ambiente de trabalho.  

h) Descrição das principais medidas implementadas e/ou a implementar para tratar as causas de 
insucesso neste indicador e quem são os responsáveis: procurando dar uma maior visibilidade e 
importância às questões tratadas, com a revisão do Planejamento Estratégico para o triênio 
2009-2011, este indicador passa a ser Resultante e não mais Direcionador, além disso foi 
desdobrado para o Painel Estratégico Setorial.  

 
 
viii. Indicador “FI01-Orçamento realizado/programado”:  
 
a) Utilidade: Medir o percentual de realização da programação ajustada, custeada com recursos da 

SPOA e da Receita Federal do Brasil - RFB, prevista para as despesas com água e esgoto, 
energia elétrica, telefonia, limpeza/higienização, vigilância e terceirizados. 

b) Tipo: Resultante/Efetividade. 
c) Fórmula do cálculo: FI01 = orçamento realizado  x   100 
                                                 orçamento programado 
d) Método de aferição: Os valores constantes das linhas “Orçamento realizado” foram extraídos do 

SIAFI Gerencial, mediante consulta da execução orçamentária das UOs 25101 (SPOA) e 25103 
(RFB), posição acumulada janeiro/08 a dez/08, tendo como base os   filtros “empenho 
liquidado” e “natureza de despesa detalhada ”. Dada a imprecisão desse último parâmetro, foi 
necessário ajustar alguns dados coletados do Sistema, haja vista que contemplaram gastos 
relativos à participação de outros órgãos no rateio não compreendidos pelo indicador, com 
especial destaque para a CGU e GRPU. Já os valores constantes das linhas “Orçamento 
programado” foram originados das informações periodicamente apresentadas pela COGRL e 
GRA, durante o ano de 2008, mediante o envio de planilhas eletrônicas. 

e) Área responsável pelo cálculo e/ou medição: Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e 
Contabilidade (COGEF). 

f) Resultado do Indicador no Exercício: 98,56%, conforme quadro a seguir. 
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Tabela 74 – EXERCÍCIO DE 2008 
     Valores em R$ 1,00 

DESPESAS REALIZADO PROGRAMADO RESULTADO 
  (A) (B) (C) = (A)/(B) x 100

ÁGUA E ESGOTO  4.008.972,88 4.336.084,59  92,46%
ENERGIA ELÉTRICA 22.409.270,83 23.217.591,98  96,52%
LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 16.795.475,24 16.861.268,59  99,61%
TELEFONE 8.189.104,43 9.112.563,36  89,87%
VIGILÂNCIA OSTENSIVA 34.349.472,77 34.840.223,88  98,59%
TERCEIRIZADOS 24.453.441,62 23.450.612,09  104,28%
TOTAL GERAL 110.205.737,77 111.818.344,49  98,56%
 
g)  Descrição das disfunções estruturais ou situacionais que impactaram o resultado obtido neste 

indicador: A Portaria SPOA nº. 482, de 30 de outubro de 2007, fixou para o indicador FI 01, no 
ano de 2008, uma meta de 95%, a qual foi superada pela COGEF, conforme demonstrado no 
quadro acima. Esclareça-se, no entanto, que o resultado do indicador ficou abaixo do percentual 
de 100% não por falta de liberação de recursos orçamentários e financeiros, mas sim por 
influência de outros fatores, a saber: imprecisão da previsão da programação para as despesas 
com água e esgoto, energia elétrica e telefone, por se tratar de dispêndios variáveis; 
programação prevista para as despesas com limpeza/higienização e vigilância ostensiva foi 
elaborada com base no teto máximo, não considerando a glosa ocorrida em determinadas 
faturas; pagamento de parte da despesa à custa de recursos de órgãos participantes do rateio e 
não compreendidos no escopo do citado indicador; e despesas cujas faturas não foram 
apresentadas e atestadas antes do encerramento do exercício e que, por esta razão, foram 
inscritas em restos a pagar não processados. Esclareça-se, ainda, que a execução das despesas 
com terceirizados acima da programação originalmente prevista ocorreu principalmente em 
função da contabilização indevida de despesa com vigilância, no valor de R$ 181 mil, bem 
como da não inclusão, na programação da GRA/SP, do montante de R$ 561,5 mil 
desembolsados com pessoal terceirizados das novas procuradorias seccionais de Jundiaí-SP, 
Araraquara-SP e Mogi das Cruzes-SP; 

h) Descrição das principais medidas implementadas e/ou a implementar para tratar as causas de 
insucesso neste indicador e quem são os responsáveis: este indicador teve sua meta superada 
tanto no acompanhamento de 2007 como 2008. Para o triênio 2009-2011, as informações 
referentes à execução orçamentária e financeira da Unidade Central e das GRAs serão geradas a 
partir dos indicadores da perspectiva Finanças, nos painéis estratégicos global e setorial, como, 
por exemplo: Serviços contratados/Crédito autorizado e Despesas com energia elétrica, serviços 
de vigilância e segurança, higienização e limpeza, telefonia, pessoal terceirizado, manutenção 
predial e água. Como plano de continuidade, pretende-se dar maior ênfase ao monitoramento 
dos indicadores com direcionamento de ações que agreguem valor aos resultados almejados 
para o alcance dos objetivos estratégicos; promover o aperfeiçoamento dos mecanismos de 
monitoramento; e contribuir para o pleno funcionamento do processo do planejamento 
estratégico. 

 
ix. Indicadores de logística – Resumo do Monitoramento:  
 
Os indicadores sob a responsabilidade da área de logística para o exercício de 2008 são os 
seguintes: FI03-Consumo de energia elétrica; FI04-Consumo de água; FI05-Despesa com vigilância 
e segurança; e FI06-Despesa com limpeza e higienização. Os resultados obtidos do monitoramento 
realizado no exercício de 2008 estão organizados e dispostos em seqüência: 
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FI03-Consumo de energia elétrica 
Gráfico 03 – Consumo de Energia Elétrica 

FI03 ‐ Consumo de Energia Elétrica

GRA/UF    Mediana 
MA               585 
AM               385 
PI               347 
CE               341 
MT               338 
PA               323 
PB               266 
PE               265 
SP               256 
AL               255 
GO               248 
RO               229 
AC                219 
RS                216 
DF  215           
ES               191 
RN               191 
AP               190 
SE               164 
RJ               155 
BA               152 
RR               138 
PR               132 
MS               130 
SC               108 
MG               107 

Média:  236           
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O elevado consumo de energia elétrica percebido para o Estado do Maranhão em 2008 teve 
acompanhamento junto à GRA. Pedidos os esclarecimentos sobre o desvio, a Gerência informou 
que todas as medições estão atualizadas e lançadas no Sistema de Energia Elétrica (SEL). O 
Consumo lançado no Sistema de Informações Gerenciais (SIG), mai/09 = 239.904 KWh, estava 
correto e dentro da média do consumo. Ressalta que cerca de 50% do consumo de energia elétrica é 
utilizado pelo sistema de “ar condicionado central” – do tipo “Chiller”, refrigerado à água. Portanto, 
as informações lançadas no SIG foram atestadas pela GRA como corretas. Paralelamente a COGRL 
diligenciou junto à Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) pedindo verificação sobre os 
tributos e taxas incidentes sobre as faturas de energia elétrica daquele Estado. Tendo obtido como 
resposta daquela Agência que os valores cobrados estavam em conformidade com a legislação. 
 
FI04-Consumo de água 
Gráfico 04 – Consumo de Água 

FI04 ‐ Consumo de Água

GRA/UF   Mediana
MA  8.030
AP  3.359
GO  2.949
PI  2.290
PA  2.147
DF  1.782
SP  1.746
AM  1.565
RJ  1.521
MS  1.441
PB  1.436
ES  1.341
MT  1.205
AC   1.187
CE  1.091
MG  1.087
RN  1.077
RS  939
SE  908
PE  901
PR  891
AL  869
BA  823
RR  812
SC  785
RO  233

Média:  1.631
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O elevado consumo de água percebido para o Estado do Maranhão em 2008 teve acompanhamento 
junto à Gerência Regional de Administração (GRA). Para se chegar a um diagnóstico foram 
confrontadas as faturas de água e esgoto (CAEMA) do edifício Sede (MA01) da GRA/MA com os 
lançamentos efetuados nos sistemas Rateio e SIG, para os meses de referência de Janeiro a 
Julho/2008, onde foi obtido o seguinte resultado: 
 
Tabela 75 – Quadro-Resumo de Consumo – GRA MA 

 

Mês 
Rateio/SIG GRA/MA Faturado CAEMA
m3 valor m3 valor

*8   100 R$ 14.122,64
7 3.725 R$ 13.685,71 600 R$ 10.099,06
6 3.725 R$ 13.685,71 0 R$ 12.306,15
5 3.725 R$ 19.508,74 0 R$ 17.580,22
4 3.725 R$ 13.872,79 15 R$ 11.486,48
3 3.725 R$ 13.872,79 0 R$ 12.561,82
2 3.726 R$ 13.872,79 0 R$ 12.561,82
1 3.726 R$ 13.872,79 0 R$ 12.561,82

Das análises foi possível observar não 
haver correspondência entre os dados 
de consumo e de valores registrados 
nos referidos sistemas e aqueles 
constantes das faturas CAEMA.  
 
Foi solicitado àquela Unidade da 
Federação o encaminhamento de 
justificativa sobre as diferenças entre 
estas informações. 

 
A GRA MA retornou resposta esclarecendo que o Edifício Sede no MA não é atendido pela rede de 
água da concessionária CAEMA - Cia de Água e Esgoto do MA. Assim, utiliza-se somente a rede 
de esgoto cujo custo é calculado, na forma da legislação vigente no MA, considerando-se a área do 
imóvel, na proporção de 1 m³ para cada 4 m². Como a área deste Edifício é 14.902 m² dividindo-se 
por 4 temos o correspondente a 3.725 m³. Portanto, o volume tem sido constante desde a 
construção. As informações lançadas no SIG estão corretas. 
 
FI05-Despesa com vigilância e segurança 
 
Gráfico 05 – Despesa com Vigilância e Segurança 
 

FI05 ‐ Despesa com Vigilância e Segurança

GRA/UF   Mediana
BA  353,56
MA  462,18
AL  466,46
SC  485,37
MS   590,22
RR  695,67
SP  701,60
ES  817,42
GO  829,69
DF  863,48
RN  938,33
AP  1.040,00
MG  1.114,31
PI  1.145,63
AM  1.152,21
RS   1.201,35
CE  1.232,00
PR  1.316,48
RJ  1.365,13
PA  1.368,32
MT  1.385,00
AC   1.477,75
PB  1.514,34
SE  1.769,54
PE  1.820,75
RO  4.082,33

Média:  1.161,12
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Gráfico 06 – Despesa com Vigilância e Segurança 

 
FI05 ‐ Despesa com Vigilância e Segurança

GRA/UF   Mediana
BA  6,44
RR  5,57
MS  5,43
DF  5,37
SC  5,37
SP  5,27
RO  5,01
MG  4,35
AP  3,82
SE  3,59
GO  3,55
AL  3,50
RN  3,42
ES  3,08
AM  2,95
PI  2,91
PB  2,66
MA  2,60
PA  2,52
RS  2,47
AC   2,45
PE  2,37
PR  2,25
MT  2,21
CE  2,19
RJ  2,11

Média:  3,59
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O comportamento do indicador para o Estado da Bahia em 2008 teve acompanhamento junto à 
Gerência Regional de Administração (GRA). Foi informado pela Gerência o seguinte: i. início das 
atividades da PGFN de Vitória da Conquista, o que ensejou aditivação do Contrato; ii. no mês de 
setembro houve a mudança da DRF do Ed. Sede para prédio alugado pela Receita Federal, o que 
ensejou grande redução de participação no rateio daquele órgão; iii. incluídas as dos imóveis 
Depósito CONTIBENS da DRF, PGFN de Ilhéus e PGFN de Vitória da Conquista, já que existem 
despesas com vigilância nesses locais. 
 
Gráfico 07 – Despesa com Limpeza e Higienização 
 
FI06-Despesa com limpeza e higienização 
 

FI06 ‐ Despesa com Limpeza e Higienização

GRA/UF   Mediana
BA  4,42
MG  3,04
PB  2,66
AM  2,42
SC  2,38
MS  2,35
DF  2,30
AP  2,17
MT  2,17
RR  2,01
AL  1,99
RJ  1,99
SP  1,96
GO  1,90
PE  1,88
CE  1,80
MA  1,72
PA  1,62
PR  1,59
ES  1,44
PI  1,30
RO  1,12
RN  1,11
RS  1,01
SE  0,97
AC   0,39

Média:  1,91
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Gráfico 08 – Despesa com Limpeza e Higienização 
 
 
FI06 ‐ Despesa com Limpeza e Higienização

GRA/UF   Mediana
AM  84,52
MS  79,69
SP  77,83
BA  76,96
PE  76,93
MG  75,54
MT  73,97
SE  72,16
AL  67,05
DF  64,54
PB  63,55
RN  63,05
GO  61,90
SC  61,43
MA  60,06
RO  55,66
PI  50,40
RJ  50,26
PA  49,41
AC   48,63
ES  48,50
RS  46,24
CE  44,27
AP  43,78
PR  43,52
RR  31,02

Média:  60,42
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O comportamento do indicador para o Estado da Bahia em 2008 teve acompanhamento junto à 
Gerência Regional de Administração (GRA). O contrato de limpeza foi repactuado em abril e gerou 
pequena elevação nos valores contratados (de R$ 81.790,43 para R$ 84.329,75).  
 
Em junho foram iniciadas as atividades da PGFN de Vitória da Conquista, o que ensejou aditivação 
do Contrato.  
 
Porém, com a implantação foi iniciada em 12 de junho, foi cobrado apenas o proporcional ao tempo 
de utilização. Em julho foi cobrado o valor cheio (R$ 85.250,85, junho, R$ 86.507,92, julho). 
 
Com relação ao prédio do Edifício Sede do Ministério da Fazenda, os valores estão diferenciados 
devido à saída da GRPU do 7º andar para o Ed. Orlando Gomes em junho, reduzindo o valor do 
rateio do prédio de R$ 62.938,02 para R$ 50.694,93, a partir daquele mês. Entretanto, a GRPU não 
devolveu todas as salas que ocupava ficando em junho com as salas 705, 707, 709, 711 e 809.  
 
Das salas desocupadas a DRF nos solicitou uma (703) para instalar a recepção da malha a partir do 
mês de junho. Em julho A GRPU devolveu as salas 705, 709 e 809, ficando apenas com as salas 
707 e 711, que permanecem com material a ser doado. No mesmo mês, julho, a DRF nos solicitou 
uma sala para colocação de material de consumo, foi cedida a sala 705.  
 
Assim os valores de rateio de limpeza no Edifício Sede do Ministério da Fazenda, entre GRA, DRF 
e GRPU, estão variando de acordo com as devoluções do GRPU e pedidos de ocupação pela DRF.  
 
No tocante às áreas, foram incluídas as do depósito CONTIBENS da DRF, PGFN de Ilhéus e 
PGFN de Vitória da Conquista, já que existem despesas com limpeza nesses locais. 
 

 Missão: Prover soluções administrativas para os Órgãos do Ministério da Fazenda, parceiros, unidades da Administração Pública e cidadão-
usuário, contribuindo para a melhoria contínua do Serviço Público. 

73 

 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA-EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
R E L A T Ó R I O  D E  G E S T Ã O  2 0 0 8  
 

 Missão: Prover soluções administrativas para os Órgãos do Ministério da Fazenda, parceiros, unidades da Administração Pública e cidadão-
usuário, contribuindo para a melhoria contínua do Serviço Público. 

74 

 

2.4.1. Evolução de Gastos Reais 
 
Tabela 76 – Unidade Executora: 170013 - Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 
(SPOA)       Valores em R$ 1,00 

Descrição 
 ANO  

2006 2007 2008 
1. Passagens        89.860,61             50.355,22  - 
2. Diárias e ressarcimento de despesas em viagens        86.269,97             46.401,65  - 
3. Serviços terceirizados - - - 
3.1.    Publicidade - - - 
3.2.    Vigilância, Limpeza e Conservação - - - 
3.3.    Tecnologia da informação - - - 
3.4.    Outras terceirizações - - - 
3.5.    Suprimento de fundos - - - 
4. Cartão de crédito coorporativo          3.873,32               3.617,01            650,00 
TOTAIS      180.003,90           100.373,88            650,00 
Fonte: SIAFI Gerencial. 
 
Tabela 77 – Unidade Executora: 170016 – Coordenação-Geral de Recursos Logísticos (COGRL) 
         Valores em R$ 1,00 

Descrição 
 ANO  

2006 2007 2008 
1. Passagens        14.061,70 10.708,45 496.029,19
2. Diárias e ressarcimento de despesas em viagens 0,00 0,00 214.810,08
3. Serviços terceirizados 51.862.712,24 59.360.397,67 60.651.704,62
3.1.    Publicidade (*) 22.215,00 30.869,54 17.663,13
3.2.    Vigilância, Limpeza e Conservação 11.659.160,56 14.199.665,95 15.966.804,04
3.3.    Tecnologia da informação 23.877.942,44 26.241.983,10 26.102.618,20
3.4.    Outras terceirizações (**) 16.303.394,24 18.887.879,08 18.564.619,25
3.5.    Suprimento de fundos 0,00 0,00 0,00
4. Cartão de crédito coorporativo  21.271,73 10.824,42 4.546,75
TOTAIS 51.898.045,67 59.381.930,54  61.367.090,64 
Fonte: SIAFI Gerencial. 
Observações: (*) =Trata-se de despesa referente à publicidade legal (Radiobrás). (**) =Trata-se do contrato 
destinado à prestação de serviços de apoio administrativo, técnico e operacional. 
 
Tabela 78 – Consolidação Unidade Executora: 170013 – (SPOA) e 170016 – (COGRL) Valores em R$ 1,00 

Descrição 
 ANO  

2006 2007 2008 
1. Passagens 103.922,31 61.063,67 496.029,19
2. Diárias e ressarcimento de despesas em viagens 86.269,97 46.401,65 214.810,08
3. Serviços terceirizados 51.862.712,24 59.360.397,67 60.651.704,62
3.1.    Publicidade (*) 22.215,00 30.869,54 17.663,13
3.2.    Vigilância, Limpeza e Conservação 11.659.160,56 14.199.665,95 15.966.804,04
3.3.    Tecnologia da informação 23.877.942,44 26.241.983,10 26.102.618,20
3.4.    Outras terceirizações (**) 16.303.394,24 18.887.879,08 18.564.619,25
3.5.    Suprimento de fundos 0,00 0,00 0,00
4. Cartão de crédito coorporativo 25.145,05 14.441,43 5.196.75
TOTAIS 52.078.049,57 59.482.304,42 61.367.740,64
Fonte: SIAFI Gerencial. 
Observações: (*) = Trata-se de despesa referente à publicidade legal (Radiobrás). (**) = Trata-se do 
contrato destinado à prestação de serviços de apoio administrativo, técnico e operacional. 
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3. Reconhecimento de Passivos por Insuficiência de Créditos ou Recursos 
(Item 3 do Conteúdo Geral do Anexo II da DN TCU 93/2008. Quadro II.A.1- Reconhecimento de 
Passivos) 
 
Não houve ocorrências no período.  
 
 
4. Restos a Pagar de Exercícios Anteriores 
(Item 4 do Conteúdo Geral do Anexo II da DN TCU 93/2008. Quadro II.A.2- Execução de Restos a 
Pagar no Exercício por ano de inscrição no SIAFI) 
 
Execução de Restos a Pagar no Exercício por ano de inscrição no SIAFI. 
 
A – UGE: 170013 – Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração (SPOA) 
Tabela 79 – UGE: 170013       Valores em R$ 1,00 

Ano de 
Inscrição 

 Restos a Pagar Processados   Restos a Pagar NÃO Processados  

 Inscritos   Cancelados   Pagos   A Pagar   Inscritos   Cancelados   Pagos   A Pagar  
2006                    -                -                -                     -                     -                     -                     -                     -  
2007                    -                -                -                     -                     -                     -                     -                     -  
2008              86,40                -                -               86,40                    -                     -                     -                     -  

TOTAIS              86,40                -                -               86,40                    -                     -                     -                     -  
Fonte: SIAFI Gerencial. 
 
B – UGE : 170006 – Coordenação-Geral de Recursos Humanos (COGRL) 
Tabela 80 – UGE: 170006       Valores em R$ 1,00 

Ano de 
Inscrição 

 Restos a Pagar Processados   Restos a Pagar NÃO Processados  

 Inscritos   Cancelados   Pagos   A Pagar   Inscritos   Cancelados   Pagos   A Pagar  
2006                      -                -           -                       -                       -                       -                     -           -  
2007                      -                -           -                       -                       -                       -                     -           -  
2008  49.893.306,30                -           -   49.893.306,30  14.668.600,32  11.228.783,53   3.439.816,79          -  

TOTAIS  49.893.306,30                -           -   49.893.306,30  14.668.600,32  11.228.783,53   3.439.816,79          -  
Fonte: SIAFI Gerencial. 
 
C – UGE : 170016 – Coordenação-Geral de Recursos Logísticos (COGRL) 
Tabela 81 – UGE: 170006       Valores em R$ 1,00 

Ano de 
Inscrição 

 Restos a Pagar Processados   Restos a Pagar NÃO Processados  

 Inscritos   Cancelados   Pagos   A Pagar   Inscritos   Cancelados   Pagos   A Pagar  
2006                 -                -                  -                -                       -                     -                       -                     -  
2007     41.994,41                -      38.653,41    3.341,00       497.845,99     497.845,99                       -                     -  
2008     84.425,25   14.831,28      69.556,83         37,14  28.431.763,12  1.483.636,48   25.550.812,95   1.397.313,69 

TOTAIS   126.419,66   14.831,28    108.210,24    3.378,14  28.929.609,11  1.981.482,47   25.550.812,95   1.397.313,69 
Fonte: SIAFI Gerencial. 
 
D – CONSOLIDADO SPOA (D = A + B + C)  
Tabela 82 – CONSOLIDADO SPOA – UNIDADE CENTRAL  Valores em R$ 1,00 
Ano de 

Inscrição 
 Restos a Pagar Processados   Restos a Pagar NÃO Processados  

 Inscritos  Cancelados   Pagos   A Pagar   Inscritos   Cancelados   Pagos   A Pagar  
2006                     -               -                  -                      -                      -                      -                      -                     -  
2007         41.994,41               -    38.653,41           3.341,00       497.845,99       497.845,99                      -                     -  
2008  49.977.817,95   14.831,28    69.556,83  49.893.429,84  43.100.363,44  12.712.420,01   28.990.629,74   1.397.313,69 

TOTAIS  50.019.812,36   14.831,28  108.210,24  49.896.770,84  43.598.209,43  13.210.266,00   28.990.629,74   1.397.313,69 

Fonte: SIAFI Gerencial. 
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Registre-se que foi transferido, no mês de setembro/2008, da Unidade Gestora 170013 – 
SPOA/SE/MF para a Unidade Gestora 170502 – COFIN/STN, o saldo de restos a pagar - 
Transferências Constitucionais para Estados, DF e Municípios inscrito no exercício de 2007, no 
valor de R$ 112.887.928,66 (cento e doze milhões, oitocentos e oitenta e sete mil, novecentos e 
vinte e oito reais, sessenta e seis centavos). Tal procedimento ocorreu em atendimento ao 
Memorando nº. 4846/2008 – STN/COFIN/GENEF, de 01 de agosto de 2008, e foi efetivado 
mediante as Notas de Sistemas de nºs. 38526 a 38535.  
  
No tocante aos Restos a Pagar, inscritos em 2008 pela Unidade Gestora 170013 – SPOA, e 
registrados no SIAFI naquele exercício como pendente, temos a informar que o mesmo constitui 
inconsistência contábil, já resolvida em 2009. Tal situação ocorreu porque a Ordem Bancária nº. 
2007OB900046, de 11 de junho de 2007, emitida para pagamento de parte da fatura com 
vencimento em 10/06/2007, no valor de R$ 86,40, não baixou automaticamente a referida obrigação 
no Sistema, levando à indevida inscrição como Restos a Pagar no ano de 2008.  
 
 
5. Demonstrativo de Transferências (recebidas e realizadas) no Exercício  
(Item 5 do Conteúdo Geral do Anexo II da DN TCU 93/2008. Quadro II.A.3) 
 
Tabela 83 – Concedente: UG 170013 - Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e 
Administração  Valores em R$ 1,00 

Tipo* 
Código 
SIAFI / 
Siasg 

Identificação do 
Termo Inicial ou de 

Aditivos (nº. do 
processo e do termo, 

data assinatura, 
vigência etc.) 

Objeto da avença 
Data de 

publicação 
no DOU 

Valor total pactuado 

Valor total 
recebido ou 

transferido no 
exercício 

Contra-
partida 

Beneficiário 
(Razão social e 

CNPJ) 

Situação da 
avença 

(alcance de 
objetivo e 

metas, 
prestação de 

contas, 
sindicância, 

TCE S/N) ** 

1 432854 Nº. original:                 
001/2002 

Transferência de 
recursos 
financeiros para 
pagamento do 
pessoal ativo, 
inativo e 
pensionista, e para 
custeio e 
investimento da 
área de segurança 
pública, em 
conformidade com 
dispositivos 
constitucionais. 

21 de 
janeiro de 

2002. 

1.454.910.365,34 1.454.910.365,34 

  

0039.4601/0001-
26  Governo do 
Distrito Federal 

19.032.671,11 

    

Nº. processo:         
10166.017355/2001-
98       

A comprovar

    

Data da Celebração:     
04 de janeiro de 
2002         

   

Vigência:                     
- Inicial: 04 de 
janeiro de 2002            
- Final: 31 de 
dezembro de 2003 
 
 
 
         

* Tipo de transferência: 1 – convênio 
** Situação da avença: 
Observação 4: no caso de convênio com SALDOS A COMPROVAR, com vigência expirada, relatar os motivos estruturais ou situacionais que determinam a pendência, 
a ocorrência ou não de notificação ao convenente e inscrição em inadimplência, mencionando as datas e os números dos respectivos expedientes, ou justificar a falta de 
notificação ou de inscrição em inadimplência. 

 
O valor a comprovar relativo ao Convênio cadastrado no SIAFI sob o nº. 432854 refere-se à suposta 
irregularidade na aplicação pelo Governo do Distrito Federal – GDF de recursos da União, no valor 
de R$ 19.032.671,11 (dezenove milhões, trinta e dois mil, seiscentos e setenta e um reais e onze 
centavos), por ocasião do pagamento, no período de novembro de 1999 e maio de 2002, de 
gratificações militares à Polícia Militar e ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, 
instituídas por meio das Leis Distritais nº. 186/1991, nº. 213/1991 e nº. 807/1994.  
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Em que pesem os vários esforços envidados por esta Unidade junto ao Governo do Distrito Federal 
– GDF, no período de 2002 a 2004, com vistas à devolução aos cofres federais do referido 
montante, cuja aplicação foi considerada indevida, o recolhimento da obrigação continua pendente 
até a presente data.  
 
A última justificativa apresentada pelo GDF sobre a questão foi materializada no Ofício nº. 
549/2004-GAB/SEF, de 19 de maio de 2004, no qual constou o pedido de sobrestamento da 
instauração de Tomada de Contas Especial por esta Subsecretaria, invocando, na ocasião, prudência 
em aguardar o julgamento da matéria pelo Tribunal de Contas da União, objeto do processo nº. 
011.275/2002-7.  
 
Registre-se que a Tomada de Contas Especial destinada à apuração dos fatos em comento não 
chegou a ser totalmente instaurada no âmbito desta Unidade, dado o posicionamento da Secretaria 
Federal de Controle Interno, exarado no Ofício nº. 17/30, da DEFAZ/DE/SFC/CGU-PR, de 16 de 
julho de 2004, o qual, ao responder a consulta formulada pelo Ofício nº. 225/2004/SPOA/SE-MF, 
de 24 de maio de 2004, recomendou a esta SPOA aguardar a apuração da matéria no âmbito do 
Tribunal de Contas da União que decidiu no Acórdão nº. 1.643/2004 – TCU, de 20/10/2004, 
converter o Processo TC nº. 011.275/2002-7 em Tomada de Contas Especial, “visando apurar a 
suposta irregularidade consistente na aplicação pelo GDF de recursos da União, entre novembro 
de 1999 e maio de 2002, no pagamento das gratificações de que tratam as Leis Distritais nº. 
186/1991, nº. 213/1991 e nº. 807/1994”.    
 
Conforme pesquisa realizada na página do TCU na Internet, no dia 17/02/2009, o mencionado 
Processo encontra-se no Gabinete do Ministro Benjamin Zymler, estando no aguardo da inserção na 
pauta para julgamento. 
 
Tabela 84 – Concedente: Concedente: UG 170013 - Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e 
Administração    Valores em R$ 1,00 

Tipo* 
Código 
SIAFI / 
Siasg 

Identificação do 
Termo Inical ou de 

Adtivos (nº. do 
processo e do termo, 

data assinatura, 
vigência etc.) 

Objeto da 
avença 

Data de 
publicação no 

DOU 

Valor total 
pactuado 

Valor total 
recebido ou 

transferido no 
exercício 

Contra-
partida 

Beneficiário (Razão 
social e CNPJ) 

Situação da 
avença (alcance 

de objetivo e 
metas, prestação 

de contas, 
sindicância, TCE 

S/N) ** 

1 029646 

Nº. original:                 
88cv00022 
 
 

Implementação 
de ações 
experimentais 
em 
saneamento 
rural, no 
âmbito do 
programa 
estadual de 
saneamento 
rural. 
 
 
 
 
 

  

  NCz$ 
100.000,00 0,00 0,00 

Goiás - GOVERNO 
DO ESTADO - 
CNPJ 
nº.014.095.800.001-
38 

R$ 0,03 

    

Nº. processo:          (cem mil 
cruzados novos)

    A comprovar 

    

Data da Celebração:     
28 de dezembro de 
1988 
 
         

    

Vigência:                     
- Inicial: 29 de 
dezembro de 1988       
- Final: 28 de 
dezembro de 1989 
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Tabela 85 – Concedente: Concedente: UG 170013 - Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e 
Administração    Valores em R$ 1,00 

Tipo* 
Código 
SIAFI / 
Siasg 

Identificação do 
Termo Inical ou de 

Adtivos (nº. do 
processo e do termo, 

data assinatura, 
vigência etc.) 

Objeto da 
avença 

Data de 
publicação no 

DOU 

Valor total 
pactuado 

Valor total 
recebido ou 

transferido no 
exercício 

Contra-
partida 

Beneficiário (Razão 
social e CNPJ) 

Situação da 
avença (alcance 

de objetivo e 
metas, prestação 

de contas, 
sindicância, TCE 

S/N) ** 

1 029667 

Nº. original:                   
88cv00037 

Implementação 
de ações 
experimentais 
em saneamento 
rural, no 
âmbito do 
programa 
estadual de 
saneamento 
rural. 
 
 
 
 
 
 

  

  NCz$ 50.000,00 0,00 0,00 

Alagoas -  
SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO 
- CNPJ 
nº.014.095.800.001-
38 

R$ 0,01  

    

Nº. processo:          (cinquenta mil 
cruzados novos)

    A comprovar 

    

Data da Celebração:      
28 de dezembro de 
1988         

  

Vigência:                       
- Inicial: 30 de 
dezembro de 1988         
- Final: 29 de 
dezembro de 1989         

 
 
Tabela 86 – Concedente: Concedente: UG 170013 - Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e 
Administração       Valores em R$ 1,00 

Tipo
* 

Código 
SIAFI / 
Siasg 

Identificação do 
Termo Inical ou de 

Adtivos (nº. do 
processo e do termo, 

data assinatura, 
vigência etc.) 

Objeto da 
avença 

Data de 
publicação no 

DOU 

Valor total 
pactuado 

Valor total 
recebido ou 

transferido no 
exercício 

Contra-
partida 

Beneficiário (Razão 
social e CNPJ) 

Situação da 
avença (alcance 

de objetivo e 
metas, prestação 

de contas, 
sindicância, 

TCE S/N) ** 

1 029685 

Nº. original:                   
88CV00048 

Execução 
de ações 
experimenta
is em 
saneamento 
rural, no 
âmbito do 
programa 
estadual de 
saneamento 
rural de São 
Paulo. 

  

  NCz$ 100.000,00               0,00     0,00 

CIA DE 
SANEAMENTO 
BÁSICO DO 
ESTADO DE SÃO 
PAULO - CNPJ 
nº.437.765.170.001-
80 

R$ 0,03  

    

Nº. processo:          (cem mil cruzados 
novos)

    A comprovar 

    

Data da Celebração:      
28 de dezembro de 
1988         

    

Vigência:                       
- Inicial: 12 de janeiro 
de 1989                          
- Final: 11 de janeiro 
de 1990         

 
Os Convênios de nºs. 029646, 029667 e 029685 foram formalizados pela extinta Secretaria de 
Planejamento da Presidência da República (SEPLAN/PR) com o Governo do Estado de Goiás, 
Secretaria de Planejamento do Estado de Alagoas e Companhia de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo, respectivamente, conforme informações obtidas do Sistema Integrado de Administração 
Financeira do Governo Federal – SIAFI. 

 
Com a extinção da SEPLAN, ocorrida em março/90, os saldos contábeis referentes aos convênios 
foram transferidos para a Gerência Regional de Administração do Ministério da Fazenda no Distrito 
Federal e, com a extinção desta, em março de 2003, para esta Subsecretaria, ficando o acervo 
documental, no entanto, sob responsabilidade da então Secretaria de Controle Interno do Ministério 
da Fazenda. 
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Outra providência adotada foi o encaminhamento do Ofício nº. 196/2004/SPOA/SE/MF, de 
06.05.2004, à Diretoria de Auditoria de Programas da Secretaria Federal de Controle Interno da 
Controladoria-Geral da União da Presidência da República, sucessora da extinta Secretaria de 
Controle Interno do Ministério da Fazenda, consultando quanto à possibilidade de arquivamento das 
prestações de contas dos referidos convênios no acervo documental da extinta SEPLAN-PR de 
guarda do referido órgão, conforme informação do Memorando GM/ASSESP/CI/MF nº. 0122, de 
21.06.2000, parte integrante do Processo nº. 12178.000380/99-71, localizado atualmente no arquivo 
central da Controladoria-Geral da União, que em resposta afirmou não ser possível a identificação 
das prestações de contas somente com base nos números dos convênios. 
 
 
6. Previdência Complementar Patrocinada 
(Item 6 do Conteúdo Geral do Anexo II da DN TCU 93/2008) 
 
Não aplicável à natureza jurídica da Unidade Jurisdicionada. 
 
 
7. Fluxo Financeiro de Projetos ou Programas Financiados com Recursos Externos 
(Item 7 do Conteúdo Geral do Anexo II da DN TCU 93/2008. Quadro II.A.4 – Projetos e 
Programas financiados com Recursos Externos (Demonstrativo dos Fluxos Previstos e Realizados) 
 
Não houve ocorrências no período. 
 
 
8. Renúncia Tributária 
(Item 8 do Conteúdo Geral do Anexo II da DN TCU 93/2008) 
 
Não aplicável à natureza jurídica da Unidade Jurisdicionada. 
 
 
9. Declaração sobre a Regularidade dos Beneficiários Diretos de Renúncia 
(Item 9 do Conteúdo Geral do Anexo II da DN TCU 93/2008) 
  
Não aplicável à natureza jurídica da Unidade Jurisdicionada.   
 
10. Operações de Fundos 
(Item 10 do Conteúdo Geral do Anexo II da DN TCU 93/2008) 
 
Não houve ocorrências no período. 
 
11. Despesas com Cartão de Crédito  
 
Tabela 87 – Cartão de crédito coorporativo: série histórica das despesas      Valores em R$ 1,00 
Unidade Executora: 170013 - Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 

Exercício  Fatura   Saque  
 Quantidade¹   Valor   Quantidade   Valor  

2006 31 2.619,73 13 1.253,59 
2007 29 3.157,65 4 459,36 
2008 1 459,36 2 170,00 

¹ A quantidade refere-se a cada ocorrência da fatura (item de gasto)   
Informações sobre as definições feitas pelo Ordenador de Despesas da UG, consoante previsão do art. 6º da Portaria MP nº. 41), de 04.03.2005 
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Tabela 88 – Cartão de crédito coorporativo: série histórica das despesas      Valores em R$ 1,00 

Exercício – 2006 
Unidade Executora: 170013 - Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 

Limite de utilização total da UG:  
 

3.873,32 
Natureza dos gastos permitidos:   3.3.90.30 - Material de Consumo /   

  
 3.3.90.39 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa 
Jurídica  

Limites concedidos a cada portador     
Portador:    Limite:  

Wilza Toscano de Almeida Total 2.808,02 
Fatura 1.714,35 
Saque 1.093,67 

Lilian Daniela de Sá Eirado Total 1.065,30 
Fatura 905,38 
Saque 159,92 

 
 
Tabela 89 – Cartão de crédito coorporativo: série histórica das despesas      Valores em R$ 1,00 

Exercício – 2007 
Unidade Executora: 170013 - Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração  

Limite de utilização total da UG:  3.617,01 
Natureza dos gastos permitidos:   3.3.90.30 - Material de Consumo /   

  
 3.3.90.39 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa 
Jurídica  

Limites concedidos a cada portador     
Portador:    Limite:  

Wilza Toscano de Almeida Total 425,77 
Fatura 399,41 
Saque 26,36 

Lilian Daniela de Sá Eirado Total 3.191,24 
Fatura 2.758,24 
Saque 433,00 

 
 
Tabela 90 – Cartão de crédito coorporativo: série histórica das despesas      Valores em R$ 1,00 
 

Exercício - 2008 
Unidade Executora: 170013 - Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 

Limite de utilização total da UG:   650,00 
Natureza dos gastos permitidos: 3.3.90.30 - Material de Consumo /  

  3.3.90.39 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 
Limites concedidos a cada portador   

Portador:    Limite: 
Lilian Daniela de Sá Eirado    Fatura                 480,00  
       Saque                 170,00  
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Tabela 91 – Cartão de crédito coorporativo: série histórica das despesas      Valores em R$ 1,00 
 

Despesas com cartão de crédito 
Cartão de crédito coorporativo: série histórica das despesas 
Unidade Executora: 170016 - Coordenação-Geral de Recursos Logísticos  

Exercício  Fatura   Saque  
 Quantidade¹   Valor   Quantidade   Valor  

2006 62 20.605,93 9 665,80 
2007 42 9.751,96 5 536,23 
2008 8 4.139,60 3 407,15 

¹ A quantidade refere-se a cada ocorrência da fatura (item  de gasto) 
  
 
Tabela 92 – Informações sobre as definições feitas pelo Ordenador de Despesas da UG, consoante 
previsão do art. 6º da Portaria MP nº. 41, de 04.03.2005   Valores em R$ 1,00 
 

Exercício - 2006 
Unidade Executora: 170016 - Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 

Limite de utilização total da UG:   21.271,73 
Natureza dos gastos permitidos:   3.3.90.30 - Material de Consumo /   
     3.3.90.39 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica  
     3.3.90.47 - Taxas  
Limites concedidos a cada portador       
Portador:        Limite:  

Maria Evânea Barros Ferreira    CPF: 553.060.041-72 Total 3.309,45 
Fatura 2.643,65 
Saque 665,80 

Edivaldo Franklin de Medeiros    CPF: 798.991.534-00 Total 17.962,28 
   Fatura 17.962,28 
   Saque - 

 
Tabela 93 – Informações sobre as definições feitas pelo Ordenador de Despesas da UG, consoante 
previsão do art. 6º da Portaria MP nº. 41, de 04.03.2005   Valores em R$ 1,00 
 

Exercício - 2007 
Unidade Executora: 170016 - Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 

Limite de utilização total da UG  10.824,42 
Natureza dos gastos permitidos: 3.3.90.30 - Material de Consumo / 

  3.3.90.39 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 
  3.3.90.47 - Taxas   
Limites concedidos a cada portador   

Portador:    Limite: 
Maria Evânea Barros Ferreira    CPF: 553.060.041-72 Total 3.987,53 

Fatura 3.451,30 
Saque 536,23 

Edivaldo Franklin de Medeiros    CPF: 798.991.534-00 Total 6.836,89 
   Fatura 6.836,89 
   Saque - 
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Tabela 94 – Informações sobre as definições feitas pelo Ordenador de Despesas da UG, consoante 
previsão do art. 6º da Portaria MP nº. 41, de 04.03.2005   Valores em R$ 1,00 
 

Exercício - 2008 
Unidade Executora: 170016 - Cooredenação-Geral de Recursos Logísticos 

Limite de utilização total da UG:  4.546,75 
Natureza dos gastos permitidos: 3.3.90.30 - Material de Consumo / 

  3.3.90.39 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 
  3.3.90.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas 

Limites concedidos a cada portador   
Portador:    Limite: 

Maria Evânea Barros Ferreira    CPF: 553.060.041-72 Total 585,15 
Fatura 178,00 
Saque 407,15 

Ioelson Pinheiro Cangussu     CPF: 166.947.596-49 Total 1.097,70 
   Fatura 1.097,70 
   Saque - 

Marcelo Estrela Fiche     CPF: 018.510.107-00 Total 2.863,90 
   Fatura 2.863,90 
   Saque - 

 
 
12) Recomendações do Órgão ou Unidade de Controle Interno 
(Item 12 do conteúdo geral por natureza jurídica do Anexo II da DN-TCU-93/2008) 
1)  
Tabela 95 – NÚMERO DO RELATÓRIO 190003/2007 
NÚMERO DO RELATÓRIO 190003/2007
DESCRIÇÃO DA 
RECOMENDAÇÃO 

Solicitação de atualização do Plano de Providências das Contas de 
2006, feita pelo Assessor Especial de Controle Interno do Ministério da 
Fazenda por meio do Memorando no. 144/MF, de 19/03/2008: “Solicito 
o encaminhamento das providências adotadas por essa SPOA e por suas 
unidades regionais para cada um dos itens apontados pelo Controle 
Interno nos casos em que se exigiu o “Plano de Providências”. Solicito, 
também, que sejam apresentadas as respectivas justificativas para os 
pontos recomendados para os quais o órgão e suas unidades não 
implementaram as medidas preconizadas ou as implementaram de 
forma parcial.”

SETOR RESPONSÁVEL 
PELA IMPLEMENTAÇÃO 

SPOA - COGRH - COGPL - COGRL

PROVIDÊNCIAS 
ADOTADAS (OU 
JUSTIFICATIVAS PARA O 
CASO DE NÃO 
CUMPRIMENTO) 

Encaminhado Memorando no 293/2008/SPOA/SE/MF, de 15/05/2008, 
encaminhado ao Sr. Assessor Especial de Controle Interno do 
Ministério da Fazenda, por meio do qual foram respondidas as 
recomendações e encaminhado cópia do Memorando no 
505/COGRH/SPOA/MF, de 29/04/2008, contendo informações 
atualizadas referentes aos itens do Relatório de Auditoria no. 190003 
afetos àquela Coordenação-Geral, juntamente com 12 Anexos. A seguir, 
transcrição das informações prestadas pelas SPOA e Coordenações-
Gerais: 
“Itens do Relatório de Auditoria 190003: 
COGPL/SPOA: 
a) 1.2.2.1. Recomendação: “Realizar gestão junto ao Ministério da 
Previdência Social, responsável pelo “Programa 0089”, no sentido de 
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dar cumprimento às disposições contidas na Portaria MP no. 198, de 18 
de julho de 2005.” 
Na auditoria da CGU/PR realizada em março de 2008 nesta 
Subsecretaria, este assunto foi objeto de uma Solicitação de Auditoria. 
Em reunião realizada entre o Coordenador de Planejamento da 
Coordenação-Geral de Planejamento e Projetos Organizacionais 
(COGPL) da Subsecretaria e os auditores da CGU/PR foi explicado que 
o Ministério da Fazenda não possui qualquer ingerência sobre o 
processo de validação do Programa 0089 – Previdência de Inativos e 
Pensionistas da União, que tem como órgão responsável 33000 – 
Ministério da Previdência Social – MPS. O Coordenador de 
Planejamento foi informado verbalmente pelos auditores que “a CGU 
retiraria a questão referente ao Programa do Relatório.” 
COGRL/SPOA: 
b) 3.1.1.1. Recomendação: “Encaminhar a esta CGU, o resultado da 
conformidade patrimonial, após a finalização dos trabalhos de 
refazimento do inventário pela Comissão designada.” 
Respondido por e-mail pela COGRL, em 07/04/2008, dirigido a essa 
Assessoria de Controle Interno: “A recomendação foi respondida 
através do Memorando no. 512/SEGEP/COGRL/SPOA/SE-MF, de 
09/08/07, onde solicitamos considerar a seguinte retificação: onde se lê: 
“... resolveu refazer o inventário de telefones, acompanhado da 
Comissão, para certificar-se da localização dos referidos 
equipamentos.” leia-se: “...resolveu reconferir os telefones...” uma vez 
que não havia necessidade de implementação de nova comissão para o 
ajuste requerido. 
Esclarecemos que a Comissão de Inventário de bens móveis, designada 
pela Portaria no. 84 de 25/08/06, foi a mesma que procedeu a 
recontagem dos aparelhos telefônicos. 
Informamos também que estamos atualizando o cadastro a cada 
remanejamento de aparelho telefônico, comunicado pelo 
SETEL/COGRL.” 
c) 4.2.1.1. Recomendação: “001 – Evidenciar documentalmente o 
encaminhamento dos expedientes aos tradutores contatados, bem como 
proceder à republicação anual do contrato, com a finalidade de que 
novos interessados possam aderir ao credenciamento.” 
Respondido por e-mail pela COGRL, em 07/04/2008, dirigido a essa 
Assessoria de Controle Interno: “O Edital de Credenciamento no 
01/2006 foi republicado em 2007 no jornal de maior circulação de 
Brasília, Correio Braziliense, bem como no Diário Oficial da União, 
ambos em 10 de julho de 2007, assim como, fora enviado e-mail a todos 
os tradutores juramentados cadastrados na Junta Comercial, conforme 
consta do Processo 10167.000139/2006-16, às fls. 211 a 218.” 
d) 4.2.1.1. Recomendação: “002 – Juntar aos processos de contratação 
emergencial, em atendimento ao disposto no inciso IV, do Art. 24, da 
Lei 8.666/93, o motivo da urgência e as possíveis conseqüências do não 
atendimento no prazo estabelecido.” 
Respondido por e-mail pela COGRL, em 07/04/2008, dirigido a essa 
Assessoria de Controle Interno: “Conforme registrado, as contratações 
para os serviços de tradução juramentada não foram efetivadas com 
base no inciso IV do Art. 24 da Lei no. 8.666/93 e sim no Edital de 
credenciamento devidamente aprovado, com amparo no Art. 25, caput 
da citada Lei. Em relação aos pedidos de serviços de tradução “em 
caráter de urgência” onde se evidencia o acréscimo no valor da lauda, 
informamos que todo pedido de tradução, deve vir acompanhado da 
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Requisição de Bens e Serviços, onde o órgão demandante justifica a 
necessidade dos serviços, bem como a urgência, quando o caso 
requerer, conforme estabelecido na citada Lei de Licitações.” 
COGRH/SPOA: 
e) 2.1.1.1. Recomendação: “001 – Quando dos términos do trabalho da 
Comissão de Inventário, encaminhar a esta SFC/CGU o Relatório da 
referida comissão.” 
Respondido com Memorando nº. 505/COGRH/SPOA/MF, de 
29/04/2008:  
“Memorando n°. 505/COGRH/SPOA/MF, Brasília, 29 de abril de 2008. 
Ao Senhor Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração. 
Assunto: Plano de Providências relativo ao Relatório de Auditoria no. 
190003. 
Tendo em vista a solicitação constante do Memorando-Circular no. 
011/2008/SPOA/SE-MF, de 10/4/2008, prestamos a seguir informações 
atualizadas referentes aos itens do Relatório de Auditoria n°. 190003 
afetos a esta Coordenação.  
"5. Item do Relatório de Auditoria: 2 GESTÃO PATRlMONIAL 2.1 
SUBÁREA - INVENTÁRIO FÍSICO E FINANCEIRO - 2.1.1 
ASSUNTO EXISTÊNCIAS FÍSICAS  
2.1.1.1 CONSTATAÇÃO: (002) - (pág. 22)  
. Permanecem as informações prestadas anteriormente no Plano de 
Providências (Ofício n°. 864/2007/SPOA/SE-MF, de 24/8/2007).  
"6. Item do Relatório de Auditoria: 3 GESTÃO DE RECURSOS 
HUMANOS - 3.1 SUBÁREA - MOVIMENTAÇÃO ENTRE -
ÓRGÃOS/ENTIDADES - 3.1.2.1 CONSTATAÇÃO: (019) - (fls.  24 e 
25)  
. As informações constaram no Relatório de Gestão da COGRH, no 
ANEXO D - Recomendações de órgão de controle -2. Controladoria-
Geral da União da Presidência da República (Anexo I).  
. Quanto ao reembolso do servidor José de Ribamar Souza Machado 
Filho, cabe esclarecer que a questão encontra-se no Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão - MP, em análise, em razão de a 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional-PGFN ter remetido o 
questionamento à Secretaria de Recursos Humanos solicitando-lhe 
manifestação a respeito.  
No tocante a cobrança dos valores devidos a título de ressarcimento, foi 
encaminhado à PGFN/MF o Memorando n°. 476/COGRH/SPOA/MF, 
de 16/4/2008, consultando a respeito da legitimidade da cobrança de 
ressarcimento da remuneração de servidores cedidos para cargos cujas 
despesas são suportadas pelo Fundo Constitucional do Distrito Federal 
(Anexo II).  
"7. Item do Relatório de Auditoria: 3 GESTÃO DE RECURSOS 
HUMANOS - 3.1 SUBÁREA -MOVIMENTAÇÃO - 3.1.2.1 
ASSUNTO -MOVIMENTAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS/ENTIDADES - 
3.1.2.1 CONSTATAÇÃO: (019) - (fls.  24 e 25)  
. Idem as informações do item 6 acima.  
"8. Item do Relatório de Auditoria: 3 GESTÃO DE RECURSOS 
HUMANOS -3.1 SUBÁREA -MOVIMENTAÇÃO -3.1.2 ASSUNTO -
MOVIMENTAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS/ENTIDADES -3.1.2.1 
CONSTATAÇÃO: (019) -(fls.  24 e 25)  
. As informações constaram no Relatório de Gestão da COGRH, no 
ANEXO D -Recomendações de órgão de controle -2. Controladoria-
Geral da União da Presidência da República (Anexo III).  
"9. Item do Relatório de Auditoria: 3 GESTÃO DE RECURSOS 
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HUMANOS - 3.2 SUBÁREA - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E 
VANTAGENS - 3.2.1 ASSUNTO CONSISTÊNCIA DOS 
REGISTROS -3.2.1.5 - CONSTATAÇÃO: (028) -(fls.  28 e 35).  
. As informações constaram no Memorando n°. 
314/COGRH/SPOA/MF, de 10/3/2008, referente à Solicitação de 
Auditoria OS 208.875/001, de 5/3/2008.  
"10. Item do Relatório de Auditoria: 3 GESTÃO DE RECURSOS 
HUMANOS - 3.2 SUBÁREA - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E 
VANTAGENS - 3.2.1 ASSUNTO CONSISTÊNCIA DOS 
REGISTROS - 3.2.1.6 -COMENTÁRIO (037) - (fls.  28 e 37). 
. A Procuradoria-Regional da União -1a Região da Advocacia-Geral da 
União, por meio da Nota Interna no 01/2008/AGU/PRU/GIII/nlda, de 
12.02.2008, concluiu que a sentença de mérito não deve ser cumprida, 
em razão de deferimento do efeito suspensivo no bojo do Agravo de 
Instrumento no 2004.01.00.030336-5, interposto pela União.  
Desta forma, a pensionista foi notificada pela Carta no 
174/COGRH/SPOA/MF, de 08.04.2008, a respeito da alteração do 
cargo para Analista Tributário da Receita Federal do Brasil.  
Paralelamente, atendendo solicitação contida no Ofício no 293/2008 - 
AGU/PRU1/GIII/famf, de 14.02.2008, esta COGRH nos termos do 
Ofício no 35l/COGRH/SPOA/MF, de 08.04.2008, prestou as 
informações necessárias àquela PRU-la Região, solicitando orientação 
de como proceder acerca dos pagamentos efetuados à pensionista 
(período de 02.08.2004 até o mês de março de 2008), com base no 
cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal, haja vista que esta Unidade 
somente teve conhecimento do já mencionado Agravo de Instrumento 
pelo ofício referenciado (Anexo IV).  
11. Item do Relatório de Auditoria: 3 GESTÃO DE RECURSOS 
HUMANOS - 3.2 SUBÁREA - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E 
VANTAGENS - 3.2.3 ASSUNTO ADICIONAIS - 3.2.3.1 
CONSTATAÇÃO: (022) - (fls.28 e 39).  
. Foi elaborada planilha de cálculo e com fulcro na Lei 9.784/99, as 
pensionistas foram devidamente notificadas visando garantir a aplicação 
dos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório.  
Quanto à reposição ao erário houve lançamento na folha de pagamento 
nos meses de julho e agosto de 2007 (Anexo V).  
12. Item do Relatório de Auditoria: 3 GESTÃO DE RECURSOS 
HUMANOS - 3.2 SUBÁREA - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E 
VANTAGENS - 3.2.3 ASSUNTO ADICIONAIS - 3.2.3.1 
CONSTATAÇÃO: (fls. 28 e 39). 
. As informações constaram no Relatório de Gestão da COGRH, no 
ANEXO D - Recomendações de órgão de controle -2. Controladoria-
Geral da União da Presidência da República (Anexo VI).  
13. Item do Relatório de Auditoria: 3 GESTÃO DE RECURSOS 
HUMANOS - 3.2 SUBÁREA - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E 
VANTAGES - 3.2.4 ASSUNTO VANTAGENS - 3.2.4.1 
CONSTATAÇÃO: (023) - (fls.  28 e 41).  
. Foi elaborada planilha de cálculo e com fulcro na Lei 9.784/99, a 
servidora foi devidamente notificada visando garantir a aplicação dos 
princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório.  
Quanto à reposição ao erário houve lançamento na folha de pagamento 
no mês de agosto de 2007 (Anexo VII).  
14. Item do Relatório de Auditoria: 3 GESTÃO DE RECURSOS 
HUMAOS - 3.2 SUBÁREA - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E 
VANTAGENS - 3.2.4 ASSUNTO VANTAGENS - 3.2.4.1 CONSTA 
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TAÇÃO: (023) - (fls. 28 e 41) .
Ildete Lisboa Ribeiro Bastos matricula nº. 0091839: o Processo foi 
encaminhado à Coordenação de Administração de Recursos Humanos 
da Coordenação-Geral de Recursos Humanos - 
COARH/COGRH/SPOA, para fazer a correlação das funções. Processo 
em análise;  
. Permanecem as informações prestadas no Memorando n°. 
314/COGRH/SPOA/MF, de 10/3/2008 referente à Solicitação de 
Auditoria OS 208.875/001, de 5/3/2008.  
- Jarbas Leite de Souza, matrícula 609312: o servidor solicitou que a 
devolução ao erário de R$8.305,81 fosse cobrada em duas parcelas, 
uma no dia 05/3/2007 e outra em 05/08/2007; após acordo efetuado 
com a COGRH, a primeira parcela foi paga na data prevista por meio de 
GRU, no valor de R$4.152,96, cópia anexa. Em 20/7/2007, o servidor 
ingressou com novo requerimento solicitando o parcelamento do saldo a 
ser devolvido em três vezes, dez/2007, jan. e fev. de 2008, e pedindo 
que fosse pago por meio da GRU. Após análise, o servidor foi 
informado pela Carta COGRH n° 232/2007 sobre o indeferimento do 
requerimento, haja vista o não cumprimento do acordo, e que a 
devolução do saldo se dará conforme Art. 46 da Lei n° 8.112/90 (Anexo 
VII -Doc.0l).  
. Foi elaborada planilha de cálculo e com fulcro na Lei 9.784/99, foi 
devidamente notificado visando garantir a aplicação dos princípios 
constitucionais da ampla defesa e do contraditório.  
Quanto à reposição ao erário houve lançamento na folha de pagamento 
a partir de março de 2008 (Anexo VIII).  
- José Pereira Barbosa, matricula 0093234: como o servidor tem o 
direito de receber, de maneira cumulativa a vantagem do Art. 192, item 
lI, da Lei n° 8.112/90 e a VPNI, do Art. 62-A, ficou com uma diferença 
a receber (Anexo VII -Doc.02).  
. A diferença a ser paga ao interessado será efetuada por intermédio de 
processo e como exercícios anteriores.  
A diferença decorrente de meses anteriores do exercício de 2007 foi 
paga no mês de agosto daquele ano (Anexo IX).  
- Maria da Conceição Moreira, matricula 0093098: a reposição ao erário 
foi lançada no SIAPE com pagamento a partir de agosto (Anexo VII -
Doc.03);  
. Já foi respondido no item 13 acima.  
- Maria Sullivan Braga Lino, matrícula 6092390: a reposição ao erário 
foi lançada no SIAPE com pagamento a partir de agosto (Anexo VII -
Doc.04);  
. Foi elaborada planilha de cálculo e com fulcro na Lei 9.784/99, foi 
devidamente notificada visando garantir a aplicação dos princípios 
constitucionais da ampla defesa e do contraditório.  
Quanto à reposição ao erário houve lançamento na folha de pagamento 
de agosto, setembro e outubro de 2007 (Anexo X).  
- Rosanelle Paysano Lima, matrícula 0092321: a reposição ao erário foi 
lançada no SIAPE com pagamento a partir de agosto (Anexo VII -
Doc.05). 
. Foi elaborada planilha de cálculo e com fulcro na Lei 9.784/99, foi 
devidamente notificada visando garantir a aplicação dos princípios 
constitucionais da ampla defesa e do contraditório.  
Quanto à reposição ao erário houve lançamento na folha de pagamento 
de agosto, setembro e outubro de 2007 (Anexo XI).  
- Zélia Daher, matrícula 6459865: a reposição ao erário foi lançada no 
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SIAPE com pagamento em maio e junho de 2007; porém o valor de 
maio foi cobrado em duplicidade, uma vez que duas servidoras 
informaram o débito, então um dos valores foi devolvido por meio de 
ordem bancária (Anexo VII - Doc.06);  
. Permanecem as informações prestadas anteriormente.  
- Zely Vieira Normandes, matrícula 0059671: a reposição ao erário foi 
lançada no SIAPE com pagamento a partir de agosto (Anexo VII -
Doc.07).  
. Foi elaborada planilha de cálculo e com fulcro na Lei 9.784/99, foi 
devidamente notificada visando garantir a aplicação dos princípios 
constitucionais da ampla defesa e do contraditório.  
Quanto à reposição ao erário houve lançamento na folha de pagamento 
de agosto e setembro de 2007 (Anexo XII).  
Atenciosamente,  
Daniele Russo Barbosa Feijó  
Coordenadora -Geral Recursos Humanos” 
f) 3.1.2.1. Recomendação: “001 - Continuar fazendo gestões junto à 
prefeitura Municipal de Itapemirim e ao Governo do Distrito Federal, 
objetivando o ressarcimento das despesas relativas aos salários e 
encargos sociais inerentes aos servidores cedidos NATÉRCIA MARIA 
DE OLIVEIRA e JOSÉ RIBAMAR SOUZA MACHADO FILHO, 
respectivamente.” 
Respondido com Memorando nº. 505/COGRH/SPOA/MF, de 
29/04/2008. 
g) 3.1.2.1. Recomendação: “002 - Promover aplicação imediata do 
disposto no § 2º. do artigo 4º. do Decreto nº. 4.050, de 12/12/2001, na 
hipótese do não-ressarcimento dos valores em atraso.” 
Respondido com Memorando nº. 505/COGRH/SPOA/MF, de 
29/04/2008. 
h) 3.1.2.1. Recomendação: “003 - Implantar mecanismos de controle 
interno que permitam efetuar o acompanhamento sistemático e 
tempestivo dos ressarcimentos e atualizações das cessões conforme 
disposições contidas no Decreto nº. 4.050/2001.” 
Respondido com Memorando nº. 505/COGRH/SPOA/MF, de 
29/04/2008. 
i) 3.2.1.5. Recomendação: “Acompanhar o julgamento da Ação 
Ordinária nº. 2006.34.00.004147-1, impetrada por Maria do Amparo 
Medeiros Parente, informando esta CGU quando da decisão de mérito.” 
Assunto objeto da Solicitação de Auditoria nº. OS 208.875/001, de 
05/03/2008, respondido com Ofício nº. 226/2008/SPOA/SE-MF, de 
11/03/2008. 
j) 3.2.1.6. Recomendação: “Encaminhar a esta CGU as informações 
sobre a conclusão do referido processo, tão logo seja exarada a decisão 
de mérito.” 
Assunto objeto da Solicitação de Auditoria nº. OS 208.875/001, de 
05/03/2008, respondido com Ofício nº. 226/2008/SPOA/SE-MF, de 
11/03/2008. 
l) 3.2.3.1. Recomendação: “001 - Dar prosseguimento aos 
procedimentos de devolução dos valores pagos indevidamente, na 
forma do Art. 46 da Lei nº. 8.112/90 e encaminhar a esta CGU os 
documentos que comprovem a efetivação desses ressarcimentos.” 
Respondido com Memorando nº. 505/COGRH/SPOA/MF, de 
29/04/2008. 
m) 3.2.3.1. Recomendação: “002 - Implementar mecanismos de 
controle com vistas a garantir correspondência entre as atualizações 
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cadastrais dos instituidores de pensão e procedimentos de pagamentos 
efetuados aos seus beneficiários.” 
Respondido com Memorando nº. 505/COGRH/SPOA/MF, de 
29/04/2008. 
n) 3.2.4.1. Recomendação: “001 - Efetuar a correção do valor devido à 
servidora Maria da Conceição Moreira, matrícula nº. 0093098.” 
Assunto objeto da Solicitação de Auditoria nº. OS 208.875/001, de 
05/03/2008, respondido com Ofício nº. 226/2008/SPOA/SE-MF, de 
11/03/2008.

 
2)  
Tabela 96 – NÚMERO DO RELATÓRIO 208875 (SPOA); 208761 (COGRL) e 208760 
(COGRH) 
NÚMERO DO RELATÓRIO 208875 (SPOA); 208761 (COGRL) e 208760 (COGRH). 
DESCRIÇÃO DA 
RECOMENDAÇÃO 

Relatórios enviados por meio do Ofício no. 
22.461/DEFAZ/DE/SFC/CGU-PR, de 16/07/2008, (dirigido ao Sr. 
SPOA/MF), e Ofício no. 22.537/DEFAZ/DE/SFC/CGU-PR, de 
16/07/2008, (dirigido ao Sr. SE/MF) solicitando informar a existência 
de dados protegidos por sigilo que devam ser resguardados e, também, 
o encaminhamento do Plano de Providências. 

SETOR RESPONSÁVEL 
PELA IMPLEMENTAÇÃO 

SPOA - COGRH - COGRL

PROVIDÊNCIAS 
ADOTADAS (OU 
JUSTIFICATIVAS PARA O 
CASO DE NÃO 
CUMPRIMENTO) 

1) Encaminhado o Ofício no. 781/2008/SPOA/SE/MF, de 14/08/2008, 
ao Sr. Diretor de Auditoria da Área Econômica da SFC/CGU/PR, 
comunicando a inexistência de informações identificadas como 
sigilosas no Relatório desta Subsecretaria que devam ser resguardadas e 
solicitando a prorrogação por 30 (trinta) dias do prazo para a remessa 
do Plano de Providências relativo à prestação de contas do exercício de 
2007; 2) Recebido o Ofício no 25.892/2008/DE/SFC/CGU-PR, de 
18/08/2008, prorrogando o prazo para 18/09/2008, para o envio do 
Plano de Providências; 3) Encaminhado o Ofício no 
822/2008/SPOA/SE/MF, de 22/08/2008, ao Sr. Diretor de Auditoria da 
Área Econômica da SFC/CGU/PR, com o Plano de Providências desta 
Subsecretaria relativo à prestação de contas do exercício de 2007, a 
saber: 
“PLANO DE PROVIDÊNCIAS 
SPOA/SE-MF – Relatórios de Auditoria nos 208875 (SPOA-170013); 
208761 (COGRL – 170016) e 208760 (COGRH – 170006) 
UJ responsável pela apresentação do processo anual de contas: 
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração da 
Secretaria Executiva do Ministério da Fazenda - SPOA/SE-MF 
Relatório nº. 208875 – SPOA 
1. Itens do Relatório de Auditoria: 1.1.1.1 INFORMAÇÃO (001) – 
páginas 1 e 2; 1.1.2.1 CONSTATAÇÃO (002) – páginas 2 a 7; 1.1.4.1 
INFORMAÇÃO (013) – página 11; 1.1.5.1 INFORMAÇÃO (012) – 
página 12; e 2.1.1.1 INFORMAÇÃO (014) – página 12. 
1.1 Recomendação: não houve. 
1.2 Posicionamento do Gestor em relação à recomendação: 
(1) (1) Concordo (2) Concordo parcialmente (3) Discordo  
No caso de concordância parcial ou discordância da recomendação, 
justifique: - 
1.3. Providências a serem Implementadas: - 
1.4. Prazo limite de implementação: - 
2.1. Item do Relatório de Auditoria: 1.1.3.1 INFORMAÇÃO: (025) – 
páginas 10 e 11. 
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2.1 Recomendação: não houve. 
2.2 Posicionamento do Gestor em relação à recomendação:  
(1) (1) Concordo (2) Concordo parcialmente (3) Discordo 
No caso de concordância parcial ou discordância da recomendação, 
justifique:  
2.3. Providências a serem Implementadas: 
A Procuradoria da Fazenda Nacional - PGFN se posicionou em 
14/07/2008 por meio do Parecer PGFN/CAT/nº. 1472/2008 e 353/2008 
que os recursos dos Fundos de Saúde da Polícia Civil e do Fundo de 
Saúde do Corpo de Bombeiros devem constar do Orçamento Geral da 
União. Será providenciada a abertura de órgãos e unidades gestoras para 
execução das receitas/despesas dos referidos fundos e demais 
procedimentos que regem a matéria.  
2.4 Prazo limite de implementação da etapa 1: 20/09/2008. 
Prazo limite de implementação da etapa 2: 31/12/2008. 
3.1. Item do Relatório de Auditoria: 1.1.2.2 INFORMAÇÃO: (003) – 
páginas 7 a 10. 
3.1 Recomendação: não houve. 
3.2 Posicionamento do Gestor em relação à recomendação: 
(1) (1) Concordo (2) Concordo parcialmente (3) Discordo  
No caso de concordância parcial ou discordância da recomendação, 
justifique:  
3.3 Providências a serem Implementadas 
Na próxima prestação de contas desta Subsecretaria será dada destaque 
às informações sobre as metas definidas no Planejamento Estratégico 
SPOA 2007-2009. 
3.4 Prazo limite de implementação: Na apresentação do Processo de 
Tomada de Contas SPOA/2008. 
Relatório nº. 208761 – Coordenação-Geral de Recursos Logísticos – 
COGRL/SPOA 
1.Item do Relatório de Auditoria: 1.1.4.3 CONSTATAÇÃO (020) – 
páginas 17 a 20. 
1.1 Recomendação: 001 - Atentar para os limites máximos 
estabelecidos em portarias emitidas pela Secretaria de Logística e 
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento conforme 
disposto no artigo 54 da IN 02/2008 de 30/4/2008 quando da elaboração 
de termos aditivos com vistas a repactuação de contratos. 
1.2 Posicionamento do Gestor em relação à recomendação: 
(1) (1) Concordo (2) Concordo parcialmente (3) Discordo  
No caso de concordância parcial ou discordância da recomendação, 
justifique: 
1.3 Providências a serem Implementadas 
Aumentar a vigilância e realizar oficinas para aumentar a 
conscientização dos servidores no processo de acompanhamento 
permanente das portarias emitidas pela SLTI/MP no momento da 
lavratura de termos aditivos de repactuação de contratos, visando evitar 
novas falhas. 
1.4 Prazo limite de implementação: Imediato. 
2.Item do Relatório de Auditoria: 1.1.4.3 CONSTATAÇÃO (020) – 
páginas 17 a 20. 
2.1 Recomendação: 002 - Em relação ao Termo Aditivo nº. 8/2007 do 
Contrato 46/2004 (processo nº. 10167.000851/2004-45), promover o 
levantamento dos valores pagos acima do limite imposto pela Portaria 
nº. 3, de 15/8/2006, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento - SLTI/MPOG, no período 
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de agosto a dezembro de 2007, e o respectivo ressarcimento ao erário. 
2.2 Posicionamento do Gestor em relação à recomendação: 
(3) (1) Concordo (2) Concordo parcialmente (3) Discordo  
O subitem 9.4 da Instrução Normativa MARE no 18, de 22 de dezembro 
de 1997, dispõe que: o MARE poderá divulgar, para efeitos de 
referência, valores para a produtividade mínima e os preços delas 
decorrentes, que poderão ser adotados pelos órgãos ou entidades, bem 
como, se necessário, expedir Portarias regulamentando a contratação de 
serviços e estabelecendo critérios e limites máximos de preços a serem 
pagos pela Administração. 
Em agosto de 2006, o Ministério do Planejamento publicou a Portaria 
nº. 3, para atualizar os limites máximos para a contratação e 
repactuação de serviços de vigilância, executados de forma contínua em 
edifícios públicos, o que fora cumprido por este Ministério. 
Em maio de 2007, houve a data base da categoria, garantindo aos 
trabalhadores o reajuste salarial de 5%. 
A Instrução Normativa IN/MARE no 18, de 1997, que disciplina a 
contratação dos serviços a serem executados de forma indireta e 
continua, celebrada por órgãos ou entidades integrantes do Sistema de 
Serviços Gerais – SISG, dispõe em seus subitens 7.1 e 7.2: 
“7.1 - Será permitida a repactuação do contrato, desde que seja 
observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data da proposta, 
ou da data do orçamento a que a proposta se referir, ou da data da 
última repactuação; 
7.2 - Será adotada como data do orçamento a que a proposta se referir, a 
data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, 
que estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta, 
vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de antecipações e de 
benefícios não previstos originariamente.” 
A respeito da possibilidade de repactuação, ainda que a Administração 
Federal não tenha publicado as portarias limitando os valores máximos, 
assim se pronunciou a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no 
Parecer PGFN/CJU No 459/2001: 
"3.2.1 - a repactuação dos valores contratuais é devida, ainda que a 
Administração não tenha publicado portarias limitando os valores 
máximos para a remuneração dos serviços a ser executados de forma 
continuada, se o contrato estiver em vigor, ou se já expirada sua 
vigência, se o então contratado a tiver requerido em tempo oportuno, 
durante sua vigência." 
Ora, a Portaria do MP data de agosto de 2006 e o dissídio da categoria 
ocorreu em maio de 2007, ou seja, havia uma defasagem de 9 meses, 
não cabe à administração retardar o direito da Contratada. 
Inclusive, consultada a PFN/DF, emitiu o Parecer PFN/DF/no. 
218/2007, da seguinte forma: 
"No que tange ao reequilíbrio do contrato, em razão da alteração dos 
valores salariais, por força da convenção coletiva citada, cristalino é o 
direto da contratada." 
O órgão jurídico da administração definiu como "cristalino" o direito da 
contratada, não nos cabendo questionamentos sobre o tema. 
Ratificando essa decisão, o Tribunal de Contas da União assim decidiu 
sobre o tema, no Acórdão nº. 1.563/2004: 
"9.1.3 - no caso da primeira repactuação dos contratos de prestação de 
serviços de natureza contínua, o prazo mínimo de um ano a que se 
refere o item 8.1 da Decisão 457/1995 - Plenário conta-se a partir da 
apresentação da proposta ou da data do orçamento a que a proposta se 
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referir, sendo que, nessa última hipótese, considera-se como data do 
orçamento a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou 
equivalente que estipular o salário vigente à época da apresentação da 
proposta, vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de 
antecipações e de benefícios não previstos originariamente, nos termos 
do disposto no Art. 5º. do Decreto nº. 2.271/97 e do item 7.2 da 
IN/MARE nº. 18/97; 
9.1.4. no caso das repactuações dos contratos de prestação de serviços 
de natureza contínua subseqüentes à primeira repactuação, o prazo 
mínimo de um ano a que se refere o item 8.1 da Decisão 457/1995 - 
Plenário conta-se a partir da data da última repactuação, nos termos do 
disposto no Art. 5º. do Decreto nº. 2.271/97 e do item 7.1 da IN/MARE 
nº. 18/97". 
Mesmo o TCU, em nenhum momento condicionou a repactuação à 
publicação de portarias pelo MP e sim a data do acordo, convenção, 
dissídio coletivo de trabalho ou equivalente que estipular o salário 
vigente à época da apresentação da proposta ou nas repactuações 
subseqüentes o prazo mínimo de um ano, que no nosso caso já 
transcorrera. 
Como houve o dissídio da categoria profissional e o Ministério do 
Planejamento ainda não havia publicado a Portaria regulamentadora, 
esta Coordenação, com fulcro nos pareceres citados e no Acórdão do 
TCU, decidiu pela repactuação. 
Em razão da Recomendação da CGU e com intuito de esclarecer 
qualquer dúvida ainda existente, enviamos nova consulta a PFN/DF, 
que emitiu o Parecer PFN/DF/nº. 181/2008 (cópia anexa), da seguinte 
forma: 
"Pelo exposto, concluímos que o Termo Inicial que demarca os valores 
a serem observados pelas partes contratantes, após a repactuação 
disposta no Termo Aditivo nº. 10, em virtude da aplicação obrigatória 
das espécies normativas em epígrafe (Portaria nº. 06, de 28 de 
dezembro de 2007 e IN/MARE nº. 18, de 22 de dezembro de 1997), é 
1º. de janeiro de 2008, e não a data-base da categoria (maio de 2008)." 
Por todo o exposto, fica demonstrado que esta Coordenação não 
descumpriu, em nenhum momento, o ordenamento jurídico e, portanto, 
não vemos amparo legal na recomendação da CGU para anulação da 
repactuação e conseqüente ressarcimento dos valores ao erário. 
Relatório nº. 208760 – Coordenação-Geral de Recursos Humanos – 
COGRH/SPOA 
1. Item do Relatório de Auditoria: 2.2.1.1 INFORMAÇÃO (022) – 
páginas 23 a 25. 
1.1. Recomendação: Não houve. 
Observações da CGU/PR – página 24 e 25:  
“Esta equipe identificou divergências entre as informações prestadas 
pela Unidade, e os registros do SIAPE, relativas às datas das 
aposentadorias dos seguintes servidores:  
- Matrícula nº. 132281: “aposentada pelo então Ministério da Indústria e 
do Comércio em 3/9/1982, no cargo de Administrador...” 
SIAPE: Aposentado em 3-SET-92 
- Matrícula nº. 6101185: “foi aposentado por este Ministério da Fazenda 
em 3/10/1984, no então cargo de Auditor...” 
SIAPE: Aposentado em 1-JAN-92, por doença especificada em lei. 
Tais informações carecem de correção, no cadastro SIAPE, a partir da 
documentação comprobatória dos fatos 
Quanto à resposta ao Ofício nº. 1.567/COGRH/SPOA/SE/MF 
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encaminhado ao INPI, embora pendente de resposta até o momento, 
verificamos que o servidor em questão teve ingresso no segundo cargo 
em data anterior à EC nº. 20/98, aposentando-se no primeiro cargo em 
3/9/1992 e no segundo em 22/12/1994. 
Com referência ao andamento do Recurso de Agravo de Instrumento 
apresentado pela AGU, referente ao Mandado de Segurança nº. 
2005.34.00.036419-1, impetrado pelo servidor matrícula nº. 91060, a 
Unidade informou que expediu o Ofício nº. 222/COGRH/SPOA/MF, de 
6/3/2008, à AGU, solicitando informações sobre o assunto. Tão logo 
receba informações daquele órgão, a Unidade deverá dar conhecimento 
a esta CGU. 
Com relação ao servidor matrícula nº. 128524, cuja aposentadoria sob a 
responsabilidade da SPOA/MF, no cargo de Técnico de Finanças e 
Controle, em 29/3/1988, já foi julgada legal pelo TCU, constatamos no 
cadastro do SIAPE, que o mesmo foi reformado na PMDF, em 
1/8/2003, por doença especificada em lei. Entretanto, em consulta ao 
site do Tribunal de Contas do DF, verificamos que o processo referente 
à reforma militar foi autuado em 18/8/1988, naquele órgão, data 
anterior à Constituição Federal, de 5/8/1988, não cabendo o 
enquadramento deste na vedação de que trata o Art.37, da CE/88. 
Desse modo, resta a retificação da divergência de data da reforma 
militar no cadastro SIAPE, pela PMDF, com vistas a evidenciar a 
licitude da acumulação.” 
1.2 Posicionamento do Gestor em relação à recomendação: 
(1) (1) Concordo (2) Concordo parcialmente (3) Discordo  
No caso de concordância parcial ou discordância da recomendação, 
justifique: 
1.3 Providências a serem Implementadas 
. Alterada a data de aposentadoria da servidora Áurea Tuna dos Santos, 
matrícula nº. 132281, no SIAPE para 03-SET-1982, de acordo com a 
Portaria nº. 322, de 01/09/1982, publicada no Diário Oficial de 
03/09/1982. (Anexo I). 
. Alterada a data de aposentadoria do servidor David Guterman, 
matrícula nº. 6101185, no SIAPE para 03-OUT-1984, de acordo com a 
Portaria nº. 137, de 28/09/1984, publicada no Diário Oficial de 
03/10/1984 (Anexo II). 
. Independente de não haver recomendação neste caso, em resposta ao 
Ofício nº. 1.567/COGRH/SPOA/SE/MF, de 05.12.2007, o INPI - 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial do Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, por meio de despacho 
exarado no processo INPI nº. 52400.005088/07, informou que a 
aposentadoria concedida à Áurea Tuna dos Santos, matrícula SIAPE nº. 
132281, nos termos da Portaria INPI/nº. 139, de 1994, publicada no 
DOU de 22.12.1994, com proventos correspondentes ao cargo de 
Analista em Ciência e Tecnologia, Classe “Sênior”, padrão III, e 
proporcionais ao seu tempo de serviço 13/30 avos, foi considerada legal 
e julgada pelo Tribunal de Contas da União em Sessão de 09.10.2001, 
Ata 37/2001 (TC 007.345/1997-6). (Anexo III) 
. Quanto ao andamento do Recurso de Agravo de Instrumento, referente 
ao Mandado de Segurança nº. 2005.34.00.036419-1, impetrado pelo 
servidor Waldyr Viegas de Oliveira, matrícula SIAPE nº. 91060, em 
resposta ao Ofício nº. 222/COGRH/SPOA/MF a Procuradoria-Regional 
da União – Advocacia-Geral da União por meio do Ofício nº. 
1.403/2008 – AGU/PRU1/GIII/famf, de 10.06.2008, informou que o 
agravo de instrumento nº. 2006.01.00.003364-9, hostilizou a decisão 
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liminar de fls. 41/42, após ter o pedido de efeito suspensivo indeferido, 
sendo convertido em retido. Assim, foi mantida incólume a decisão que 
garante ao impetrante o recebimento cumulativo dos proventos dos 
cargos de professor adjunto da FUB, com o de Auditor Fiscal da 
Receita Federal, haja vista que revogada decisão de fls. 146 que havia 
recebido as apelações no duplo efeito, conforme cópia anexa do 
despacho de fls. 182. As apelações interpostas estão pendentes de 
julgamento pelo eg. TRF da 1ª Região (Anexo IV). 
. Referente ao servidor José Arrais de Aguiar, matrícula SIAPE nº. 
128524, informo que pelo Ofício nº. 751/2008/COGRH/SPOA/SE/MF, 
de 28/07/08, a COGRH/SPOA deu conhecimento ao Diretor-Geral de 
Recursos Humanos da Polícia Militar do Distrito Federal do teor do 
Relatório de Auditoria nº. 208760, no que diz respeito à divergência 
encontrada na data da reforma no cadastro SIAPE, solicitando 
retificação da referida data no sistema, bem como retorno das 
providências adotadas, a fim de prestar informações a essa CGU/PR 
(Anexo V). 
1.4 Prazo limite de implementação: Imediato. 
Brasília-DF, 22 de agosto de 2008. 
ALEX BORBA DOS SANTOS 
Subsecretário-Adjunto de Planejamento, Orçamento e Administração”

 
3)  
NÚMERO DO RELATÓRIO Relatório de Auditoria n.º 211986/2008-DPPES/DP/SFC/CGU-PR
DESCRIÇÃO DA 
RECOMENDAÇÃO 

Análise e justificativas apresentadas por esta COGRH/SPOA/MF, 
quanto à administração da Folha de Pagamentos deste MF, 
especificamente no que se refere à rubrica Opção de Função. 

SETOR RESPONSÁVEL 
PELA IMPLEMENTAÇÃO 

Coordenação-Geral de Recursos Humanos (COGRH) 

PROVIDÊNCIAS 
ADOTADAS (OU 
JUSTIFICATIVAS PARA O 
CASO DE NÃO 
CUMPRIMENTO) 

Providências adotadas:
Por intermédio do Ofício n.º 89/COGRH/SPOA/SE/MF, de 23.1.2009, 
foram prestadas as informações necessárias à Diretoria de Auditoria de 
Pessoal, Previdência e Trabalho – SFCI/CGU - PR, conforme 
demonstrado a seguir: Importante ressaltar que em aditamento à 
Mensagem Eletrônica COGRH n.º 68, de 14.10.2008, visando atender 
às recomendações contidas no Relatório de Auditoria n.º 211986/2008-
DPPES/DP/SFC/CGU-PR, por meio de mensagem eletrônica, datada de 
9.12.2008, solicitou-se às Gerências Regionais de Administração/MF 
nos Estados, o encaminhamento da documentação comprobatória, assim 
como que fossem promovidas as alterações necessárias no Sistema 
Integrado de Administração de Recursos Humanos – SIAPE, conforme 
o caso. 
Desta forma, considerando a documentação recebida e as alterações 
efetuadas no SIAPE, foram encaminhadas cópia dos atos 
concessórios/alteração de aposentadoria, por Unidade Pagadora, 
demonstrando, assim, o cumprimento da recomendação da CGU-PR. 
Tendo em vista os pagamentos efetuados de forma majorada, em 
desacordo com o estabelecido na Lei n.º 11.526/2007, as Unidades 
Pagadoras – COGRH, GRA/BA, GRA/PE e GRA/SP providenciaram 
notificação aos interessados acerca da reposição ao Erário, assegurando-
lhes os princípios do contraditório e da ampla defesa de que trata o art. 
5º, LV, CF/88 e Lei n.º 9.784/99. 
Todavia, considerando os pagamentos efetuados a menor, em desacordo 
com estabelecido na Lei n.º 11.526/2007, as Unidades Pagadoras – 
GRA/AL e GRA/SP já adotaram os procedimentos necessários para o 
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pagamento de exercícios anteriores, na forma da Portaria Conjunta 
1/2008, SRH/SOF. 
A Unidade Pagadora – GRA/AC providenciará planilha de crédito ao 
aposentado AOR COSTET MASCHEVILLE, para pagamento de 
exercícios anteriores, conforme os termos da referida Portaria Conjunta 
1/2008, SRH/SOF, assim como efetuará a correção da parcela-
complementar de subsídio do aposentado em questão. 
As Unidades Pagadoras – GRA/GO e GRA/MS estão adotando os 
procedimentos necessários para reposição ao Erário dos valores 
percebidos a maior, em desacordo com estabelecido na Lei n.º 
11.526/2007. 
Ressalte-se que ficaram pendentes de solução alguns casos de 
aposentados, em razão da não localização do processo de aposentadoria, 
para verificação do fundamento legal da aposentadoria, ressaltando que 
no tocante a opção do aposentado WILSON MARTINS, o processo de 
aposentadoria foi encaminhado à Coordenação-Geral de Elaboração, 
Sistematização e Aplicação de Normas – DENOP/SRH/MP, para 
manifestação sobre o assunto. 
Ressalte-se que em aditamento ao Ofício n.º 
89/2009/COGRH/SPOA/SE/MF/2009, adicionalmente, foram prestadas 
informações à CGU-PR por meio do Ofício n.º 
295/2009/COGRH/SPOA/SE/MF, de 4.3.2009. 

 
4)  
NÚMERO DO RELATÓRIO Ofício nº. 30.670/DPPES/DP/SFC/CGU-PR, de 25 de setembro de 

2008.
DESCRIÇÃO DA 
RECOMENDAÇÃO 

Solicitou a remessa em caráter excepcional dos processos relacionados 
nos anexos I e II de referido ofício, até o dia 03 de outubro de 2008 e, 
alertou sobre a necessidade do cadastramento de todos os atos de 2007 e 
2008 no SISAC, acompanhamento sistemático da base de dados, de 
forma a providenciar o encaminhamento, via sistema, dos atos de 
aposentadorias e pensões que estejam na situação de em edição, a 
exclusão daqueles que por ventura estivessem em duplicidade, bem 
como correção de erros apontados pelo referido sistema, em 
consonância com o disposto no Acórdão TCU nº. 420/2007 – Plenário, 
publicado no Diário Oficial da União de 23 de março de 2007. 

SETOR RESPONSÁVEL 
PELA IMPLEMENTAÇÃO 

Coordenação-Geral de Recursos Humanos

PROVIDÊNCIAS 
ADOTADAS (OU 
JUSTIFICATIVAS PARA O 
CASO DE NÃO 
CUMPRIMENTO) 

Por meio do Ofício nº. 1137/2008/COGRH/SPOA/SE/MF, de 1 de 
outubro de 2008, foi solicitado a prorrogação do prazo por mais 
15(quinze) dias, considerando que o prazo estipulado era insuficiente 
para o recolhimento de todos os processos. 
Em caráter excepcional, o prazo foi prorrogado até o dia 17 de outubro 
de 2008, conforme Ofício nº. 31.849/DPPES/DP/SFC/CGU-PR, de 7 de 
setembro de 2008. 
A determinação foi cumprida parcialmente, foram enviados 44(quarenta 
e quatro) processos de aposentadoria e 18(dezoito) de pensão civil para 
aquela CGU, conforme Ofício nº. 1244/2008/COGRH/SPOA, de 16 de 
outubro de 2008. 
Em aditamento ao Ofício nº. 1244/2008/COGRH/SPOA, foram 
encaminhados os demais processos, sendo 8 (oito) de aposentadoria e 
2(dois) de pensão, por meio do Ofício nº. 1313/2008/COGRH/SPOA, 
de 3 de novembro de 2008. 
Ficando pendente de encaminhamento apenas o processo de 
aposentadoria nº.10166.008889/95-51, que não havia sido localizado e 
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estava sendo providenciada a reconstituição do mesmo. 
A Equipe de Auditoria da CGU, analisou os respectivos atos de 
concessão, dentre eles, 10(dez) processos foram devolvidos para 
cumprimento de diligências, por meio do Ofício nº. 
2.713/DPPCE/DP/SFC/CGU/PR, de 04 de fevereiro de 2009. 
As diligências deverão ser atendidas no prazo de 30 dias a contar do 
recebimento do Ofício citado acima, ou seja, a contar de 09 de fevereiro 
de 2009. 

 
 
13. Determinações e Recomendações do TCU  
(Item 13 do conteúdo geral por natureza jurídica do Anexo II da DN-TCU-93/2008) 
 
1)  
Tabela 97 – Determinações e recomendações do TCU 
NÚMERO DA DECISÃO OU 
DO ACÓRDÃO 

Acórdão no 1.131/204-TCU-Plenário, de 11/08/2004 (TC no 
010.738/2001-8) – Encaminhado à SPOA/MF com o Ofício no. 
1.764/2008-TCU/SEFIP/4a DT, de 19/06/2008 - DILIGÊNCIA, e 
reiterado com o Ofício no 04070-TCU-SEFIP, de 11/08/2008 – 
REITERAÇÃO.

DESCRIÇÃO DA 
DETERMINAÇÃO OU DA 
RECOMENDAÇÃO 

Solicita que sejam encaminhados os processos de Tomada de Contas 
Especiais instauradas pela Gerência Regional de Administração do 
Ministério da Fazenda no Estado de São Paulo – GRA/SP, em razão de 
prejuízo causado ao erário quando da concessão fraudulenta de 
benefícios de pensão praticada por ex-servidoras daquela Unidade e por 
terceiros envolvidos. 

SETOR RESPONSÁVEL 
PELA IMPLEMENTAÇÃO 

SPOA

PROVIDÊNCIAS 
ADOTADAS (OU 
JUSTIFICATIVAS PARA O 
CASO DE NÃO 
CUMPRIMENTO) 

Por meio do Ofício no. 750/2008/SPOA/SE/MF, de 07/08/2008, foi 
informado ao Sr. Secretário de Fiscalização de Pessoal do Tribunal de 
Contas da União que os processos solicitados já se encontram naquele 
Tribunal. 

 
2)  
Tabela 98 – Determinações e recomendações do TCU 
NÚMERO DA DECISÃO OU 
DO ACÓRDÃO 

Item 9.1 do Acórdão no. 1.665/2008-TCU-Plenário (Processo no 
022.436/2008-7) – Encaminhado à SPOA/MF com o Ofício no 
769/2008-TCU/SECEX-2, de 10/10/2008 – DILIGÊNCIA. 

DESCRIÇÃO DA 
DETERMINAÇÃO OU DA 
RECOMENDAÇÃO 

“9.1 Determinar à 2a SECEX que acompanhe o resultado das medidas 
adotadas pelo Ministério da Fazenda no que se refere ao Imposto de 
Renda Pessoa Física Retido na Fonte”. No Ofício no 769/2008-
TCU/SECEX-2 foi solicitado que seja encaminhado ao Tribunal de 
Contas da União cópia integral do Processo no 10951.000586/2008-82 
relativo ao Imposto de Renda Retido na Fonte dos Servidores da Polícia 
Civil, Militar e Corpo de bombeiros do Distrito Federal pagos pelo 
Tesouro Nacional via Fundo Constitucional do Distrito Federal.

SETOR RESPONSÁVEL 
PELA IMPLEMENTAÇÃO 

PGFN

PROVIDÊNCIAS 
ADOTADAS (OU 
JUSTIFICATIVAS PARA O 
CASO DE NÃO 
CUMPRIMENTO) 

Solicitação encaminhada à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN) por meio do Memorando no. 748/2008/SPOA/SE/MF, de 
20/10/2008, em virtude do referido Processo se encontrar naquela 
Douta Procuradoria. 
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3)  
Tabela 99 – Determinações e recomendações do TCU 
NÚMERO DA DECISÃO OU 
DO ACÓRDÃO 

Acórdão no 3.159/2008-TCU-1a Câmara (Processo no TC 019.464/2007-
1) – Encaminhado à SPOA/MF com o Ofício no. 431/2008-
TCU/SECEX-MT, de 30/10/2008 – COMUNICAÇÃO. 

DESCRIÇÃO DA 
DETERMINAÇÃO OU DA 
RECOMENDAÇÃO 

Apreciação do Processo de Prestação de Contas – Exercício de 2006 – 
da Gerência Regional de Administração do Ministério da Fazenda no 
Estado do Mato Grosso – GRA/MT: Contas regulares e quitação plena 
ao(s) responsável(eis).

SETOR RESPONSÁVEL 
PELA IMPLEMENTAÇÃO 

SPOA – GRA/MT

PROVIDÊNCIAS 
ADOTADAS (OU 
JUSTIFICATIVAS PARA O 
CASO DE NÃO 
CUMPRIMENTO) 

Por meio do Memorando no. 780/2008/SPOA/SE/MF, de 07/11/2008, 
foi encaminhada cópia do Acórdão no. 3.159/2008-TCU-1a Câmara ao 
Sr. Gerente Regional de Administração do Ministério da Fazenda no 
Estado do Mato Grosso para conhecimento. 

 
4) 
Tabela 100 – Determinações e recomendações do TCU 
NÚMERO DA DECISÃO OU 
DO ACÓRDÃO 

Acórdão no. 3.819/2008-TCU-1a Câmara (Processo no. 017.165/2006-5) 
– Encaminhado à SPOA/MF com o Ofício no. 333/2008-TCU/SECEX-
2, de 07/11/2008 – COMUNICAÇÃO DE JULGAMENTO DE 
CONTAS/DETERMINAÇÃO.

DESCRIÇÃO DA 
DETERMINAÇÃO OU DA 
RECOMENDAÇÃO 

“1.6. Determinar:
1.6.1. à Subsecretaria de Planejamento Orçamento e Administração do 
Ministério da Fazenda (SPOA/MF) que cumpra as disposições da 
Instrução Normativa/SEDAP nº. 205/88, especialmente que: 
a) efetive a carga de seus materiais permanentes mediante a lavratura do 
competente Termo de Responsabilidade, que deverá conter os 
elementos necessários à perfeita caracterização qualitativa e quantitativa 
do material, e seja assinado pelo consignatário, nos termos do item 7.11 
da IN/SEDAP nº. 205, de 08/04/1988; 
b) cuide do tempestivo registro, localização, recolhimento, manutenção 
e redistribuição dos sobreditos materiais (item 7.12 da IN/SEDAP nº. 
205/88); 
c) providencie a identificação e inventário dos equipamentos e materiais 
permanentes sob sua custódia, apondo números seqüenciais de registro 
patrimonial, mediante gravação, fixação de plaqueta ou etiqueta 
apropriada. (itens 7.13 e 7.13.1 da IN/SEDAP nº. 205/88); 
d) faça ajuste dos dados escriturais de saldos e movimentações dos 
materiais com o saldo físico real nas instalações das unidades (item 8, 
alínea "a” da IN/SEDAP nº. 205/88);e) no tocante aos seus servidores, 
chame à responsabilidade pelo desaparecimento do material que lhe for 
confiado, para guarda ou uso, bem como pelo dano que, dolosa ou 
culposamente, causar a qualquer material, esteja ou não sob sua guarda. 
(item 10 da IN/SEDAP nº. 205/88); 
1.6.2. à Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral 
da União que, se ainda não o fez, informe nas próximas contas da 
Subsecretaria de Planejamento Orçamento e Administração do 
Ministério da Fazenda (SPOA/MF), o cumprimento destas deliberações; 
1.7. Encaminhar cópia desta deliberação à Subsecretaria de 
Planejamento Orçamento e Administração do Ministério da Fazenda 
(SPOA/MF), ao Ministério da Fazenda e aos responsáveis indicados no 
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subitem 6.1.2 da instrução;
1.8. Arquivar os presentes autos.”

SETOR RESPONSÁVEL 
PELA IMPLEMENTAÇÃO 

SPOA

PROVIDÊNCIAS 
ADOTADAS (OU 
JUSTIFICATIVAS PARA O 
CASO DE NÃO 
CUMPRIMENTO) 

Expedidos os seguintes documentos para conhecimento dos 
interessados e adoção de providências cabíveis: 1) Ofício no. 
1.152/2008/SPOA/SE/MF, de 17/11/2008, ao Sr. Magno David de 
Lima; 
2) Ofício no. 1.153/2008/SPOA/SE/MF, de 17/11/2008, à Sra Maria de 
Fátima Valadares Paim; 
3) Memorando no. 813/2008/SPOA/SE/MF, de 17/11/2008, à Sra 
Coordenadora-Geral de Recursos Humanos da SPOA; e 
4) Memorando no. 814/2008/SPOA/SE/MF, de 17/11/2008, ao Sr. 
Coordenador-Geral de Recursos Logísticos.

 
5) 
Tabela 101 – Determinações e recomendações do TCU 
NÚMERO DA DECISÃO OU 
DO ACÓRDÃO 

Acórdão no. 924/2008-TCU-Plenário (Processo no. 011.264/2004-0) – 
Informação prestada à SPOA/MF por meio do Ofício no 2233/2008-
TCU-SECEX-SEFIP, de 08/09/2009.

DESCRIÇÃO DA 
DETERMINAÇÃO OU DA 
RECOMENDAÇÃO 

“9.1. com fundamento no Art. 43, inciso I, da Lei nº. 8.443/1992, c/c o 
Art. 250, inciso II, do Regimento Interno do TCU, determinar à 
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração do 
Ministério da Fazenda - SPOA-MF que: 
9.1.1. adote providências, nos termos do Art. 133 da Lei nº. 8.112/1990, 
com vistas à regularização das acumulações indevidas de cargos 
verificadas em relação aos seguintes servidores: Aurea Tuna dos 
Santos, CPF nº. 025.357.857-49, Mat. Siape 0132281, David 
Gutterman, CPF nº. 038.279.507-59, Mat. Siape 6101185 e 0101185, 
Francisco de Paula de Oliveira, CPF nº. 000.203.461-15, Mat. Siape 
0244591, e Wanny de Souza Dias, CPF nº. 000.356.371-53, Mat. Siape 
0451586; 
9.1.2. convoque os beneficiários de pensão Paulo de Carvalho Custódio 
Vieira, CPF nº. 244.501.111-68, Mat. Siape 00431231 e Alexandre Lins 
Leal, CPF nº. 018.299.821-50, Mat. Siape 04353803, para que sejam 
submetidos aos exames da junta médica oficial, observando que o laudo 
médico, com a especificação de cada uma das doenças que acometem 
os interessados (denominação, CID - Código Internacional de Doenças 
e data de início da invalidez), deverá ser precedido de exames médicos 
atualizados e específicos, com documentação de receituários e 
internações, se for o caso, a fim de comprovar que a alegada invalidez 
do interessado o incapacita para todo e qualquer tipo de trabalho; 
9.1.2.1. caso o beneficiário se recuse a comparecer diante da junta 
médica ou se restar comprovado que ele não se encontrava inválido na 
data do óbito do respectivo instituidor, o ato concessório deverá ser 
anulado e o pagamento da pensão suspenso, sob pena de 
responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
9.1.2.2. caso seja comprovada a invalidez, os atos de concessão de 
pensão devem ser incluídos no SISAC; 
9.1.3. solicite à beneficiária de pensão Zenilda de Souza, CPF nº. 
809.013.441-68, Mat. Siape 03936881, que comprove sua situação de 
companheira do ex-servidor José Gaudêncio Gomes da Luz, à época do 
óbito, tendo em vista que a justificação judicial, por si só, é elemento 
insuficiente para esse mister; 
9.1.3.1. caso não comprovada a união estável, o ato concessório deverá 
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ser anulado e o pagamento da pensão suspenso, sob pena de 
responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
9.1.3.2. caso seja comprovada a união estável, o ato de concessão de 
pensão deve ser incluído no SISAC; 
9.1.4. passe a exigir das juntas médicas a elaboração de laudos com a 
especificação de cada uma das doenças que acometem o interessado nos 
processos de concessão de pensão (denominação, CID - Código 
Internacional de Doenças, data de início da invalidez e tipo e grau de 
limitação do interessado), observando que os laudos médicos devem ser 
baseados em exames médicos atualizados e específicos, admitindo-se 
atestados de médico particular se acompanhados por documentação que 
comprovem o tratamento efetivo do paciente, ressaltando que a 
invalidez para efeito de pensão deverá ser incapacitante para todo e 
qualquer tipo de trabalho; 
9.1.5. passe a exigir de todas as pensionistas na condição de filhas 
maiores solteiras sem cargo público permanente, na data do 
recadastramento, declaração, sob pena prevista no Art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, de que continuam solteiras e que não ocupam cargo 
público permanente, para efeito de manutenção/suspensão da pensão de 
que trata o Art. 5º. da Lei 3.373/58; 
9.1.6. adote medidas para incluir no SISAC, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, todos os atos listados nas folhas 136 a 165 - volume 4 
destes autos; 
9.1.7. cumpra os prazos estabelecidos no Art. 7º. da IN/TCU nº. 
55/2007, sob pena prevista na Lei nº. 8.443/1992, conforme § 2º. do 
citado artigo; 
9.1.8. informe a este Tribunal, no prazo de 60 (sessenta) dias, as 
providências adotadas em cumprimento às determinações supra; 
9.2. comunicar as irregularidades apuradas ao Ministro de Estado da 
Fazenda, nos termos do Art. 1º., inciso VIII, da Lei nº. 8.443/92, 
encaminhando-lhe cópia deste acórdão, do relatório e voto que o 
fundamentam, bem como do relatório de auditoria de fls. 38/66 - 
volume principal; 
9.3. juntar os presentes autos, oportunamente, às contas da SPOA/MF 
relativas ao exercício de 2007.”

SETOR RESPONSÁVEL 
PELA IMPLEMENTAÇÃO 

COGRH

PROVIDÊNCIAS 
ADOTADAS (OU 
JUSTIFICATIVAS PARA O 
CASO DE NÃO 
CUMPRIMENTO) 

1) 2a via do Ofício no 2233/2008-TCU-SECEX-SEFIP, de 08/09/2009, 
restituída ao TCU por meio do Ofício no 926/2008/SPOA/SE/MF, de 
12/09/2008, com a devida ciência do Sr. Subsecretário de Planejamento, 
Orçamento e Administração; 
2) Solicitado ao TCU dilação do prazo estipulado para resposta por 
meio dos seguintes Ofícios: no 868/2008/COGRH/SPOA/SE/MF, de 
18/08/2008 (Respondido com o no 2233/2008-TCU-SECEX-SEFIP, de 
08/09/2009), e no 87/2009/COGRH/SPOA/SE/MF, de 23/01/2009.

 
6) 
Tabela 102 – Determinações e recomendações do TCU 
NÚMERO DA DECISÃO OU 
DO ACÓRDÃO 

Acórdão no. 2403/2008-TCU-Plenário (Processo no. 425.073/1998-0) – 
Encaminhado à SPOA/MF por meio do Ofício no. 483/2008-
TCU/SECEX-MT, de 12/11/2008 – COMUNICAÇÃO. 

DESCRIÇÃO DA 
DETERMINAÇÃO OU DA 
RECOMENDAÇÃO 

Encaminha, para conhecimento, o referido Acórdão, adotado pelo 
Tribunal de Contas da União em Sessão do Plenário de 29/10/2008, ao 
apreciar o processo de TOMADA DE CONTAS SIMPLIFICADA-
Exercício de 1997 da Gerência Regional de Administração do 
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Ministério da Fazenda no Estado do Mato Grosso, bem como do 
relatório e voto que o fundamentam.

SETOR RESPONSÁVEL 
PELA IMPLEMENTAÇÃO 

SPOA – GRA/MT

PROVIDÊNCIAS 
ADOTADAS (OU 
JUSTIFICATIVAS PARA O 
CASO DE NÃO 
CUMPRIMENTO) 

Por meio do Memorando no. 866/2008/SPOA/SE/MF, de 08/12/2008, 
foi encaminhada cópia do Acórdão no. 2403/2008-TCU-Plenário ao Sr. 
Gerente Regional de Administração do Ministério da Fazenda no 
Estado do Mato Grosso para conhecimento. 

 
7) 
Tabela 103 – Determinações e recomendações do TCU 
NÚMERO DA DECISÃO OU 
DO ACÓRDÃO 

Acórdão no 168/2007 – Plenário, proferido nos autos do processo nº. 
TC 020.926/2006-2, decisão encaminhada ao Ministério da Fazenda 
por meio do Aviso nº. 113-Seses-TCU-Plenário, de 14 de fevereiro de 
2007.

DESCRIÇÃO DA 
DETERMINAÇÃO OU DA 
RECOMENDAÇÃO 

Solicita ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e ao 
Ministério da Fazenda, para que adotem providências no sentido de 
fazer constar do orçamento da União os recursos dos fundos de saúde 
da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito 
Federal.  

SETOR RESPONSÁVEL PELA 
IMPLEMENTAÇÃO 

SPOA

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 
(OU JUSTIFICATIVAS PARA 
O CASO DE NÃO 
CUMPRIMENTO) 

Em atenção à mencionada determinação, por intermédio do 
Memorando nº. 838/SPOA/SE-MF, de 30 de agosto de 2007, esta 
Subsecretaria solicitou à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – 
PGFN análise e parecer sobre a legalidade do aporte de recursos aos 
Fundos de Saúde da Polícia Militar do Distrito Federal e do Corpo de 
Bombeiros Militar do Distrito Federal, de modo a obter suporte 
jurídico para os atos administrativos a serem praticados no 
cumprimento do referido acórdão.  
Em resposta à solicitação desta Unidade, a PGFN emitiu o Parecer 
PGFN/CAF/nº. 353/2008, de 28 de fevereiro de 2008, e o Parecer 
PGFN/CAT/nº. 1472/2008, de 16 de julho de 2008, o qual concluiu 
que os recursos dos citados fundos de saúde são provenientes do 
repasse federal, razão por que deverão, conforme indicado pelo TCU, 
constar do Orçamento Geral da União e ser geridos por intermédio do 
SIAFI. Posteriormente, esta Unidade passou a promover ampla 
discussão da matéria com representantes da Secretaria de Orçamento 
Federal e do Governo do Distrito Federal, trabalhando ativamente, em 
conjunto com esses órgãos, na elucidação e desembaraço de questões 
que culminem no atendimento da recomendação exarada no 
mencionado acórdão, no menor espaço de tempo. 

 
8) 
Tabela 104 – Determinações e recomendações do TCU 
NÚMERO DA DECISÃO OU 
DO ACÓRDÃO 

Diligência nº. 500/2008/SEFIP/TCU, de 21 de maio de 2008, que 
encaminha cópia do Acórdão 740/2006-TCU – Plenário. 

DESCRIÇÃO DA 
DETERMINAÇÃO OU DA 
RECOMENDAÇÃO 

Determinou o encaminhamento dos seguintes documentos: 
a) cópia do mapa de tempo de serviço; 
b) em caso de tempo rural, certidão do INSS, bem como informar se 
houve a comprovação do recolhimento das contribuições 
previdenciárias à época da realização da atividade rural ou, mesmo a 
posteriori, de forma indenizada nos termos do art. 96, inciso IV, da Lei 
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nº. 8.213/91, c/c o art. 45, §§ 3º e 4º, da Lei nº. 8.212/91, consoante 
fixado pelo TCU, via Acórdão 740/2006-TCU-Plenário, item 9.4, com 
redação dada pelo Acórdão nº. 1.893/2006-TCU-Plenário;  
c) averbação de tempo prestado como aluno aprendiz, seja enviado 
cópia da certidão utilizada para a averbação; se houver, elementos que 
comprovem o atendimento às exigências previstas no Acórdão TCU 
nº.2024/2005-Plenário; 
d) para tempo prestado como justificação judicial, seja enviada cópia da 
documentação que embasou a averbação; 
e) em caso de contagem de tempo em que o servidor esteve aposentado, 
informar o período.

SETOR RESPONSÁVEL 
PELA IMPLEMENTAÇÃO 

Coordenação-Geral de Recursos Humanos

PROVIDÊNCIAS 
ADOTADAS (OU 
JUSTIFICATIVAS PARA O 
CASO DE NÃO 
CUMPRIMENTO) 

Por meio do Ofício nº. 1999/2008/SEFIP/TCU, de 22 de julho de 2008, 
foi prorrogado o prazo por 30(trinta) dias, para o cumprimento da 
diligência. 
Por meio do Oficio nº. 957/2008/COGRH/SPOA, 1 de setembro de 
2008, foi solicitada nova prorrogação de prazo, para cumprimento da 
referida diligência, haja vista a insuficiência do prazo para o 
recolhimento de toda a documentação pela COGRH/MF. 
Conforme Ofício nº. 1370/COGRH/SPOA, de 12 de novembro de 2008, 
foram informados os procedimentos adotados para cada aposentado 
constante da relação anexa da Diligência nº. 500/2008-TCU/SEFIP, 
bem como foi encaminhada cópia da documentação exigida e 
justificativa do motivo das averbações, que em alguns casos, era apenas 
para o TCU corrigir o preenchimento do SISAC, conforme segue: 
1. AGUINALDO DO NASCIMENTO - foi constatado que não se trata 
de Tempo de Aluno Aprendiz e sim de Curso de Formação conforme 
certidão emitida pela ESAF, encaminhado cópia do mapa de tempo de 
serviço discriminando os tempos de serviço, da declaração do período 
do curso de formação expedida pela ESAF, que é contado/averbado 
como tempo de serviço público federal neste Ministério e do ato 
incluído no SISAC que demonstra o erro de preenchimento de campo, o 
tempo deveria constar no campo curso de formação e não aluno 
aprendiz; 
2. AMADOR GIL MARCELINO - encaminhado cópia da Certidão de 
tempo de serviço, referente ao curso de formação, emitida pela ESAF; 
3. CEDIR DOS SANTOS - foi constatado que a informação do SISAC 
estava incorreta, pois não se trata de Tempo Rural e sim de Serviço 
Militar, conforme cópia da certidão de tempo de serviço militar 
encaminhada ao TCU, para acerto do ato;  
4. AILTON MEIRELES DE SOUSA – encaminhado cópia da certidão 
de tempo de aluno aprendiz; 
5. AMALIA FERREIRA GUIMARAES - após a convocação e o 
comparecimento da servidora, foi encaminhado ao TCU, cópia da 
documentação transladada da ação do Procedimento de Justificação 
Judicial, que embasou a contagem do tempo de serviço rural pelo INSS; 
6.ALCEU SOUZA COSTA - embora o servidor aposentado, tenha 
falecido em 8 de maio de 1998, sem habilitação de beneficiários para 
pensão civil, foi encaminhada a documentação solicitada; 
7. HAMILTON ANTONIO DE MEDEIROS – teve sua aposentadoria 
revertida e retornou à atividade em 17 de julho de 2006;  
8. FLÁVIO ANTONIO QUEIROGA MENDLOVITZ - retirado o 
tempo em que o mesmo esteve aposentado, o servidor passou a contar 
com 30 anos para aposentadoria, passando à aposentadoria a ser 
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proporcional a 30/35 avos;
9. ANTONIO DIAS FILHO - expedida carta nº. 1220/COGRH/SPOA 
em 07 de novembro de 2008, solicitando comprovante do recolhimento 
para o INSS do período de tempo rural. Após apresentação da 
documentação por parte do servidor houve o seu encaminhamento ao 
TCU; 
10. ALOISIO JOSÉ DE RIBAMAR - expedida carta nº. 1197, data de 
07 de novembro de 2008, o servidor apresentou requerimento datado de 
22 de janeiro 2009, solicitando encaminhar para o Tribunal de Contas 
da União cópia do recolhimento a posteriori, de forma indenizada nos 
termos do art. 96, inciso IV, da Lei nº. 8.213/91, c/c o art. 45, §§ 3º e 4º, 
da Lei nº. 8.212/91, consoante fixado pelo TCU, Acórdão 740/2006-
TCU-Plenário, item 9.4, com redação dada pelo Acórdão nº. 
1.893/2006-TCU-Plenário; 
11. HILTON LOPES DOS SANTOS – encaminhado cópia da certidão 
de tempo de aluno aprendiz; 
No que diz respeito aos demais servidores integrantes da mencionada 
Diligência, foram expedidas cartas em 07 de novembro de 2008, 
solicitando que os mesmos apresentassem, no prazo de 10 (dez) dias, os 
comprovantes de recolhimento previdenciário referente ao tempo rural 
averbado para fins de aposentadoria.

 
9) 
Tabela 105 – Determinações e recomendações do TCU 
NÚMERO DA DECISÃO OU 
DO ACÓRDÃO 

Ofício nº. 526/2008-SEFIP/TCU, de 21 de maio de 2008. 

DESCRIÇÃO DA 
DETERMINAÇÃO OU DA 
RECOMENDAÇÃO 

Solicitou no prazo 30 dias, o encaminhamento da documentação, 
relacionada em seqüência, referente aos servidores aposentados: João 
Dias Neto, Lucena Lima, Maria dos Anjos Gonçalves, Nelson Vieira 
Fraga e Ubirair da Silva Oliveira: 
a) cópia do mapa de tempo de serviço;  
b) cópia dos documentos que fundamentaram as averbações lançadas no 
sistema SISAC como “outros tempos de serviço”; 
c) em caso de decisão judicial, seja encaminhado cópia da mesma, com 
a certidão de trânsito em julgado ou informação mais atualizada sobre o 
estado da ação; e 
d) sejam prestados outros esclarecimentos que se façam necessários 
para justificar a averbação. 

SETOR RESPONSÁVEL 
PELA IMPLEMENTAÇÃO 

Coordenação-Geral de Recursos Humanos
 

PROVIDÊNCIAS 
ADOTADAS (OU 
JUSTIFICATIVAS PARA O 
CASO DE NÃO 
CUMPRIMENTO) 

Por meio do Ofício n.º 666/2008/COGRH/SPOA/SE/MF, de 30 de 
junho de 2008, os documentos solicitados foram encaminhados ao 
TCU. 

 
10) 
Tabela 106 – Determinações e recomendações do TCU 
NÚMERO DA DECISÃO OU 
DO ACÓRDÃO 

Ofício nº. 1310/2008-SEFIP/TCU, de 17 de abril de 2008, reiterado 
pelo Ofício nº. 3143/2008 – TCU/SEFIP, de 25 de junho de 2008. 

DESCRIÇÃO DA 
DETERMINAÇÃO OU DA 
RECOMENDAÇÃO 

Solicita adoção das providências pertinentes ao Acórdão nº. 988/2008-
TCU-2ª Câmara, prolatado na Sessão de 15 de abril de 2008, Ata 
11/2008, referente à concessão de quintos de Função Gratificada, 
cumulativamente com a função, quais sejam: 
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1 – considerar ilegais os atos de fls. 1/10, em favor de Maria de Lourdes 
Carvalho Lima e Silva, Gumercindo de Faria e Maria da Conceição 
Valença Pereira, negando-lhes os respectivos registros; 
2 – aplicar a orientação fixada na Súmula 106, no tocante às parcelas 
indevidamente percebidas de boa-fé, pelos inativos; 
3 – determinar a COGRH/MF que: 
3.1- faça cessar, com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da 
constituição Federal e 262 do Regimento Interno do TCU, no prazo de 
15(quinze) dias, os pagamentos decorrentes dos atos impugnados, 
contados a a partir da ciência desta deliberação, sob pena de 
responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
3.2 – comunique aos interessados acerca da deliberação do TCU, 
alertando-os que o efeito suspensivo proveniente da interposição de 
eventuais recursos não os exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente após a respectiva notificação; 
O Ofício nº. 2151/2008 – TCU/SEFIP, de 19 de Agosto de 2008, 
prorrogou o prazo para o cumprimento do Acórdão 988/2008 -2ª 
Câmara.

SETOR RESPONSÁVEL 
PELA IMPLEMENTAÇÃO 

Coordenação-Geral de Recursos Humanos

PROVIDÊNCIAS 
ADOTADAS (OU 
JUSTIFICATIVAS PARA O 
CASO DE NÃO 
CUMPRIMENTO) 

Por meio do Ofício nº. 961/COGRH/SPOA, de 1 de setembro de 2008, 
foram prestadas as seguintes informações: 
Foi expedida carta nº. 394/2008 – COGRH/SPOA/MF, de 21 de julho 
de 2008, cientificando a servidora aposentada Maria de Lourdes 
Carvalho Lima Silva, do inteiro teor do Acórdão, e da exclusão de sua 
Função Gratificada, bem como do direito de apresentar recurso dirigido 
à Secretaria de Fiscalização de Pessoal do TCU. 
Os servidores aposentados Gumercindo de Faria e Maria da Conceição 
Valença Pereira não mais recebem desde abril/1998, a vantagem 
denominada Função Gratificada, comprovado mediante ficha 
financeira.

 
11) 
Tabela 107 – Determinações e recomendações do TCU 
NÚMERO DA DECISÃO OU DO 
ACÓRDÃO 

Ofício nº. 4139/2007-TCU/Sefip, de 18 de outubro de 2007, reiterado pelo 
Oficio nº. 2356/2008- SEFIP/TCU, de 26 de maio de 2008. 

DESCRIÇÃO DA 
DETERMINAÇÃO OU DA 
RECOMENDAÇÃO 

Solicito o encaminhamento dos seguintes documentos: 
a) discriminação completa dos tempos e funções comissionadas exercidas pela 
servidora Maria Luiza Barbosa; 
b) demonstração da base de cálculo da vantagem “Grat, Indiv. 3,17% 
concedida a Maria Áurea Miranda Lopes; 
c) discriminação dos tempos em funções comissionadas exercidas pela 
servidora Maria Áuria Briseno, bem como esclarecimento quanto à divergência 
com relação à indicação, no SISAC, do art. 8º, § 1º, da Emenda Constitucional 
nº. 20/1998, como fundamento legal da aposentadoria, apontando para 
proventos equivalentes a 85% da remuneração, enquanto no SIAPE a 
proporcionalidade da aposentadoria esta registrada como 28/30 avos 
(93,333%). 

SETOR RESPONSÁVEL PELA 
IMPLEMENTAÇÃO 

Coordenação-Geral de Recursos Humanos 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 
(OU JUSTIFICATIVAS PARA O 
CASO DE NÃO 
CUMPRIMENTO) 

Por meio Ofício nº. 1177/2008/COGH/SPOA, de 8 de outubro de 2008, foram 
prestadas as seguintes informações: 
a) a servidora Maria Luiza Barbosa, foi excluída do sistema devido ao seu 
falecimento ocorrido em 14 de janeiro de 2004; 
b) foi encaminhado cópia do contracheque referente ao mês de maio de 2008, 
da servidora aposentada Maria Áurea Miranda Lopes, de onde se constata a 
base de cálculo para o valor de R$ 379,30 (trezentos e setenta e nove reais e 
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trinta centavos), pagos a título de 3,17%, com as parcelas remuneratórias 
apresentadas em seqüência; 
c) foi expedido Ofício n° 1033/2008/COGRH/SPOA/SE/MF, de 9 de setembro 
de 2008, encaminhando cópia da diligência em questão à Controladoria-Geral 
da União-CGU, visto a servidora aposentada Maria Áuria Briseno pertencer ao 
quadro de pessoal daquele Órgão. 

 
Tabela 108 – PARCELAS REMUNERATÓRIAS 
PARCELAS REMUNERATÓRIAS VALOR
Provento básico 4.934,22
Anuênio 986,84
Grat.Ativ. Tributária -GAT 3.700,66
Grat. Inc. a Fiscalização-GIFA 2.343,75
TOTAL 11.965,47
Grat, Indiv. 3,17%(= TOTAL X 3,17%) 379,30

 
12) 
Tabela 109 – Determinações e recomendações do TCU 
NÚMERO DA DECISÃO OU 
DO ACÓRDÃO 

Oficio nº. 04839/2008- SEFIP/TCU – datado de 15 de setembro de 
2008.

DESCRIÇÃO DA 
DETERMINAÇÃO OU DA 
RECOMENDAÇÃO 

Solicitou adoção das providências pertinentes ao Acórdão nº. 
3.257/2008-TCU-2ª Câmara, prolatado na Sessão de 09 de setembro de 
2008, Ata 32/2008, referente a pedido de reexame de interesse do 
servidor aposentado Gilberto Garcia Gomes, contra o Acórdão nº. 
2.066/2004-TCU-2ª Câmara.  
O Acórdão 3.2572008-TCU-2ª Câmara, determinou as seguintes 
providências: 
1. conhecer do presente pedido de reexame para, no mérito, negar a ele 
provimento e manter em seus exatos termos o Acórdão n.º 2.066/2004-
2ª Câmara; 
2. orientar a Coordenação-Geral de Recursos Humanos da Subsecretaria 
de Planejamento, Orçamento e Administração do Ministério da 
Fazenda, no sentido de que a dispensa de ressarcimento, nos termos do 
Enunciado nº. 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal, só 
alcança os valores recebidos até a data da ciência pelo órgão do acórdão 
recorrido; 
3. determinar ao Ministério da Fazenda que adote, no prazo de quinze 
dias, as seguintes medidas: 
3.1. corrija as falhas apontadas no relatório que fundamentou esta 
deliberação e promova a redução correspondente no valor da parcela 
complementar paga ao Sr. Gilberto Garcia Gomes, 
3.2. providencie o ressarcimento dos valores pagos indevidamente, 
observada a orientação constante dos subitem 9.2 retro; 
3.3. emita novo ato, escoimado das falhas aqui apontadas, 
encaminhando-o para a apreciação deste Tribunal; 
3.4. informe, em relatório circunstanciado; 
4. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e voto que o 
fundamentam, ao recorrente e ao órgão de origem. 

SETOR RESPONSÁVEL 
PELA IMPLEMENTAÇÃO 

Coordenação-Geral de Recursos Humanos

PROVIDÊNCIAS 
ADOTADAS (OU 
JUSTIFICATIVAS PARA O 
CASO DE NÃO 
CUMPRIMENTO) 

Foi recebido na COGRH/MF, Certidão nº. 08/2008-TCU/SEFIP, de 24 
de setembro de 2008, certificando para os devidos fins e a pedido do 
servidor, que foi protocolado em 22 de setembro de 2008, Embargos de 
Declaração contra o Acórdão nº. 3.257/2008. Acórdão esse que 
considera ilegal o acúmulo por parte do servidor oriundo de carreira de 
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Advocacia Consultiva da União, ligada ao Poder Executivo, a 
percepção da GAE, a representação mensal e Gratificação 
Extraordinária (GE) que era devida apenas aos servidores do Ministério 
Público da União. Suspendendo assim, os prazos para cumprimento do 
mencionado Acórdão e para a interposição dos demais recursos 
previstos no Regime Interno. 
O TCU julgou o Embargos de Declaração mencionado acima, e por 
meio do Acórdão 4943/2008 – TCU – Segunda Câmara, decidiu: 
1. receber os presentes embargos para, no mérito, rejeitá-los; 
2. dar ciência desta deliberação ao embargante e à Gerência Regional de 
Administração do Ministério da Fazenda 
Por meio do Ofício nº. 109/2009/COGRH/MF, de 30 de janeiro de 
2009, foi informado que o servidor desde janeiro de 2001, recebe 
apenas a Gratificação Extraordinária, e quando da transformação dos 
proventos em Subsídio em 2006, ele já não recebia as gratificações em 
duplicidade.

 
13) 
Tabela 110 – Determinações e recomendações do TCU 
NÚMERO DA DECISÃO OU 
DO ACÓRDÃO 

Ofício nº. 2689/2007 – SEFIP/TCU - datado de 8 de outubro de 2007, 
contendo o Acórdão nº. 1936/2007 – TCU – 2ª Câmara. 

DESCRIÇÃO DA 
DETERMINAÇÃO OU DA 
RECOMENDAÇÃO 

Solicita adoção das seguintes providências:
1. considerar legal e autorizar o respectivo registro do ato de concessão 
de aposentadoria do Sr. José de Oliva Brandão, constante de fl. 63; 
2. considerar ilegal a alteração ato de concessão de aposentadoria de 
constante de fl. 68 do Sr. José de Oliva Brandão, negando-lhe o 
respectivo registro; 
3. dispensar a reposição das importâncias indevidamente recebidas de 
boa-fé pelo beneficiário indicado no item 9.2 deste acórdão até a data da 
notificação desta deliberação ao órgão concedente, de conformidade 
com a Súmula nº. 106 da Jurisprudência deste Tribunal; 
4. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 
262 do Regimento Interno/TCU, determinar à Coordenação-Geral de 
Recursos Humanos do Ministério da Fazenda - COGRH/F que faça 
cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação, os 
pagamentos decorrentes do ato de fl. 68, considerado ilegal no item 9.2 
deste Acórdão, sob pena de responsabilização solidária pelos prejuízos 
advindos da não suspensão, sem prejuízo da aplicação da multa prevista 
no art. 58 da Lei nº. 8.443, de 16 de julho de 1992; 
5. orientar a Coordenação-Geral de Recursos Humanos do Ministério da 
Fazenda - COGRH/MF que a concessão considerada ilegal no item 9.2 
deste acórdão poderá prosperar, mediante emissão de novo ato, 
escoimado das irregularidades apontadas, conforme previsto no artigo 
262, § 2º, do Regimento Interno do TCU.

SETOR RESPONSÁVEL 
PELA IMPLEMENTAÇÃO 

Coordenação-Geral de Recursos Humanos

PROVIDÊNCIAS 
ADOTADAS (OU 
JUSTIFICATIVAS PARA O 
CASO DE NÃO 
CUMPRIMENTO) 

Em aditamento ao Ofício n 1234/COGRH/SPOA, de 1 de outubro de 
2007, foi encaminhado o Ofício 401/COGRH/SPOA, de 28 de abril de 
2008, prestando esclarecimentos quanto a adoção das providências 
pertinentes ao servidor aposentado JOSÉ DE OLIVA BRANDÃO, 
quais sejam: Encaminhamento de cópia do Parecer da Procuradoria-
Geral da União, de 31 de janeiro de 2008, onde se manifesta “o que há 
de ser observado, pela administração, no momento, é a decisão 
judicial. Por força do princípio constitucional d separação dos poderes 
(art. 2º), da inafastabilidade do controle jurisdicional, ou ubiquidade 
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da justiça (art. 5º, XXXV), e do respeito à coisa julgada (art. 5º, 
XXXVI), deve prevalecer no caso a soberania da sentença transitada 
em julgado.” 

 
14) 
Tabela 111 – Determinações e recomendações do TCU 
NÚMERO DA DECISÃO OU 
DO ACÓRDÃO 

Ofícios nºs 1468 e 1508/SEFIP/TCU, recebidos em 16 de maio de 2008.

DESCRIÇÃO DA 
DETERMINAÇÃO OU DA 
RECOMENDAÇÃO 

Acórdão nº. 1431/2008 – TCU – 1ª Câmara, que considera ilegal o ato 
que, na vigência da Medida Provisória nº. 1.523/96, inclui no cômputo 
de tempo de serviço período de atividade rural sem a devida 
comprovação de recolhimento previdenciário à época de sua realização, 
conforme entendimento firmado pelo Acórdão nº. 740/2006-TCU-
Plenário, ressalvado o recolhimento posterior de forma indenizada.

SETOR RESPONSÁVEL 
PELA IMPLEMENTAÇÃO 

Coordenação-Geral de Recursos Humanos

PROVIDÊNCIAS 
ADOTADAS (OU 
JUSTIFICATIVAS PARA O 
CASO DE NÃO 
CUMPRIMENTO) 

Por meio do Ofício nº. 682/2008/COGRH/SPOA, de 9 de julho de 
2008, foi informado da expedição carta nº. 312/2008/COGRH/SPOA, 
de 12 de junho de 2008 cientificando o servidor aposentado MANOEL 
FRANCISCO EVANGELISTA CAVALCANTI, do inteiro teor do 
Acórdão e alertando-o para o direito de recurso perante o Órgão que 
considerou ilegal tal ato, ou seja, a Secretaria de Fiscalização de Pessoal 
– SEFIP/TCU. 
O servidor apresentou à COGRH/MF Certidão expedida pelo TCU em 
15 de julho de 2008, onde é certificado que foi interposto Pedido de 
Reexame em face do Acórdão 1431/2008-TCU. 

 
15) 
Tabela 112 – Determinações e recomendações do TCU 
NÚMERO DA DECISÃO OU 
DO ACÓRDÃO 

Ofício n 1588/2008 – SEFIP/TCU, de 3 de junho de 2008. 

DESCRIÇÃO DA 
DETERMINAÇÃO OU DA 
RECOMENDAÇÃO 

Solicita adoção de providências pertinentes referentes ao Acórdão nº. 
1707/2008-TCU-1ª Câmara, no prazo de 15(quinze) dias, quais sejam: 
1 - considerar ilegal o ato de concessão de pensão civil em favor de 
Euzébio Teodoro de Amorim e Moisés dos Santos Amorim, 
beneficiários de Teolina dos Santos Amorim, e recusou o registro do ato 
de fls. 2/6; 
2 – dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de 
boa-fé , conforme o disposto na Súmula nº. 106 do TCU; 
3 – determinar a unidade jurisdicionada que adote medidas para: 
3.1 – dar ciência no prazo de 15(quinze) dias, do interiro teor desta 
deliberação aos interessados cujo ato foi considerado ilegal, alertando-
os que o efeito suspensivo proveniente da eventual interposição de 
recurso não os exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente após a notificação, em caso de não provimento desse 
recurso; 
3.2 – cessar no prazo de 15(quinze) dias, os pagamentos decorrentes do 
ato considerado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da 
autoridade administrativa omissa; 
3.3 – providenciar no prazo de 60(sessenta) dias, a emissão de novo ato 
no sistema SISAC, escoimado das irregularidades verificadas, a ser 
submetido à nova apreciação do TCU.

SETOR RESPONSÁVEL 
PELA IMPLEMENTAÇÃO 

Coordenação-Geral de Recursos Humanos
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PROVIDÊNCIAS 
ADOTADAS (OU 
JUSTIFICATIVAS PARA O 
CASO DE NÃO 
CUMPRIMENTO) 

Foram expedidas Cartas nºs 390 e 391/2008/COGRH/SPOA, de 1 de 
julho de 2008, cientificando os beneficiários de pensão, Moisés dos 
Santos Amorim e Euzébio Teodoro de Amorim, do inteiro teor do 
mencionado Acórdão. Elaborado novos atos, livre de vícios, incluído no 
SISAC e em seguida expedido o Ofício nº. 705 /2008/COGRH/SPOA, 
de 1 de julho de 2008, informando ao TCU dessas providências.

 
16) 
Tabela 113 – Determinações e recomendações do TCU 
NÚMERO DA DECISÃO OU 
DO ACÓRDÃO 

Ofício nº. 1468/SEFIP/TCU, recebido na COGRH/MF em 16 de maio 
de 2008, reiterado pelo Oficio 3245/SEFIP/TCU, de 3 de julho de 2008.

DESCRIÇÃO DA 
DETERMINAÇÃO OU DA 
RECOMENDAÇÃO 

Solicitou providências pertinentes ao Acórdão n 1431/2008 – TCU – 1ª 
Câmara, quais sejam: 
1. considerar ilegal o ato de aposentadoria do Manoel Francisco 
Evangelista Cavalcante, e recusar o registro do ato de fls. 2/7; 
2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de 
boa-fé, conforme o disposto na Súmula nº. 106 deste Tribunal; 
3. determinar à unidade jurisdicionada que adote medidas para: 
3.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta 
deliberação ao interessado cujo ato foi considerado ilegal, alertando-o 
de que o efeito suspensivo proveniente da eventual interposição de 
recurso não o exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente após a notificação, em caso de não provimento desse 
recurso; 
3.2. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, os pagamentos 
decorrentes do ato considerado ilegal, sob pena de responsabilidade 
solidária da autoridade administrativa omissa; 
3.3. orientar o servidor Manoel Francisco Evangelista Cavalcante, no 
sentido de que poderá optar entre: 
3.3.1 retornar imediatamente à atividade, para completar o tempo 
necessário para aposentadoria com proventos integrais; e 
3.3.2 recolher as contribuições previdenciárias em momento posterior à 
prestação da atividade rural, de forma indenizada, para fins de 
contagem recíproca desse tempo para a concessão de aposentadoria 
estatutária; 
4. aplicar as regras de transição contidas na Emenda Constitucional nº. 
41/2003, a fim de verificar se o interessado realmente adquiriu direito a 
aposentação; 
5 determinar à SEFIP que monitore o cumprimento da determinação 
relativa à cessação de pagamentos decorrentes da concessão 
considerada ilegal, representando ao Tribunal em caso de não 
atendimento; 
6. dar ciência do inteiro teor do presente acórdão, bem como do 
relatório e do voto que o fundamentam, à unidade jurisdicionada.

SETOR RESPONSÁVEL 
PELA IMPLEMENTAÇÃO 

Coordenação-Geral de Recursos Humanos

PROVIDÊNCIAS 
ADOTADAS (OU 
JUSTIFICATIVAS PARA O 
CASO DE NÃO 
CUMPRIMENTO) 

Por meio do Ofício nº. 682/2008/COGRH/SPOA, de 9 de julho de 
2008, foi informado da expedição da carta nº. 
312/2008/COGRH/SPOA, de 12 de junho de 2008 cientificando o 
servidor, do inteiro teor do Acórdão e alertando-o para o direito de 
recurso junto ao Órgão que considerou ilegal tal ato, ou seja, a 
Secretaria de Fiscalização de Pessoal – SEFIP/TCU. 
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17) 
Tabela 114 – Determinações e recomendações do TCU 
NÚMERO DA DECISÃO OU 
DO ACÓRDÃO 

Ofício nº. 1551/SEFIP/TCU, de 29 de maio de 2008.  
Acórdão n.º 924/2008-TCU-PLENÁRIO expedido nos autos do 
Processo TC 011.264/2004-0.

DESCRIÇÃO DA 
DETERMINAÇÃO OU DA 
RECOMENDAÇÃO 

(1)  
Solicitou providências pertinentes ao Acórdão nº. 924/2008 – TCU – 
Plenário. 
(2)  
1. com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº. 8.443/1992, c/c o art. 
250, inciso II, do Regimento Interno do TCU, determinar à 
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração do 
Ministério da Fazenda - SPOA-MF que: 
1.1. adote providências, nos termos do art. 133 da Lei nº. 8.112/1990, 
com vistas à regularização das acumulações indevidas de cargos 
verificadas em relação aos seguintes servidores: Aurea Tuna dos 
Santos, CPF nº. 025.357.857-49, Mat. Siape 0132281, David 
Gutterman, CPF nº. 038.279.507-59, Mat. Siape 6101185 e 0101185, 
Francisco de Paula de Oliveira, CPF nº. 000.203.461-15, Mat. Siape 
0244591, e Wanny de Souza Dias, CPF nº. 000.356.371-53, Mat. Siape 
0451586; 
(3)  
1.2. convoque os beneficiários de pensão Paulo de Carvalho Custódio 
Vieira, CPF nº. 244.501.111-68, Mat. Siape 00431231 e Alexandre Lins 
Leal, CPF nº. 018.299.821-50, Mat. Siape 04353803, para que sejam 
submetidos aos exames da junta médica oficial, observando que o laudo 
médico, com a especificação de cada uma das doenças que acometem 
os interessados (denominação, CID - Código Internacional de Doenças 
e data de início da invalidez), deverá ser precedido de exames médicos 
atualizados e específicos, com documentação de receituários e 
internações, se for o caso, a fim de comprovar que a alegada invalidez 
do interessado o incapacita para todo e qualquer tipo de trabalho; 
1.2.1. caso o beneficiário se recuse a comparecer diante da junta médica 
ou se restar comprovado que ele não se encontrava inválido na data do 
óbito do respectivo instituidor, o ato concessório deverá ser anulado e o 
pagamento da pensão suspenso, sob pena de responsabilidade solidária 
da autoridade administrativa omissa; 
1.2.2. caso seja comprovada a invalidez, os atos de concessão de pensão 
devem ser incluídos no SISAC; 
(4)  
1.3. solicite à beneficiária de pensão Zenilda de Souza, CPF nº. 
809.013.441-68, Mat. Siape 03936881, que comprove sua situação de 
companheira do ex-servidor José Gaudêncio Gomes da Luz, à época do 
óbito, tendo em vista que a justificação judicial, por si só, é elemento 
insuficiente para esse mister; 
1.3.1. caso não comprovada a união estável, o ato concessório deverá 
ser anulado e o pagamento da pensão suspenso, sob pena de 
responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.3.2. caso seja comprovada a união estável, o ato de concessão de 
pensão deve ser incluído no SISAC; 
(5)  
1.4. passe a exigir das juntas médicas a elaboração de laudos com a 
especificação de cada uma das doenças que acometem o interessado nos 
processos de concessão de pensão (denominação, CID - Código 
Internacional de Doenças, data de início da invalidez e tipo e grau de 
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limitação do interessado), observando que os laudos médicos devem ser 
baseados em exames médicos atualizados e específicos, admitindo-se 
atestados de médico particular se acompanhados por documentação que 
comprovem o tratamento efetivo do paciente, ressaltando que a 
invalidez para efeito de pensão deverá ser incapacitante para todo e 
qualquer tipo de trabalho; 
(6)  
1.5. passe a exigir de todas as pensionistas na condição de filhas 
maiores solteiras sem cargo público permanente, na data do 
recadastramento, declaração, sob pena prevista no art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, de que continuam solteiras e que não ocupam cargo 
público permanente, para efeito de manutenção/suspensão da pensão de 
que trata o art. 5º da Lei 3.373/58; 
(7)  
1.6. adote medidas para incluir no SISAC, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, todos os atos listados nas folhas 136 a 165 - volume 4 
destes autos;

SETOR RESPONSÁVEL 
PELA IMPLEMENTAÇÃO 

Coordenação-Geral de Recursos Humanos

PROVIDÊNCIAS 
ADOTADAS (OU 
JUSTIFICATIVAS PARA O 
CASO DE NÃO 
CUMPRIMENTO) 

(1)  
Por intermédio dos Ofícios nº. 868/2008/COGRH/SPOA/SE/MF, de 18 
de agosto de 2008 e n.º 87/COGRH/SPOA/SE/MF, de 23.1.2009, foram 
prestadas as informações necessárias à Secretaria de Fiscalização de 
Pessoal do Tribunal de Contas da União – SEFIP/TCU, conforme 
discorrido em seqüência. 
(2)  
SUBITEM 9.1.1 – ACUMULAÇÃO INDEVIDAS DE CARGOS: 
AUREA TUNA DOS SANTOS – CPF n.º - 025.357.857-49 
A servidora Áurea Tuna dos Santos foi aposentada no cargo de Técnico 
de Administração, Classe “B”, referência NS-15, Código NS-923, 
conforme Portaria n.º 322, de 1.9.1982, publicada no DOU de 3.9.1982, 
da lavra do Diretor-Geral do Departamento de Pessoal do Ministério da 
Indústria e do Comércio – extinto, cujo ato concessório foi registrado 
pelo TCU, em Sessão de 27.1.1983. 
No âmbito do Instituto Nacional da Propriedade Industrial – Ministério 
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior – INPI/MDIC, a 
servidora em questão foi aposentada por meio da Portaria n.º 139, de 
15.12.1994, publicada no DOU de 22.12.1994, da lavra do Coordenador 
de Recursos Humanos do Instituto Nacional da Propriedade Industrial. 
Nos termos do Ofício n.º 1.567/COGRH/SPOA/SE/MF, de 5.12.2007, 
visando atender Solicitação de Auditoria OS 2027/001, de 3.12.2007 – 
CGU, quanto a situação funcional desta servidora, foi solicitado à 
CGRH/INPI esclarecimentos quanto a aposentadoria concedida à 
interessada naquele órgão, a fim de prestar esclarecimentos à 
Controladoria-Geral da União da Presidência da República. 
Por meio do Processo n.º 52400.005088/07, o INPI encaminhou cópia 
do dossiê acerca da aposentadoria de Áurea Tuna dos Santos, Analista 
em Ciência e Tecnologia Sênior III, Classe A, Padrão III, ressaltando 
que a Secretaria de Controle Interno no MICT - Secretaria Federal de 
Controle do Ministério da Fazenda, mediante Documento 
COFIC/DIPES n.º 03-113/96, ao examinar o processo de aposentadoria 
da servidora, emitiu o parecer de legalidade, constando no Portal de 
Pesquisa Textual – TCU que o ato foi julgado legal pelo TCU, em 
Sessão de 9.10.2001, Ata 37/2001 – Processo TC 007.345/1997-6. 
A servidora aposentada Áurea Tuna dos Santos foi notificado para, no 
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prazo de     5 (cinco) dias, manifestar opção pela aposentadoria que lhe 
convir com fulcro no      art. 133 da Lei n.º 8.112/90 (cópia de carta 
anexa). 
DAVID GUTERMAN – CPF n.º 038.279.507-59     
O servidor David Guterman foi aposentado no cargo de Auditor, 
Código NS-934, Classe A, referência NS-8, nos termos da Portaria n.º 
137, de 28.9.1984, da lavra do Ministro de Estado Chefe da Secretaria 
de Planejamento da Presidência da República, publicada no DOU de 
3.10.1984, cuja concessão foi registrada pelo TCU, em Sessão de 
6.12.1984. Ressalte-se que o servidor foi reclassificado para o cargo de 
Técnico de Controle Interno e, posteriormente, para o cargo de Analista 
de Finanças e Controle. 
De acordo com o disposto no Ofício n.º 1.570/COGRH/SPOA/SE, de 
5.12.2007, visando atender Solicitação de Auditoria OS 202720/001, de 
3.12.2007-CGU, quanto a situação funcional deste servidor, foi 
solicitado à Coordenação Geral de Recursos Humanos – Fundação 
Nacional de Saúde, esclarecimentos quanto a aposentadoria concedida 
ao interessado naquela Fundação, a fim de prestar os devidos 
esclarecimentos à Controladoria-Geral da União da Presidência da 
República. 
A FUNASA – MS por meio de despacho n.º 1983/2007-Colep/Cgerh, 
concluiu que: 
“[...] 
15. Desse modo, como os cargos de Analista de Finanças e Controle e 
de Contador não são considerados como acumuláveis 
constitucionalmente, consequentemente, não poderão ser acumuladas 
as duas aposentadorias. Por essa razão, entende-se que o senhor David 
Guterman dever exercer o direito de opção previsto no Art. 133 da Lei 
n.º 8.112/90, devendo, posteriormente ocorrer a publicação da 
anulação de uma aposentadoria no Diário Oficial, da esfera 
competente, e em seguida fazer juntada aos autos cópia do termo de 
acumulação para fins de comprovação.”  
O servidor aposentado David Guterman foi notificado para, no prazo de 
5 (cinco) dias, manifestar opção pela aposentadoria que lhe convir com 
fulcro no art. 133 da Lei n.º 8.112/90 (cópia de carta anexa). 
FRANCISCO DE PAULA E OLIVEIRA – CPF n.º 000.203.461-15   
O servidor Francisco de Paula e Oliveira foi aposentado no cargo de 
Técnico de Administração A, Código NS-923-A, Classe A, referência 
NS-8, nos termos da Portaria n.º 204-A, de 9.5.1975, da lavra do 
Diretor-Geral do Departamento Administrativo do Pessoal Civil - 
DASP, publicada no DOU de 15.5.1975, cuja concessão foi registrada 
pelo TCU, em Sessão de 13.3.1986. 
De acordo com o disposto no Ofício n.º 1.569/COGRH/SPOA/SE, de 
5.12.2007, visando atender Solicitação de Auditoria OS 202720/001, de 
3.12.2007-CGU, quanto a situação funcional deste servidor, foi 
solicitado à Coordenação Geral de Recursos Humanos – Ministério do 
Trabalho e Emprego, esclarecimentos quanto a aposentadoria concedida 
ao interessado naquele Ministério, a fim de prestar os devidos 
esclarecimentos à Controladoria-Geral da União da Presidência da 
República. 
O servidor aposentado Francisco de Paula e Oliveira foi notificado para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar opção pela aposentadoria que lhe 
convir com fulcro no     art. 133 da Lei n.º 8.112/90 (cópia de carta 
anexa). 
WANNY DE SOUZA DIAS – CPF n.º 000.356.371-53 
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O servidor Wanny de Souza Dias foi aposentado no cargo de Técnico 
de Administração B, referência 47, nos termos da Portaria n.º 00256, de 
27.5.1976, da lavra do Diretor-Geral do Departamento Administrativo 
do Pessoal Civil - DASP, publicada no DOU de 31.5.1976, cuja 
concessão foi registrada pelo TCU, em Sessão de 14.3.1978. 
O servidor aposentado Wanny de Souza Dias foi notificado para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, manifestar opção pela aposentadoria que lhe 
convir com fulcro no art. 133 da    Lei n.º 8.112/90 (cópia de carta 
anexa). 
(3)  
Foram encaminhados ao Serviço Médico/COGRH/MF os processos nºs 
10166.002330/2004-32 e 10166.00803791-67, de Maria Roza Lins Leal 
e Lady Cunha e Cruz Vieria e Outros, respectivamente, a fim de que 
aquele Serviço convocasse os beneficiários de pensão Alexandre Lins 
Leal e Paulo de Carvalho Custódio Vieira, para exames da Junta 
Médica Oficial. Quanto aos resultados do ato tem-se: 
PAULO DE CARVALHO CUSTÓDIO VIEIRA – CPF n.º 
244.501.111-68 
O pensionista foi submetido a exame pela Junta Médica Regional – 
COGRH/SPOA/MF, que entendeu que após exame médico pericial do 
Sr. Paulo de Carvalho Custódio Vieira, não é portador, no momento, de 
deficiência física, mental, auditiva ou visual conforme dispõe a Lei n.º 
7853/89 que caracterize invalidez para o trabalho, ratificando 
entendimento da Junta Médica do Ministério da Fazenda, datado de 
maio de 1992. 
Com isso, o pensionista foi notificado por meio da Carta 
COGRH/SPOA/MF n.º 1273, de 30.12.2008, acerca da suspensão do 
benefício, garantindo-lhe os princípios do contraditório e da ampla 
defesa previsto no art. 5º CF/88 e Lei n.º 9.784/99, ressaltando que na 
forma do art. 109 da Lei n.º 8.112/90 e 61 da Lei n.º 9.784/99, eventual 
recurso interposto pelo interessado não terá o condão de suspender os 
atos que a administração deve praticar e que implicarão suspensão de 
seu benefício. 
ALEXANDRE LINS LEAL – CPF n.º 018.299.821-50    
O pensionista foi submetido a exame pela Junta Médica Regional – 
COGRH/SPOA/MF, que entendeu que faz jus ao benefício pensional, 
cujo ato concessório foi enviado pela sistemática disciplinada pela IN 
TCU n.º 55/2007, via SISAC, estando em andamento no TCU, 
ressaltando que o processo de pensão n.º 10166.002330/2004-32, 
encontra-se na Secretaria Federal de Controle Interno - Controladoria-
Geral da União da Presidência da República, desde 13.11.2008, 
consulta COMPROT anexa.  
(4)  
A pensionista foi notificada por meio da Carta COGRH/SPOA/MF n.º 
395, de 25.7.2008, para comprovação da união estável em relação ao 
ex-servidor José Gaudêncio Gomes da Luz, e, conseqüentemente, 
amparem a continuidade da percepção do benefício na condição de 
companheira; 
Ao examinar os autos do processo n.º 10166.008331/2001-48, restou 
comprovada a união estável, tendo o ato concessório sido enviado pela 
sistemática disciplinada pela IN TCU n.º 55/2007, via SISAC, para 
exame CGU/PR e posterior registro TCU. 
(5) 
Por meio do Memorando n.º 966/2008/COGRH/SPOA/SE/MF, de 
18.8.2008, foi encaminhado cópia do Acórdão n.º 924/2008-TCU-
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Plenário, à Junta Médica Regional do Ministério da Fazenda, para 
atendimento. 
(6) 
Tal exigência já está sendo adotada por esta COGRH, desde 2002, com 
o preenchimento de formulário de que a filha maior solteira não ocupa 
cargo público permanente e continua no estado de solteira.      
(7) 
Solicitado ao TCU cópia de fls. 136 a 165 do Volume 4 do TC 
011.264/2004-0, a fim de que se possa adotar as medidas para inclusão 
do SISAC, solicitando ainda, que o prazo de 180 dias, constante no 
subitem 9.1.6, tenha como termo inicial a data em que as referidas 
cópias, ora solicitadas, forem encaminhadas a COGRH/MF. O prazo 
para atendimento da demanda se encerra em 10 de março de 2009.

 
18) 
Tabela 115 – Determinações e recomendações do TCU 
NÚMERO DA DECISÃO OU 
DO ACÓRDÃO 

Acórdão 3.185/2008- Segunda Câmara, expedido nos autos do Processo 
TC 002.990/1992-0.

DESCRIÇÃO DA 
DETERMINAÇÃO OU DA 
RECOMENDAÇÃO 

Consoante informações extraídas no relatório contido no Acórdão em 
epígrafe, “os valores decorrentes de decisões judiciais, quando 
expressamente imunes de absorção pelos aumentos salariais 
subseqüentes, devem ser considerados, desde o momento inicial em que 
devidos, como vantagem pessoal nominalmente identificada (VPNI), 
sujeita exclusivamente aos reajustes gerais do funcionalismo, sendo 
vedado o seu pagamento, de modo continuado, sob a forma de 
percentual incidente sobre quaisquer das demais parcelas integrantes 
da remuneração dos beneficiários.” 
 
Ainda seguindo as informações do Acórdão acima, “no contracheque de 
fl. 74, verifica-se que a inativa está recebendo, de forma destacada, o 
percentual de 3,17%, por força de sentença judicial. Apesar de não 
constar dos atos concessórios, vale registrar que a diferença de 3,17% 
foi estendida, por meio da MP nº. 2.225-45/2001, a todos os servidores 
civis do Poder Executivo Federal, o que evidencia a incongruência de 
se pagar a parcela, como no caso em exame, destacadamente e sob a 
forma de percentual. Transcrevemos adiante os dispositivos da Medida 
Provisória que tratam da matéria, chamando especial atenção para o 
disposto no art. 10: 
Art.10º Na hipótese de reorganização ou reestruturação de cargos e 
carreiras, concessão de adicionais, gratificações ou qualquer outra 
vantagem de qualquer natureza, o reajuste de que trata o art. 8º 
somente será devido até a data da vigência da reorganização ou 
reestruturação efetivada, exceto em relação às parcelas da 
remuneração incorporadas a título de vantagem pessoal e de quintos e 
décimos até o mês de dezembro de 1994." 
Em virtude dos fatos, acordaram os Ministros do Tribunal de Contas da 
União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 71, 
III, da Constituição Federal; 1º, V e 39, II, da Lei nº. 8.443, de 16 de 
julho de 1992, 1º, VIII e 259, II, do RI/TCU, que esta COGRH 
“verifique se ainda subsiste fundamento para a continuidade do 
pagamento destacado do percentual de 3,17%, após o advento da 
Medida Provisória nº. 2.225-45/2001, fazendo cessar o seu pagamento, 
se for o caso”.

SETOR RESPONSÁVEL 
PELA IMPLEMENTAÇÃO 

Coordenação-Geral de Recursos Humanos
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PROVIDÊNCIAS 
ADOTADAS (OU 
JUSTIFICATIVAS PARA O 
CASO DE NÃO 
CUMPRIMENTO) 

Cumprindo a determinação do Tribunal de Contas, esta COGRH 
encaminhou os autos do Processo Administrativo n.º 10951.000232/99-
86, de interesse da UNAFISCO Sindical, à Procuradoria Geral da 
União, solicitando fosse verificada a correta aplicação dos efeitos do 
Acórdão proferido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no 
Mandado de Segurança n.º 6209/DF. Por intermédio deste, transitado 
em julgado em 12.04.2000, foi concedida a ordem para considerar 
devido aos Auditores Fiscais da Receita Federal substituídos o resíduo 
de 3,17% decorrente da aplicação do art. 28 c/c 29 da Lei 8.880/94. 
Aquele órgão, nos termos do PARECER n.º 
397/2008/JNCAF/DEEP/PGU/AGU, de 28 de setembro de 2008, não 
obstante os precedentes do STJ discorridos, entendeu mais prudente que 
esta COGRH, diante de decisão que reconheça os direito dos servidores 
à aplicação do índice dos 3,17% sobre sua remuneração, sem tempo 
final, transitada em julgado em data anterior ao advento da MP n.º 
2.225/45, de 04.09.2001, bem como lei que reestruturou a carreira, deva 
observar o entendimento adotado pelo Departamento de Assuntos 
Militares e de Servidores Estatutários - DME/PGU, no Despacho n.º 
157/2008/DME/PGU/AGU, de 13.08.2008, já reiteradamente 
colacionado, qual seja: 
 
“O que há de ser observado, pela administração, no momento, é a 
decisão judicial. Por força do princípio constitucional das separações 
dos poderes (art. 2º), da inafastabilidade do controle jurisidiconal, ou 
ubiqüidade da justiça (art. 5º, XXXV), e do respeito à coisa julgada 
(art. 5º, XXXVI), deve prevalecer no caso a sobreania da sentença 
transitada em julgado. A determinação do Tribunal de Contas, órgão 
pertencente a poder diverso, não pode suplantar o que foi decidido pelo 
Poder Judiciário. Este tem sido, em respeito aos princípios basilares da 
República, o entendimento do Supremo Tribunal Federal sobre o tema.  
Corroborando o entendimento firmado pela PGU e adotado por esta 
COGRH, VICENTE GRECO FILHO (FILHO, Vicente Greco, Direito 
Processual Civil Brasileiro, Volumes 1 e 2, 12ª Edição, Ed. Saraiva, 
1996, São Paulo) assim leciona:  
 
http://www.jurisway.org.br/v2/FCKeditor_2.2/FCKeditor/editor/fckedit
or.html?InstanceName=FCKeditor1&Toolbar=Default - _ftn12 
 
“[...] a coisa julgada torna o branco preto e o preto branco, porque 
não há mais possibilidade de modificação mesmo da sentença errada. 
A coisa julgada material, que é a imutabilidade do dispositivo da 
sentença e seus efeitos, torna impossível a rediscussão da lide 
reputando-se repelidas todas as alegações e defesas que a parte 
poderia opor ao acolhimento ou rejeição do pedido.” 
Por conseguinte, à luz do que dispõe os pronunciamentos consignados 
pela Douta Procuradoria Geral da União, a continuidade do pagamento 
destacado por esse Tribunal de Contas da União do percentual de 
3,17%, após o advento da Medida Provisória nº. 2.225-45/2001, 
encontra amparo legal no instituto da coisa julgada. A inserção da regra, 
dentro do art. 5.º, da Constituição, atinente aos direitos e garantias 
individuais art. 5º, XXXVI, da CF/88 "estabelece que a lei não 
prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 
julgada", não sendo possível, portanto, fazer cessar o seu pagamento, à 
servidora Dina Mae. A garantia constitucional da coisa julgada material 
consiste na imunização do conteúdo decisório da sentença. 

http://www.jurisway.org.br/v2/FCKeditor_2.2/FCKeditor/editor/fckeditor.html?InstanceName=FCKeditor1&Toolbar=Default#_ftn12
http://www.jurisway.org.br/v2/FCKeditor_2.2/FCKeditor/editor/fckeditor.html?InstanceName=FCKeditor1&Toolbar=Default#_ftn12
http://www.jurisway.org.br/v2/FCKeditor_2.2/FCKeditor/editor/fckeditor.html?InstanceName=FCKeditor1&Toolbar=Default#_ftn12
http://www.jurisway.org.br/v2/FCKeditor_2.2/FCKeditor/editor/fckeditor.html?InstanceName=FCKeditor1&Toolbar=Default#_ftn12
http://www.jurisway.org.br/v2/FCKeditor_2.2/FCKeditor/editor/fckeditor.html?InstanceName=FCKeditor1&Toolbar=Default#_ftn12
http://www.jurisway.org.br/v2/FCKeditor_2.2/FCKeditor/editor/fckeditor.html?InstanceName=FCKeditor1&Toolbar=Default#_ftn12
http://www.jurisway.org.br/v2/FCKeditor_2.2/FCKeditor/editor/fckeditor.html?InstanceName=FCKeditor1&Toolbar=Default#_ftn12
http://www.jurisway.org.br/v2/FCKeditor_2.2/FCKeditor/editor/fckeditor.html?InstanceName=FCKeditor1&Toolbar=Default#_ftn12
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14. Atos de Admissão, Desligamento, Concessão de Aposentadoria e Pensão Praticados no 
Exercício 
(Item 14 do conteúdo geral por natureza jurídica do Anexo II da DN-TCU-93/2008) 
 
Tabela 116 – Atos de admissão, desligamento, concessão de aposentadoria e pensão 

ATOS QUANTIDADE REGISTRADOS NO SISAC 
Quantidade 

Admissão 320 320 
Desligamento 65 65 
Aposentadoria 34 34 
Pensão 46 44 
 
As duas concessões de pensão que não foram incluídas no SISAC, referem-se a: 01 - Pensão 
indenizatória Judicial; 01 – Pensão Graciosa Judicial. Os processos físicos foram enviados ao TCU, 
conforme Instrução Normativa TCU nº. 55, de 24 de outubro de 2007. 
 
 
15) Dispensas de Instauração de TCE e TCE cujo Envio ao TCU foi Dispensado 
(Item 15 do Conteúdo Geral do Anexo II da DN TCU 93/2008) 
 
 
Tabela 117 – Dispensas de Instauração de TCE e TCE cujo envio ao TCU foi dispensado 

Motivo da 
dispensa ou 

do 
arquivamento

² 

No do 
process
o (adm. 

ou 
TCE) 

Responsável Cargo ou 
função do 
responsáve

l 

Valor do 
débito 

atualizado
4 até 31/12 

(R$) 

Data da 
ocorrência

5 

Ocorrência 
(irregularidade
s detectadas)6 

Principais 
medidas 

administrativa
s adotadas7 

CPF 
/ 

CNP
J 

Nom
e 

- - - - - - - - - 
 
 
Não houve ocorrências no período. A resposta se baseia em informações coletadas junto à setorial 
contábil do Ministério da Fazenda, que relata não haver eventos de dispensa de instauração de 
Tomada de Contas Especial (TCE) no âmbito da SPOA - Unidade Central, bem como existência de 
TCE cujo envio foi dispensado ao TCU, referentes ao exercício de 2008.  
 
 
16. Informações sobre a Composição de Recursos Humanos da SPOA1 
(Obs: Qtde – posição em 31.12; Despesa – total incorrido no exercício) 
 
Tabela 118 – Composição de Recursos Humanos da SPOA  Valores em R$ 1,00 

Descrição: 2006 2007 2008
 Qtde Despesa Qtde Despesa Qtde Despesa

Servidores Ativos do quadro 
próprio em exercício na Unidade 768 17.452.027,49 734 18.944.686,75 716 19.915.405,50 
Funcionários Contratados – CLT 
em exercício na Unidade 0 0 0 0 0 0 
Total Pessoal Próprio (º) 768 17.452.027,49 734 18.944.686,75 716 19.915.405,50 

 
 
                                                 
1 Coordenações-Gerais, Corregedoria e Gabinete. 
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Tabela 119 – Composição de Recursos Humanos da SPOA  Valores em R$ 1,00 
Descrição: 2006 2007 2008

 Qtde Despesa Qtde Despesa Qtde Despesa
Ocupantes de funções de 
confiança, sem vínculo (º) 71 307.678,08 75 444.486,72 30 641.622,29
 
Tabela 120 – Composição de Recursos Humanos da SPOA  Valores em R$ 1,00 

Descrição: 2006 2007 2008
 Qtde Despesa Qtde Despesa Qtde Despesa

Contratações temporárias (Lei 
8.745/1993) 0 0 0 0 0 0
 
Tabela 121 – Composição de Recursos Humanos da SPOA  Valores em R$ 1,00 

Descrição: 2006 2007 2008 
  Qtde Despesa Qtde Despesa Qtde Despesa 

Pessoal Terceirizado 
Vigilância* / Limpeza** - 2.331.526,50 - 2.719.022,83 - 2.615.330,79

Pessoal Terceirizado Apoio 
Administrativo 231 4.273.051,52 242 3.331.503,10 249 3.505.292,69

Pessoal Terceirizado Outras 
atividades 0 0,00 0 0,00 0 0,00

Estagiários 22 75.342,02 36 114.299,22 23 145.164,71
Total Pessoal Terc + Estag 
(ºº) 253 6.679.920,04 278 6.164.825,15 272 6.265.788,19

* Vigilância: da mesma forma, a cobrança é feita por cada prédio e assim o contrato pressupõe a 
segurança predial e não o número de pessoas necessárias para isso.** Limpeza: o contrato define 
que a contratação é por área e não por posto de serviço. Assim não há como se falar em números. 
 
Tabela 122 – Composição de Recursos Humanos da SPOA  Valores em R$ 1,00 

Descrição: 2006 2007 2008
 Qtde Despesa Qtde Despesa Qtde Despesa

Pessoal Requisitado em 
exercício na Unidade, com ônus 31 68.422,96 41 120.053,13 18 174.364,67
Pessoal Requisitado em 
exercício na Unidade, sem ônus 56 78.094,72 55 84.342,03 10 114.375,73
Total Pessoal Requisitado, em 
exercício na Unidade (º) 87 146.517,68 96 204.395,16 28 288.740,40
 
Tabela 1232 – Composição de Recursos Humanos da SPOA  Valores em R$ 1,00 

Descrição: 2006 2007 2008
 Qtde Despesa Qtde Despesa Qtde Despesa

Pessoal Cedido pela Unidade, 
com ônus 173 5.816.812,35 176 6.939.230,44 171 7.688.913,25

Pessoal Cedido pela Unidade, 
sem ônus 10 390.956,03 7 269.396,23 7 304.802,95 

Total Pessoal cedido pela 
Unidade 183 6.207.768,38 183 7.208.626,67 1782 7.993.716,20

 

                                                 
2 Muitos servidores que atualmente se encontram cedidos nunca trabalharam, de fato, no Ministério da Fazenda, pois 
são oriundos de Órgãos extintos e encontram-se nesta cedidos desde sua redistribuição para este Órgão. 
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Tabela 124 – Composição de Recursos Humanos da SPOA  Valores em R$ 1,00 

Descrição: 2008 
 Qtde Despesa

Pessoal envolvido em ações finalísticas da unidade (º) 774 17.906.223,25 
Pessoal envolvido em ações de suporte da unidade (ºº) 272 3.650.457,40 
Total Geral 1.046 21.556.680,65 
 
 
17) Outras informações consideradas pelos responsáveis como relevantes para a avaliação da 
conformidade e do desempenho da gestão 
 
17.1. Estrutura Organizacional da SPOA 
 
Para o cumprimento de suas competências regimentais, a Subsecretaria de Planejamento, 
Orçamento e Administração (SPOA), unidade integrante da Secretaria-Executiva do Ministério da 
Fazenda, possui em sua estrutura organizacional os seguintes órgãos:  
Gabinete da Subsecretaria, composto de Assessoria (Técnica, Cessão e Requisição, Comunicação 
Social e Ouvidoria);  
Corregedoria de Ética Disciplinar (COEDI) e Apoio Administrativo;  
Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e Análise Contábil (COGEF);  
Coordenação-Geral de Planejamento e Projetos Organizacionais (COGPL);  
Coordenação-Geral de Recursos Humanos (COGRH);  
Coordenação-Geral de Recursos Logísticos (COGRL);  
Coordenação–Geral de Tecnologia da Informação (COGTI); e  
Gerências Regionais de Administração em todos os Estados da Federação, exceto em Tocantins 
(Estado coberto pela GRA/GO). 
 
 
17.2. Organograma da SPOA 
 
Figura 12 – Organograma da SPOA 
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17.3. Público-Alvo dos Processos Gerenciais da SPOA 
 
A SPOA tem por escopo de atuação atender a todos os órgãos do Ministério da Fazenda, sejam eles 
Órgãos Singulares; Órgãos Colegiados; ou Entidades Vinculadas. É também atribuição da 
Subsecretaria atender a alguns órgãos externos, tais como: Fundo Constitucional do Distrito 
Federal; Controladoria-Geral da União da Presidência da República nos Estados; e Gerência 
Regional do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão nos Estados. 
 
17.4. Unidades Centrais da SPOA 
 
17.4.1. Gabinete da SPOA 
 
Compete ao Gabinete da SPOA assessorar o Subsecretário e prestar-lhe assistência direta; planejar, 
coordenar e executar programas e atividades de comunicação institucional, no âmbito da 
Subsecretaria e em seu relacionamento com as unidades usuárias, com vistas à efetividade da 
compreensão da mensagem organizacional, em especial quanto ao modelo de gestão estratégica, ao 
planejamento estratégico e às ações estratégicas desenvolvidos pela SPOA; elaborar planos de 
comunicação, pesquisar as intenções de comunicação corporativa e desenvolver soluções e ações 
em comunicação corporativa; realizar atividades de assessoria de imprensa, cerimonial, relações 
públicas, publicidade e propaganda; gerir a rede de canais de comunicação institucional, seu 
conteúdo, volume, destino, custos, eficácia e eficiência, com ênfase na definição de soluções de 
comunicação corporativa com qualidade e compatíveis com o atendimento das demandas 
institucionais de comunicação; orientar o funcionamento da comunicação institucional interna às 
Gerências Regionais de Administração (GRA); gerir as atividades relacionadas ao serviço de 
ouvidoria do Ministério da Fazenda, no âmbito da Subsecretaria; e divulgar a legislação e as 
orientações normativas em assuntos relacionados com o direito e os procedimentos disciplinares, no 
âmbito da Subsecretaria. 
 
17.4.2. Assessoria Técnica 
 
Responsável pelo assessoramento técnico ao Subsecretário, ao Subsecretário-Adjunto e aos 
Coordenadores-Gerais no desenvolvimento das atividades regimentais da Subsecretaria de 
Planejamento, Orçamento e Administração. Cabe também participar do Serviço de Ouvidoria do 
Ministério da Fazenda. 
 
Principais execuções no exercício de 2008: Distribuição da documentação recebida na 
Subsecretaria – Unidade Central; Controle das demandas oriundas do Tribunal de Contas da 
União, Secretaria Federal de Controle Interno, Gabinete do Ministro, Secretaria Executiva e 
demais órgãos fazendários; Análise técnica dos procedimentos disciplinares executados pela 
Corregedoria de Ética Disciplinar da SPOA, visando subsidiar julgamento proferido pelo titular do 
órgão; Elaboração de expedientes como Memorandos, Memorandos-Circulares, Ofícios, Ofícios-
Circulares, Despachos, Notas Técnicas, Portarias, Julgamentos de Processos Administrativos 
Disciplinares, entre outros; e Consolidação do Processo de Tomada de Contas e do Relatório de 
Gestão da Subsecretaria. 
 
17.4.3. Assessoria de Cessão e Requisição 
 
Responsável pela elaboração dos atos de cessão e requisição de servidores do Ministério da Fazenda 
e das suas entidades vinculadas, bem como de servidores dos ex-Territórios Federais, além de 
registrar as cobranças de ressarcimentos de servidores requisitados ao MF. Também é responsável 
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pela transferência entre as unidades fazendárias de empregados do Serpro cedidos ao Ministério da 
Fazenda. No Exercício de 2008 foram registrados os seguintes quantitativos de cessões e 
requisições: 
 
Tabela 125 – Cessões e Requisições 
SITUAÇÃO TOTAL
Cessões de servidores do Ministério da Fazenda 86
Cessões de servidores dos ex-Territórios Federais 48
Servidores requisitados para o Ministério da Fazenda 352
Obs.: O total geral de requisitados para o MF está incluído: Anistiados – 316 e Requisitados – 36. 

 
17.4.4. Assessoria de Comunicação Social (ACS) 
 
Realizou em 2008 diversas atividades no intuito de integrar, desenvolver e valorizar os servidores 
do Ministério da Fazenda. Seguem as principais atividades realizadas pela ACS no ano de 2009: i. 
AGENDA 2008 – A ACS foi responsável pela escolha do tema, arte, coleta de dados e confecção 
da Agenda SPOA; ii. INTRANET – A ACS / SPOA, foi responsável pela elaboração do layout da 
página da Intranet da SPOA e FazendaNet (Intranet do Ministério da Fazenda): Responsável pela 
elaboração, correção e publicação dos textos publicados na Intranet da SPOA e Intranet do 
Ministério da Fazenda; e Responsável pela atualização dos dados da Intranet SPOA (Cadastro de 
Dirigentes, Conheça a SPOA, Comunicação Social); iii. BICENTENÁRIO – A ACS foi 
responsável pela elaboração e execução de diversas ações relacionadas ao Bicentenário do MF 
(criação da Logo do Bicentenário, criação e execução da Revista do Bicentenário, Organização e 
execução de material gráfico para culto ecumênico, contratação de empresa responsável pela 
fabricação dos banners, arte e impressão de etiquetas para as exposições comemorativas do 
bicentenário, divulgação todos os eventos e ações relacionadas ao Bicentenário); iv. CRACHÁS – 
A ACS, foi responsável pela confecção de todos os crachás de SERVIDORES, ESTAGIÁRIOS e À 
SERVIÇO dos órgãos do Ministério da Fazenda, até o mês agosto/08. Também foram 
confeccionados a pedido das administrações dos prédios, crachás de VISITANTE e 
PROVISÓRIO, para as pessoas que circulam nas dependências dos prédios; v. DIVULGAÇÕES – 
São solicitadas pelos órgãos e coordenações–gerais da SPOA, divulgações de eventos específicos, 
datas comemorativas, notícias, notas de falecimento, reformas, etc. A divulgação pode ser 
realizada por banners, cartazes, Outlook, folders etc.; e vi. CAMPANHAS: Saúde e Prevenção; 
Dia Mundial sem TABACO; Voluntariado; Campanha dos brinquedos; Gestão por Competências; 
Doação de Sangue; Resultado Positivo; Dia da Criança; e Natal. 
 
A ACS é responsável também pela criação, divulgação de campanhas, em Outlook, cartazes, 
intranet, pop up e elaboração de material gráfico. Dentre os principais trabalhos a destacar: i. A 
Campanha de Prevenção e Saúde; ii. TÚNEL DAS ARTES – A ACS realiza a avaliação dos 
trabalhos a serem apresentados no Túnel das Artes, autorização de entrada e saída no prédio; iii. 
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO: Pesquisa de imagem para personagem do planejamento, 
Formatação e diagramação do Caderno de Campo, Elaboração do Mapa Estratégico, Logo do 
Planejamento Estratégico, e Elaboração da arte da Missão e Visão; iv. PREMIO DESEMPENHO 
FUNCIONAL – A ACS foi responsável pela Solenidade de Premiação do Desempenho Funcional 
foi o acontecimento de maior importância promovido no mês de outubro pela SPOA. Realizada no 
dia 24 de outubro no Auditório da ESAF. O Prêmio tem por finalidade homenagear os servidores 
que se destacaram durante o ano (Desempenho Funcional); aqueles que se aposentaram em 2008 
(Relevantes Serviços) e os que completaram 25 anos de serviço público federal (Jubileu de Prata); 
v. FEIRA DE SAÚDE – A ACS em parceria com a ASSEFAZ realizou em todos os prédios 
fazendários, de 28 a 31 de outubro a Semana do Servidor, com a participação de profissionais de 
saúde, representando clínicas e hospitais, oferecendo exames gratuitos aos servidores fazendários; 
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e vi. I ENCONTRO DE GERENTES DE RECURSOS HUMANOS 2008 – Realizou-se 15 a 18 de 
dezembro de 2008 a ACS foi responsável arte e elaboração de todo o material utilizado no 
encontro. 
 
17.4.5. Corregedoria de Ética Disciplinar (COEDI) 
 
Compete à Corregedoria: verificar os aspectos disciplinares dos procedimentos administrativos; 
propor normas ou instruções sobre procedimentos administrativos; promover ações preventivas e 
repressivas relativas à ética e disciplina funcionais dos servidores da Subsecretaria; examinar 
denúncias e representações sobre irregularidades funcionais; examinar e instruir processo 
administrativo disciplinar e demais expedientes sobre ética e disciplina funcionais; propor a 
apuração mediante sindicância e/ou processo administrativo disciplinar; apreciar consultas e 
elaborar pareceres relacionados com deveres, proibições e outras matérias que versem sobre ética e 
disciplina funcionais, assim como sobre procedimentos administrativos; requisitar informações, 
diligências, processos ou documentos necessários ao exame de matéria na sua área de competência; 
examinar e instruir pedidos de reconsideração ou recursos disciplinares submetidos à Subsecretaria, 
bem como pedidos de revisão; manter arquivo de relatórios de feitos administrativo-disciplinares 
julgados pelas instâncias competentes; manter controle do andamento de Processos Disciplinares 
com informações inerentes aos procedimentos instaurados no âmbito da Subsecretaria e Gerências 
Regionais de Administração; acompanhar e manter controle sobre o atendimento de providências e 
recomendações dos feitos administrativo-disciplinares, após julgamento pelas instâncias 
competentes; divulgar a legislação e orientações normativas em assuntos relacionados com os 
procedimentos disciplinares, no âmbito da Subsecretaria; e assessorar o Subsecretário de 
Planejamento, Orçamento e Administração nas matérias relativas à Ética Disciplinar. 
 
17.4.6. Apoio Administrativo (APOIO) 
 
Compete ao Serviço de Apoio Administrativo:  
Exercer atividades de apoio administrativo à SPOA; coordenar e executar a gestão de documentos e 
informação, no que concerne ao recebimento, registro, tramitação, expedição, guarda, arquivamento 
e formação de processos; executar as atividades operacionais para a solicitação de passagens e 
diárias dos servidores do Gabinete da SPOA, bem como efetuar a reserva das passagens para toda a 
Subsecretaria; encaminhar documentos à Imprensa Nacional, por meio eletrônico, para publicação 
no Diário Oficial da União; executar atividades administrativas relativas a pessoal da SPOA e 
também da Secretaria Executiva; manter o controle patrimonial sobre os bens em uso; requisitar e 
distribuir material de expediente e de consumo; e executar serviços de reprografia. 
 
17.4.7. Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e Análise Contábil (COGEF) 
 
Compete à COGEF:  
 
Planejar, coordenar, acompanhar e supervisionar as atividades inerentes à elaboração, análise, 
consolidação e execução dos orçamentos dos órgãos do Ministério; aprovar orientações e 
procedimentos padrão para as atividades de Orçamento, Finanças e Análise Contábil, no âmbito do 
Ministério; planejar, coordenar e supervisionar as atividades relacionadas à elaboração, análise, 
consolidação e encaminhamento da proposta orçamentária anual e dos pedidos de reformulação 
orçamentária dos órgãos do Ministério da Fazenda, dos Encargos Financeiros da União, das 
Operações Oficiais de Crédito, do Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal, dos 
Fundos supervisionados pelo Ministério e das Transferências a Estados, Distrito Federal e 
Municípios; acompanhar, avaliar e controlar a execução orçamentária e financeira dos órgãos do 
Ministério, observando as políticas, as diretrizes e as prioridades estabelecidas; coordenar e 
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supervisionar, em articulação com os diversos órgãos do Ministério, as atividades relacionadas à 
programação e descentralização orçamentária e financeira; disseminar as orientações emanadas da 
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração, das entidades de auditoria e dos órgãos 
centrais de orçamento, de programação financeira e de contabilidade; promover e emitir o relatório 
de conformidade de registro de gestão da unidade gestora Subsecretaria de Planejamento, 
Orçamento e Administração, e verificar os registros dos atos e fatos da setorial de Orçamento e 
Finanças; e coordenar, orientar e supervisionar o processo de análise contábil das unidades gestoras 
integrantes do Ministério. 
 
17.4.8. Coordenação-Geral de Planejamento e Projetos Organizacionais (COGPL) 
 
Compete à COGPL:  
 
Coordenar e supervisionar, no âmbito das competências da Subsecretaria e em consonância com as 
diretrizes de governo, as atividades de planejamento, acompanhamento, monitoramento e avaliação 
das ações e programas de governo, em especial os definidos no Plano Plurianual, de 
responsabilidade do Ministério; prestar orientação técnica aos órgãos do Ministério na elaboração 
de planos, programas e projetos; fornecer suporte metodológico quanto à elaboração, revisão e 
avaliação de ações e programas governamentais, sob a responsabilidade das unidades 
administrativas do Ministério; coordenar e supervisionar as atividades de planejamento institucional 
da Subsecretaria; coordenar as atividades relacionadas aos projetos de melhoria da gestão e de 
desenvolvimento institucional, no âmbito da Subsecretaria; prestar apoio técnico nos projetos de 
elaboração de estrutura regimental e de regimentos internos dos órgãos do Ministério, bem como 
das estruturas e estatutos das entidades vinculadas, exceto das empresas públicas e sociedade de 
economia mista; promover estudos e coordenar ações voltadas para a melhoria dos serviços 
prestados pela Subsecretaria, com ênfase em gestão de processos; e instituir normas 
complementares e procedimentos padrão relativos à sua área de atuação. 
 
17.4.9. Coordenação-Geral de Recursos Humanos (COGRH) 
 
Compete à COGRH:  
 
Normatizar, planejar, gerenciar e coordenar as atividades de recrutamento e seleção, de 
administração de recursos humanos e desenvolvimento de pessoas, no âmbito do Ministério 
(Receita Federal do Brasil e PGFN); informar e orientar os órgãos do Ministério quanto ao 
cumprimento das normas relativas à elaboração da folha de pagamento, à administração de recursos 
humanos e ao desenvolvimento de pessoas; prestar apoio técnico às entidades vinculadas, na sua 
área de atuação; propor diretrizes para elaboração de projetos relacionados com o desenvolvimento 
de pessoas e com a estruturação e implementação de planos de cargos e carreira, no âmbito do 
Ministério; promover a articulação, a cooperação técnica e o intercâmbio de experiências e 
informações com os órgãos central e setoriais do Sistema de Pessoal Civil; subsidiar a elaboração 
dos planos anuais (dúvidas quanto à sua abrangência) e plurianuais e da proposta orçamentária no 
que se refere à gestão de pessoas e às despesas de pessoal (dúvidas quanto à LDO); coordenar, 
avaliar e consolidar o Plano Anual de Capacitação da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e 
Administração – SPOA, observadas as diretrizes da Política Nacional de Desenvolvimento de 
Pessoal; (temos dúvidas quanto aos planos das outras Unidades e ao papel da ESAF); coordenar, 
quando necessário, as ações das Unidades Administrativas de Recursos Humanos; autorizar os 
pagamentos de exercícios anteriores em sistema específico, observadas as orientações do órgão 
gestor do SIPEC; autorizar os pagamentos das ações judiciais em sistema específico, observadas as 
orientações do órgão gestor do SIPEC; autorizar a realização de alterações cadastrais relativas ao 
ingresso no serviço público dos servidores fazendários e dos ex-Territórios; praticar atos de 
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nomeação de cargo efetivo, exceto para as carreiras de Procurador da Fazenda Nacional e de 
Auditoria da Receita Federal do Brasil;  praticar atos de provimento de cargo efetivo em virtude de 
readaptação, recondução e reversão nos casos que aposentadoria tenha ocorrido por invalidez, como 
também de desprovimento do cargo efetivo, a exceção da carreira de Auditoria da Receita Federal 
do Brasil, em virtude de exoneração a pedido e de ofício, posse em outro cargo inacumulável, 
readaptação, aposentadoria e falecimento; praticar atos referentes ao enquadramento e progressão 
funcional, no âmbito do Ministério da Fazenda, exceto no que se refere aos servidores pertencentes 
ao quadro dos extintos Territórios Federais e da carreira de Procurador da Fazenda Nacional; 
praticar atos referentes a remoção a pedido e de ofício no âmbito do Ministério da Fazenda, exceto 
no que se refere aos servidores pertencentes ao quadro dos extintos Territórios Federais e das 
carreiras de Procurador da Fazenda Nacional e de Auditoria da Receita Federal do Brasil; implantar 
programas relacionados à valorização, promoção da qualidade de vida e assistência a saúde dos 
servidores e seus dependentes, observadas as orientações do órgão gestor do SIPEC; implantar 
programas de responsabilidade sócio-ambiental; designar as Juntas Médicas e disciplinar suas 
atividades, no âmbito do Ministério da Fazenda, observadas as orientações do órgão gestor do 
SIPEC; coordenar e elaborar o relatório de gestão para subsidiar a tomada de contas da 
Coordenação-Geral; gerenciar os programas e ações do Plano Plurianual, afetos a Recursos 
Humanos, que couberem à Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração; articular, 
junto ao Gestor do Sistema de Pessoal Civil – SIPEC, soluções de assuntos pertinentes à elaboração 
da folha de pagamento, à administração de recursos humanos e ao desenvolvimento de pessoas;  
disseminar as orientações emanadas da Secretaria de Recursos Humanos/MP; conceder licenças 
para exercício de mandato classista; efetuar apostilamentos afetos às funções gratificadas e cargos 
em comissão, decorrentes de adequação regimental; ordenar o pagamento da despesa de pessoal 
relativa à folha de pagamento do Ministério da Fazenda; proceder à formalização da contratação e 
da extinção de vínculos temporários; atestar a conformidade dos processos cujo objeto seja ato de 
nomeação para exercício de cargo em comissão praticado pelo Secretário-Executivo e Secretário-
Executivo Adjunto; e gerenciar as atividades relativas às ações disciplinares dos servidores 
jurisdicionados pelas Unidades Pagadoras da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e 
Administração. 
 
17.4.10. Coordenação-Geral de Recursos Logísticos (COGRL) 
 
Compete à COGRL:  
 
Prestar apoio logístico subsidiariamente aos órgãos da administração pública federal que 
compartilhem imóveis com órgãos do Ministério da Fazenda; prestar apoio logístico aos órgãos do 
Ministério da Fazenda, exceto as unidades da Secretaria da Receita Federal do Brasil que não 
compartilhem imóveis com outros órgãos do Ministério; coordenar as atividades de administração 
dos bens móveis da Coordenação-Geral; coordenar as atividades de telecomunicação, transporte, 
malote e protocolo; coordenar as atividades de gestão documental e biblioteca; manter a 
habitabilidade e funcionalidade dos edifícios de uso do Ministério; gerir a frota de veículos; 
promover a segurança pessoal e patrimonial; gerir o suprimento de material de consumo; promover 
as contratações de obras, bens e serviços; coordenar e supervisionar o registro dos atos e fatos da 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial da Coordenação-Geral; coordenar as atividades de 
administração dos bens adjudicados em processo de execução na Dívida Ativa da União, inclusive 
sua destinação; promover a conformidade dos Registros de Gestão da Coordenação-Geral; 
promover a análise das contas, balancetes, balanços e demonstrativos contábeis da Coordenação-
Geral; coordenar a elaboração do relatório de gestão da Coordenação-Geral para subsidiar a tomada 
de contas anual da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão; supervisionar a elaboração 
de projetos e pareceres técnicos sobre obras e serviços de engenharia; elaborar o plano anual de 
obras, reparos e adaptações; no âmbito da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e 
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Administração; examinar e emitir parecer técnico, quanto à locação de imóveis destinados à 
instalação das unidades do Ministério; e supervisionar e vistoriar obras de engenharia. 
 
17.4.11. Coordenação–Geral de Tecnologia da Informação (COGTI);  
 
Compete à COGTI:  
 
Planejar, coordenar, acompanhar, supervisionar e avaliar as atividades de informática, no âmbito do 
Ministério; elaborar normas e procedimentos padrões, para as atividades de informática, no âmbito 
do Ministério; instituir programa de conscientização dos usuários quanto à segurança de dados e 
informações; avaliar as atividades de administração de recursos de informática, propiciando a 
integração e a gestão administrativa uniforme dos órgãos do Ministério;  promover a racionalização 
de recursos, o incremento de produtividade e a melhoria da qualidade na prestação dos serviços e no 
uso dos recursos computacionais, da rede corporativa, Internet e Intranet, como tecnologias de 
apoio ao processo decisório; promover a padronização e a especificação para aquisição dos recursos 
de informática no âmbito da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração; propor 
políticas referentes à programação, organização, acompanhamento, controle, implementação e 
manutenção das atividades relativas a informática; promover a articulação, a cooperação técnica e o 
intercâmbio de experiências e informações com os órgãos centrais e setoriais integrantes do Sistema 
de Administração dos Recursos de Informação e Informática; planejar, coordenar e fiscalizar os 
contratos e convênios de prestação de serviços de informática no âmbito das unidades atendidas 
pela Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração; participar da elaboração de 
projetos de interesse de sua área de atuação;  prestar assessoria técnica aos órgãos do Ministério, 
nos assuntos relativos à sua área de atuação; coordenar, orientar e manter o intercâmbio de 
informações do Subsistema de Programação Orçamentária no âmbito do Ministério da Fazenda;  
aplicar e disseminar as orientações emanadas da Política de Tecnologia da Informação do Governo 
Federal no âmbito do Ministério da Fazenda; e promover o cadastramento de acesso a operadores 
nos sistemas corporativos e a habilitação nos demais sistemas que lhe for atribuídos a devida 
competência, no âmbito do Ministério e entidades vinculadas.  
 
17.4.11.1. Atividades Estratégicas Realizadas em Tecnologia da Informação 
 
Além das atividades relacionadas nos indicadores que constam do planejamento estratégico da 
SPOA, a Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação desenvolveu outras atividades, 
objetivando atender demandas eventuais e não planejadas. Atuando como órgão setorial do Sistema 
de Administração dos Recursos de Informação e Informática da Administração Pública Federal – 
SISP e desempenhando suas atribuições regimentais, a COGTI representa o Ministério da Fazenda, 
em diversos Grupos de Trabalhos e Comitês Técnicos. Pode-se destacar a participação no Comitê 
Gestor da Segurança da Informação, Comitê Técnico da ICP-BRASIL e do Comitê para 
Implementação do Software Livre. 
 
Está sob a responsabilidade da COGTI a gestão do contrato com o Serviço de Processamento de 
Dados - SERPRO, que atende ao Gabinete do Ministro da Fazenda - GMF, Secretaria-Executiva - 
SE, Secretaria de Assuntos Internacionais - SAIN, Secretaria de Política Econômica - SPE, 
Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, Ouvidoria-Geral e toda a SPOA e suas 
Gerências Regionais em 25 unidades da federação. 
 
A COGTI atua de forma a prover gerenciamento e coordenação das atividades relacionadas ao tema 
tecnologia da informação e informática tanto para os órgãos singulares do Ministério da Fazenda 
como para a SPOA e suas Gerencias Regionais. Em seqüência é elencado o conjunto de órgãos 
atendidos pelo contrato SPOA/SERPRO e para os quais a COGTI, além das atividades de 
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coordenação e orientação provê serviços de tecnologia da informação e informática, a saber: 
Gabinete do Ministro da Fazenda – GMF; Secretaria de Assuntos Internacionais – SAIN; Secretaria 
de Política Econômica – SPE; Secretaria-Executiva; Unidade de Coordenação de Programas – 
UCP; Conselho de Controle de Atividades Financeiras – COAF; Conselho Nacional de Política 
Fazendária – CONFAZ; SPOA; Gerências Regionais de Administração do Ministério da Fazenda 
nos Estados (25 GRAs); e Demais Órgãos do Ministério da Fazenda quando atua como órgão de 
execução setorial do Sistema de Administração dos Recursos de Informação e Informática da 
Administração Pública Federal – SISP. 
 
Principais atividades realizadas:  
 
Manutenção Evolutiva e Corretiva em Sistemas: Os sistemas em seqüência relacionados 
sofreram manutenção evolutiva e corretiva durante o ano de 2008; Recad – Recadastramento de 
Inativos e Pensionistas - O sistema pode ser acessado, mediante habilitação, por intermédio da 
intranet SPOA, no endereço: www.intranetspoa.df.fazenda; Demanda – Sistema de Gerenciamento 
de Demandas - O sistema poderá ser acessado por intermédio da intranet SPOA, no endereço: 
www.intranetspoa.df.fazenda; e Intranet SPOA - O acesso a intranet faz-se pelo endereço: 
www.intranetspoa.df.fazenda;  
 
Desenvolvimento de novos sistemas – Fazendanet: Sitio intranet do Ministério da Fazenda; Em 
atendimento a solicitação da Secretaria Executiva para criação de página intranet que possa reunir 
entrada para todas as intranets do Ministério da Fazenda, a COGTI desenvolveu a página 
Fazendanet, que pode ser acessada pelo endereço www.fazendanet; Utilizando o Portal de 
Aplicativos para a publicação de conteúdo, o Fazendanet, permite que a Assessória de 
Comunicação Social da SPOA exerça a gestão da página de forma descentralizada; Sig – Sistema 
de Informações Gerenciais - Sistema que permite o cadastramento de dados estratégicos e a 
consulta a vários sistemas transacionais do Portal; No desenvolvimento desse sistema somou-se 200 
pontos por função; O sistema poderá ser acessado por intermédio da intranet SPOA, no endereço: 
www.intranetspoa.df.fazenda; Perfil Gerencial – Subsistema do SIG - Subsistema do SIG que gera 
consultas sintéticas - O sistema poderá ser acessado por intermédio da intranet SPOA, no endereço: 
www.intranetspoa.df.fazenda; Gestão por competências – Software para realização do inventário 
de competências da SPOA - O sistema poderá ser acessado por intermédio da intranet SPOA, no 
endereço: www.intranetspoa.df.fazenda; Pesquisa de clima organizacional – Pesquisa 
disponibilizada na intranet com o objetivo de pesquisar aspectos do clima organizacional da SPOA 
- O sistema poderá ser acessado por intermédio da intranet SPOA, no endereço: 
www.intranetspoa.df.fazenda; Força de trabalho – Sistema para cadastro da força de trabalho da 
SPOA alocada por local de trabalho e perfil - O sistema poderá ser acessado por intermédio da 
intranet SPOA, no endereço: www.intranetspoa.df.fazenda; Melhores práticas – Sistema destinado 
a cadastro das melhores práticas de gestão na SPOA; No desenvolvimento desse sistema somou-se 
70,29 pontos por função - O sistema poderá ser acessado por intermédio da intranet SPOA, no 
endereço: www.intranetspoa.df.fazenda; Página internet do comitê de ética do MF - A pagina  
poderá era acessada em www.fazenda.gov.br/etica. 
 
Demais projetos e ações – CACIC: A COGTI implantou o software de inventário CACIC, 
ferramenta em disponível no Portal do Software Público, no intuito de implementar melhorias na 
gestão do parque computacional sob sua responsabilidade. Esse parque de equipamentos conta com 
máquinas próprias e também com máquinas fruto de contratos de locação, totalizando 2597 
computadores em rede; PDTI - Em atenção ao que determina a Instrução Normativa SLTI-MPOG 
nº. 4 de 19 de maio de 2008, a COGTI elaborou o Plano Diretor de Tecnologia da Informação da 
SPOA e demais unidades do Ministério da Fazenda atendidas pela COGTI. O PDTI 2009, 
elaborado segundo o modelo oficial determinado pela Portaria SLTI-MPOG nº. 11 de 30 de 

http://www.intranetspoa.df.fazenda/
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dezembro de 2008, contempla além do diagnóstico de necessidades e força de trabalho da área de 
tecnologia, as ações a serem desenvolvidas em 2009, contextualizadas com os riscos inerentes a 
cada ação e a necessidade de investimento em capacitação e recursos de ordem orçamentária e 
financeira.  
 
Atendimentos realizados pelo Serviço de Suporte e Rede – SESUR - Correio eletrônico: Como 
gestor do serviço de correio eletrônico para o contrato MF/SERPRO Nº. 41/2005, a COGTI, através 
do Serviço de Suporte e Rede, realizou o atendimento a 792 chamados relacionados a este serviço, 
conforme em seqüência detalhado. 
 
Tabela 126 – Atendimentos realizados pelo serviço de suporte e rede – correio eletrônico 

MÊS EXCHANGE EXPRESSO  
CRIADAS EXCLUÍDAS CRIADAS EXCLUÍDAS  

JAN 13 0 0 0 Correio Direto e Carteiro 
FEV 19 10 30 23 Correio Direto e Carteiro 
MAR 10 11 34 15 Correio Direto e Carteiro 
ABR 27 17 38 1 Correio Direto e Carteiro 
MAI 6 8 53 1 Correio Expresso 
JUN 19 21 62 13 Correio Expresso 
JUL 6 7 21 2 Correio Expresso 
AGO 15 21 45 6 Correio Expresso 
SET 25 22 32 10 Correio Expresso 
OUT 16 18 36 9 Correio Expresso 
NOV 14 13 3 1 Correio Expresso 
DEZ 9 11 16 3 Correio Expresso 

TOTAL 179 159 370 84  
Obs.: Correio Expresso – a partir do mês 05/2008. Correio Direto e Correio Carteiro meses: 01/2008 a 04/2008. 
 
Suporte ao usuário: 
No exercício de 2008, o Serviço de Suporte e Rede da COGTI realizou atendimentos que resultaram 
na abertura de 1834 tickets para o serviço de suporte do Serpro, conforme previsto em contrato. 
Concessão de Certificados Digitais: 
Procurando aumentar os aspectos de segurança da informação, a COGTI tem estimulado o uso da 
certificação digital, posto que, a administração pública tem a cada dia disponibilizado mais sistemas 
que fazem uso da certificação digital. Neste contexto a COGTI realizou a compra de 1000 unidades 
de e-tokens objetivando difundir o uso da certificação tipo A3 da ICP-BRASIL. No exercício de 
2008 foram concedidos 80 certificados digitais do tipo mencionado. 
Demandas registradas:  
Utilizando-se o Sistema de Demanda, foram registradas as quantidades de demandas por setor no 
ano de 2008. 
 
Tabela 127 Demandas registradas 

Setor Quantidade de demandas registradas no sistema 
GABIN 3 
APOIO 3 
COINF 2 
DITEC 28 
SESUR 1 
CEAP 7 
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17.5. Relatório de Correição – Anexo III da NE/CGU nº. 2/2008 
 
A Corregedoria apresenta o seguinte Relatório de Correição acerca dos Processos Administrativos 
Disciplinares e Sindicâncias instauradas no âmbito da Subsecretaria no exercício de 2008: 
 
Tabela 128 – Quadro Resumo – Informações sobre Processos Administrativos – Ano Base 2008 

AC AL AM BA CE ES GO MA MG MT MS PA PB PE PI PR RJ RN RO RR RS SC SE SP

a) PADs instaurados 0 0 4 0 0 0 0 0 0 1 3 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0

b) PADs com relatórios de 
Comissões concluídos 0 0 4 0 1 1 0 0 0 1 2 1 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 2

c) PADs julgados 0 0 2 0 1 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 4 0 1 3 0 0 0 0

d) Sindicâncias instauradas 0 0 3 0 5 0 0 0 4 6 0 1 1 10 0 0 4 0 1 0 1 2 0 0

e) Sindic. com relatór ios de 
comissões concluídos

0 0 3 0 2 0 0 0 3 6 0 1 1 10 0 0 4 0 1 0 0 2 0 0

f)  Sindicâncias julgadas 0 0 3 0 2 0 0 0 3 6 0 1 0 10 0 0 6 0 0 0 0 2 0 0

g) PADs instaurados por 
recomendação da CGU 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0

h) Sindicâncias 
instauradas/recomendação da 
CGU

0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

i) Demissões aplicadas 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 2

j) Cassações de aposentadoria 
apl icadas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

k) Destituições de cargo em 
comissão aplicadas 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0

l) Suspensões aplicadas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4* 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0

m) Advertências apl icadas 0 0 1 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0

n) Reintegrações aplicadas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

* Sendo uma suspensão convertida em multa.

QUANTITATIVO POR GERÊNCIA
Itens

 
 
Tabela 129 – Processos Administrativos - 10465.000479/2005-93 
Número do processo: 10465.000479/2005-93 

Tipo de processo:  Sindicância  
X Processo Administrativo Disciplinar 

Ato instaurador: X Portaria  Ordem de 
Serviço  Outros (especificar) 

 

Numero e data do Ato: Nº: 635 Data: 14/11/2008 

Irregularidade 
Ilegalidade:  Fraude  Ato de Corrupção X Dano ao 

erário  Outros 

Fato sob apuração 
(descrição sucinta): Apurar irregularidades obras no âmbito da GRA/AL 

Situação do processo: X Em andamento - fase: Instrução  Concluído 
Julgamento:  Absolvição  Apenação   
Pena aplicada:  
Remessa dos autos:  MPF  AGU 
Recomendação de 
Instauração de TCE  Valor do dano causado ou estimado (R$): 
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Tabela 130 – Processos Administrativos - 16439.001751/2008-07 
Número do processo: 16439.001751/2008-07 

Tipo de processo:  Sindicância  
X Processo Administrativo Disciplinar 

Ato instaurador: X Portaria  Ordem de 
Serviço  Outros (especificar) 

 

Numero e data do Ato: Nº: 1025 Data: 29/10/2008 

Irregularidade 
Ilegalidade:  Fraude  Ato de Corrupção  Dano ao 

erário X Outros 

Fato sob apuração 
(descrição sucinta): Apurar participação societária da servidora Lourdes dos Santos Martins/GRA/AP  

Situação do processo: X Em andamento - fase: Instrução  Concluído 
Julgamento:  Absolvição     
Pena aplicada:  
Remessa dos autos:  MPF  AGU 
Recomendação de 
Instauração de TCE  Valor do dano causado ou estimado (R$): 

 
Tabela 131 – Processos Administrativos - 10180.000240/2004-29 
Número do processo: 10180.000240/2004-29 

Tipo de processo:  Sindicância  
X Processo Administrativo Disciplinar 

Ato instaurador: X Portaria  Ordem de 
Serviço  Outros (especificar) 

 

Numero e data do Ato: Nº: 609 Data: 06/11/2008 

Irregularidade 
Ilegalidade: X Fraude  Ato de Corrupção  Dano ao 

erário  Outros 

Fato sob apuração 
(descrição sucinta): Apurar irregularidade em licitações no âmbito da GRA/GO. 

Situação do processo: X Em andamento - fase: Instrução  Concluído 
Julgamento:  Absolvição  Apenação   
Pena aplicada:  
Remessa dos autos:  MPF  AGU 
Recomendação de 
Instauração de TCE  Valor do dano causado ou estimado (R$): 

 
Tabela 132 – Processos Administrativos - 10167.000076/94-86 
Número do processo: 10167.000076/94-86 

Tipo de processo:  Sindicância  
X 

Processo Administrativo Disciplinar 
– Rito Sumário 

Ato instaurador: X Portaria  Ordem de 
Serviço  Outros (especificar) 

 

Numero e data do Ato: Nº: 582 Data: 30/10/2008 

Irregularidade 
Ilegalidade:  Fraude  Ato de Corrupção  Dano ao 

erário X Outros 

Fato sob apuração 
(descrição sucinta): Abandono de cargo, servidora Ednai da Silva Pereira Brito 

Situação do processo: X Em andamento – fase: Julgamento 
Encaminhado: 15/01/09  Concluído 

Julgamento:  Absolvição X Apenação   
Pena aplicada:  
Remessa dos autos:  MPF  AGU 
Recomendação de 
Instauração de TCE  Valor do dano causado ou estimado (R$): 
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Tabela 133 – Processos Administrativos - 10283.003007/2008-73 
Número do processo: 10283.003007/2008-73 

Tipo de processo:  Sindicância  
X Processo Administrativo Disciplinar 

Ato instaurador: X Portaria  Ordem de 
Serviço  Outros (especificar) 

 

Numero e data do Ato: Nº: 074 Data: 17/06/2008 

Irregularidade 
Ilegalidade: X Fraude  Ato de Corrupção  Dano ao 

erário  Outros 

Fato sob apuração 
(descrição sucinta): Apurar possíveis irregularidade de fiscalização do contrato no âmbito da GRA/AM 

Situação do processo:  Em andamento - fase:  X Concluído 
Julgamento:  Absolvição  Apenação  ARQUIVADO 
Pena aplicada:  
Remessa dos autos:  MPF  AGU 
Recomendação de 
Instauração de TCE  Valor do dano causado ou estimado (R$): 

 
Tabela 134 – Processos Administrativos - 19603.000342/2008-24 
Número do processo: 19603.000342/2008-24 

Tipo de processo:  Sindicância  
X Processo Administrativo Disciplinar 

Ato instaurador: X Portaria  Ordem de 
Serviço  Outros (especificar) 

 

Numero e data do Ato: Nº: 194 Data: 28/05/2008 

Irregularidade 
Ilegalidade:  Fraude  Ato de Corrupção  Dano ao 

erário X Outros 

Fato sob apuração 
(descrição sucinta): Acumulação e cargo e inassiduidade habitual, servidora Kátia Maria Guanaes Silva 

Situação do processo: X Em andamento - fase: Julgamento 
Encaminhado – 13/01/09  Concluído 

Julgamento:  Absolvição  Apenação  .  
Pena aplicada:  
Remessa dos autos:  MPF  AGU 
Recomendação de 
Instauração de TCE  Valor do dano causado ou estimado (R$): 

 
Tabela 135 – Processos Administrativos - 10283.003005/2008-84 
Número do processo: 10283.003005/2008-84 

Tipo de processo:  Sindicância X Processo Administrativo Disciplinar 

Ato instaurador: X Portaria  Ordem de 
Serviço  Outros (especificar) 

 

Numero e data do Ato: Nº: 073 Data: 17/06/2008 

Irregularidade 
Ilegalidade:  Fraude  Ato de Corrupção X Dano ao 

erário  Outros 

Fato sob apuração 
(descrição sucinta): 

Apurar possíveis irregularidades quanto ao desaparecimento de 01 notebook e 01 pen 
drive, no âmbito da GRA//AM 

Situação do processo: X Em andamento – fase: Julgamento 
Encaminhado: 24/12/20008  Concluído 

Julgamento:  Absolvição  Apenação   
Pena aplicada:  
Remessa dos autos:  MPF  AGU 
Recomendação de 
Instauração de TCE  Valor do dano causado ou estimado (R$): 
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Tabela 136 – Processos Administrativos - 19603.000175/2006-50 
Número do processo: 19603.000175/2006-50 

Tipo de processo:  Sindicância X
X Processo Administrativo Disciplinar 

Ato instaurador: X Portaria  Ordem de 
Serviço  Outros (especificar) 

 

Numero e data do Ato: Nº: 069 Data: 21/02/2008 

Irregularidade 
Ilegalidade:  Fraude  Ato de Corrupção X Dano ao 

erário  Outros 

Fato sob apuração 
(descrição sucinta): 

Acidente de trânsito envolvendo veículo, motorista oficial Raimundo Eduardo de 
Oliveira 

Situação do processo:  Em andamento - fase:  X Concluído 
Julgamento: X Absolvição X Apenação   
Pena aplicada:  
Remessa dos autos:  MPF  AGU 
Recomendação de 
Instauração de TCE  Valor do dano causado ou estimado (R$): 

 
Tabela 137 – Processos Administrativos - 10168.00638/2005-60 
Número do processo: 10168.00638/2005-60 

Tipo de processo:  Sindicância  
X Processo Administrativo Disciplinar 

Ato instaurador: X Portaria  Ordem de 
Serviço  Outros (especificar) 

 

Numero e data do Ato: Nº: 068 Data: 21/02/2008 

Irregularidade 
Ilegalidade:  Fraude  Ato de Corrupção X Dano ao 

erário  Outros 

Fato sob apuração 
(descrição sucinta): Acidente de trânsito envolvendo veículo, motorista oficial Raimundo Viana de Barros. 

Situação do processo:  Em andamento - fase:  X Concluído 
Julgamento:  Absolvição X Apenação   
Pena aplicada: Reembolsar a União  
Remessa dos autos:  MPF  AGU 
Recomendação de 
Instauração de TCE  Valor do dano causado ou estimado (R$): 

 
Tabela 138 – Processos Administrativos - 10168.004745/2005-10 
Número do processo: 10168.004745/2005-10 

Tipo de processo:  Sindicância  
X Processo Administrativo Disciplinar 

Ato instaurador: X Portaria  Ordem de 
Serviço  Outros (especificar) 

 

Numero e data do Ato: Nº: 066 Data: 21/02/2008 

Irregularidade 
Ilegalidade:  Fraude  Ato de Corrupção X Dano ao 

erário X Outros 

Fato sob apuração 
(descrição sucinta): Acidente de trânsito envolvendo veículo oficial, motorista João Batista do Nascimento 

Situação do processo:  Em andamento - fase:  X Concluído 
Julgamento: X Absolvição  Apenação  .  
Pena aplicada:  
Remessa dos autos:  MPF  AGU 
Recomendação de 
Instauração de TCE  Valor do dano causado ou estimado (R$): 
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sos Ad 00637/2008-09 
Número do processo: 19603.000637/2008-09 

 
Tabela 139 – Proces ministrativos - 19603.0

Tipo de processo:  Sindicância  ivo Disciplinar  
X Processo Administrat

Ato instaurador: X Portaria  e 
Serviço  utros (especificar) Ordem d O

 

Numero e data do Ato: Nº: 529 Dat 08 a: 03/10/20

Irregularidade o 
Ilegalidade:  Fraude  Ato de Corrupção  erário X Outros Dano a

Fato sob apuração 
(descrição sucinta): 

Ocupação de espaço público irregular por banca de revista, autorizado pelo servidor 
mídiE o de Oliveira Rocha 

Situação do processo: - fa e X Concluído  Em andamento s :  
Julgamento: X Absolvição  Apenação   
Pena aplicada:  
Remessa dos autos:  MPF  AGU 
Recomendação de 
Instauração de TCE  Valor do dano causado ou estimado (R$): 

 
Tabela 140 – Processos Ad 00653/2008-93 

: 9603.000 -93 
ministrativos - 19603.0

Número do processo 1 653/2008

Tipo de processo:  Sindicância  ivo Disciplinar  
X Processo Administrat

Ato instaurador: X Portaria  e 
Serviço  utros (especificar) Ordem d O

 

Numero e data do Ato: Nº: 527 Dat 08 a: 03/10/20

Irregularidade  Fraude  Ato de Corrupção  o 
erário X Outros Ilegalidade: 
Dano a

Fato sob apuração 
(descrição sucinta): Irregu ento laridade em folha de pagam

Situação do processo: - fa e Concluído  Em andamento s :  X 
Julgamento:  Absolvição  Apenação  ARQUIVADO 
Pena aplicada:  
Remessa dos autos:  MPF  AGU 
Recomendação de 
Instauração de TCE  Valor do dano causado ou estimado (R$): 

 
Tabela 141 – Processos Ad 03004/2008-30 
Número do processo: 10283.003004/2008-30 

ministrativos - 10283.0

Tipo de processo:  Sindicância  ivo Disciplinar  
X Processo Administrat

Ato instaurador: X Portaria  e 
Serviço  utros (especificar) Ordem d O

 

Numero e data do Ato: Nº: 072 Dat 08 a: 17/06/20

Irregularidade o 
Ilegalidade:  Fraude  Ato de Corrupção X erário  Outros Dano a

Fato sob apuração 
(descrição sucinta): 

Pagamento de pensão alimentícia, servidor Paulo Barata Bezerra, no âmbito da 
RA/G AM 

Situação do processo: - e X Concluído  Em andamento  fas :  
Julgamento:  Absolvição X Apenação   
Pena aplicada: Repos  erário  ição ao
Remessa dos autos: GU  MPF  A
Recomendação de 
Instauração de TCE  Valor do dano causado ou estimado (R$):  
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sos Ad 00482/2002-04 
Número do processo: 16419.000482/2002-04 

 
Tabela 142 – Proces ministrativos - 16419.0

Tipo de processo:  Sindicância  ivo Disciplinar  
X Processo Administrat

Ato instaurador: X Portaria  e 
Serviço  utros (especificar) Ordem d O

 

Numero e data do Ato: Nº: 183 Dat 08 a: 18/02/20

Irregularidade  Fraude  Ato de Corrupção  o X Outros Ilegalidade: 
Dano a
erário 

Fato sob apuração 
(descrição sucinta): Apura a de pagamento, servidora Denice a  r irregularidade em folh  Lim Barros Carleo

Situação do processo: - e X Concluído  Em andamento  fas :  
Julgamento:  Absolvição X Apenação   
Pena aplicada: Suspensão (30 dias) - Reposição ao erário  
Remessa dos autos: GU  MPF  A
Recomendação de 
Instauração de TCE  Valor do dano causado ou estimado (R$):  

 
Tabela 143 – Processos Ad 00496/2007-35 

: 9603.000 -35 
ministrativos - 19603.0

Número do processo 1 496/2007

Tipo de processo:  Sindicância  ivo Disciplinar  
X Processo Administrat

Ato instaurador: X Portaria  e 
Serviço  utros (especificar) Ordem d O

 

Numero e data do Ato: Nº: 082 Dat 08 a: 13/03/20

Irregularidade o 
Ilegalidade:  Fraude  Ato de Corrupção  erário X Outros Dano a

Fato sob apuração 
(descrição sucinta): 

Ocupação de espaço público irregular por banca de revista,  autorizado pelo servidor 
dival  E do Franklin de Medeiros

Situação do processo: - e X Concluído  Em andamento  fas :  
Julgamento:  Absolvição X Apenação   
Pena aplicada: Advertido 
Remessa dos autos: GU  MPF  A
Recomendação de 
Instauração de TCE  Valor do dano causado ou estimado (R$):  

 
Tabela 144 – Processos Ad 00147/2003-10 
Número do processo: 10167.000147/2003-10 

ministrativos - 10167.0

Tipo de processo:  Sindicância  ivo Disciplinar  
X Processo Administrat

Ato instaurador: X Portaria  e 
Serviço  utros (especificar) Ordem d O

 

Numero e data do Ato: Nº: 125 Dat 08 a: 11/04/20

Irregularidade  Fraude  Ato de Corrupção  o 
erário X Outros Ilegalidade: 
Dano a

Fato sob apuração 
(descrição sucinta): Desap oficiais arecimento de veículos 

Situação do processo: - se Concluído  Em andamento  fa :  X 
Julgamento:  Absolvição  Apenação  ARQUIVADO  
Pena aplicada:  
Remessa dos autos:  MPF  AGU 
Recomendação de 
Instauração de TCE  Valor do dano causado ou estimado (R$): 
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sos Ad 00187/2007-65 
Número do processo: 19603.000187/2007-65 

 
Tabela 145 – Proces ministrativos - 19603.0

Tipo de processo:  Sindicância  ivo Disciplinar  
X Processo Administrat

Ato instaurador: X Portaria  e 
Serviço  utros (especificar) Ordem d O

 

Numero e data do Ato: Nº: 071 Dat 08 a: 25/02/20

Irregularidade  Fraude  Ato de Corrupção  o 
erário X Outros Ilegalidade: 
Dano a

Fato sob apuração 
(descrição sucinta): Furto tadores  de Memórias de Compu

Situação do processo: - se Concluído  Em andamento  fa :  X 
Julgamento:  Absolvição  Apenação   ARQUIVADO 
Pena aplicada:  
Remessa dos autos:  MPF  AGU 
Recomendação de 
Instauração de TCE  Valor do dano causado ou estimado (R$): 

 
Tabela 146 – Processos Ad 00593/2007-28 

: 9603.000 -28 
ministrativos - 19603.0

Número do processo 1 593/2007

Tipo de processo:  Sindicância  ivo Disciplinar  
X Processo Administrat

Ato instaurador: X Portaria  e 
Serviço  utros (especificar) Ordem d O

 

Numero e data do Ato: Nº: 070 Dat 08 a: 25/02/20

Irregularidade  Fraude  Ato de Corrupção  o 
erário X Outros Ilegalidade: 
Dano a

Fato sob apuração 
(descrição sucinta): Furto HP Computadores 

Situação do processo: - fa e Concluído  Em andamento s :  X 
Julgamento:  Absolvição  Apenação  ARQUIVADO 
Pena aplicada:  
Remessa dos autos:  MPF  AGU 
Recomendação de 
Instauração de TCE  Valor do dano causado ou estimado (R$): 

 
Tabela 147 – Processos Ad 00840/2006-17 
Número do processo: 10168.000840/2006-17 

ministrativos - 10168.0

Tipo de processo:  Sindicância  ivo Disciplinar  
X Processo Administrat

Ato instaurador: X Portaria  e 
Serviço  utros (especificar) Ordem d O

 

Numero e data do Ato: Nº: 648 Dat 08 a: 25/11/20

Irregularidade  Fraude  Ato de Corrupção X o  Outros Ilegalidade: 
Dano a
erário 

Fato sob apuração 
(descrição sucinta): Acide do veículo, motorista oficial Hercu o L es nte de trânsito envolven lan uiz Rodrigu

Situação do processo: - e X Concluído  Em andamento  fas :  
Julgamento:  Absolvição X Apenação   
Pena aplicada: Ressa to ao Erário rcimen
Remessa dos autos:  MPF  AGU 
Recomendação de 
Instauração de TCE  Valor do dano causado ou estimado (R$): 
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sos Ad 02368/2004-95 
Número do processo: 10168.002368/2004-95 

 
Tabela 148 – Proces ministrativos - 10168.0

Tipo de processo:  Sindicância  ivo Disciplinar  
X Processo Administrat

Ato instaurador: X Portaria  e 
Serviço  utros (especificar) Ordem d O

 

Numero e data do Ato: Nº: 530 Dat 08 a: 03/10/20

Irregularidade  Fraude  Ato de Corrupção X o  Outros Ilegalidade: 
Dano a
erário 

Fato sob apuração 
(descrição sucinta): Acide do veículo, motorista oficial Raim o D es nte de trânsito envolven und ias Rodrigu

Situação do processo: - e X Concluído  Em andamento  fas :  
Julgamento:  Absolvição X Apenação   
Pena aplicada: Ressa to ao Erário rcimen
Remessa dos autos:  MPF  AGU 
Recomendação de 
Instauração de TCE  Valor do dano causado ou estimado (R$): 

 
17.6. Dotação Orçamentária - 2008 

o da Seguridade Social, os quais podem ser detalhados na forma 
presentada em seqüência. 

 
As dotações orçamentárias globais (LOA + créditos adicionais) autorizadas para o Ministério da 
Fazenda (órgãos 25000 – Ministério da Fazenda, 71000 – Encargos Financeiros da União, 73000 – 
Transferências Constitucionais, 74000 – Operações Oficiais de Crédito e 75000 – Recursos Sob 
Supervisão do MF) atingiram, em 2008, o montante de R$ 954.153.753.000,00 (novecentos e 
cinqüenta e quatro bilhões, cento e cinqüenta e três milhões, setecentos e cinqüenta e três mil reais), 
sendo R$ 946.558.273.000,00 (novecentos e quarenta e seis bilhões, quinhentos e cinqüenta e oito 
milhões, duzentos e setenta e três mil reais) alocados no Orçamento Fiscal e R$ 7.595.484.000,00 
(sete bilhões, quinhentos e noventa e cinco milhões, quatrocentos e oitenta e quatro mil reais) 
consignados no Orçament
a
 
Tabela 149 Dotação Orçamentária – 2008 
Orçamento Fiscal               
Órg  da Fa       Em il ão: 25000 - Ministério zenda  R$ m

Ór e gão e/ou Unidad
O entária rçam

Pessoal e 
Encargos 
Sociais 

Juros da 
Dívida 

Outras 
Despesas 
Correntes 

Investimento Inversão 
Financeira 

A  mortização
da Dívida Total 

25101 MF        531.898             10.080           435.649            51.924         414.670               2.643        1.446.865  
25103 RFB     4.575.913               3.598        2.034.973            99.270             1.000               9.345        6.724.099  
25104 PGFN        226.649                       -           123.195              8.851                     -                       -           358.695  
25201 BACEN     1.082.159               1.432           227.923              8.384                     -               4.699        1.324.597  
25203 CVM          67.786                  448             28.983              1.340             1.000               1.225           100.783  
25208 SUSEP          55.179                       -             16.322              3.633                350                       -             75.484  
25903 FCVS-IRB                    -                       -           624.129                      -                     -                       -           624.129  
25904 FESR                    -                       -             11.823                      -                     -                       -             11.823  
25913 FETD-ESAF                    -                       -             20.665                 400                     -                       -             21.065  
25914 FGE                    -                       -             18.309                      -                     -                       -             18.309  
  25000 - Total     6.539.583             15.559        3.541.971          173.802         417.020             17.912      10.705.847  
71101 EFU                    -    151.647.330           414.069                      -    12.506.600    181.328.567    345.896.566  
  71000 - Total                    -    151.647.330           414.069                      -    12.506.600    181.328.567    345.896.566  
73101 TRF-MF        973.686                       -        4.908.826                      -                     -                       -        5.882.512  
73108 TRF-SUP-MF                    -                       -    106.001.388                      -                     -                       -    106.001.388  
73901 FCDF     5.082.166                       -           421.280            28.889                     -                       -        5.532.335  
  73000 - Total     6.055.852                       -    111.331.493            28.889                     -                       -    117.416.235  
74101 OOC-MF                    -                       -        5.448.531                      -      5.752.667                       -      11.201.197  




